
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Camalaú

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00002/2024 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de empresa ou profissional especializado para
Prestação dos serviços de engenharia, no ano de 2024, no
município de Camalaú - PB

DATA DE ENTRADA: 22/01/2024

INTERESSADOS:
Jeferson Douglas da Silva
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

06096/24

2024EXERCÍCIO:



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MTTNICIPAL DE CAMALAÚ

VALOR DE REFERÊNCf¡.: Justificariva de preço

1.O; IIO OBJETO:
1.1.Constitui objeto darespectiva solicitação: Contratação de empresa ouprofissional especializado

para Prestação dos serviços de engenharia, no ano de 2024, no município de Camalaí- PB, conforme
indicação realizadano Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Coordenação Geral
de Obras

2.0. DA JUSTIF'ICATIYA DS VALOR.:
2.l.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em período próximo,
nos termos do At. 23, $ lo, da Lei 14.133/21, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

icóDIGo: DESCRTÇÃo Do rrEM ,TJNIDADEìQUANTIDADE:P. UNITÁRIo.rolCnr.

I 1 :Contratação de empresa ou profissional,

, ;serviços de engenharia, no ano de 2024;
: no município de Camalaú - PB ,

i

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 60.000,00.

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O ptazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei 14.133121, esta abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Início: Após a assinatura do Contrato
Conclusão: Final do exercício financeiro de2024.

4.2. A vigência da presente confratação será detenninada: Final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser proffogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a ll4, daLei 14.13312t.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a746 da Lei 14.133121.

Camalaú - PB, 18 de janeiro de2024.

und I 60.000,0060.000,00
Tota160.000,00,

¿e*'4.ô ' o &2+;**".
José Anfonino de Lima

Secretario de Infraestrutura

afl#Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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-
ARQUITETURA E ENCENHARIA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAT'/PS

PROPOSTA COMERGIAL PARA ELABORACAO DE PROJETOS DE ENGENHARIA

A ENNOVE - CONSULTORIA, SERVIçOS DE ARQUITETURA E OBRAS ElRELl, com sede à Avenida Amazonas,
no 188, Caixa Postal - 010, Baino dos Estados, CEP: 58.030-140, João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ: sob no

32.845.9740001-73, vem por meio desta formalizar a proposta de preço para Contratacão de Emoresa ou

orofissional especializado oara orestacão de servicos de enqenharia. conforme solicitacão desle município.

DO OBJETO

ITEM DOS UNID. QUANT V.IIENSAL

01
coNTRATAçÃO DOS sERV|çOS DE
ENGENHARIA

MÊS 12 5.000,00 60.000,00

ÏOTAL GERAL

DOS fiOilORARIOS

0 valor para Prestaçäo de serviços especializados de Engenharia, ænforme solicitaçäo deste município, será de
R$ 5.000.00 (ctNco MtL REAlst poR MÊs.

DO PRAZO DA PROPOSTA

Esta Proposta é válida por 60 (sesænta) dias, contados a partir de sua emissão;

No valor total desta proposta já estäo inclusos todos os impostos, enc¡rgos sociais, obrigações trabalhistas e
previdenciárias;

João Pessoa, l0 de Janeiro de2024.

î{ I

a'^5óat ¡

AR9. r{ODRlcO MARTINES MOREIRA DE LIMA
Résponsâvel T écniæ e Representante Legal
cAU N0. A59941-7

CPF: 008.070.20440

E-mail: en noveproietos@gmail.com
Tel. 83.98859.9973Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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Tribunal de Gonúas do Esúado da Parafba

Documento No

1156 16//23

exeRcfcp = 2023

SUBCATEGORIA: Licitaçöes

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Mogeiro

DATA DE ENTRADA: 2111112023

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

Licitação - 00016/2023 - lnexigibilidade (Lei No 8.666/1993) -
coNTRATAçÃo oe pESSoA rfslcn eARA sERVtço DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA CIVIL,
PARA OBRAS A INICIAR E OU ANDAMENTO NESTE
tr¿uMcíplo.

Antônio José Ferreira
Ricardo Jorge de Menezes Junior

ý

ý
Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 

Proposta e Anexos - ENNOVE CONSULTORIA SERVIÇO... Doc. 06096/24. Data: 22/01/2024 08:11. Responsável: Jeferson D. da Silva.

4

4



11

ESÍÀDO DA
PREFEITURJA MUNTCIPÀI, DE UOGEIRO

COMISSÂO PERMA}¡ENTE DE LICITAçÃO

INEXTGIAIIJTDÀDE NO INOOO16/2023
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO NO IN OOO16/2023

CONTRAIO N"; 00106/2023-CPII

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S1 CELEBRAM A PREFNITURA MUNÏC]PAL DE

MOGElRO E LENILSON DE ANDRADE ALVES, PARA EXECUçÄO DE SERVIÇO

CONFORME ÐISCR.IMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de conr!ato, de um lado Prefeitura Municipal de Moqeiro - Av.
Preside¡tte Joåo Pessoå, 17 - Centro - Mogeiro - PB, CNP.I no 08,866.301/0001-67, neste ato
representada pelo Prefeito Antonio José Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresario, residente e

domicj.liado na Sitio Pintado de Cima, 138 - Area Rural - Þlogeiro - PB, CPF no 840.199,644-9L'
Carteira de Identidade no 3360118 SSPPA. doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
LENILSON DE ANDRADE ALVES - SfTIO PINTADO, S/N - ZONA RURAL - MOGEIRo - PB, cPF no 012.1-43.564-
43, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o gual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CIÁUSUI"À PRTMETRÀ - DOS FUNDAMENIOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação no IN000t6/2023, processada nos termos da

Lei Federal no 8,666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consicleradas as alteraçöes posteriores das referidas normas.

c¡Áusu¡.a sEGIrtrDÀ - Do oB¡7ETo:
o presente contrato tem por objer.o: CONTRATAçÃO DE PESSOA FISICA pARA SERVIÇO DE CONSULTORIA A

AssESSoRIA EM ENGENHARTA CIVIL, PARA OBRAS ¡TÁ TNTCTER E OU EM ANDÀMENTO NESTE MUNTCIPIO.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, propoÊta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

fnexigibil.idade de Licitâção no IN0001 6/2023 e instruçðes do Contratånte. documentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empre!tada por preço unitário,

cLÀusuLA TERCETRA - DO VÀIOR E PREÇO9:

O val,or total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL

REAIS).

cóórèo
1 .SnnvrÇO DE CONSULToRIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA MÊs ' L2' 6'000,00ì

,CIVIL, PARÀ OBRAS gÁ. INICIAR Ë OU EM ANÐA}IENTO NESTE

MUNICI PIO
lotal:

P. TOTA¡ i

?2.b0o, oor

crÁusurA QUARIA - DO REÀ.'USTÀ¡'ÍENrO 8M SENTIDO ESTRÍTO:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
Ðenfro do prazo de vÍgência do contrato e mediante solicitaçäo do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçåo da variaçåo verificada no TPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclufdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajusLes subsequentes áo primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do úItimo reajuste'
No caso de atraso ou não divulgaçåo do lndice de reajuslamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada peìa última variação conheci,da, liquidando a diferença correspondente
tåo iogo seja divulgado o fndice definit.ivo. Fica o Contratado obrigado â apresentar memória de

cålculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sêmpre gue este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice util,izado para reajuste será, obrj.gatoriamente' o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nåo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor,
Na ausência de previsåo legal quanto ao fndice substitu ås partes eleglerão novo lndice
ofícial, para reajustamento do preço do valor remanescente'
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento'

cLAUSrrf.À QUINÎÀ - DA DOTÀçåO; \\
I

Contrato ou ¡nstrumento equivalente. Doc. 11
lmpresso por convidado em 1710112024

o de terño aditivo.

#^Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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As despesas correrão por conta da seguÍnte dotação, constante do orçamento vigenter
Recursos Própríos do Municipio de Mogeíro: LEI MUNICIPAT, 384/2022 02.08o-SEC.DE INDUST.
E TNFRÀ ESTRUTURA 02080.3,5.452.2009.20'13 _ MANUTENCAO ÀTIVTDÃDES .ADMTNTSTR.ATTVAS DA
3.3.90.36.00.00 ouTRos sERv.DE TERC.PESSOA FTSTCA s00

12

COMERCTO
SETNFR.A

CLÀUSUI,A SEXTA - DO PÀGAtrT{ENTO I

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do periodo de adimplemento.

CU{uST'L¡I sÉTrMA - Dog PRÀzog E DA VIGÊNCIA:
os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 5?, S Lo, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e seråo considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusâo; L2 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: atê L3/LL/2024, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos alo Art, 5?, da Lei 8.666/93,

cuiustll,À oxrAvA - DAg oBRrcAçÕEs Do cot{TR.â,TAt{TE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusuLas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contrat.ado todos os meios necessários para a fiel execuçâo do serviço
contratadoi
c - Notificar o Contratado sobre qua.lguer Ìrregularidade encontrada guanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais anpla e compJ-eta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabiLidades contratuais e legais;
d - DesÍgnar representântes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente' especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaçöes pertinentes a
essas atribuiçÕes.

cu(usulÀ l¡oNA - DAs oBRrcAÇöes po coNFRiATÃDo:
a * Executar devidamente o serviço descrito na CLáusula corespondente do presente contrato,
dentro dos melhores paråmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por tod.os os ônus e obrigaçõês coneernentes à legislação fiscal, eivil,
tributária e trabalhista. bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
títuIo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratânte, quando da execuçåo do contrato,
que o ¡epresente j.ntegralmente em todos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçåo do Contratante devendo prestar os informes e
esclareci-mentos solicitados ;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nðo excluindo ou reduzirrdo essa responsabitidade
a fiscaLização ou o acompanhamento pelo órqåo i¡teressadoi
f - Nåo cedêr, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g - b'lanter' durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respecti-vo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

crÁusur.A DÉcrMA - DA .â¡rERAçÅo E RnscrsÅo t

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art, 65 e será rescindido. de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts.17t 78 e 79, todos da Lei 8.666/93,
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condlçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fj-zerem nos serviços, até o respectivo limj-te fixado no Art. 65, S 1" da Lei
8,666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabeLecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes,

CIáUSUI,A DÉCTMA PRTMEIRA - DO RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condiçðes de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts, 73 a 76, da Lei 8.666/93,

CIÁUsuLÀ DÉCIMA SEGUNDÀ - Dås PENAI.IDADES:
A recusa inlusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, gararrtida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 8? da
Lej- 8.666/93: a - advertêncla; b - multa de mora de 0,5t (zero virgula cinco por cento) apllcada
sobre o vaTor do contrato por dia de atraso nå entrega, no inlcío ou na execuçåo do objeto ora
contratadoi c - multa de 10t (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contratoi d - suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedÍmento de
contratar com a Administraçäo, por prazo de atê 02 (do!s) anos e - declaraçåo de inidoneidade
para Iicitar ou contratar com a Administração o perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua perante a própria autorlda'l'

Ricardo J. de M. Junior,Doc. 115616/23. Data:21/11/2023 1Contrato ou ¡nstrumento equivalente.
lmpresso por convídado em 17lO 112024 12:37 . Validação:- 044E.F625.00DF.628'1Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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gue aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualguer das penalidades cablveis fundamentadas
aa i,ei 8.666/93,
Se o valor da multa ou indenÍzação devida não for recolhido no prazo de L5 dias após a comunicaÇão
ao Contratado, será automaticamente descontado da prineira parcela do pagamento a que o
cont¡åtado vier a fazer jus, acrescido de _'iuros mora!órios de i.9 (un por cento) âo nês, oL!¡
quando for o caso, cobrado judicialmente.

clÀusrl¡"a DÉcIùfÀ trERcErR.ã. - DÀ COùæENSåçA¡ Fr,lràr[cErRjA.:
Nos câsos de eventuais atråsos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a datâ limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. 0s encargos moratórios devidos em razåo do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçâodaseguintefórmula:EM=NxVPxIronde:EM=encargosmoratórios;N=númerode
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
serpaga; eI=lndicedecompensaçãofinanceira, assÍmapurado: I= (TX+100) +365, sendoTX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úItimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal gue o substitua, Na hipótese do ¡eferido lndice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nåo possa mars ser utrrrzacto,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela Legislação entäo em vigor.

cr,Ausl[,A DECr!4A 0úÀRÍÀ - DO FORO:
Para dirimÍr as quêstões decorrentes
Itabâiana.

deste contrato, as partes

-/"------\
elegem o Eoro da Comarca de

em 02(duas) vias, o qual vai

- PB, 13 de Novembro de 2023

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado
assi-nado pelas partes e por duas testemunhas

o oÁ.nt"
/

a

{f ;-, ,. ,--É .,*¡.
.åL\.Ç \rt.\ .( ,tü .3 /

TESTEMUNHAS

to
I I . 64 4-97

CONTRÀTADO

oa6 sÿg g? €- n DE åNDRÀDE A¡VES

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 115616/23. Data: 211'1112023 12:34. Responsável:
lmpresso por convidado em 1710112024 12:37.Yalidacþo: DDE2.ED77.FBC5.5236.0A4E

nf,:
Ricardo J. de M. Junior.
.F625.00DF.6281.

n
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Tribunal de Gonúas do Esúado da Parafba

Documento No

502 11123

exeRcfcþ:
SUBCATEGORIA:

JURISD¡CIONADO:

DATA DE ENTRADA:

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

2023

Licitações

Prefeitura Municipalde Catolé do Rocha

09t05t2023

Licitação - 00006/2023 - lnexigibilidade (Lei No 8.666/1993) -
Contratação de empresa para prestaçäo de serviços de
ftscalização de obras emissão de laudos de avaliação para
atender as necessidades das Secretarias deste Município

Jorge Bandeira da Silva
Lauro Adolfo Maia Serafim

Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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PIICR '{r4

EsrÀDo oe peneÍar
pREFErrftRã, MtDlrerpÀl, on clror,É Do RocEA
cor¡ssão og r,¡c¡reçÃo

INE¡(IGIB¡LIDIDE NO INOOOO6/2023
PROCESSO ADMINISIRATIVO No 000't't / 2023

coNInÀIo ne : OO1¡[5/2023-CPL

TERMO DE CONTR,ÀTO QUE ENTRE 8I CET,EBRAM À PREFEITURÀ MUN¡CIPAI, PE C¡TOT.É OO

RocHA E Àr,pHA sERvrcos DE ENGENHARTA E consrRucons LTDA, PARA nxscuçÃo oe
SERVIÇO CONFOS¡.{E DISCRIMINADO NESTE TNSTRUMENTO NÀ IþR¡.TA ABAIXO:

Pelo presente instrunento de contrâto, de u¡n lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -
Praça Serglo Maia, 66 - centro - Catolé do Rocha - PB, cNP,] n" 09.067.562/0001-27, neste ato
representåda peJ.o Prefeito f,auro Àdolfo Uaia Serafin, BrasileÍro, Casado, Àgrônono, ¡esidente e
domiciliado na Pazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do locha - ?8, CPF no 768.898.0?X-
72, Carteira de ldentidade no 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesnente CON?RATANTE, e do outro
lado ALPHÀ SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDÀ - R AVA¡¡Y SUASSTNA MAIA, 53 - BÀIAJ,HAO -
CATOLE DO ROCHA - PB, CNP,I no 39.984.909/0001-67, neste ato representado por lt[atheus Bezerra de
Aguiarr Brasj.leiro, Solteiro, Enpresário, residente e do¡¡icitiado na Rua Aveny Suassuna Maia,
53, Batalhão - Catolé do Rocha - PB, CPF no 016.892.474-95, Cârteira de fdentj.dade no 3135556
ssP/RN, doravante sinplesnente CoNTBÀÎÀDo, decidira¡n as Þartes contratantes assfnar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cl.áusulas e cond!çðes seguintes:

c¡,Át¡sglÂ PRIIIEIRA - DOg FIrNDåDÍENÍOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Llcitaçåo no IN00006/2023, processada nos ter¡nos da
Lei Federal nc 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Conplementar no 123, de L4 de Dezembro de
2006¡ e legislaçåo pertinente, conside¡adas es alteraçóes posteriores das refe¡ídas norrras.

¡l

c¡Áu$'IÀ sggrrNDA - Do oB¡tEto:
O .presente contrato ten por objeto:
fiscalizaçåo de obras, emissåo de
Secretarias deste Municfpio.

Contratação de empresa para prêstaçåo de serviços de
laudos de avaliaçåo para atender es necessldades das

o serviço deverá ger executado rigorosanent,e de acordo co¡r as condiçðes expressas neste
instru¡nento' Ploposta apresentada, especlf,icaçðes técnicas correspondentes, processo de
Inexiglbilidade de Licitaçåo no 1N00006./202? e Ínstruçðee do contratante, docunentos esses que
ficam faeendo pattes integrantes do presente contrato, independente de tranecrição.

r:ttùsf,È lERcErRt - DCr vÃroR, E EREÇoa;

cóDrco
1

urscnncxnçÃo
Prestaçåo de serviços de Engenharia no
acompanhamento e fiscalÍzaçåo de obras a seren
executadas no Municipio de catolé do Rocha-pB.
Devendo ser apresentado as respect,Ívas
mediçðes e Aßl's de todas as obras do
Municfpio, como tanbénr e¡riti¡ parecer, laudos
e justlficativas técnicas por åtrasos de
convênios, laudos de avaliação imobiliárìos e:
de¡nal,s parecereg técnicos e laudos necessários
äo bom e fiel cumprimento dos servlços
Frestådos pela CONTRATADA.

r¡r¡DADE eg¡l¡r¡DåDE p. qlrr_ráR¡o
Mês 9 8.000,00

P. 3OIå¡.
72 , 000, 00,t¡\

lotal: 72.000,00

o ¡¡e'Ì.qr tctål de¡tÈe çe}}ÈË.tq, a base d9 paeço ¡rr€¡rosto. é de R$ ??.OOûrOO (SËîEÌ¡"* E EO.ÍS ¡+II¡
REArS).

c¡.Á¡tsuÀ Qp¡tRlA - Do BEâ¡tn8Tå¡GtÍSO E¡t 8ENÍIDO E8¡R¡1O:
Os preços contratados säo fÍaos e irreajustáveis no prazo de u¡n ano.
Dent'ro do prazo de vigência do contrato e ¡nediante sollcitação do Contratâdo, os preços poderåo
sofrer reajusÈe após o Ínterregno de u¡n ano, na nesnâ proporçåo da variação verj,fÍcada nó ¡pce-
IBGE acumulado, to¡nando-se por base o mês de apresentaç¿¡o da assl.natura do contrato,èacttlsiÝa¡¡ente ¡rarå ås obrigaçðas ínÍciadas e concluldas após a ocorrên€åa da an¿ralådâde..
Nos reajustes subsequentes ao primeíro, o inteuegno mini¡no de um ano será contado a partir dos
efeiÈos flnanceiros do rltt.imo reajuste.
No caso de âtraso ot¡ não di.vutgação do lndice cle reajrrst-anento, o Contratante påga rá ao Contratario

correspondent,e-a inportåncia calsulada peta úItlma variaçåo conhecída, liquldando a dif

r
da Silva.
.87EE.

Contrato ou instrumento equivalente. Doc.50211123. Data: 09l0Sl20ZJ 13:12.
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tåo logo seja divulgado o fndiee definitlvo. Fica o conÈratado obrigado a apresentar
cálculo refetente ao reajustamento de preços do valor remanescente, senpre gu€ este ocorret.
Nas af,erÍçðes finais, o tndÍce utj.lizado para reajuste se¡á, obrigatoríanente, o definitivo.
Caso o lndice estabelecldo pa¡å reajustanento venha a ser extinto ou de gualquer forma não possa
nals ser utillzado, será adotado, em substituiçåo, o que vier a ser deterninado pela legislação
entåo ên vigor.
Na ausêncla de previsão lega) guånto ao f.ndlce srrbstituto, as pârtes elegerão novo fndlce
oficial, para reaJustå¡ûento do preço do valo¡ re¡¡anescente, por ¡neio de termo aditivo.
O reäjuste poderá ser realizado por apostilamento.

c¡.AuEurÀ gprNtÀ - DA DorAÇão:
Às despesas correråo por conbå da seguinte doLaçåo, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municlpio de Catolé do Rocha: FP!{/ICMS e outros
15.452.0034.2069 - Manutençåo da Sec. de Insfraestruturå
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - P,t
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - P,I

c¿Áus¡tI.A 38:çrA - Do P¡rcAlrEnrc':
O Bagånento será efetuado rnediante procegso reqular e en observåncia ås normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do perlodo de adinplernento.

e¡,ÂrrstrÀ súrr¡dA - Dos pRÀzog E DÀ r¡¡cùtcrl:
Os prazos ¡náxi¡nos de inicio de etapas de execuçåo e de conclusão do objeto orê contratado, que
adnritenprorrogação nas condiçðes e hipóteses previstas no Àrt. 5?, S:.o, da tei 8.666/93, eståo
abaixo indlcados e se¡äo conside¡ados da e¡rissåo da Ordem de Servlço¡
a - Inlclo: 1 (Uml dia;
b - Conclusão¡ 9 (nove) neses.
À vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financelro de 2023,
conelderada da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada nos ternos do Àrt. 5?, da Lei
8.666/93.

cr.Ágs¡'IÀ orrÀva - DÂs oBRrqAçõB8 Do @NrRÀtlrNtE:
a - Efetuar o paga¡nento relat,ivo a execuçåo do serviço efetiva¡lente realizado, de acordo co¡n as
resgectivas cláusulas do ¡rresenÈe contratoâ
b - Proporclonar ao Contratado todos os ¡¡eios necessários para a fiel execuçåo do serviço
contratado,'
c - Notificar o Conttatado sobre qualquer irregularidade encontrada quånÈo å guatidade do
serviço, erßercendo a nrais ampla e conpleta fiscalizaçåo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes con atribulçðes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos ternos da
norna vigente' especialmente para aconpanhar e figcalizar a sua exècuçåo, respectivamente,
¡ennitlda a coutrataç:ea de tetcelros para assistència e suhefdio de informações pertine-ntqg a
essag atribuiçðes.

cr.Áustr¡À t{oNA - Dns onnrclçõEs Do coNtRÀî¡Do:
ä - Executar devida¡¡ente o serviço descrito na Cláusula corEespondente do presente qontrato,
dentro dos nelhores parânetros de quatfdade estaþelecldos para o ramo de ativldade relacíonada
ao objeto contratual, com observância aos pra¿os estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes å legislaçåo fiscal, civil,
trÍbutária e t¡abalh-fsta, bem cono por todås as despesas e cor¡¡rromíssos agsumidos. a quâlquer
tltulo' perante seus fornecedoreg ou terceiros en razåo da execuçåo do obJeto cont,ratadot
c - ùlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, guando da execuçåo do contrato,
que o replesente integral¡¡ente e¡n todos os seus atosi
d - Pe¡¡nitir e facilltar a fiscalizaçåo do Contratante devendo prestar os informes e
esclareci¡rentoe solicitadost
e - Será responsável pelos danos causados dfretamente ao conträtanÈe ou a t,erceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na e¡(ecuçåo do contraÈo, nåo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a tiscalizaçã.o ou, o ac,ory¡å-ûbåne.¡tt:o FeLo órgåo i.ntelesEadoj
f - Nåo ceder, transferir ou subsontrâtar, no todo ou en parte, o obJeto deste instrunento, serû
o conhecimento e a devida autorizaçåo expregsa do Contratantetg - Manter, durante a vigêncÍa do contrato, em compatibilidåde co![ as obrigaçðes assumídas,
todâs as condíçðes de regularidade e gualif,icaçåo exigidas no respect.ivo proceeso dê contrataçãodlreta, apresêntando âo Contratante os documentos necegsários, senpre que solicitado.h - Erecutå¡ os aerniçoc dêcsrttoa no t€tilo de refer€ncia, €û total confo¡midade c6 aa
dsù€¿tlnåçõea a requteiçðes dog aêtorêa døandar¡tea, åa¡r€cialnento a Eecretalia l.tunl.ctpal de
fnfraestrutura a Seter do lriùn¡üoçr ¡rêrå o Þm e fiel ø¡q)¡r.inÞtrto do¡to têüuo co.nüratuål-

cråusuÀ DÉcnra - DÀ å¡.rnnàçÃo E REscrsÃo:
Este contrâto pode¡á ser alterado com a devida justificâtÍva, unilateralnrente pelo Contratånte
ou por aco¡do entre as paltes, nos casos previsÈos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. ??, 78 e 79, todos da Lei 8.666193.
O ContraÈado flca obrigado a aceitar, nas nêsmas condlçðes contratuaig, os acrésci¡¡os ou
supressðes que ge f,izere¡n nos serviços, até o respectivo llmlte fixado no 65' S 1o da Lej

A.¿ì\

11123. Ðata: O910512023 13:12.Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 502
lmpresso por convidado en 1710112024 10:41 Validação: C0D3.6307.FODF F3BD. 1.B7EE. vImpresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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8.666193. Nenhu¡n acréscino ou supressåo poderá exceder o li¡níte estabelecido, salvo as supressões
resultånteg de acorda celeb¡ado entre os contra!åntes.

crÁgsur.a oúcnn pRilrErnâ - Do nEcEBr¡ilENTo:
Executado o presente contratg e observadas as condições de adirnplenento das obrÍgações pactuadas,
oe procedinentos e prazos para receber o seu obJeto pelo Contratånte oÞedecerão, conforme o
caso, às disposiçôes dos Àrts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

c¡Ár¡st'IÀ DÉcnlA sEctNDA - DAg pEtrå¡"rrN)Es:
.å. recusa lnlusta, e¡n deixar de cun¡rir as obrlgaçÕes assunidas e BEeceitos leqais, suieitará o
Contratado, garantida a prévla defesa, às seguintes penalidades previstas nos Àrts. 86 e 8? da
I¿ei 8.666/93:. a - advertencia¡ b - multa de mora de 0r5'¡ (zerovlrgula cincopor cento) aplicada
sobre o valor do contlato por dia de atraso na entrega, no inlcio ou na execuçåo do objeto ora
contratado, até o limite de 10t; c - multa de 10å (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçåo tot,al ou parcial do contrato; d - suspensåo tenporária de participar en licltação e
impedinento de contratar corî a Administraçåo, por prazo de até 02 (dois) anosi e - decla¡açâo
de inidoneidade para llcltar ou contratar co¡r a Administração Prlblica enguanto perdurarem os
motivos dete¡¡ninantes da punlção ou até gue seja promovida sua reabÍlitaçåo perante a Brógria
autorldade que aplicou a penalldade; f - simultaneanente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na lei 8.666/93.
Se o valor da nulta ou indenizaçåo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a conunicaçåo
ao Contrat,ado, se¡å autonaticanente descontado da primeira parcela do paganento a que o
Contratado vie¡ a fazer jus, acrescido de juros moratórios de lt (um po¡ cento) ao mês, ou,
guando for o caso, cobrado judicialmente.

cr¡åEs¡tr"È DÉcruA rtRcgrRÀ - DA cstpENsaçÃo FIne¡[cEtRÀl
Nos casos de eventuaÍs atrasos de pagarnento nos ter¡ûos deste instrumento, e desde que o Contratado
nåo tenha concorri.do de alguma forna para o atraso, ge¡å ad¡nitlda a compensaçåo flnanceira,
devida desde a data limlte fixada para o paganento até a data correspondente ao efet,ivo pagamento
da parcela. oa encårgos moratórios devidos en rðzão do atraso no pagarnento serão calculados com
utilizaçãodaseguintefór¡nula:Elf=NxVPxfronde:ElM=encargosnoratóriosiN=nrlnerode
dias ent¡e a data prevista para o paganento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a
serpagatel=fndicedecompensaçåofinanceÍra,assimapurado:I=(ÎX+100)+365,sendoTX
e{)erceatual do I^PCÀ-IIBGE acrttqtrlado ¡to¡ rlltinos doze neses ou, Da sua falta, r¡m Dovg fndi'çe
adotado pelo Governo Federal que o substftua. Na hipótese do referido fndise estabeleci.do para
a compensâçåo financeira venha a ser extínto ou de qualquer formâ não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substit,uiçåo, o gue vier a ser deterninado peJ.a legislaçåo entåo em vigor.

cr.ÅosuIÀ DÉcutA OUAR!À - rþ FoRo:
Para dirimir as questðes decorrentes deste contrâto, as partes elegen o Foro da Comârca de
Catolé do Rocha.

t; for estare¡n de pleno acordo, foi Lavradg o presênte eontrato e¡a t2(dr¡as) vias, o guaÌ, vai
assinado pelas partes e por duas testenunhas.

Câtolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023.

TESlEJ{UN¡IÀS PELO

LAURO

,L
' )rq

ft z/4 æ Prefeito
1 68 .898 .07 4-72

PELO CONÎRÀTÀÐO

'trn Jl",-, f, ,* Ç*--
oVtt 5þ o6tr* 1{ ÀTPEA SERT¡ICOS DE EùIOEIÍñRIA E CONSMUæEs

LDA
MATHET'S BEZERR.A DE AGUIÀA
016.892.474-9s
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

4.,,-. ..

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Proeæssos e Documentos

RECTBO DE PROTOGOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 2111112023 às 12:34:34 fai protocolizado o documento
sob o No 115619123 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mogeiro,
mediante o recebimento de informaçöes/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo Jorge de Menezes Junior.

Número do Contrato: 000001062023
Data da Publicação: 1311'll2O23
Data da Assinatura: 1311112023
Data Finaldo Contrato: 13!1112024
Valor Contratado: R$ 72.000,00
Situação do Contrato: Vigente
objeto: coNTRATAçÃo DE PESSOA FÍSTCA PARA SERV|çO DE CONSULTORTA E ASSESSORTA EM
ENGENHARIA CIVIL, PARA OBRAS A INICIAR E OU ANDAMENTO NESTE MUNICIPIO.
Contratado (Nome): Lenilson de Andrade Alves
Contratado (CPF): 01 2.1 43.56443

IfNFORMAçÃO ÐO STSTEMAI Envio Fora do Frazo: lrläo

Documento lnformado? Autenticação

Comprovante de publicidade Sim i3d08d81 9deed477 a82cd2d5a1 0634b9

Comprovantes de regularidade da contratada 3im I 03b187 40f f c7 e67 e ý 2df e7 1 2d7 b'l I a

3omprovação da existência de dotação orçamentária Sim ôf47aa561 33e 1 a42bc655be4eb4f6f83

Sontrato ou instrumênto equivalente Sim lde2ed77fbc552360a4ef62500dfti2b 1

Designação da fiscalização técnica do contrâto Não

Designação do fiscal administrativo do contrato S¡m õeadcga8b32057348e26e08e37 8O4f7 6

)esþnação dogestor do contrêûo Sím 3dd95884e38739 af 97 a47 4 1 2ab97 9055

Joäo Pessoa,21 de Novembro de 2023

i Assinado Eletronicamente
. ænfome LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e' pelo Reg¡mento lnlerno, alterado pela

RATC 18nOO9

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 115616123.Ðala:2111'11202312:34. Responsável:tramita.
lmpresso por convidado em 171O112024 12:37. Validação: C54A.0188.8DF4.19F9.6415.0A93.DF44.E42A.
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CONDË PB

FLS:

EsråDo o¡r pen¡i;Íge
PREEEITTIRÀ If'ITICIPÀ¡, Dr CO¡IDE

coassÃo pgnrût[Eñrt o¡ ¡¡c¡rrçåo
ï¡tExrcxBIr¡IDADE $c r!¡00016 /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 23OI11INEOOl6

CONm,à:rO ¡.¡0 : 0001?./¿023-CpL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE S.I CELEBRÃM Ã PREFET"UB.A HUNICIPAI" DE
coNDE E LCL sERvTcOS DE ENGENHARIA EIREII, PARA EXEcUçÃo DE sERvlcO
CONFORME DISCRTMTNADO NESTE INSTRIIMENTO NA FORMA ABATXO:

PeIo presente inst,rlunentô dë conträto, de un ìado prefeitura Municipal de Conde , Rodovia pb
018' s./N - Rodovia - Conde - PB, CNPJ np 08,916.645/0001-80, neste.to represen!âda pelå praf€itå
Karla Maria Martins Pimentel, Brasileira, Divorciada, residente e domlcíIiada na Rua Maresia,s./N - Qd 128 Lts Ov /08 - vttLage Jacuna - corlde - FB, cFF no g.tg, 93g.504-63, CåÍt.eirä dêIdentidade n" 43L8419 ssP-PE, doråÝante simplesmente CoNIRATANTE, e do outro lâdo LcL sERVIcos
DE ENGÉNH.ARIÀ EIRELI - AV GOVERNAÞOR FLAVIÕ RIBEIRO COUTINHOI 5OO - JARDTM OCËiC'\IA - JOAO PESSOA
- Þ8, CNPJ no 28.536.86?/000t-s5' neste ato representâdo por Lineon cartâxo de Lira Junlor, CpFno 068.978.614-05, doravânte simplesmente CONTRATAÐo, decidiram ae pârtes contratântes assinaro presente contrato. o qual" se regerá pelas cláusulas e condiçöes seguintes:
cLÁssuûÀ Þnñærnn - Dos FUÑDtltEt{loB:
Este contrato deeorre da rnexigibiJ.idade de Licitação no 1N00a16/2A23, processada ôos Lermos ciôLëi Federal n" 8.666. de 2l de Junho de 1993; Lei CoÂlplêmentar n" I23, dê L4 de Ðêzènbro de
2006; e legi,*lação pertinent.e, conslderadas as alteraçÕes posteriores das referidas normås,
CLÅUstrIÀ gEGfr'IDÃ - DO OB.JEIO:
O presênte contrato tem pox objeto: Con!,råçåo de empresa especializada na pre6täçåô de serviçosde elaborâçåo, acompanhamento e aprovaÇåo de projetos técnlcos de engenharia a seren gxecutqdog
no Municipio de Conde * PB. junto a secretaria Municipal de pl-ànejâmento.
o sêrÝiço deverå sÊr ercecutado rigorosanentè de acordo coß as candiçÕes expr:essås nêst.einstrumento, prôpôsEå apresentada, especificaçðes Eécnlcas correspondentes, proceeso dernexigibilidada de Licitaçåo no rN00016 /2023 e instruçÕes do contrâtante, documentos esses queficam fÂzendo parles integrantes do preeente contråto, independente de Lransc¡içåo; e gob oregirne de eftpreitâdå pÕr preço unitário.
crÁusuul mRcEtRA - Do vÀr¡R I pREÇog:
Õ valor total dèsta conbrato, a baee do preçÕ propostÕ, é de R$ 108.000,00 (cENTo E orro MrL
RSAT.S) .

Reprecêntado por: 12 x Rg 9.000,00.
clÀqsu¡À $trf,RIr - DO RlÀ,tn8rà¡tEltTo EM SENErDO ESTRÍIþ:
os preços cor¡tråt,ados såo flxos e lrreaJustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vlgènciå do tontråto e mediante solicítaçäo do Contratado, os preços poderåo
sofrer reajuste após o interregno de um ar:or na rnesmå proporção da variaçåo verificaåa rro rpce-IBGE acumulado, t'omando-se por base o mês de åpresentaçåo da assinatura do contrêto,
exclusi-vamêntê parå as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes rubsequentêsr ao prineiro. o interregno minimô de um ano setå contado a partir dosefeítos financeiros do ú1ti¡no reajuste.
No caso de atraso Òu nao dlvulgaçåo do indice de reajustämento, o coûtratante Fôgarå ao contragåcioå itrrpoÌtåncia calculada pela úlÈirna variação conhecida. Liguiclando a diferenfa correspôndentetåo logo seja divulgado o indice defini.tivo, Fica o Contratadr: obtigado a åpresentar memória decåIculo referenle ao reajustâfiTênto cle preços do valo.r remðnescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes f,inais, o lndice uÈilizado para reajusce será, obrigatoriámente, o definitivo.
caso o lndice eseabelecido parå reajustamento venha ô ser èj{tinto õu de qualquer forma nåo possa
mais ser utillzado, serå adotado, em substituição, o quÉ vier a ser determioado pela legislaç¿o
èntåo em vigor.
Nå ausência de previsão }egal guãnt.o aÕ lndlce substitut,o, as partes elegerão ¡iovo lncice
oficial, para reaju$talRenia do preço do vâlor rëmanese€nte, por meio de termo åditivo.
O reajusee podesá ser reali¿âdo pcr apostilamento.
c¡ÁnsurÀ eurNE - DA DoEåÇão:
As despesâs cçrreråo pÕr contð da seguinte dc¡taçäo,
R.ecursos Fróprioe do Municlpio de Conde: 09.00
04.LzI.0015.2017 - MaDutençåo das Atividades da
Serviços de Consul-to¡ia
cI¡¿iusl'I.à aäcrå - DO PÀÊâ!Gn1I1C:

ccnstante d.o orçamente vigent.e:
- Secretaria Hunicipal de Planejamen

Secretariå de Planejarnento. 33. 90. 35. ûi

0 pagamento será efeeuado mediante processo regul
adotados peLo Contrâtantef da segulnte rnaneira:

ar e em observåncia åg nor¡nas ê proc€dj.ft€rnr-ô-
Mensal"nente, para ocorrer no prazo de tr:.,
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6dias, cont.ados do periodo de adimplenento. euando do pagamento o equivalente
será creditado aut,omåtieamentÊ ao FIIEC Fundo Municipal de Economia Çriativ¿ -a1û29/20L9.

cl.ÁugulÀ sÉttrHA - Dos PF,Agos E DÂ v¡GÊNcTå:
Os prazos máximos de inicio de et.apas de execuçåo e de canclusåo do objeto or
arl¡nitetq proErogaçåo nag condiçðes e hÍpõteses previ stas no A.rt, 5?, S 1", da Lei 8.666,/93, eståoabaixo indicados e geråo considerado da assinat ura do Contrat.o:a - Inlcio: 3 (três) diês;
b * Conclusão: 345 (trezent,os e quârenta e cinco) dias_
A vigência do presente contrato serå determinada: acé o final do exerclcio fj.nanceiro de 2023,conslderada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos Leünos do .Þ.rt. 5?, da Lei9.666/93-

cutustr¡.¡t otrÀ\rÀ - Dtg oBRrôAçðEs Þo cor{trRATåNTE:
å - gfetuar o pagamento relativo a execução clo serviço efet.ivament,e realizado, de acordo com âsrespectiÿas clåusuLas do presente contråto,.
b - Proporcionar ao contrå¡ado toCos os neios necesså¡ios para a fiet execuçåo do serviço
cont ratado;
c - NotÍficar o Contratado sobre qua.lquer irregularidade encontrada quanto å qualidade doserviço, exercendo a maís ampla e complet.a fiscalizaçao, o que nåo exi¡ne Õ conEråtado de suasresponsabilldades contxatuais e J_eqais;
d - Deslgnar ¡:epresentênteê com âtribuiçÕee de Gestor e Fiscal deste contråto, rìos tÊrmos danorma vige$tê, especialmentè påra acompanhar e fiscalizar a sua exêcução, respectívar¡ente.pennitida a contrataçåo de terceiros para assistência e subsídio de Ínformaçöes pertinêntês a
essäs åEribuiçÕes.

cLÅusut^ Nom - DÀ¡t oERtctçð¡s DÕ coltrpRAltâDor
a - Ex€cuear devidamente o serviço dêscrito na ClåuEulâ correspondente do presente contrato,dentro dçs melhores paråmet¡os de guaìidade esÈabeìacidos para o rar¡o de atividade rel.acionada
ao objeto contratual, com observânci,a aos praãos èst.ipu1ados,
b - Responsabilj.zar-se por todos os ônus e obrígêçÕês concernentes å legislaçäo fiscal, ci-viÌ,c)ribr¡tåria e trab¿lhlsla, bem cotÍrô por todaa as despesas e compromlssos assus,.idog, a qualquer
título, perånte seus fornecedores ou tercelros em razåo da execrrção do objeto contratadô;c - Mant.er prepÕsto cåpacitado e idôneo, aceito pe.l-o Contratante, quando da execução do contrato,que o repreaente integrâlmente en todos os seus âtoei
d - Fermitir e facilit.ar a fiscaliaaçåo do Contratante devendo prêstar os informes eesclarecimentos sö1ici t,ados ;
è - Serå responsáve1 pelos danos causados dlretåmentê ðo contratåüce ou å t,grceJ.rÕF, decorrêntesde sua cutr'pa ou dolo na exècução do contrâto, n¿lÕ excluindo ou reduzindo essa responsabiLidadea fiscðlizåçåo ou o åcornpanhêmeoto pêlo órgåo interessado;
f - Nåo ceder. tr¿nsferj.r ou subcont!ê!år, no tode ou em parte, o objeto deste instrunenter sêllro conhecimento e a devida autorizaçåo expressã do Contrâcånte;
g - Månter, durånte a vigêncla do cgntrato, em corflÞâtibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de regularídade e qual-ificaçåo exigidas no respectj.vo processo de contrataçåodiret'a, apresentando êÕ Contrataritê os docrxrtentôs necessårios, se$!Þte que solieitado,
cl.Átrsur.A DúcniA * Dr å¡,TERÀçã0 E RESCTB.ão:
Este contrato poderå ser ålterädo com a devida Justificativa, unilaterâImente pêIo Contråtånte
ùu por aeotdo entre as parLes, nos casos previstos no Art. 65 e se¡á rescindido, de plenr)
direil.o, confor¡ne o ciisposto nos Arts. '17, 't8 e ?9, todos dð Lsj, 9.666/93,
o contraÈado fica obrigado â åceitar. nåË megmas eondiçÕes contratuais, og acréscimos óu
eupressÕes que se fieerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, S 1" da Lej.
8.666/93. Nenhunactéscifiro ou supressåo poderá exceder c limire estðbelecido, salvo as supressðes
reÊu1tåntes de acordo celebradÕ 6ntre os conlråtånges,

CLÂUS{'Í.À DÉCI¡II pnIxEIRå - Do RËcÌg¡MENTlo:
Executado o presente conirato e observadas as condlçðes de adlmplemento das obrigaçðes pactuadas,
os procedimênt,ôs e prazos para receber o sêu objeto pelo Contråtante obedeceråo, ãonforme o
caso. ås disposiçÕes dos Arts. 73 a 76, da Lei 9.666/93.

cr.ÁugûeA DÉcfM¡ ttEct¡@,À - Dål¡ p!!.tåf¡tDÀrlrs:
/À recusa injusta em deixar de cumprir as obrlgaçðes assumidäs ê preceiros legais, sujeitará c
Conttatado, gêranlida a prévla defesa, às s€guintes penalidades previstas nos Arts. g6 e g? da
L€i 8.665/93t å * advertênc.ia; b - raulta de mora de 0,5t (eero vlrgula cinco pÕË centoJ aplicada
sob¡e o val'or do cont,räte por dia de atrâso na entregâ, no lnlcio ou na execuçåo do objeto ora
contratado; c - multa de 10t (dez por cenro) sobre o valor contratado pela inexecuçåo rot.al oupårcial do cÕntrator d - suspensåo temporå¡jå de partlcipar e¡n licitaçåo e impedimento de
contratar com a Administraçåo, pÕr prazo de atê 02 {dois) anos; e - declaração de inictoneidade
para Iicltar ou contratar com a Administração Prlblica enquanto perdurarem ös motj-vos
detenninantes då punfção ou até que seja promovida sua reabilitaçåo perônt.e a próprra autoridäde
que aplicou a penalidade; f * simultaneamèntef qualquer dâs pçnalidades cablveis fundã¡nentadas
na Lei 8.666/93.
Se o valor da EnuLta ou indenizaçåo devida nåo for recolhido no praâö de 15 dias após a comunicação
ao Contrðcådo. será EutomaÈiëaïrer¡tê descontado da prirneira parcela do pagämenLo a quê ô
Contratado vie¡ a fazer jus, acrescldo de juros moratórios de 1B {um por ëênto) ao mês, ôl.l¡
quando for o caso, cobrado judicialmente.

a 1,5* do valor

?

1

FLS:
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cu(ugu¡.¡ oúcna, mRcgrnf, - DA cüûprusåçåo trtNàNcErBA! CONDE
Nos casos de evenL.uais at.rasos de påqamento nos termos deste instrumênto, e desdê Cont râ l.lcic)nårr tenha concorrido de åIguma forma para Õ atraso, será admitlda a
devida desde a data 1i¡nire fixada par o pagamento até a data corre pondente ao e v0 paqð,meå 3 o
da parcela. os encargos Inorat,érios deviclos Ëm razão do atraso no påganento seråo calculacios comutiiizaçåo da seguinte fórmula: ItM = N VP x I, onde: EM - encargos moratórlos; N = nûnero dex
dias ent.re a data prevista para o pagamen to e å do efetivo pâgâmentoi Vp = valôr da parcela aser pågai e I * indice de compensaçåo f inanceira, assim apuradol I (?X ; 100) + 365, sendo TXpercentuaì do IFCA-IBGE ãcumuìado nos úItimos doze meses ou , Þå s1.¡,å falla, um r¡ovo indiceadotado pelo Governo Federal que o substlcua. Na hipótese do refèrido lndice estâbelecido par.la compensaçåo flnaneelrâ Ýenl]ð a ser È¡(tintô ou de qualguer forma nåo possa mais ser ut.ilizado.
serå adotado, em substituiçeat ô que vier å ser deEer¡r¡inado peia lêgislåçåo então em vigor.
cr.úûgnf.& Dúcr¡útr guåRrå - Ðo rcno:
Para dlrimir as guest,Ões decor.rentes deste conlratof as paxtes elegêm o Foro då CômarÇä de
Conde,

E, por estareÌn de pleno acordo, foi lavrado
assinado pêlãs partês e por duas test.emunhås.

o presente contrat,o em (duas) vias, o qual vai

16 dê Jånêiro de 2023

?ESTEMÌit{!tÀS

[ /u, lt*' ,*
Pref
Ê18.

t{Â.Rr
Ld

504 - 63

FELÔ CONîR.ATÃ.DO

PT¡4ENTE

¿

,ã
LCI¿ISERVICOS DE ENæNHIRIÀ EIRET,I
LINCON CARTAXO ÞE LIRA JUNIOR
068. 978. 614-05

4

[PDF] Contrato. Doc. 14UO123. Data: 1010212023 09:49. Responsável: Joselito F. Taveira.
lmpresso por convidado em 03/01/2024 1O..23. Validaçåo: BF1 1.0C85.8CE3.46FF.FD6F.8871.05F5.8048

7

Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
Proposta e Anexos - ENNOVE CONSULTORIA SERVIÇO... Doc. 06096/24. Data: 22/01/2024 08:11. Responsável: Jeferson D. da Silva.

15

15



3

11Ê$ ÞõÉcatçÃû tÐÊ *Efl/¡çôs
? F¡r.,E!_r{;lC <i* rÊrj,{.},r Ìår:ê.1::-r5

r:ii:€.rr:1ilr.1l¡JL¡:'. ¡i¡.' :t'.:,1:;i:jrr.r *
iíirl$.Ìl!Ìx¡ð lÉ årÊ* .JÉ' f !'!1lr'.r.'h.ir'r.¡ tt'¡? i¡

¡Þ

I

uñrDÄtlË frrÂt{t}ô*FÉÞ.uì*r1Áf,to Þ. roï*t
ít.r¡iñr,ì ì:i q it',r.'û,:ir'rìr)t{ {itl(i i':¡

Santa Cect I 0 sAilïå

t
. 'llr
\þ/

Prefeiluro de q.
r0
ã

CPL

/â

t¡lExrGtBtLtüAÐE t{ù tH0ûoor/102;l
pt?ôcÉ ssr) t-if.iT¡TcrÊrû N, ô{}ù11 /?ii?3

COHTRATO t{*: OOO$$/¿O2I.CFL

TÉËt{û liil c'3hiT*ÅI$ {i{JË. ËruTç6 qí i:Ëi_ËË*Ât4 i_i

"nuHlgfptp ÞÊ sÀ!*?A cGc¡LtA, FÐf, fiËro Då
PREFEITUPA I'IUI{ICIPAL g À EIIPRËsA ENAULIO
wEÊxLYS ES?5VAIî üã ACUIÂR". pÂ.Ëè Ë.\itcufÅí)
Sf :F,R\ltÇû C*t'ìËÐÊMg [;!S*fitÞ1ttiÀ*S ttESTC

'¡'Jå 
TR1_¡¡.îÉrìTC r{å FORþ!Â AÊå. f \{1.

Feicr prr".:f*te 
'!råtf 

urÿr*iìtû i3e i,*Éirå?fr" dt¡ r¡rrr ffidû ,? t*t¡xlcípto Dã 3.ÃH1å cËcft¡¡
Êsladc d* P¿r¿ib¿, psr ¡îeiç d* PÎEFGITURÂ tlSilfCtPAL cJe S$nt¡ fle<{}t¿ - Âv. S¡+ta
Ce¿:;ii¡¡. ?1"{ - {ìerrtrr¡ - ii¡nt¿ Çc{,íüa - Ê9. {t{P,¡ ¡r' S,t f,l?.{i-13,'*3û:.53, nesi+ .:iL1

srsrÊ5Êntêda peio F,rEfrils ¿oåË__!-{aLçlltç^EssåE!å snua. gs6stsrro. car¿dr¡.
r*srde*le c çjo¡nlcili¡ri.fc ¡'i;r Rtra J*se V¡titrir,c d¡ $iir¡:, S;rN - i.aatrit , S.mtÊ C$<iii;¡ .
pB. CpF rr" *53.91C $?4.8¡, l-ariexe d,ç idêniidå¡Je n'r 6ÌS3Ì&d) t{,}S,,/Pg. rJûrn';;¡n!*;
srfFprg5ç1s¡tÈ cßþtrRåtÀNTÊ, e d0 .*urrr] iixj"r ånÀuuo !,vqil(Lyg EgrFyAü Dç
.*Fttåfi - fi 1.1+r.¡r€ CåSTELÕ, ,* Å. |ËNTFO " r\RCÌãtRÀ: ÞS, tNp,r! l''
då-144.448ilii)ûi-2i, nêste ¿(.r r*ç:re:entacl<. p<rr *¡eçli<l \{*tå{yr" Ë--q{cv¡$l rJe AËt¡r,rr,
Brsg+lerrÕ. Solteir*. {*g*nher*. resldenre * it*r¡rili¡clù llâ f{r¡¡'r n4cnre {:âst€{c, Ë,
ilertr+ - ¡trogrråç - pt, CFF É' ltlP glz ¿¡Jd-tLì. dfrL\\,ð¡rte srfïlålesiììÈnt+:
CÛò¡fRÂI.l{}e detrcÍ¡r¿,î fts pãrrf;s f,örltr¿ÿt(,¡.'¡tef, ótffr.rrtr {l Êrë**rrtü îãflfrûtf3, E¡ quel
*ç regefå Þel¿s cl*usuiis e irjFdtiçÕês s*g{rirttesl

cLÅtlsur.À FRl}rtElñÀ - oas FurrlÀri¡ËilTos:
E*ts contretû decs.Ý€ da lnertgiÞrftdarJe dÐ Lrcttáçé* n: ltl$ûû.OT,/?{i?J. pror:essarlr
n*t' itrniog O'l Pt*c*isåür.l ItùÉ teli11û-t d¡ì Lçi Fad€Ìàl n" 14.1.13. Ce r.ÍI iJe iìLÌñl de 3.):1,
Açt. 74, ific¡so ll{. trii*a "c", å lerJrii¿crrr:¡ ¡:*tlrn*rtte, {i)l\çrd,*r¿f{¡r}f rì5 irtt+r.lç¡lÈs
fJÕ$ler¡or€ t da.r rêl*ilrl¿$¡'+irì*:å.

CLÀU3ULA $Ë6U1ì¡O^ - ÞS oBJETO:
fì flrÊssntê (]ùniråtÕ t€,flr tror r:b¡etc: Cor¡trætaçå* dÞ fj*'¡5riå !*r¡iJ¡ciÝ *u fisrc¡ È¡r*:
Þ¡e:taçõo *ic ser'tlçc-", lei:*rçr:s est:¡Ec¡¿l¡¡-¿ejçr.", tje a¡raesi.:rìe e cçnlultçria r:a ár*¿ rJe
elrgenhar¡¿ pðrê rl Frefeiiura l'lunicipat <la Sants Ceciì¡¡,jÞÊ, rncluinds ü
ù{ôrnprrnhðt'r¡erìti} dg ç{¡trrårri*s. ,tbrês, prcjetcs. viÈÌúrl¿€. f¡sCe;r:eiêes.
{TrÕt'¡:trJrrlrìlérìt{}, (ihrÌ'¡$ntagão cir:s riTtarr',¡,ç 511"1Ë.f,. u= -'ltst40* t Êt-ri:or.lçåo Cè Pfû,ì*tr)s
Sésrccr¡.

Û sçrviço #ever$ gër ¿r.rlrcdi¡itdta r ri+Llf{¡iÉfl1*t'r{È .J€ ;¡r:*rd* .;{}r}-r ;li .;.çi:g¡çg¿; rtx,pr+Ë+;¡g
nelte ¡rì$tsuffiènt$. pfopÊ)stÈ'r ðp!¡e;efii¿¡Éia. r'å¡r*{.ifieolçüçt lå¿r-li'-;e5 ir.ftusÍlôfÉefir"c.5.
Lrrotersü de lnexigiÞilidacl* ¡Je L¡*tÂfilo;Ì: tflO*ütt,r2{}?3 e instruçåes d.:
r;ontrntðntè. dçcuffienl+t esËÈ5 i,lue fiÈ¿i*, fii;prìci* ¡Jãrîçt rl1Ì.È€ri]nisi; d+ É:rsl*rlîe
cilntratÐ. trìctrapêÊ.ilerrt* d€ trðr¡si:r'rf,år) r"i siib {} ri.1ÌãÌri?ê df, $fÌìpfettår1å frs¡ ¡;r*Çu
u¡1¡td¡r+.

CLÁu$ur-A rËRcËrgÂ . D0 vÂLoF ã ÞF€Ços:
Ô valcr tñtsi rJestc ,:onlråtù. a h$..rj rl+ prÊ{o l'}!.r'rll$çtn. + rjo Rl IOS.OOO,SO (CËNTÕ
E SIlÕ I¡IIL RÊA¡É}

^
,G

t'
.ü.*

gREFÉfTt¡f,À ltultrctpÁr Dt 5ÂfiTA CËCfLrA - på
f!\¡t)-j r!¡ ()T 6!:Ì ij.í:1.,'iÌä$1.5:l

Ä'"- Sj¡p1¿ì fei:ït¡ r:.'lÌ4 . {.ür'trô - --ii!t".til {'¡:r;llç-rpfl
¡ .li|r, 1: jì+¡,1ii],iji".l ¡

IPDR Contrato. Doc. 15503/23.Dala:-1310212Q2312:34. Responsável: Ernando S. de Sales.
lmpresso por convidado em 17lÙ'll2O24 09:42. Validação: 4341.CgFF.196C.18E8.6A18.CC49.2084.EE14.
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Preleitura de

Ssnto Cecílio

.,-F&:

t
":fiY/

sAilTr I

TPL

ù.
: trÊlE{trjril i4:J,-..i::på¡ de S¿nia
i.¡':¡i¡,tir¡fi,. ir*;t,'¡r!'taiil {}
i¡ C +rnËÐ fi 4årT{,..: ¡¡"r ii{ î,ïl v iri ! ¡.1 :;. r}l,r,.ti

íiriliçìi¡'¿., ?tllii"ifirl, fr:(;lil/.åiÔé,':i
:r'¡+1"'ftrr-:nl++1.{r. åinr+r:t:C${l .:iai
líttsËr,}å -c,r¡,ll{- ¿¡ 5i1¡1{t8 g Èfl*ûr,}{ôct
5+ IlrcrËt+5 Sar:¿:+s

101¡*$å i)ó{';.':3i1

clÅrlgur.À ûuåirå - ûo sçÀJusrÀüsxlo Ell sËHTrûo Eirnrrö:
Çnsc ci rncl¡ce estaheiecdn ¡:orr re.nlrst.ìfîentrl venh¿t ð ,ier' €xttrlt{i i}i¿ $e qualqu*r'
fo¡m': nåa p'3s$à mârç srir utri'2.1,+.). ss¡* a¡j*tad*. enn î*bsttfu¡ç,åû, ö quÊ v¡èÍ õ 5Ër
rie:r.n¡¡rnsdÐ t)€ld Ír!tr9¡ði' -ão *.¡'lt<la e-lÝ't 1ìtE*¡ .

I'l.r âusånci¿ de pr*visår: teg.'rl qu;rrrtei *û ir'¡sli¿e sui;itrtutc¡, .ir ti.liies *taç*rår: novl
i¡lr,lrtt ¡>f¡c¡¿rl, úrc1rð reiriuft;nterltç dr-ì ÉrreçL. dr; l..rlor telnênesie|lt*. p*r fl'le¡.; dr, t¿,rtnç
acl*¡ç+.
Õ re*ttuslÉ crr.Jeru rer t+Rii¿oddr Þer .:trJ{):tr!.r!l¡sf'!t+-
tis preços contratado: såa lixe¡ E irreaiuståre¡s nç prezc de ür.rì *nc'.
fisrrtrq¡ {¡{¡ pråãü <la uig'åncia do ¿çfitr¡¡tc} s rnedí.rnt* rctiritaç¿1* dq-'tsr,tr¡tt$r.},.;-<:
t:'feçOr Foder ðr: -<olrer rea¡utt* dpüg i} rnterregnù Ce um änÐ, fr¿ rüÉ}mù pro¡rcr ç èu. C¿

'-;*riaçåo verr{¡c;<J¿ nir ltrCÂ-rBGÊ act;rnt¡lado, t'Jnì"t¡ulû-sÊ fxiì' b;s+ ¿ m*us do
¡pre**ntaçåç d* rêsf-rê{fivô Fr*ptçt*. erclusi"/*nente Fsra *l obrigaçÕÈË ini{{ëdês e
ç +nc luida g .ÌF:*t .'r êcor rêncis rl¡¡ snu¡¡lídad*.
f{<}Ë ¡eejust+-.¡ tuhsût¡uÐf1tel a¡ Ënfi'rsrrr?, $ lsiterfgün.} ftriÛ¡Rr¡l ,Je r.ip1 ,}n* {.Èf tìi t.:¡rl.¿¡l$
3 Þitrtrÿ ¡le¡g Bfç'ltr:s ftn¡ncp¡rr¡ç, rJc {ìitrûrÿi re,åjr}ttÊ
tlç C¡".O d€ ,'tf,3ÈË {ru n.54 drvr,rlgsçå+ Cl* in$lçc öe r*'ìJrtçt.1rìÈril$l+, c' Contr,?tar1tç5

$åç.ìrå acr {ì:)rìÌråt*Elr} a ilrtpcrtånct¡ l*icilfitd8 Þslå r¡úrml .,'ì1n:içåc} cônh*crc*,
lrqil{dc?nr:û a difergnç.1 ccrres.p*,lrdente téc lçf¡ü sÈlå rtevtrlg*d': ç irtrýrce d*f¡n¡lrvo. Fi+.t
o tìontrnl¿ctg 6þ¡rçlaCÒ ,¡ frifrÉ;entar rnerrrorÍ,-r de cerciria refergn{e ðG reå,t¡stitfï+nto
dfr'$féÇÞ5 dc v¿l*r f*r?-1ðñeçc€nÎs. serr|ËfÈ rlùi* *51* Èf,+rfg¡.
r\¡i:s âler¡çá;s finåis. * indic* sÈ4i¡s,Jc p¡r,å reûrìste sÈrá, Õþfiçtðtôr!å!'tente. û c¡ef'nrlrÝÕ.

ctÅus$tå s¡¡rnÎÀ - ÐA ÞöTÂçÃÕ:
A-i df'Êe5ai {Õr¡ffrì+ i,.jr {4:ñte d"1 seglr{'.tg ele:la4ån. ¡rn¡5fa{rl{: do i}rÇa.Frenli)
viçg¡i¡¡';
Råcr¡lsos Þrçpri*Ê dç¡ Mur¡icifrxr de 5,¿¡rrtii fjçc¿¡;il,
i1?,*ü9 - 5ÊCR€Tåñ'Å üË i¡.¡FÊ.ÂËiTËLTTUF¡I
ì5",152 Çfiû8:ûi? - l4¿tr¡¡t. üaì .lt¡':. d.l 3e¿.. {ie irrfr<isit¡rtiut"r
33Sû,3*.Sg - Ðutror Se¡;-icos de i*rc*lrlr1- pê3siiõ -[¿ri'Jicu ;r;'" i¡ç1rrì ¡¡: 3,1t

cl.¿usut*r sËrÎA " Þö ÞÅÊAtiEHTt:
Ð pagantenTÕ lerå etetiladc rllediñnte Êt'ûÐei-çr:,regu{ar â elrr Gbseri,cìlrcla ils nç'rfiÈt
e Fror*drn'¡Ênto¡ ¿ijotaeJøs Delç¡ {.+r'rtríii¿r{,e. iJ;r i+ç*int* nr¿ìr}Ê¡r¡¡t Ëm *té 3ü {l¡¡niaj
{ùas, c*nft¡rxre pre$t*çåö de sÈr.¿iç.ãs s åpresente{.äir¡ *¡ ¡'r*ìrr liscal. d¡r**t$ðrr1ênlê

ortp:.laij¿ Bela s t"t*r c $ilr$eTelrie

cl.AustrtÀ ãÉfii{A - Ðöó F*åãcg E ÞA yt6å}¡ctå;
()s $r¿3r*rg rnésir-nilr {lllr ifìic:rç d* $tÈË€rs;ie r¡:f;cuçåo * r.J* cr-t:{.1'.r'år: tJrr ü{riålei çrr"t

COntr.rladO, cìuç admitcrY} fir$lrní!t¡,..i'.r $¿!:i r-Ðt':{"JìdíÞi e hrlrrltrr-.:¿,rÈ S,rí:rlålå\ lltl /.r¡'1. ì{}J
$¿r r-ei Ftxferaí ni l.t,ì33,,i3üå1. eti"io ¡rb^,¡¡r.c) ':lt{itc.}cïol {: s*r'åri coSrt--i"*t'¡ðdr:: ,l;i
¡.*si*aìt¡:å dd) Córttr¡tÕ ¡lv eet¡r+¿ier¡t€:
a - ir:í+;rr: 3 1trÈ,s¡ rÍrn-<:

b " C*r¡;luiås 12 iele¡¿el ñiå$íå5
À vìgåncia dö ilrsüÈnt€ i:ûntt*ì'ü is,ÿá dêi€r¡fì¡rr¡rJa: l? {,f¡¿}ãra) rÌl85t!. cslrsidera<J¡ il¿:

¡}ot¿ rle assi*gtuva dû r€sp€cit\:r ìiritrurnento de cor¡irelo: Êsdencl* ser çro¡rog¡da

FñÊFEtn nA f{Ufitgrp*L ÞÉ $âHTA cËclÈ,Å - p8
ilNfr; ¡.'t i']! 6l; 6$J,.'riiìÕl-3t

rtv. 5¡.,tr* î.åtiir3, *.'l¡'i - 'llfttrs - irl:!¡'r ïtr¡:iÈâ"'PË
,,Ifr ¡r rË.¡f".ì ì,tr]lr
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ü s$fr*
p*r tg"taiF e srJ{É-l9i'r'Õ* ¡-xricrd::s. ¡r*dr.i¡¡{* ¿}cûf${i d:nf¡r¡ .È-- rJiìrlei e irbsûrv*du+ç ¡rdõrilÉlefisltr:at d* .?f'Jât!r r:,-rr¡{¡,tt.rift:. ¿ç¡íCrnie 1,} ijlt¡h,btr.r nC ÅrT. lf.!?. {i,r Lrj¡
!¿.13J¡'l{l?t

clÅusut¿ otråvn . Éâs üÊ*tg¡çÕrs BÐ cçflTRAlANTE:
ð ' Ffetu¡r r¡ pâr.ranrefito rÊir1'ti\'f ir €'!:eii.jf,.1* {lc, :lrlrrvrço gletrlSr¡¡sr:t{r rg.:iti¿r:c, së
at:.orclÕ {:r)rï ðs reËpêgiis*s clar.lEuiat d* pqaç¿¡ntrg q-antr,:ìg:
13 ' 1..'rÇ¡xrrr:riìlìår êC Cc¡nîr¡t¡it{r tOdÊS +c rnciÕh nece$-cårl.;i r:¡¡¡,r ;l ir*i e:rr,.çgçg3 di;
t€rviçr) crtntf.ttedt:
L ' f{$fif¡(*lr Û ttxltr.rlðdfr f+t¡r* r¡r*iqt*r trreçrrlåftiirtfJå !.,*i:lúïrlri}$íx Gur\!Ìti: å
tqrr.rlírl*de ilrr se¡vlc<:>. exer(.endo .r måir trhÞlit â (Ðrnc,¡gt{Ê f:gccii:atår:. c¡ (luÊ ¡r¿se¡¡nle al üûntf.ttàetç tle su¡i: res¡lon¡*Þr-Q*radff f$þ|.ätuiì,r e leg:xsl
'C 

- Deçigaar lsflrtlseÈlånies ..*ñ åTribtr?çÕÊs <te Ge:tÐr e f,tc--¡ d*st* cùûtr¿:t*. t1ü:.t+rr¡rts dS ¡¡i:r¡tt$ v¡ETëntÉ, êltlolc,rllrltiiñte flar,Ì ð{S!îlÞåftllil. e. f:Ëîr-¿iiãef ê SUã Ê_xÈ]d.rt{:åi3.
rèiËê{tavôrnÞßtr:. Þerrr*i+tla a r:t¡ntrat*çå+ ti+ îerçe¡t$T f}ðÿã äs5râténc¡e * gub;i.{i¡ de
infùrnrê{.ðe: Ëf}rtirruitiÐs ¿t €5SðS atrrt¡r¡¡f +crç

ctJtusut"À flûr{ - äås Õåntû.âçÕEg oû ror{TÊåTAoÕ:
* - Ë't(ecutsr devidirrr*nte o serviço clesrr¡to na {láusula corre,sp*art{:nte do prêgênt+
c('ntf ùtü., ds¡:tru dos nrÉlhsrr:5 ¡}ilfåtfitlf¡is rJ{* quåit{rö{É Éslrìbi?iÉr:dü5 pärrr o r8nlâ {le
ð{þr{ggg relac'*r¡acje ac cb¡eta cc¡n¡ratu¡ì. com cbsÊrvåncrå fiÐt pr"à¡(¡; es,lrÍru}adçs:
lr - Reçtlt.}¡¡Êabilix¡r-çg +ç'f t$('iì5 0s,i-u¡ È ür)rìgìJü+gs cLlrlf Ë¡neùlet å legrstoçåo ir.qcüi.
ctv¡¡. t.'ibu?Éria e tral¡':íå¡rst¡. Þern ciifrro pfJr T.ÕiJrts å5 clÿ":6ler*s ê! ççfRf)rr,r.r,r5os.l:sur.icl*s, ¡ i¡i;giqr.¡*¡ título. ¡¡4:r4r¡1tÈ sfrrs l+rnrç,Èüclr*.1 ¡:)i¡ ttf{êrrüs ûn} rà;àü d+
€.r.eiuçã<r *tro ob,¡e tC cçntiittôfj'J :

c ¡'lárttÈr Pr*llc.-..1¿ ca¡:'lrcilad* e rd'*rço. ¿ìrBlti, psiç {or.rtratåatÊ. rïiÌ¿}nitù ciì:
ev*cuçår¡ do c¿}lïr+tr¡. qùe o r€îtrðsenls i*teErairnentâ enï tü:Nß$ *s geus ato$:
rJ - Perm¡trr e f<xilrtar a f¡çcalr?BÇåc¡ rl* C'*nt¡at¿nt,: ,Jeve¡-¡d$ prestðr ts Inft¡rm*5 û
âççl¡¡ *r¡ry¡ent*f gç¡icltðdüg;
e 'språ re5Þðrl3éitÉt pèlns rian';:.* c¡ui,rdç¡ c!ìrÈlåntårtlê ¡ru C¡:ntrot¡¡¡t* otl J !Èirçfiirs$,
clgcc¡ren{es íJe su¿} cuJpa ou dùlü ñâ €-¡,ecuiåü sÕ {or¡lrålc. y¡;To *x¡:lurnçln 4u
1'ecitl¡ifidr-\ å,Egà råÊÞûnn+brlict+cfe r.: tril.;ãlr:¡r{åf,. oir , dìc+nìÈ6rìit.3rttãnlç F,Ëlt åfSAü
;t?1€rg*1.r.:diû"

ÿ ¡úåt¡ Ct'Clgr. trãnçfgr¡r r¡ìi c;¡t:rcç¡rlr€(¿ìt, rÌê tôrJn.ì,ir {!r.t.t pôfto, C $þ¡Êt(} dr}sts
lngt':'ul!ìer1te. ¡rÊill {.} donl¡tr:i¡ner¡to ,¡ a de'çic{d ¿uiürt¡ðcåû exÊreågå de {entratantc:
ü ' þl¿ntêf dl¡lgf¡te a r,/r{lÈfìCrå rJC C+ntr¿lrr, êlfi cc*,}p*trb¡i¡årtJe d.Êt,! åS C*rigs¡-.ùoer
.tr'¡,lnrìd.ìs, fodal .¡ç l*nciçóes dc r,È"çul.ìrrft;r.jr: e c{uæ!mi:ôçéa ertgr$¿g n+ r:es¡iec.livo
['f+css5ü i-it+ CO¡rl¡¿rtqçåc: riileta. äËÿri-rf nf {:n{îr: +¡: trrÞtr3tâ¡rlÊ ¡¡5 ûl+çu*¡Èrrtçs
!'!êGê3Í:ÀriO$. SeÐprÈ que -qüliCil adC,.

clÅuîUt.* ÞÉcl¡{A - DÂ ALTGßÅÇro E Exilr*çÄd}:
*3t* c'l¡ntrattt Elódef.i ser ¡ìtf:r€rJ¡¡ q;ûrì1 ,l ¡Je.,¡ícl¡.*rsirflr¿1r..,.ì,.-:nrl¿ifL.r;):rrlent¿¡ $:*ei+c*n[fõ.tåntê st¡ ÈsT 'scdrft.iû entr* à.¡ Êårteg. ñ*t cåsûs, previStrr, nc Àrt l¡+ e r{Èra
evtrðic, çcni¿¡mêr disp{r.itc nçr3 Ã:;t1 ìS:. t3E * isfi ti:dÕ-< j¿ Le: i.t.ï3"1,¡,rc;:},tl! Cctrtrat,E¿te fír* frhriEarl;-. ú ir¡je¡iûf. rUlS rrìåçÞ¡õt r:ç.Êi?!!rlr¡! r:ür..tÌótu¿it ' Ê
${/êscinB}3 ç¡,1 $upls55'}e9 {iJ€ s* {¡.ier€flt fl,-¡s ÉÊrv¡çr3$. êl€ * fe{Êr}effsc ¡¡mttê f¡rficJc
nc AfT, 1?5' de å-Ëi l'tr 13.1..'?Oili, Nenirutrì åcfdtcr{ìtc oi.i r,v¡;t€srå+ r:gd*ri: e¡:cerJor ¿
l¡$'ìrtë e6tathâlet¡d{), t.rìi'ý{) ðs supregsåes rèåuit¿rrttrrc {lè .i¡ce/iJs cs:ietrracir: sÞirÊ ¿}r,
r,+I}trgtåRte$.

CL¿USULA ÞÊTtti|À PRIfiG¡NA . Þ9 RËËESII,IEHTÕ:
fxççula¿Jo S Èfe5Pnie aflntrðts ¡: úbsgr'¡¡<*as ag qond¡ç¡Þs Ce' ðrItÉçl*rn{or:t::¡ ¡;t*t
4iln${1çoe5 p,:{tuacûs. r}5 pr*a*{i!ñì+r1t¡1.: ¿.¡ pr8¿i}5 träf{r fecef}}:.r 3 ser¡ c,t¡¡etrr paio
lentrêl'rnte nbedeeeråo ¿s etrsFsg¡çÕe¡: ¡.J¡ Årl t4+ dâ LÊt ì.4 lj3;i(-Éì.

ÞRËFÉt?unt fiurtctFÂL ÞG 3AilÝå tÊcíLtå, - pa
t-f.,rp.l nr ül rirJl rj}.¡-{,,¿tt\Ltr-ú,it

4v. :ãèñf¿ {or:it'¡. n- ;lrt . a.rr¡rlrf} i...rr!..! i.i¡.t{¡.l-..ÿÉ.t
i._ ffr ¡.; ! s".:€3-i.]$c,

,1,
ilf
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ct Åusul¿ nÉan* sesr¡HÞÀ - ÞAs oenrø¡çÕç$ Þo 6Et?ûn E FttcÂl
CüfIITf,AlO:

Compçt¡ ao Fl$CÀt DO ËÕtrtTÈATü:
¿l Êct:nQoggbrlt¡¡Ceo âel¿¡ vrçrf¿}¡rird{ e äersnir.{ dA rÊgui"-"frdi-lde ü*S 5cíiricOS.
&J le¡ pi*no ccnh*cir¡-.9nto d¿¡r termog cünti,rtuarg gue rra fisiaii;¿r, pr,incrpal*ente
då 5úê5 ciåus*las, ¡lsstffl âÕ{Í1s d;:r criridrçåeÊ ÊÐ¡lt¡tð{ìt{r.q, rJ* Ë*i;tai € tç¡js &ní¡;rç.1, i:Èff1
Vl-ti¿i ¡ rdËtltlfrr:õý e* ûilrir¿.li;Õr.):; r¡ì {:tfi{:f+trr fåtìt+ d"r ¡drnrrrttr*fêe ;{¡ntrðlånlç,
cli.r¿ntû d¿t {r}nt r?ìt ÊCt å:

¿i tçrrileeer ê t*rinìr-5e coffì t preÊL1itr 5,.i co$tf.lfâ,*ê. cr.r,f!1 r:r ftn¡ilü¡de de ci*fi:r¡r *
êltðt)êl{:rç*{ ÂÊ s}Ëlf.ltsg¿åÊ r'Ja orer¿rçåÕ dÕ ôbj*fa}. þern co*rc, trr:i,rt:. meìðs dË. {:rrntr.}l*,
flsc*lizaçåo ü rrtrilr'¡ìf¡ð¡"tilåmeilt{| rio rrrÉtråt¡¡.
d3 tlisponibili¡ar tl:cia ¡ r*f<irnr¡çå¿) ne..(a+tåri¡¡ ¿rçim ctrrnc, Cerrniciç nÐ {çntrè'iÕ f
d{}ntr$ dûr prðzoI estabeleçcl¡:ç:
t1 Êxiçir ¿l* cr,fitr¡rl¡rJ¿ r¡ fi¿l! i,".lrrrf-ìr.rnerrt,-r tie to{.!aç ¿¡Ý r;rr¡¡dic.'*es ct}ni¡ðit¡;¡rs
åg...,urnrdð;. çonçîèrrt*s ,J¿ç ci¿iiltûl¿s e dÊnrars çcn,Jiç'ies d+ ldit*i dit Licrtação € sêus
år1È.rc¡.'r. Þjan¡Íh*s, crên$#räfr?ã3 ëtc .

fj Ci]rììrjìii¿,lr por eåcritÐ {usìiquÿf fâll.¿ cr}nreti<Sa ¡r*lO e.rìpltt¿r,
g) {ipverå ¡n;tir:¿r unì ¡}rerxritü. pësíÕå f.ísica. cr¡* *evara ¡ecetiå.r +sc{X}Õ sÐ tråtiålþó
dÊTslhðd{}:
h) Comur¡ícar forr¡rai:r¡ents *o {iç*t*r d* {:Õntlårç ¿-¡., irregi¡l¡ti<J*cl+s cÕ¡-¡rpt¡ili¡
Þ.rSS',veis de pt",nald.:dÈ. ôË*f Õ9 f-Õ¡:t,iti?S prilrriX Ciliìl ir c;¡ntr¿l¿¿{;.r

Canp*l* ao GüSTO* þO COHTRATû:
*) Åpl¡cår *d'¡ert*ncie à C*rrtr¡ìeei¡ å s¡:cðlni¡ihirr fj;¡'¡ d^ônhr:ciÛt€rr1.t¡ ¿Jè eutr¡rr<Jr¡qJÈr
ËûrnFel*fttú:
b) S':lic¡t¿r gberturê *le çr*cessa ad*rilii-ctrat¡.çi) v,ts¡tdÕ à +Flic¿t.l+ d* gengltdëd€J
c¿i:ivets. gero*tlr*Sc a defe':¡ f;t'e'-.t¿! a Cântret¿d¡l:
c) Agompenhðr e obÊ6fvi,|r'-.} {un?Sr¡fîr€ntt dð6 c!<1u*ct}lås ecntrcituåls,
d) Â$âtiéôr rÊl.rtór¡on e dc:crJr*Ér1t*s gnr,r¿:frsç Fe!o-( flsc;tis d$ cûrìîrãiü:
pJ ÞroÊ*r aBltc+çåo de snnçôeg aglñr*rEtrôtrviç G*1+ des*,¡¡nprtnreçrÌo dÐs c.låi¡ç*las
ççnirðluârs a¡: nt*d*l Þelos llscarç:
f) Êrovlrje¡Ciar o pagarngnfû d":!ç f.:turås er*itrd*r¡ fsei¡ {lc.¡nËr.¡!,'¡rffi. ffirrjr¡nt(' .1

$f:¡s4¡vÉr¡ïÌiå 4r,ãå {¡.{¡g$r?r:i.,i$ eürttf.}lìrc ¡Ç | i+.t{jgr:; 
"

ã) ¡!*åflt¡ìr *ærilrcltè ñftril¡¿å.Jf} dtrr, ¡ra1¡rrrY}errh:}ç ef+ft.tnqll]{. <*¡s€rv*rìrj{] quë ¡.r ,¡¡l¿rt 
'{Õc#nlråÎ{r r¡åû ç*¡r} uitrâp{riÍ+rJû;

'tìi CiriÊntðÌ * fi*cåï dr¡ contrstû p¿ìrir.r å**qr¡å{*å $Þr*rv¿lnci¡r d¿$ eliiu$!¡le:; t'ç*-rt¡ai¡,i*it.

çLÁusutÀ ÞÉctFtA TË*cËt*å . ÞÂ$ rt'tFRÀçÕEs E sÀNçôË$ ÂtlriilÌ{t$TñAïtvå3:
€t$ e ass ile ð$itsç rnjusd¡ficåi!(} {id e¡ÈcfiËõi} ¿tn çontrals: Muítã rJ* tfi. {$rr por çef}to}
sobre o $ðlûr tótðt clÕ cÕrrtråto. p4ri cada rfh rJa atra¡o i¡lrl*ificada n* erecuçå¡¡ rlo
çontrètË nåç fi¡ands å .rdmin¡slfrl{åü in]pì¡a{}¿cLl rJÊ gÃl¡ry*id¡¡r ù.-;i}atêrrrltl1iÞfi9 {ì
ctntråtû e aÊlica¡ åg Ðr]ï¡õs så!.rÇð*5 prèvislôt nôs artrçès 155 e i!,7 ila L-er F*derôi n'
l.t,ì33iâôÌì.

Ëa-l Ëå*ç d4 rnexocuçå* tot.¡l s û"1r€i,¡¡ clt ccntr.rto.
ei A"J';erlê.¡rcra:
t¡) t4ult¡r de 3{¡+i -cçtrf,¡e * 'rillç{ tût.}l -.iç q-ool¡::t+,
c: suèpensêo ternprlrtEr.l c!{* Ésrt¡cr$'ðúðc, e¡rr }rclieçé+ Ê }rÌtpedrfiefito d* c*&ll¡l¿r
iõrn * ådnT¡nistri¡eå,q:, Êor ilrð¿'l nð€ ¡upi",¡¡¡¡¡ i' : {.dstç} ôn.â1:
d,¡l tecl¡¡af¿* de i/ìr$Êr-ra¡dad* ç'ara bc¡i¿r {p¡ eontr¿t¿r côût .? ¿d+':¡¡¡¡Èt¡¿{.irj Êubl¡c¿
u\lìQrJ¡lfll¡) Ë+¡Cur.:ri:rn *ç frìift,,,.ùi dpt*1¡.r3Ì!rì¿r1tes .J¡ ¡rülrrgå* i:a! aîdi quç sðjå
promcvrda a reabiiil.rçåo Ír,ÊrðniÈ a prrlpna eutÞfidêdê i.li.r€ Êplii:çri * pçnellciade, que

pÈÊFÞm'neÂ ËutsctpÂL ÞË gÁNTå cÊcit|å * pt
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Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Gamalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacla e Assessoria Jurfdica
RuaNominandoFirmo,n,o,56,Centro-cEP58530-000,Ce|(87)999l0-6981'e-mail:@

Processo em Referência n.o: 0003/2024
Origem: Diretoria de Contratações e Compras
Modalidad e: I nexiglbilidade 0002/2024
Objeto: Contratação de empre,sa ou profissional especíalizado para prestação dos
seruiços de engenharia.
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar

(ETP), Termo de Referência (TR), Pesquisa de Preços, Certidão de Crédito
Orçamentétrio, Minutas do Contrato, Checklist do Controle lnterno.

PARECER

EMENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
LrctTAçAO. CONTRATAçAO-DIRETA POR
|NEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO. ARTIGO 74,
INCISO III, ALINEA -A' DA LEI FEDERAL N.O.

14.199121. ASPECTOS JURÍDICOS
ANALTSADOS. PLANEJAMENTO. DEFINIçÃO
DO OBJETO. REGULARIDADE. MINUTA DO
CoNTRATO. APROVAçÃO.
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

fíâ\ Recebi em 19/01/2024;

Vistos etc.

. DO RELATÓruO:

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

atípica de justificativa de lnexigibilidade de licitação, que objetiva a contratação de

empresa ou profissional especializado para prestação dos serviços de engenharia,

conforme detalhamento constante no ETP e no TR.

Foi eleito o procedimento na modalidade atípica de inexigibilidade de licitação.

I
ØA

DOt
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Os autos foram formalizados e instruídos, dentre outros, com os seguintes

documentos, e enviados para esta Assessoria na forma estabelecida na Lei n.o.

14.13gt2021 e no Decreto Municipal n.o. n.o. 220t2022, de 1ÿß12022:

- Documento de Formalização da Demanda (DFD) de fls. A2103;

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 04107;

- Termo de Referência (TR) de fls. 08/10;

- Proposta de Preços de fls. 1 1;

- Pesquisa/iustificativa de Preços de fls. 80/96;

- Certidão de Crédito Orçamentário de fls. 97;

- Termo de Autuação do Processo de fls. 99/100;

- Minuta do respectivo contrato de fls. 101/105.

É o relato, passo a opinar.

- DA APRECnçÃO JURfDTCA:

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53,

incisos I e ll, da Lei Federal n.o 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitaçöes e Contratos

- NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para

o órgão de assessoramento jurídico da Administraçäo, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

$ 1o Na elaboraçäo do parecer jurídico, o órgäo de assessoramento
jurídico da Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade;
ll - redigir sua manifestaçäo em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposiçäo dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica;

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data. Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à

ô

'ûu
o
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oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração Pública

submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos

do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste na contratação

direta por dispensa de licitação, prevista no art. 75, e por inexioibilidade de licitacão,

nos termos do art. 74, ambos da Lei n.o 14.133121.

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados

pela Lei no 14.13312021.

Quanto à contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de

licitação, é perfeitamente possível, eis que encontra fundamento legal no artigo 74,

inciso lf l da Lei n.o.14.13312021, vejamos:

Ar1..74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(...)
lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos

executivos;

O artigo supracitado, estabelece a princípio que a licitação será inexigível

sempre que a competiçäo for impossível. No que interessa ao caso sob análise, por

força do artigo 74, lll da Lei 14.133121, procede-se a contratação direta por

inexigibilidade de licitação desde que trate de serviço técnico previsto no artigo 60

qualificados pela notória especialização e pela inviabilidade de competição.

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
Xvlll - serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos
relativos a:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos
executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e

tributárias;
d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;

3I l/
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f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
ñ) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de
parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais
serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso;

Da analise sistemática do artigo 74 clc com o artigo 6o, Xvlll da Lei

14.133t2A21, vê-se que materialmente há possibilidade de se real¡zar a contrataçäo

direta por inexigibilidade de licitação, já que a inexigibilidade de licitar, portanto, ocorre

quando inviável a competição entre os potenciais interessados, dada a singularidade

do serviço técnico a ser contratado com profissional de notória especialização.

Ademais, o juízo acerca da efetiva presença de singularidade do objeto

do contrato, bem como da notória especialização do contratado é de exclusiva alçada

do Administrador contratante, Já que o mesmo tem discricionariedade para contratar

por inexigibilidade agindo de acordo com a conveniência e oportunidade da situaçäo,

mas sem ferir os princípios gera¡s da Administração pública.

Ressalte-se que a viabilidade de contratação direta de serviços especializados

de Engenheiro Civil é temática já superada e sua possibilidade jurídica já pacificada

no âmbito dos tribunais de contas.

- DA TNSTRUçÂO DO PROCESSO

Nas contrataçöes diretas a Lei exige que o contrato somente seja celebrado

após a observância das etapas do procedimento cuja instruçäo mínima está contida

no artigo 72 da Lei n.o. 14.13312021.

Arl.72. O processo de contratação direta, que compreende os Gasos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:
| - doóumento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso' que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lv - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
v - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

4
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Vl - razão da escolha do contratado;
Vll- justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

proced¡mento, nos termos do art. 72, da Lei no. 14.133121.

Assim, em atençäo ao comando legal que determina apresentação do

respectivo documento de formalizaçäo da demanda, também foi apresentado o estudo

técnico preliminar e o respectivo Termo de Referência, em que se aponta o objeto e

necessidade da demanda, o prazo de disponibilização do serviço, a regra de que o

pagamento será efetuado, cumprimento da perfeita execução do objeto, bem como

os requisitos da contratação.

Consta nos autos a verificação de existência de recursos financeiros

previamente à realização da contratação, o preço da contrataçäo foijustificado com a

juntado de documentos, fls. 80/96, relacionadas a contratações semelhantes. Os

documentos do futuro contratado (comprovante de inscrição e situação cadastral,

regularidade do FGTS-CRF, negativa cível, trabalhista, federal, estadual e municipal

e declaração), ora anexados, comprovam que o particular preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mlnima necessárias.

Vê-se ainda, que a empresa habilitada nos autos qualificou o engenheiro a

executar o serviço, apresentou proposta de trabalho, acostando documentaçäo que

comprova tratar-se de profissional especializado (Histórico Acadêmico, Certificados

de Cursos), e atestado de capacidade técnica, dentre outros documentos que

comprovam de forma inconteste que o referido profissional, preenche os requisitos de

singularidade e notória especialização.

- DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condiçöes

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

5 úb
ût

. DA PUBLIGIDADE:
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Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do aviso de contratação direta e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP) e a publicaçäo de extrato de contrataçäo

direta no Boletim Oficial Eletrônico do Município e no Diário Oficial Eletrônico dos

Municípios da Paraíba, conforme determinam os art. 54, caput e parágrafos 1o e 40 da

Lei Municipal no 622, de 06 de novembro de 2023.

. DA CONGI.USÃO:

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, considerando

a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal interessada, bem como a

natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo.

É o Parecer

Camalaú (PB), em 19 de janeiro de 2024.

EMERsoN DARro å:ili,x.^$å1,ïTå,ä'*'
CORREIA coRRElA LIMA:826315224o0

LIM A:g263 1 522400 f,1dow 
u oz+'ot't e t s'oora

Emerson Dario CorreÍa Lima
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto Mu n icipal n.o . 220 I 2022, de 1 I I 1 0 I 2022)
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MUNIJCIPAL DE CAMALATJ

GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo n.o 0000312024
Modalidade: lnexigibilidade - n.o 00002 t2OZ4
Objeto: Contratagão de empresa ou profïssional especializado paraPrestação dos serviços
{e engenhari4 no ano de 2024,no município de Camalaú- pB
Orgão Demandante: Secretaria Municipal de Administração

O PREFEITO INTERINO DO MUNICíPIO DE CAMALAÚ, ESTADo DA PARAíBA, no
uso de suas atribuiçöes legais, na forma estabelecida no Art.74, inciso lll, alínea ,,a,i da
Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021 e Art.48 da Lei Municipal n.;622, de I de
novembro de 2023, faz saber que,

RESOLVE:

HOMOLOGAR os atos do Processo Administrativo que formaliza o procedimento de
lnexigibilidade de Licitaçäo no 1N00002 t2024, que objetiva a Contratação de empresa ou profìssional
especializado para Prestagão dos serviços de engenharia, no ano de2024,nó municþio de Camalaú - pB,
elaboradas no âmbito g.aq atribuições da Secretaria Municipalde Administração, nos respectivos
Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e Termo de Referência (TR); com base nos elémentos
constantes nos autos e os fundamentados na Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021, e
AUTORIZAR a contratação de:

. ENNOVE - CONSULTORIA, SERVICOS DE ARQUITETURA E OBRAS EIRELI- CNPJ N"
32.84s.97210001-73
- Valor: R$ 60.000,00

Publique-se e cumpra-se.

Camalaú(PB), 19 de janeiro de 2024

uBr RATARA ANroNro ffiì'ffii-i"Ii'åi,åï'ËåËfi1
PEREIRA MARtANo:0330608843e

MARIANO:03306088439 
?1ff; 

2024o1'le 1 5:38:28

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO

0

{
0

Prefeito lnterino
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MTTNICIPAL DE CAMALAÚ

VALOR DE REFERÊNCf¡.: Justificariva de preço

1.O; IIO OBJETO:
1.1.Constitui objeto darespectiva solicitação: Contratação de empresa ouprofissional especializado

para Prestação dos serviços de engenharia, no ano de 2024, no município de Camalaí- PB, conforme
indicação realizadano Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Coordenação Geral
de Obras

2.0. DA JUSTIF'ICATIYA DS VALOR.:
2.l.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em período próximo,
nos termos do At. 23, $ lo, da Lei 14.133/21, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

icóDIGo: DESCRTÇÃo Do rrEM ,TJNIDADEìQUANTIDADE:P. UNITÁRIo.rolCnr.

I 1 :Contratação de empresa ou profissional,

, ;serviços de engenharia, no ano de 2024;
: no município de Camalaú - PB ,

i

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 60.000,00.

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O ptazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei 14.133121, esta abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Início: Após a assinatura do Contrato
Conclusão: Final do exercício financeiro de2024.

4.2. A vigência da presente confratação será detenninada: Final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser proffogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a ll4, daLei 14.13312t.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a746 da Lei 14.133121.

Camalaú - PB, 18 de janeiro de2024.

und I 60.000,0060.000,00
Tota160.000,00,

¿e*'4.ô ' o &2+;**".
José Anfonino de Lima

Secretario de Infraestrutura

afl#Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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-
ARQUITETURA E ENCENHARIA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAT'/PS

PROPOSTA COMERGIAL PARA ELABORACAO DE PROJETOS DE ENGENHARIA

A ENNOVE - CONSULTORIA, SERVIçOS DE ARQUITETURA E OBRAS ElRELl, com sede à Avenida Amazonas,
no 188, Caixa Postal - 010, Baino dos Estados, CEP: 58.030-140, João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ: sob no

32.845.9740001-73, vem por meio desta formalizar a proposta de preço para Contratacão de Emoresa ou

orofissional especializado oara orestacão de servicos de enqenharia. conforme solicitacão desle município.

DO OBJETO

ITEM DOS UNID. QUANT V.IIENSAL

01
coNTRATAçÃO DOS sERV|çOS DE
ENGENHARIA

MÊS 12 5.000,00 60.000,00

ÏOTAL GERAL

DOS fiOilORARIOS

0 valor para Prestaçäo de serviços especializados de Engenharia, ænforme solicitaçäo deste município, será de
R$ 5.000.00 (ctNco MtL REAlst poR MÊs.

DO PRAZO DA PROPOSTA

Esta Proposta é válida por 60 (sesænta) dias, contados a partir de sua emissão;

No valor total desta proposta já estäo inclusos todos os impostos, enc¡rgos sociais, obrigações trabalhistas e
previdenciárias;

João Pessoa, l0 de Janeiro de2024.

î{ I

a'^5óat ¡

AR9. r{ODRlcO MARTINES MOREIRA DE LIMA
Résponsâvel T écniæ e Representante Legal
cAU N0. A59941-7

CPF: 008.070.20440

E-mail: en noveproietos@gmail.com
Tel. 83.98859.9973Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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Tribunal de Gonúas do Esúado da Parafba

Documento No

1156 16//23

exeRcfcp = 2023

SUBCATEGORIA: Licitaçöes

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Mogeiro

DATA DE ENTRADA: 2111112023

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

Licitação - 00016/2023 - lnexigibilidade (Lei No 8.666/1993) -
coNTRATAçÃo oe pESSoA rfslcn eARA sERVtço DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA CIVIL,
PARA OBRAS A INICIAR E OU ANDAMENTO NESTE
tr¿uMcíplo.

Antônio José Ferreira
Ricardo Jorge de Menezes Junior

ý

ý
Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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11

ESÍÀDO DA
PREFEITURJA MUNTCIPÀI, DE UOGEIRO

COMISSÂO PERMA}¡ENTE DE LICITAçÃO

INEXTGIAIIJTDÀDE NO INOOO16/2023
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO NO IN OOO16/2023

CONTRAIO N"; 00106/2023-CPII

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S1 CELEBRAM A PREFNITURA MUNÏC]PAL DE

MOGElRO E LENILSON DE ANDRADE ALVES, PARA EXECUçÄO DE SERVIÇO

CONFORME ÐISCR.IMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de conr!ato, de um lado Prefeitura Municipal de Moqeiro - Av.
Preside¡tte Joåo Pessoå, 17 - Centro - Mogeiro - PB, CNP.I no 08,866.301/0001-67, neste ato
representada pelo Prefeito Antonio José Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresario, residente e

domicj.liado na Sitio Pintado de Cima, 138 - Area Rural - Þlogeiro - PB, CPF no 840.199,644-9L'
Carteira de Identidade no 3360118 SSPPA. doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
LENILSON DE ANDRADE ALVES - SfTIO PINTADO, S/N - ZONA RURAL - MOGEIRo - PB, cPF no 012.1-43.564-
43, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o gual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CIÁUSUI"À PRTMETRÀ - DOS FUNDAMENIOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação no IN000t6/2023, processada nos termos da

Lei Federal no 8,666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consicleradas as alteraçöes posteriores das referidas normas.

c¡Áusu¡.a sEGIrtrDÀ - Do oB¡7ETo:
o presente contrato tem por objer.o: CONTRATAçÃO DE PESSOA FISICA pARA SERVIÇO DE CONSULTORIA A

AssESSoRIA EM ENGENHARTA CIVIL, PARA OBRAS ¡TÁ TNTCTER E OU EM ANDÀMENTO NESTE MUNTCIPIO.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, propoÊta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

fnexigibil.idade de Licitâção no IN0001 6/2023 e instruçðes do Contratånte. documentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empre!tada por preço unitário,

cLÀusuLA TERCETRA - DO VÀIOR E PREÇO9:

O val,or total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL

REAIS).

cóórèo
1 .SnnvrÇO DE CONSULToRIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA MÊs ' L2' 6'000,00ì

,CIVIL, PARÀ OBRAS gÁ. INICIAR Ë OU EM ANÐA}IENTO NESTE

MUNICI PIO
lotal:

P. TOTA¡ i

?2.b0o, oor

crÁusurA QUARIA - DO REÀ.'USTÀ¡'ÍENrO 8M SENTIDO ESTRÍTO:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
Ðenfro do prazo de vÍgência do contrato e mediante solicitaçäo do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçåo da variaçåo verificada no TPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclufdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajusLes subsequentes áo primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do úItimo reajuste'
No caso de atraso ou não divulgaçåo do lndice de reajuslamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada peìa última variação conheci,da, liquidando a diferença correspondente
tåo iogo seja divulgado o fndice definit.ivo. Fica o Contratado obrigado â apresentar memória de

cålculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sêmpre gue este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice util,izado para reajuste será, obrj.gatoriamente' o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nåo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor,
Na ausência de previsåo legal quanto ao fndice substitu ås partes eleglerão novo lndice
ofícial, para reajustamento do preço do valor remanescente'
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento'

cLAUSrrf.À QUINÎÀ - DA DOTÀçåO; \\
I

Contrato ou ¡nstrumento equivalente. Doc. 11
lmpresso por convidado em 1710112024

o de terño aditivo.

#^Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
Estimativa da despesa. Doc. 06096/24. Data: 22/01/2024 08:12. Responsável: Jeferson D. da Silva.

31

31



As despesas correrão por conta da seguÍnte dotação, constante do orçamento vigenter
Recursos Própríos do Municipio de Mogeíro: LEI MUNICIPAT, 384/2022 02.08o-SEC.DE INDUST.
E TNFRÀ ESTRUTURA 02080.3,5.452.2009.20'13 _ MANUTENCAO ÀTIVTDÃDES .ADMTNTSTR.ATTVAS DA
3.3.90.36.00.00 ouTRos sERv.DE TERC.PESSOA FTSTCA s00

12

COMERCTO
SETNFR.A

CLÀUSUI,A SEXTA - DO PÀGAtrT{ENTO I

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do periodo de adimplemento.

CU{uST'L¡I sÉTrMA - Dog PRÀzog E DA VIGÊNCIA:
os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 5?, S Lo, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e seråo considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusâo; L2 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: atê L3/LL/2024, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos alo Art, 5?, da Lei 8.666/93,

cuiustll,À oxrAvA - DAg oBRrcAçÕEs Do cot{TR.â,TAt{TE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusuLas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contrat.ado todos os meios necessários para a fiel execuçâo do serviço
contratadoi
c - Notificar o Contratado sobre qua.lguer Ìrregularidade encontrada guanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais anpla e compJ-eta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabiLidades contratuais e legais;
d - DesÍgnar representântes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente' especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaçöes pertinentes a
essas atribuiçÕes.

cu(usulÀ l¡oNA - DAs oBRrcAÇöes po coNFRiATÃDo:
a * Executar devidamente o serviço descrito na CLáusula corespondente do presente contrato,
dentro dos melhores paråmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por tod.os os ônus e obrigaçõês coneernentes à legislação fiscal, eivil,
tributária e trabalhista. bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
títuIo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratânte, quando da execuçåo do contrato,
que o ¡epresente j.ntegralmente em todos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçåo do Contratante devendo prestar os informes e
esclareci-mentos solicitados ;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nðo excluindo ou reduzirrdo essa responsabitidade
a fiscaLização ou o acompanhamento pelo órqåo i¡teressadoi
f - Nåo cedêr, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g - b'lanter' durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respecti-vo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

crÁusur.A DÉcrMA - DA .â¡rERAçÅo E RnscrsÅo t

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art, 65 e será rescindido. de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts.17t 78 e 79, todos da Lei 8.666/93,
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condlçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fj-zerem nos serviços, até o respectivo limj-te fixado no Art. 65, S 1" da Lei
8,666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabeLecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes,

CIáUSUI,A DÉCTMA PRTMEIRA - DO RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condiçðes de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts, 73 a 76, da Lei 8.666/93,

CIÁUsuLÀ DÉCIMA SEGUNDÀ - Dås PENAI.IDADES:
A recusa inlusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, gararrtida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 8? da
Lej- 8.666/93: a - advertêncla; b - multa de mora de 0,5t (zero virgula cinco por cento) apllcada
sobre o vaTor do contrato por dia de atraso nå entrega, no inlcío ou na execuçåo do objeto ora
contratadoi c - multa de 10t (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contratoi d - suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedÍmento de
contratar com a Administraçäo, por prazo de atê 02 (do!s) anos e - declaraçåo de inidoneidade
para Iicitar ou contratar com a Administração o perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua perante a própria autorlda'l'

Ricardo J. de M. Junior,Doc. 115616/23. Data:21/11/2023 1Contrato ou ¡nstrumento equivalente.
lmpresso por convídado em 17lO 112024 12:37 . Validação:- 044E.F625.00DF.628'1Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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13

gue aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualguer das penalidades cablveis fundamentadas
aa i,ei 8.666/93,
Se o valor da multa ou indenÍzação devida não for recolhido no prazo de L5 dias após a comunicaÇão
ao Contratado, será automaticamente descontado da prineira parcela do pagamento a que o
cont¡åtado vier a fazer jus, acrescido de _'iuros mora!órios de i.9 (un por cento) âo nês, oL!¡
quando for o caso, cobrado judicialmente.

clÀusrl¡"a DÉcIùfÀ trERcErR.ã. - DÀ COùæENSåçA¡ Fr,lràr[cErRjA.:
Nos câsos de eventuais atråsos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a datâ limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. 0s encargos moratórios devidos em razåo do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçâodaseguintefórmula:EM=NxVPxIronde:EM=encargosmoratórios;N=númerode
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
serpaga; eI=lndicedecompensaçãofinanceira, assÍmapurado: I= (TX+100) +365, sendoTX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úItimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal gue o substitua, Na hipótese do ¡eferido lndice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nåo possa mars ser utrrrzacto,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela Legislação entäo em vigor.

cr,Ausl[,A DECr!4A 0úÀRÍÀ - DO FORO:
Para dirimÍr as quêstões decorrentes
Itabâiana.

deste contrato, as partes

-/"------\
elegem o Eoro da Comarca de

em 02(duas) vias, o qual vai

- PB, 13 de Novembro de 2023

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado
assi-nado pelas partes e por duas testemunhas

o oÁ.nt"
/

a

{f ;-, ,. ,--É .,*¡.
.åL\.Ç \rt.\ .( ,tü .3 /

TESTEMUNHAS

to
I I . 64 4-97

CONTRÀTADO

oa6 sÿg g? €- n DE åNDRÀDE A¡VES

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 115616/23. Data: 211'1112023 12:34. Responsável:
lmpresso por convidado em 1710112024 12:37.Yalidacþo: DDE2.ED77.FBC5.5236.0A4E

nf,:
Ricardo J. de M. Junior.
.F625.00DF.6281.

n
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Tribunal de Gonúas do Esúado da Parafba

Documento No

502 11123

exeRcfcþ:
SUBCATEGORIA:

JURISD¡CIONADO:

DATA DE ENTRADA:

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

2023

Licitações

Prefeitura Municipalde Catolé do Rocha

09t05t2023

Licitação - 00006/2023 - lnexigibilidade (Lei No 8.666/1993) -
Contratação de empresa para prestaçäo de serviços de
ftscalização de obras emissão de laudos de avaliação para
atender as necessidades das Secretarias deste Município

Jorge Bandeira da Silva
Lauro Adolfo Maia Serafim
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PIICR '{r4

EsrÀDo oe peneÍar
pREFErrftRã, MtDlrerpÀl, on clror,É Do RocEA
cor¡ssão og r,¡c¡reçÃo

INE¡(IGIB¡LIDIDE NO INOOOO6/2023
PROCESSO ADMINISIRATIVO No 000't't / 2023

coNInÀIo ne : OO1¡[5/2023-CPL

TERMO DE CONTR,ÀTO QUE ENTRE 8I CET,EBRAM À PREFEITURÀ MUN¡CIPAI, PE C¡TOT.É OO

RocHA E Àr,pHA sERvrcos DE ENGENHARTA E consrRucons LTDA, PARA nxscuçÃo oe
SERVIÇO CONFOS¡.{E DISCRIMINADO NESTE TNSTRUMENTO NÀ IþR¡.TA ABAIXO:

Pelo presente instrunento de contrâto, de u¡n lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -
Praça Serglo Maia, 66 - centro - Catolé do Rocha - PB, cNP,] n" 09.067.562/0001-27, neste ato
representåda peJ.o Prefeito f,auro Àdolfo Uaia Serafin, BrasileÍro, Casado, Àgrônono, ¡esidente e
domiciliado na Pazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do locha - ?8, CPF no 768.898.0?X-
72, Carteira de ldentidade no 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesnente CON?RATANTE, e do outro
lado ALPHÀ SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDÀ - R AVA¡¡Y SUASSTNA MAIA, 53 - BÀIAJ,HAO -
CATOLE DO ROCHA - PB, CNP,I no 39.984.909/0001-67, neste ato representado por lt[atheus Bezerra de
Aguiarr Brasj.leiro, Solteiro, Enpresário, residente e do¡¡icitiado na Rua Aveny Suassuna Maia,
53, Batalhão - Catolé do Rocha - PB, CPF no 016.892.474-95, Cârteira de fdentj.dade no 3135556
ssP/RN, doravante sinplesnente CoNTBÀÎÀDo, decidira¡n as Þartes contratantes assfnar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cl.áusulas e cond!çðes seguintes:

c¡,Át¡sglÂ PRIIIEIRA - DOg FIrNDåDÍENÍOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Llcitaçåo no IN00006/2023, processada nos ter¡nos da
Lei Federal nc 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Conplementar no 123, de L4 de Dezembro de
2006¡ e legislaçåo pertinente, conside¡adas es alteraçóes posteriores das refe¡ídas norrras.

¡l

c¡Áu$'IÀ sggrrNDA - Do oB¡tEto:
O .presente contrato ten por objeto:
fiscalizaçåo de obras, emissåo de
Secretarias deste Municfpio.

Contratação de empresa para prêstaçåo de serviços de
laudos de avaliaçåo para atender es necessldades das

o serviço deverá ger executado rigorosanent,e de acordo co¡r as condiçðes expressas neste
instru¡nento' Ploposta apresentada, especlf,icaçðes técnicas correspondentes, processo de
Inexiglbilidade de Licitaçåo no 1N00006./202? e Ínstruçðee do contratante, docunentos esses que
ficam faeendo pattes integrantes do presente contrato, independente de tranecrição.

r:ttùsf,È lERcErRt - DCr vÃroR, E EREÇoa;

cóDrco
1

urscnncxnçÃo
Prestaçåo de serviços de Engenharia no
acompanhamento e fiscalÍzaçåo de obras a seren
executadas no Municipio de catolé do Rocha-pB.
Devendo ser apresentado as respect,Ívas
mediçðes e Aßl's de todas as obras do
Municfpio, como tanbénr e¡riti¡ parecer, laudos
e justlficativas técnicas por åtrasos de
convênios, laudos de avaliação imobiliárìos e:
de¡nal,s parecereg técnicos e laudos necessários
äo bom e fiel cumprimento dos servlços
Frestådos pela CONTRATADA.

r¡r¡DADE eg¡l¡r¡DåDE p. qlrr_ráR¡o
Mês 9 8.000,00

P. 3OIå¡.
72 , 000, 00,t¡\

lotal: 72.000,00

o ¡¡e'Ì.qr tctål de¡tÈe çe}}ÈË.tq, a base d9 paeço ¡rr€¡rosto. é de R$ ??.OOûrOO (SËîEÌ¡"* E EO.ÍS ¡+II¡
REArS).

c¡.Á¡tsuÀ Qp¡tRlA - Do BEâ¡tn8Tå¡GtÍSO E¡t 8ENÍIDO E8¡R¡1O:
Os preços contratados säo fÍaos e irreajustáveis no prazo de u¡n ano.
Dent'ro do prazo de vigência do contrato e ¡nediante sollcitação do Contratâdo, os preços poderåo
sofrer reajusÈe após o Ínterregno de u¡n ano, na nesnâ proporçåo da variação verj,fÍcada nó ¡pce-
IBGE acumulado, to¡nando-se por base o mês de apresentaç¿¡o da assl.natura do contrato,èacttlsiÝa¡¡ente ¡rarå ås obrigaçðas ínÍciadas e concluldas após a ocorrên€åa da an¿ralådâde..
Nos reajustes subsequentes ao primeíro, o inteuegno mini¡no de um ano será contado a partir dos
efeiÈos flnanceiros do rltt.imo reajuste.
No caso de âtraso ot¡ não di.vutgação do lndice cle reajrrst-anento, o Contratante påga rá ao Contratario

correspondent,e-a inportåncia calsulada peta úItlma variaçåo conhecída, liquldando a dif

r
da Silva.
.87EE.
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tåo logo seja divulgado o fndiee definitlvo. Fica o conÈratado obrigado a apresentar
cálculo refetente ao reajustamento de preços do valor remanescente, senpre gu€ este ocorret.
Nas af,erÍçðes finais, o tndÍce utj.lizado para reajuste se¡á, obrigatoríanente, o definitivo.
Caso o lndice estabelecldo pa¡å reajustanento venha a ser extinto ou de gualquer forma não possa
nals ser utillzado, será adotado, em substituiçåo, o que vier a ser deterninado pela legislação
entåo ên vigor.
Na ausêncla de previsão lega) guånto ao f.ndlce srrbstituto, as pârtes elegerão novo fndlce
oficial, para reaJustå¡ûento do preço do valo¡ re¡¡anescente, por ¡neio de termo aditivo.
O reäjuste poderá ser realizado por apostilamento.

c¡.AuEurÀ gprNtÀ - DA DorAÇão:
Às despesas correråo por conbå da seguinte doLaçåo, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municlpio de Catolé do Rocha: FP!{/ICMS e outros
15.452.0034.2069 - Manutençåo da Sec. de Insfraestruturå
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - P,t
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - P,I

c¿Áus¡tI.A 38:çrA - Do P¡rcAlrEnrc':
O Bagånento será efetuado rnediante procegso reqular e en observåncia ås normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do perlodo de adinplernento.

e¡,ÂrrstrÀ súrr¡dA - Dos pRÀzog E DÀ r¡¡cùtcrl:
Os prazos ¡náxi¡nos de inicio de etapas de execuçåo e de conclusão do objeto orê contratado, que
adnritenprorrogação nas condiçðes e hipóteses previstas no Àrt. 5?, S:.o, da tei 8.666/93, eståo
abaixo indlcados e se¡äo conside¡ados da e¡rissåo da Ordem de Servlço¡
a - Inlclo: 1 (Uml dia;
b - Conclusão¡ 9 (nove) neses.
À vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financelro de 2023,
conelderada da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada nos ternos do Àrt. 5?, da Lei
8.666/93.

cr.Ágs¡'IÀ orrÀva - DÂs oBRrqAçõB8 Do @NrRÀtlrNtE:
a - Efetuar o paga¡nento relat,ivo a execuçåo do serviço efetiva¡lente realizado, de acordo co¡n as
resgectivas cláusulas do ¡rresenÈe contratoâ
b - Proporclonar ao Contratado todos os ¡¡eios necessários para a fiel execuçåo do serviço
contratado,'
c - Notificar o Conttatado sobre qualquer irregularidade encontrada quånÈo å guatidade do
serviço, erßercendo a nrais ampla e conpleta fiscalizaçåo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes con atribulçðes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos ternos da
norna vigente' especialmente para aconpanhar e figcalizar a sua exècuçåo, respectivamente,
¡ennitlda a coutrataç:ea de tetcelros para assistència e suhefdio de informações pertine-ntqg a
essag atribuiçðes.

cr.Áustr¡À t{oNA - Dns onnrclçõEs Do coNtRÀî¡Do:
ä - Executar devida¡¡ente o serviço descrito na Cláusula corEespondente do presente qontrato,
dentro dos nelhores parânetros de quatfdade estaþelecldos para o ramo de ativldade relacíonada
ao objeto contratual, com observância aos pra¿os estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes å legislaçåo fiscal, civil,
trÍbutária e t¡abalh-fsta, bem cono por todås as despesas e cor¡¡rromíssos agsumidos. a quâlquer
tltulo' perante seus fornecedoreg ou terceiros en razåo da execuçåo do obJeto cont,ratadot
c - ùlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, guando da execuçåo do contrato,
que o replesente integral¡¡ente e¡n todos os seus atosi
d - Pe¡¡nitir e facilltar a fiscalizaçåo do Contratante devendo prestar os informes e
esclareci¡rentoe solicitadost
e - Será responsável pelos danos causados dfretamente ao conträtanÈe ou a t,erceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na e¡(ecuçåo do contraÈo, nåo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a tiscalizaçã.o ou, o ac,ory¡å-ûbåne.¡tt:o FeLo órgåo i.ntelesEadoj
f - Nåo ceder, transferir ou subsontrâtar, no todo ou en parte, o obJeto deste instrunento, serû
o conhecimento e a devida autorizaçåo expregsa do Contratantetg - Manter, durante a vigêncÍa do contrato, em compatibilidåde co![ as obrigaçðes assumídas,
todâs as condíçðes de regularidade e gualif,icaçåo exigidas no respect.ivo proceeso dê contrataçãodlreta, apresêntando âo Contratante os documentos necegsários, senpre que solicitado.h - Erecutå¡ os aerniçoc dêcsrttoa no t€tilo de refer€ncia, €û total confo¡midade c6 aa
dsù€¿tlnåçõea a requteiçðes dog aêtorêa døandar¡tea, åa¡r€cialnento a Eecretalia l.tunl.ctpal de
fnfraestrutura a Seter do lriùn¡üoçr ¡rêrå o Þm e fiel ø¡q)¡r.inÞtrto do¡to têüuo co.nüratuål-

cråusuÀ DÉcnra - DÀ å¡.rnnàçÃo E REscrsÃo:
Este contrâto pode¡á ser alterado com a devida justificâtÍva, unilateralnrente pelo Contratånte
ou por aco¡do entre as paltes, nos casos previsÈos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. ??, 78 e 79, todos da Lei 8.666193.
O ContraÈado flca obrigado a aceitar, nas nêsmas condlçðes contratuaig, os acrésci¡¡os ou
supressðes que ge f,izere¡n nos serviços, até o respectivo llmlte fixado no 65' S 1o da Lej

A.¿ì\

11123. Ðata: O910512023 13:12.Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 502
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8.666193. Nenhu¡n acréscino ou supressåo poderá exceder o li¡níte estabelecido, salvo as supressões
resultånteg de acorda celeb¡ado entre os contra!åntes.

crÁgsur.a oúcnn pRilrErnâ - Do nEcEBr¡ilENTo:
Executado o presente contratg e observadas as condições de adirnplenento das obrÍgações pactuadas,
oe procedinentos e prazos para receber o seu obJeto pelo Contratånte oÞedecerão, conforme o
caso, às disposiçôes dos Àrts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

c¡Ár¡st'IÀ DÉcnlA sEctNDA - DAg pEtrå¡"rrN)Es:
.å. recusa lnlusta, e¡n deixar de cun¡rir as obrlgaçÕes assunidas e BEeceitos leqais, suieitará o
Contratado, garantida a prévla defesa, às seguintes penalidades previstas nos Àrts. 86 e 8? da
I¿ei 8.666/93:. a - advertencia¡ b - multa de mora de 0r5'¡ (zerovlrgula cincopor cento) aplicada
sobre o valor do contlato por dia de atraso na entrega, no inlcio ou na execuçåo do objeto ora
contratado, até o limite de 10t; c - multa de 10å (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçåo tot,al ou parcial do contrato; d - suspensåo tenporária de participar en licltação e
impedinento de contratar corî a Administraçåo, por prazo de até 02 (dois) anosi e - decla¡açâo
de inidoneidade para llcltar ou contratar co¡r a Administração Prlblica enguanto perdurarem os
motivos dete¡¡ninantes da punlção ou até gue seja promovida sua reabÍlitaçåo perante a Brógria
autorldade que aplicou a penalldade; f - simultaneanente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na lei 8.666/93.
Se o valor da nulta ou indenizaçåo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a conunicaçåo
ao Contrat,ado, se¡å autonaticanente descontado da primeira parcela do paganento a que o
Contratado vie¡ a fazer jus, acrescido de juros moratórios de lt (um po¡ cento) ao mês, ou,
guando for o caso, cobrado judicialmente.

cr¡åEs¡tr"È DÉcruA rtRcgrRÀ - DA cstpENsaçÃo FIne¡[cEtRÀl
Nos casos de eventuaÍs atrasos de pagarnento nos ter¡ûos deste instrumento, e desde que o Contratado
nåo tenha concorri.do de alguma forna para o atraso, ge¡å ad¡nitlda a compensaçåo flnanceira,
devida desde a data limlte fixada para o paganento até a data correspondente ao efet,ivo pagamento
da parcela. oa encårgos moratórios devidos en rðzão do atraso no pagarnento serão calculados com
utilizaçãodaseguintefór¡nula:Elf=NxVPxfronde:ElM=encargosnoratóriosiN=nrlnerode
dias ent¡e a data prevista para o paganento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a
serpagatel=fndicedecompensaçåofinanceÍra,assimapurado:I=(ÎX+100)+365,sendoTX
e{)erceatual do I^PCÀ-IIBGE acrttqtrlado ¡to¡ rlltinos doze neses ou, Da sua falta, r¡m Dovg fndi'çe
adotado pelo Governo Federal que o substftua. Na hipótese do referido fndise estabeleci.do para
a compensâçåo financeira venha a ser extínto ou de qualquer formâ não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substit,uiçåo, o gue vier a ser deterninado peJ.a legislaçåo entåo em vigor.

cr.ÅosuIÀ DÉcutA OUAR!À - rþ FoRo:
Para dirimir as questðes decorrentes deste contrâto, as partes elegen o Foro da Comârca de
Catolé do Rocha.

t; for estare¡n de pleno acordo, foi Lavradg o presênte eontrato e¡a t2(dr¡as) vias, o guaÌ, vai
assinado pelas partes e por duas testenunhas.

Câtolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023.

TESlEJ{UN¡IÀS PELO

LAURO

,L
' )rq

ft z/4 æ Prefeito
1 68 .898 .07 4-72

PELO CONÎRÀTÀÐO

'trn Jl",-, f, ,* Ç*--
oVtt 5þ o6tr* 1{ ÀTPEA SERT¡ICOS DE EùIOEIÍñRIA E CONSMUæEs

LDA
MATHET'S BEZERR.A DE AGUIÀA
016.892.474-9s
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

4.,,-. ..

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Proeæssos e Documentos

RECTBO DE PROTOGOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 2111112023 às 12:34:34 fai protocolizado o documento
sob o No 115619123 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mogeiro,
mediante o recebimento de informaçöes/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo Jorge de Menezes Junior.

Número do Contrato: 000001062023
Data da Publicação: 1311'll2O23
Data da Assinatura: 1311112023
Data Finaldo Contrato: 13!1112024
Valor Contratado: R$ 72.000,00
Situação do Contrato: Vigente
objeto: coNTRATAçÃo DE PESSOA FÍSTCA PARA SERV|çO DE CONSULTORTA E ASSESSORTA EM
ENGENHARIA CIVIL, PARA OBRAS A INICIAR E OU ANDAMENTO NESTE MUNICIPIO.
Contratado (Nome): Lenilson de Andrade Alves
Contratado (CPF): 01 2.1 43.56443

IfNFORMAçÃO ÐO STSTEMAI Envio Fora do Frazo: lrläo

Documento lnformado? Autenticação

Comprovante de publicidade Sim i3d08d81 9deed477 a82cd2d5a1 0634b9

Comprovantes de regularidade da contratada 3im I 03b187 40f f c7 e67 e ý 2df e7 1 2d7 b'l I a

3omprovação da existência de dotação orçamentária Sim ôf47aa561 33e 1 a42bc655be4eb4f6f83

Sontrato ou instrumênto equivalente Sim lde2ed77fbc552360a4ef62500dfti2b 1

Designação da fiscalização técnica do contrâto Não

Designação do fiscal administrativo do contrato S¡m õeadcga8b32057348e26e08e37 8O4f7 6

)esþnação dogestor do contrêûo Sím 3dd95884e38739 af 97 a47 4 1 2ab97 9055

Joäo Pessoa,21 de Novembro de 2023

i Assinado Eletronicamente
. ænfome LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e' pelo Reg¡mento lnlerno, alterado pela

RATC 18nOO9

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 115616123.Ðala:2111'11202312:34. Responsável:tramita.
lmpresso por convidado em 171O112024 12:37. Validação: C54A.0188.8DF4.19F9.6415.0A93.DF44.E42A.
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CONDË PB

FLS:

EsråDo o¡r pen¡i;Íge
PREEEITTIRÀ If'ITICIPÀ¡, Dr CO¡IDE

coassÃo pgnrût[Eñrt o¡ ¡¡c¡rrçåo
ï¡tExrcxBIr¡IDADE $c r!¡00016 /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 23OI11INEOOl6

CONm,à:rO ¡.¡0 : 0001?./¿023-CpL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE S.I CELEBRÃM Ã PREFET"UB.A HUNICIPAI" DE
coNDE E LCL sERvTcOS DE ENGENHARIA EIREII, PARA EXEcUçÃo DE sERvlcO
CONFORME DISCRTMTNADO NESTE INSTRIIMENTO NA FORMA ABATXO:

PeIo presente inst,rlunentô dë conträto, de un ìado prefeitura Municipal de Conde , Rodovia pb
018' s./N - Rodovia - Conde - PB, CNPJ np 08,916.645/0001-80, neste.to represen!âda pelå praf€itå
Karla Maria Martins Pimentel, Brasileira, Divorciada, residente e domlcíIiada na Rua Maresia,s./N - Qd 128 Lts Ov /08 - vttLage Jacuna - corlde - FB, cFF no g.tg, 93g.504-63, CåÍt.eirä dêIdentidade n" 43L8419 ssP-PE, doråÝante simplesmente CoNIRATANTE, e do outro lâdo LcL sERVIcos
DE ENGÉNH.ARIÀ EIRELI - AV GOVERNAÞOR FLAVIÕ RIBEIRO COUTINHOI 5OO - JARDTM OCËiC'\IA - JOAO PESSOA
- Þ8, CNPJ no 28.536.86?/000t-s5' neste ato representâdo por Lineon cartâxo de Lira Junlor, CpFno 068.978.614-05, doravânte simplesmente CONTRATAÐo, decidiram ae pârtes contratântes assinaro presente contrato. o qual" se regerá pelas cláusulas e condiçöes seguintes:
cLÁssuûÀ Þnñærnn - Dos FUÑDtltEt{loB:
Este contrato deeorre da rnexigibiJ.idade de Licitação no 1N00a16/2A23, processada ôos Lermos ciôLëi Federal n" 8.666. de 2l de Junho de 1993; Lei CoÂlplêmentar n" I23, dê L4 de Ðêzènbro de
2006; e legi,*lação pertinent.e, conslderadas as alteraçÕes posteriores das referidas normås,
CLÅUstrIÀ gEGfr'IDÃ - DO OB.JEIO:
O presênte contrato tem pox objeto: Con!,råçåo de empresa especializada na pre6täçåô de serviçosde elaborâçåo, acompanhamento e aprovaÇåo de projetos técnlcos de engenharia a seren gxecutqdog
no Municipio de Conde * PB. junto a secretaria Municipal de pl-ànejâmento.
o sêrÝiço deverå sÊr ercecutado rigorosanentè de acordo coß as candiçÕes expr:essås nêst.einstrumento, prôpôsEå apresentada, especificaçðes Eécnlcas correspondentes, proceeso dernexigibilidada de Licitaçåo no rN00016 /2023 e instruçÕes do contrâtante, documentos esses queficam fÂzendo parles integrantes do preeente contråto, independente de Lransc¡içåo; e gob oregirne de eftpreitâdå pÕr preço unitário.
crÁusuul mRcEtRA - Do vÀr¡R I pREÇog:
Õ valor total dèsta conbrato, a baee do preçÕ propostÕ, é de R$ 108.000,00 (cENTo E orro MrL
RSAT.S) .

Reprecêntado por: 12 x Rg 9.000,00.
clÀqsu¡À $trf,RIr - DO RlÀ,tn8rà¡tEltTo EM SENErDO ESTRÍIþ:
os preços cor¡tråt,ados såo flxos e lrreaJustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vlgènciå do tontråto e mediante solicítaçäo do Contratado, os preços poderåo
sofrer reajuste após o interregno de um ar:or na rnesmå proporção da variaçåo verificaåa rro rpce-IBGE acumulado, t'omando-se por base o mês de åpresentaçåo da assinatura do contrêto,
exclusi-vamêntê parå as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes rubsequentêsr ao prineiro. o interregno minimô de um ano setå contado a partir dosefeítos financeiros do ú1ti¡no reajuste.
No caso de atraso Òu nao dlvulgaçåo do indice de reajustämento, o coûtratante Fôgarå ao contragåcioå itrrpoÌtåncia calculada pela úlÈirna variação conhecida. Liguiclando a diferenfa correspôndentetåo logo seja divulgado o indice defini.tivo, Fica o Contratadr: obtigado a åpresentar memória decåIculo referenle ao reajustâfiTênto cle preços do valo.r remðnescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes f,inais, o lndice uÈilizado para reajusce será, obrigatoriámente, o definitivo.
caso o lndice eseabelecido parå reajustamento venha ô ser èj{tinto õu de qualquer forma nåo possa
mais ser utillzado, serå adotado, em substituição, o quÉ vier a ser determioado pela legislaç¿o
èntåo em vigor.
Nå ausência de previsão }egal guãnt.o aÕ lndlce substitut,o, as partes elegerão ¡iovo lncice
oficial, para reaju$talRenia do preço do vâlor rëmanese€nte, por meio de termo åditivo.
O reajusee podesá ser reali¿âdo pcr apostilamento.
c¡ÁnsurÀ eurNE - DA DoEåÇão:
As despesâs cçrreråo pÕr contð da seguinte dc¡taçäo,
R.ecursos Fróprioe do Municlpio de Conde: 09.00
04.LzI.0015.2017 - MaDutençåo das Atividades da
Serviços de Consul-to¡ia
cI¡¿iusl'I.à aäcrå - DO PÀÊâ!Gn1I1C:

ccnstante d.o orçamente vigent.e:
- Secretaria Hunicipal de Planejamen

Secretariå de Planejarnento. 33. 90. 35. ûi

0 pagamento será efeeuado mediante processo regul
adotados peLo Contrâtantef da segulnte rnaneira:

ar e em observåncia åg nor¡nas ê proc€dj.ft€rnr-ô-
Mensal"nente, para ocorrer no prazo de tr:.,

- TPDFI Contrato. Doc.14340123. Data: 1OlO2l2O2g09:49. Responsável: Joselito F. Taveira. .'#a
lmpresso por convídado em 03/01/2024 1A:23. Validaúo: BFl1 .0CB5.8CE3.46FF.FÐ6F.8871.05F5.8048.
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6dias, cont.ados do periodo de adimplenento. euando do pagamento o equivalente
será creditado aut,omåtieamentÊ ao FIIEC Fundo Municipal de Economia Çriativ¿ -a1û29/20L9.

cl.ÁugulÀ sÉttrHA - Dos PF,Agos E DÂ v¡GÊNcTå:
Os prazos máximos de inicio de et.apas de execuçåo e de canclusåo do objeto or
arl¡nitetq proErogaçåo nag condiçðes e hÍpõteses previ stas no A.rt, 5?, S 1", da Lei 8.666,/93, eståoabaixo indicados e geråo considerado da assinat ura do Contrat.o:a - Inlcio: 3 (três) diês;
b * Conclusão: 345 (trezent,os e quârenta e cinco) dias_
A vigência do presente contrato serå determinada: acé o final do exerclcio fj.nanceiro de 2023,conslderada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos Leünos do .Þ.rt. 5?, da Lei9.666/93-

cutustr¡.¡t otrÀ\rÀ - Dtg oBRrôAçðEs Þo cor{trRATåNTE:
å - gfetuar o pagamento relativo a execução clo serviço efet.ivament,e realizado, de acordo com âsrespectiÿas clåusuLas do presente contråto,.
b - Proporcionar ao contrå¡ado toCos os neios necesså¡ios para a fiet execuçåo do serviço
cont ratado;
c - NotÍficar o Contratado sobre qua.lquer irregularidade encontrada quanto å qualidade doserviço, exercendo a maís ampla e complet.a fiscalizaçao, o que nåo exi¡ne Õ conEråtado de suasresponsabilldades contxatuais e J_eqais;
d - Deslgnar ¡:epresentênteê com âtribuiçÕee de Gestor e Fiscal deste contråto, rìos tÊrmos danorma vige$tê, especialmentè påra acompanhar e fiscalizar a sua exêcução, respectívar¡ente.pennitida a contrataçåo de terceiros para assistência e subsídio de Ínformaçöes pertinêntês a
essäs åEribuiçÕes.

cLÅusut^ Nom - DÀ¡t oERtctçð¡s DÕ coltrpRAltâDor
a - Ex€cuear devidamente o serviço dêscrito na ClåuEulâ correspondente do presente contrato,dentro dçs melhores paråmet¡os de guaìidade esÈabeìacidos para o rar¡o de atividade rel.acionada
ao objeto contratual, com observânci,a aos praãos èst.ipu1ados,
b - Responsabilj.zar-se por todos os ônus e obrígêçÕês concernentes å legislaçäo fiscal, ci-viÌ,c)ribr¡tåria e trab¿lhlsla, bem cotÍrô por todaa as despesas e compromlssos assus,.idog, a qualquer
título, perånte seus fornecedores ou tercelros em razåo da execrrção do objeto contratadô;c - Mant.er prepÕsto cåpacitado e idôneo, aceito pe.l-o Contratante, quando da execução do contrato,que o repreaente integrâlmente en todos os seus âtoei
d - Fermitir e facilit.ar a fiscaliaaçåo do Contratante devendo prêstar os informes eesclarecimentos sö1ici t,ados ;
è - Serå responsáve1 pelos danos causados dlretåmentê ðo contratåüce ou å t,grceJ.rÕF, decorrêntesde sua cutr'pa ou dolo na exècução do contrâto, n¿lÕ excluindo ou reduzindo essa responsabiLidadea fiscðlizåçåo ou o åcornpanhêmeoto pêlo órgåo interessado;
f - Nåo ceder. tr¿nsferj.r ou subcont!ê!år, no tode ou em parte, o objeto deste instrunenter sêllro conhecimento e a devida autorizaçåo expressã do Contrâcånte;
g - Månter, durånte a vigêncla do cgntrato, em corflÞâtibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de regularídade e qual-ificaçåo exigidas no respectj.vo processo de contrataçåodiret'a, apresentando êÕ Contrataritê os docrxrtentôs necessårios, se$!Þte que solieitado,
cl.Átrsur.A DúcniA * Dr å¡,TERÀçã0 E RESCTB.ão:
Este contrato poderå ser ålterädo com a devida Justificativa, unilaterâImente pêIo Contråtånte
ùu por aeotdo entre as parLes, nos casos previstos no Art. 65 e se¡á rescindido, de plenr)
direil.o, confor¡ne o ciisposto nos Arts. '17, 't8 e ?9, todos dð Lsj, 9.666/93,
o contraÈado fica obrigado â åceitar. nåË megmas eondiçÕes contratuais, og acréscimos óu
eupressÕes que se fieerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, S 1" da Lej.
8.666/93. Nenhunactéscifiro ou supressåo poderá exceder c limire estðbelecido, salvo as supressðes
reÊu1tåntes de acordo celebradÕ 6ntre os conlråtånges,

CLÂUS{'Í.À DÉCI¡II pnIxEIRå - Do RËcÌg¡MENTlo:
Executado o presente conirato e observadas as condlçðes de adlmplemento das obrigaçðes pactuadas,
os procedimênt,ôs e prazos para receber o sêu objeto pelo Contråtante obedeceråo, ãonforme o
caso. ås disposiçÕes dos Arts. 73 a 76, da Lei 9.666/93.

cr.ÁugûeA DÉcfM¡ ttEct¡@,À - Dål¡ p!!.tåf¡tDÀrlrs:
/À recusa injusta em deixar de cumprir as obrlgaçðes assumidäs ê preceiros legais, sujeitará c
Conttatado, gêranlida a prévla defesa, às s€guintes penalidades previstas nos Arts. g6 e g? da
L€i 8.665/93t å * advertênc.ia; b - raulta de mora de 0,5t (eero vlrgula cinco pÕË centoJ aplicada
sob¡e o val'or do cont,räte por dia de atrâso na entregâ, no lnlcio ou na execuçåo do objeto ora
contratado; c - multa de 10t (dez por cenro) sobre o valor contratado pela inexecuçåo rot.al oupårcial do cÕntrator d - suspensåo temporå¡jå de partlcipar e¡n licitaçåo e impedimento de
contratar com a Administraçåo, pÕr prazo de atê 02 {dois) anos; e - declaração de inictoneidade
para Iicltar ou contratar com a Administração Prlblica enquanto perdurarem ös motj-vos
detenninantes då punfção ou até que seja promovida sua reabilitaçåo perônt.e a próprra autoridäde
que aplicou a penalidade; f * simultaneamèntef qualquer dâs pçnalidades cablveis fundã¡nentadas
na Lei 8.666/93.
Se o valor da EnuLta ou indenizaçåo devida nåo for recolhido no praâö de 15 dias após a comunicação
ao Contrðcådo. será EutomaÈiëaïrer¡tê descontado da prirneira parcela do pagämenLo a quê ô
Contratado vie¡ a fazer jus, acrescldo de juros moratórios de 1B {um por ëênto) ao mês, ôl.l¡
quando for o caso, cobrado judicialmente.

a 1,5* do valor

?

1

FLS:
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cu(ugu¡.¡ oúcna, mRcgrnf, - DA cüûprusåçåo trtNàNcErBA! CONDE
Nos casos de evenL.uais at.rasos de påqamento nos termos deste instrumênto, e desdê Cont râ l.lcic)nårr tenha concorrido de åIguma forma para Õ atraso, será admitlda a
devida desde a data 1i¡nire fixada par o pagamento até a data corre pondente ao e v0 paqð,meå 3 o
da parcela. os encargos Inorat,érios deviclos Ëm razão do atraso no påganento seråo calculacios comutiiizaçåo da seguinte fórmula: ItM = N VP x I, onde: EM - encargos moratórlos; N = nûnero dex
dias ent.re a data prevista para o pagamen to e å do efetivo pâgâmentoi Vp = valôr da parcela aser pågai e I * indice de compensaçåo f inanceira, assim apuradol I (?X ; 100) + 365, sendo TXpercentuaì do IFCA-IBGE ãcumuìado nos úItimos doze meses ou , Þå s1.¡,å falla, um r¡ovo indiceadotado pelo Governo Federal que o substlcua. Na hipótese do refèrido lndice estâbelecido par.la compensaçåo flnaneelrâ Ýenl]ð a ser È¡(tintô ou de qualguer forma nåo possa mais ser ut.ilizado.
serå adotado, em substituiçeat ô que vier å ser deEer¡r¡inado peia lêgislåçåo então em vigor.
cr.úûgnf.& Dúcr¡útr guåRrå - Ðo rcno:
Para dlrimir as guest,Ões decor.rentes deste conlratof as paxtes elegêm o Foro då CômarÇä de
Conde,

E, por estareÌn de pleno acordo, foi lavrado
assinado pêlãs partês e por duas test.emunhås.

o presente contrat,o em (duas) vias, o qual vai

16 dê Jånêiro de 2023

?ESTEMÌit{!tÀS

[ /u, lt*' ,*
Pref
Ê18.

t{Â.Rr
Ld

504 - 63

FELÔ CONîR.ATÃ.DO

PT¡4ENTE

¿

,ã
LCI¿ISERVICOS DE ENæNHIRIÀ EIRET,I
LINCON CARTAXO ÞE LIRA JUNIOR
068. 978. 614-05

4
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11Ê$ ÞõÉcatçÃû tÐÊ *Efl/¡çôs
? F¡r.,E!_r{;lC <i* rÊrj,{.},r Ìår:ê.1::-r5

r:ii:€.rr:1ilr.1l¡JL¡:'. ¡i¡.' :t'.:,1:;i:jrr.r *
iíirl$.Ìl!Ìx¡ð lÉ årÊ* .JÉ' f !'!1lr'.r.'h.ir'r.¡ tt'¡? i¡

¡Þ

I

uñrDÄtlË frrÂt{t}ô*FÉÞ.uì*r1Áf,to Þ. roï*t
ít.r¡iñr,ì ì:i q it',r.'û,:ir'rìr)t{ {itl(i i':¡

Santa Cect I 0 sAilïå

t
. 'llr
\þ/

Prefeiluro de q.
r0
ã

CPL

/â

t¡lExrGtBtLtüAÐE t{ù tH0ûoor/102;l
pt?ôcÉ ssr) t-if.iT¡TcrÊrû N, ô{}ù11 /?ii?3

COHTRATO t{*: OOO$$/¿O2I.CFL

TÉËt{û liil c'3hiT*ÅI$ {i{JË. ËruTç6 qí i:Ëi_ËË*Ât4 i_i

"nuHlgfptp ÞÊ sÀ!*?A cGc¡LtA, FÐf, fiËro Då
PREFEITUPA I'IUI{ICIPAL g À EIIPRËsA ENAULIO
wEÊxLYS ES?5VAIî üã ACUIÂR". pÂ.Ëè Ë.\itcufÅí)
Sf :F,R\ltÇû C*t'ìËÐÊMg [;!S*fitÞ1ttiÀ*S ttESTC

'¡'Jå 
TR1_¡¡.îÉrìTC r{å FORþ!Â AÊå. f \{1.

Feicr prr".:f*te 
'!råtf 

urÿr*iìtû i3e i,*Éirå?fr" dt¡ r¡rrr ffidû ,? t*t¡xlcípto Dã 3.ÃH1å cËcft¡¡
Êsladc d* P¿r¿ib¿, psr ¡îeiç d* PÎEFGITURÂ tlSilfCtPAL cJe S$nt¡ fle<{}t¿ - Âv. S¡+ta
Ce¿:;ii¡¡. ?1"{ - {ìerrtrr¡ - ii¡nt¿ Çc{,íüa - Ê9. {t{P,¡ ¡r' S,t f,l?.{i-13,'*3û:.53, nesi+ .:iL1

srsrÊ5Êntêda peio F,rEfrils ¿oåË__!-{aLçlltç^EssåE!å snua. gs6stsrro. car¿dr¡.
r*srde*le c çjo¡nlcili¡ri.fc ¡'i;r Rtra J*se V¡titrir,c d¡ $iir¡:, S;rN - i.aatrit , S.mtÊ C$<iii;¡ .
pB. CpF rr" *53.91C $?4.8¡, l-ariexe d,ç idêniidå¡Je n'r 6ÌS3Ì&d) t{,}S,,/Pg. rJûrn';;¡n!*;
srfFprg5ç1s¡tÈ cßþtrRåtÀNTÊ, e d0 .*urrr] iixj"r ånÀuuo !,vqil(Lyg EgrFyAü Dç
.*Fttåfi - fi 1.1+r.¡r€ CåSTELÕ, ,* Å. |ËNTFO " r\RCÌãtRÀ: ÞS, tNp,r! l''
då-144.448ilii)ûi-2i, nêste ¿(.r r*ç:re:entacl<. p<rr *¡eçli<l \{*tå{yr" Ë--q{cv¡$l rJe AËt¡r,rr,
Brsg+lerrÕ. Solteir*. {*g*nher*. resldenre * it*r¡rili¡clù llâ f{r¡¡'r n4cnre {:âst€{c, Ë,
ilertr+ - ¡trogrråç - pt, CFF É' ltlP glz ¿¡Jd-tLì. dfrL\\,ð¡rte srfïlålesiììÈnt+:
CÛò¡fRÂI.l{}e detrcÍ¡r¿,î fts pãrrf;s f,örltr¿ÿt(,¡.'¡tef, ótffr.rrtr {l Êrë**rrtü îãflfrûtf3, E¡ quel
*ç regefå Þel¿s cl*usuiis e irjFdtiçÕês s*g{rirttesl

cLÅtlsur.À FRl}rtElñÀ - oas FurrlÀri¡ËilTos:
E*ts contretû decs.Ý€ da lnertgiÞrftdarJe dÐ Lrcttáçé* n: ltl$ûû.OT,/?{i?J. pror:essarlr
n*t' itrniog O'l Pt*c*isåür.l ItùÉ teli11û-t d¡ì Lçi Fad€Ìàl n" 14.1.13. Ce r.ÍI iJe iìLÌñl de 3.):1,
Açt. 74, ific¡so ll{. trii*a "c", å lerJrii¿crrr:¡ ¡:*tlrn*rtte, {i)l\çrd,*r¿f{¡r}f rì5 irtt+r.lç¡lÈs
fJÕ$ler¡or€ t da.r rêl*ilrl¿$¡'+irì*:å.

CLÀU3ULA $Ë6U1ì¡O^ - ÞS oBJETO:
fì flrÊssntê (]ùniråtÕ t€,flr tror r:b¡etc: Cor¡trætaçå* dÞ fj*'¡5riå !*r¡iJ¡ciÝ *u fisrc¡ È¡r*:
Þ¡e:taçõo *ic ser'tlçc-", lei:*rçr:s est:¡Ec¡¿l¡¡-¿ejçr.", tje a¡raesi.:rìe e cçnlultçria r:a ár*¿ rJe
elrgenhar¡¿ pðrê rl Frefeiiura l'lunicipat <la Sants Ceciì¡¡,jÞÊ, rncluinds ü
ù{ôrnprrnhðt'r¡erìti} dg ç{¡trrårri*s. ,tbrês, prcjetcs. viÈÌúrl¿€. f¡sCe;r:eiêes.
{TrÕt'¡:trJrrlrìlérìt{}, (ihrÌ'¡$ntagão cir:s riTtarr',¡,ç 511"1Ë.f,. u= -'ltst40* t Êt-ri:or.lçåo Cè Pfû,ì*tr)s
Sésrccr¡.

Û sçrviço #ever$ gër ¿r.rlrcdi¡itdta r ri+Llf{¡iÉfl1*t'r{È .J€ ;¡r:*rd* .;{}r}-r ;li .;.çi:g¡çg¿; rtx,pr+Ë+;¡g
nelte ¡rì$tsuffiènt$. pfopÊ)stÈ'r ðp!¡e;efii¿¡Éia. r'å¡r*{.ifieolçüçt lå¿r-li'-;e5 ir.ftusÍlôfÉefir"c.5.
Lrrotersü de lnexigiÞilidacl* ¡Je L¡*tÂfilo;Ì: tflO*ütt,r2{}?3 e instruçåes d.:
r;ontrntðntè. dçcuffienl+t esËÈ5 i,lue fiÈ¿i*, fii;prìci* ¡Jãrîçt rl1Ì.È€ri]nisi; d+ É:rsl*rlîe
cilntratÐ. trìctrapêÊ.ilerrt* d€ trðr¡si:r'rf,år) r"i siib {} ri.1ÌãÌri?ê df, $fÌìpfettår1å frs¡ ¡;r*Çu
u¡1¡td¡r+.

CLÁu$ur-A rËRcËrgÂ . D0 vÂLoF ã ÞF€Ços:
Ô valcr tñtsi rJestc ,:onlråtù. a h$..rj rl+ prÊ{o l'}!.r'rll$çtn. + rjo Rl IOS.OOO,SO (CËNTÕ
E SIlÕ I¡IIL RÊA¡É}

^
,G

t'
.ü.*

gREFÉfTt¡f,À ltultrctpÁr Dt 5ÂfiTA CËCfLrA - på
f!\¡t)-j r!¡ ()T 6!:Ì ij.í:1.,'iÌä$1.5:l

Ä'"- Sj¡p1¿ì fei:ït¡ r:.'lÌ4 . {.ür'trô - --ii!t".til {'¡:r;llç-rpfl
¡ .li|r, 1: jì+¡,1ii],iji".l ¡
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Preleitura de

Ssnto Cecílio

.,-F&:

t
":fiY/

sAilTr I

TPL

ù.
: trÊlE{trjril i4:J,-..i::på¡ de S¿nia
i.¡':¡i¡,tir¡fi,. ir*;t,'¡r!'taiil {}
i¡ C +rnËÐ fi 4årT{,..: ¡¡"r ii{ î,ïl v iri ! ¡.1 :;. r}l,r,.ti

íiriliçìi¡'¿., ?tllii"ifirl, fr:(;lil/.åiÔé,':i
:r'¡+1"'ftrr-:nl++1.{r. åinr+r:t:C${l .:iai
líttsËr,}å -c,r¡,ll{- ¿¡ 5i1¡1{t8 g Èfl*ûr,}{ôct
5+ IlrcrËt+5 Sar:¿:+s

101¡*$å i)ó{';.':3i1

clÅrlgur.À ûuåirå - ûo sçÀJusrÀüsxlo Ell sËHTrûo Eirnrrö:
Çnsc ci rncl¡ce estaheiecdn ¡:orr re.nlrst.ìfîentrl venh¿t ð ,ier' €xttrlt{i i}i¿ $e qualqu*r'
fo¡m': nåa p'3s$à mârç srir utri'2.1,+.). ss¡* a¡j*tad*. enn î*bsttfu¡ç,åû, ö quÊ v¡èÍ õ 5Ër
rie:r.n¡¡rnsdÐ t)€ld Ír!tr9¡ði' -ão *.¡'lt<la e-lÝ't 1ìtE*¡ .

I'l.r âusånci¿ de pr*visår: teg.'rl qu;rrrtei *û ir'¡sli¿e sui;itrtutc¡, .ir ti.liies *taç*rår: novl
i¡lr,lrtt ¡>f¡c¡¿rl, úrc1rð reiriuft;nterltç dr-ì ÉrreçL. dr; l..rlor telnênesie|lt*. p*r fl'le¡.; dr, t¿,rtnç
acl*¡ç+.
Õ re*ttuslÉ crr.Jeru rer t+Rii¿oddr Þer .:trJ{):tr!.r!l¡sf'!t+-
tis preços contratado: såa lixe¡ E irreaiuståre¡s nç prezc de ür.rì *nc'.
fisrrtrq¡ {¡{¡ pråãü <la uig'åncia do ¿çfitr¡¡tc} s rnedí.rnt* rctiritaç¿1* dq-'tsr,tr¡tt$r.},.;-<:
t:'feçOr Foder ðr: -<olrer rea¡utt* dpüg i} rnterregnù Ce um änÐ, fr¿ rüÉ}mù pro¡rcr ç èu. C¿

'-;*riaçåo verr{¡c;<J¿ nir ltrCÂ-rBGÊ act;rnt¡lado, t'Jnì"t¡ulû-sÊ fxiì' b;s+ ¿ m*us do
¡pre**ntaçåç d* rêsf-rê{fivô Fr*ptçt*. erclusi"/*nente Fsra *l obrigaçÕÈË ini{{ëdês e
ç +nc luida g .ÌF:*t .'r êcor rêncis rl¡¡ snu¡¡lídad*.
f{<}Ë ¡eejust+-.¡ tuhsût¡uÐf1tel a¡ Ënfi'rsrrr?, $ lsiterfgün.} ftriÛ¡Rr¡l ,Je r.ip1 ,}n* {.Èf tìi t.:¡rl.¿¡l$
3 Þitrtrÿ ¡le¡g Bfç'ltr:s ftn¡ncp¡rr¡ç, rJc {ìitrûrÿi re,åjr}ttÊ
tlç C¡".O d€ ,'tf,3ÈË {ru n.54 drvr,rlgsçå+ Cl* in$lçc öe r*'ìJrtçt.1rìÈril$l+, c' Contr,?tar1tç5

$åç.ìrå acr {ì:)rìÌråt*Elr} a ilrtpcrtånct¡ l*icilfitd8 Þslå r¡úrml .,'ì1n:içåc} cônh*crc*,
lrqil{dc?nr:û a difergnç.1 ccrres.p*,lrdente téc lçf¡ü sÈlå rtevtrlg*d': ç irtrýrce d*f¡n¡lrvo. Fi+.t
o tìontrnl¿ctg 6þ¡rçlaCÒ ,¡ frifrÉ;entar rnerrrorÍ,-r de cerciria refergn{e ðG reå,t¡stitfï+nto
dfr'$féÇÞ5 dc v¿l*r f*r?-1ðñeçc€nÎs. serr|ËfÈ rlùi* *51* Èf,+rfg¡.
r\¡i:s âler¡çá;s finåis. * indic* sÈ4i¡s,Jc p¡r,å reûrìste sÈrá, Õþfiçtðtôr!å!'tente. û c¡ef'nrlrÝÕ.

ctÅus$tå s¡¡rnÎÀ - ÐA ÞöTÂçÃÕ:
A-i df'Êe5ai {Õr¡ffrì+ i,.jr {4:ñte d"1 seglr{'.tg ele:la4ån. ¡rn¡5fa{rl{: do i}rÇa.Frenli)
viçg¡i¡¡';
Råcr¡lsos Þrçpri*Ê dç¡ Mur¡icifrxr de 5,¿¡rrtii fjçc¿¡;il,
i1?,*ü9 - 5ÊCR€Tåñ'Å üË i¡.¡FÊ.ÂËiTËLTTUF¡I
ì5",152 Çfiû8:ûi? - l4¿tr¡¡t. üaì .lt¡':. d.l 3e¿.. {ie irrfr<isit¡rtiut"r
33Sû,3*.Sg - Ðutror Se¡;-icos de i*rc*lrlr1- pê3siiõ -[¿ri'Jicu ;r;'" i¡ç1rrì ¡¡: 3,1t

cl.¿usut*r sËrÎA " Þö ÞÅÊAtiEHTt:
Ð pagantenTÕ lerå etetiladc rllediñnte Êt'ûÐei-çr:,regu{ar â elrr Gbseri,cìlrcla ils nç'rfiÈt
e Fror*drn'¡Ênto¡ ¿ijotaeJøs Delç¡ {.+r'rtríii¿r{,e. iJ;r i+ç*int* nr¿ìr}Ê¡r¡¡t Ëm *té 3ü {l¡¡niaj
{ùas, c*nft¡rxre pre$t*çåö de sÈr.¿iç.ãs s åpresente{.äir¡ *¡ ¡'r*ìrr liscal. d¡r**t$ðrr1ênlê

ortp:.laij¿ Bela s t"t*r c $ilr$eTelrie

cl.AustrtÀ ãÉfii{A - Ðöó F*åãcg E ÞA yt6å}¡ctå;
()s $r¿3r*rg rnésir-nilr {lllr ifìic:rç d* $tÈË€rs;ie r¡:f;cuçåo * r.J* cr-t:{.1'.r'år: tJrr ü{riålei çrr"t

COntr.rladO, cìuç admitcrY} fir$lrní!t¡,..i'.r $¿!:i r-Ðt':{"JìdíÞi e hrlrrltrr-.:¿,rÈ S,rí:rlålå\ lltl /.r¡'1. ì{}J
$¿r r-ei Ftxferaí ni l.t,ì33,,i3üå1. eti"io ¡rb^,¡¡r.c) ':lt{itc.}cïol {: s*r'åri coSrt--i"*t'¡ðdr:: ,l;i
¡.*si*aìt¡:å dd) Córttr¡tÕ ¡lv eet¡r+¿ier¡t€:
a - ir:í+;rr: 3 1trÈ,s¡ rÍrn-<:

b " C*r¡;luiås 12 iele¡¿el ñiå$íå5
À vìgåncia dö ilrsüÈnt€ i:ûntt*ì'ü is,ÿá dêi€r¡fì¡rr¡rJa: l? {,f¡¿}ãra) rÌl85t!. cslrsidera<J¡ il¿:

¡}ot¿ rle assi*gtuva dû r€sp€cit\:r ìiritrurnento de cor¡irelo: Êsdencl* ser çro¡rog¡da

FñÊFEtn nA f{Ufitgrp*L ÞÉ $âHTA cËclÈ,Å - p8
ilNfr; ¡.'t i']! 6l; 6$J,.'riiìÕl-3t

rtv. 5¡.,tr* î.åtiir3, *.'l¡'i - 'llfttrs - irl:!¡'r ïtr¡:iÈâ"'PË
,,Ifr ¡r rË.¡f".ì ì,tr]lr
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ü s$fr*
p*r tg"taiF e srJ{É-l9i'r'Õ* ¡-xricrd::s. ¡r*dr.i¡¡{* ¿}cûf${i d:nf¡r¡ .È-- rJiìrlei e irbsûrv*du+ç ¡rdõrilÉlefisltr:at d* .?f'Jât!r r:,-rr¡{¡,tt.rift:. ¿ç¡íCrnie 1,} ijlt¡h,btr.r nC ÅrT. lf.!?. {i,r Lrj¡
!¿.13J¡'l{l?t

clÅusut¿ otråvn . Éâs üÊ*tg¡çÕrs BÐ cçflTRAlANTE:
ð ' Ffetu¡r r¡ pâr.ranrefito rÊir1'ti\'f ir €'!:eii.jf,.1* {lc, :lrlrrvrço gletrlSr¡¡sr:t{r rg.:iti¿r:c, së
at:.orclÕ {:r)rï ðs reËpêgiis*s clar.lEuiat d* pqaç¿¡ntrg q-antr,:ìg:
13 ' 1..'rÇ¡xrrr:riìlìår êC Cc¡nîr¡t¡it{r tOdÊS +c rnciÕh nece$-cårl.;i r:¡¡¡,r ;l ir*i e:rr,.çgçg3 di;
t€rviçr) crtntf.ttedt:
L ' f{$fif¡(*lr Û ttxltr.rlðdfr f+t¡r* r¡r*iqt*r trreçrrlåftiirtfJå !.,*i:lúïrlri}$íx Gur\!Ìti: å
tqrr.rlírl*de ilrr se¡vlc<:>. exer(.endo .r måir trhÞlit â (Ðrnc,¡gt{Ê f:gccii:atår:. c¡ (luÊ ¡r¿se¡¡nle al üûntf.ttàetç tle su¡i: res¡lon¡*Þr-Q*radff f$þ|.ätuiì,r e leg:xsl
'C 

- Deçigaar lsflrtlseÈlånies ..*ñ åTribtr?çÕÊs <te Ge:tÐr e f,tc--¡ d*st* cùûtr¿:t*. t1ü:.t+rr¡rts dS ¡¡i:r¡tt$ v¡ETëntÉ, êltlolc,rllrltiiñte flar,Ì ð{S!îlÞåftllil. e. f:Ëîr-¿iiãef ê SUã Ê_xÈ]d.rt{:åi3.
rèiËê{tavôrnÞßtr:. Þerrr*i+tla a r:t¡ntrat*çå+ ti+ îerçe¡t$T f}ðÿã äs5râténc¡e * gub;i.{i¡ de
infùrnrê{.ðe: Ëf}rtirruitiÐs ¿t €5SðS atrrt¡r¡¡f +crç

ctJtusut"À flûr{ - äås Õåntû.âçÕEg oû ror{TÊåTAoÕ:
* - Ë't(ecutsr devidirrr*nte o serviço clesrr¡to na {láusula corre,sp*art{:nte do prêgênt+
c('ntf ùtü., ds¡:tru dos nrÉlhsrr:5 ¡}ilfåtfitlf¡is rJ{* quåit{rö{É Éslrìbi?iÉr:dü5 pärrr o r8nlâ {le
ð{þr{ggg relac'*r¡acje ac cb¡eta cc¡n¡ratu¡ì. com cbsÊrvåncrå fiÐt pr"à¡(¡; es,lrÍru}adçs:
lr - Reçtlt.}¡¡Êabilix¡r-çg +ç'f t$('iì5 0s,i-u¡ È ür)rìgìJü+gs cLlrlf Ë¡neùlet å legrstoçåo ir.qcüi.
ctv¡¡. t.'ibu?Éria e tral¡':íå¡rst¡. Þern ciifrro pfJr T.ÕiJrts å5 clÿ":6ler*s ê! ççfRf)rr,r.r,r5os.l:sur.icl*s, ¡ i¡i;giqr.¡*¡ título. ¡¡4:r4r¡1tÈ sfrrs l+rnrç,Èüclr*.1 ¡:)i¡ ttf{êrrüs ûn} rà;àü d+
€.r.eiuçã<r *tro ob,¡e tC cçntiittôfj'J :

c ¡'lárttÈr Pr*llc.-..1¿ ca¡:'lrcilad* e rd'*rço. ¿ìrBlti, psiç {or.rtratåatÊ. rïiÌ¿}nitù ciì:
ev*cuçår¡ do c¿}lïr+tr¡. qùe o r€îtrðsenls i*teErairnentâ enï tü:Nß$ *s geus ato$:
rJ - Perm¡trr e f<xilrtar a f¡çcalr?BÇåc¡ rl* C'*nt¡at¿nt,: ,Jeve¡-¡d$ prestðr ts Inft¡rm*5 û
âççl¡¡ *r¡ry¡ent*f gç¡icltðdüg;
e 'språ re5Þðrl3éitÉt pèlns rian';:.* c¡ui,rdç¡ c!ìrÈlåntårtlê ¡ru C¡:ntrot¡¡¡t* otl J !Èirçfiirs$,
clgcc¡ren{es íJe su¿} cuJpa ou dùlü ñâ €-¡,ecuiåü sÕ {or¡lrålc. y¡;To *x¡:lurnçln 4u
1'ecitl¡ifidr-\ å,Egà råÊÞûnn+brlict+cfe r.: tril.;ãlr:¡r{åf,. oir , dìc+nìÈ6rìit.3rttãnlç F,Ëlt åfSAü
;t?1€rg*1.r.:diû"

ÿ ¡úåt¡ Ct'Clgr. trãnçfgr¡r r¡ìi c;¡t:rcç¡rlr€(¿ìt, rÌê tôrJn.ì,ir {!r.t.t pôfto, C $þ¡Êt(} dr}sts
lngt':'ul!ìer1te. ¡rÊill {.} donl¡tr:i¡ner¡to ,¡ a de'çic{d ¿uiürt¡ðcåû exÊreågå de {entratantc:
ü ' þl¿ntêf dl¡lgf¡te a r,/r{lÈfìCrå rJC C+ntr¿lrr, êlfi cc*,}p*trb¡i¡årtJe d.Êt,! åS C*rigs¡-.ùoer
.tr'¡,lnrìd.ìs, fodal .¡ç l*nciçóes dc r,È"çul.ìrrft;r.jr: e c{uæ!mi:ôçéa ertgr$¿g n+ r:es¡iec.livo
['f+css5ü i-it+ CO¡rl¡¿rtqçåc: riileta. äËÿri-rf nf {:n{îr: +¡: trrÞtr3tâ¡rlÊ ¡¡5 ûl+çu*¡Èrrtçs
!'!êGê3Í:ÀriO$. SeÐprÈ que -qüliCil adC,.

clÅuîUt.* ÞÉcl¡{A - DÂ ALTGßÅÇro E Exilr*çÄd}:
*3t* c'l¡ntrattt Elódef.i ser ¡ìtf:r€rJ¡¡ q;ûrì1 ,l ¡Je.,¡ícl¡.*rsirflr¿1r..,.ì,.-:nrl¿ifL.r;):rrlent¿¡ $:*ei+c*n[fõ.tåntê st¡ ÈsT 'scdrft.iû entr* à.¡ Êårteg. ñ*t cåsûs, previStrr, nc Àrt l¡+ e r{Èra
evtrðic, çcni¿¡mêr disp{r.itc nçr3 Ã:;t1 ìS:. t3E * isfi ti:dÕ-< j¿ Le: i.t.ï3"1,¡,rc;:},tl! Cctrtrat,E¿te fír* frhriEarl;-. ú ir¡je¡iûf. rUlS rrìåçÞ¡õt r:ç.Êi?!!rlr¡! r:ür..tÌótu¿it ' Ê
${/êscinB}3 ç¡,1 $upls55'}e9 {iJ€ s* {¡.ier€flt fl,-¡s ÉÊrv¡çr3$. êl€ * fe{Êr}effsc ¡¡mttê f¡rficJc
nc AfT, 1?5' de å-Ëi l'tr 13.1..'?Oili, Nenirutrì åcfdtcr{ìtc oi.i r,v¡;t€srå+ r:gd*ri: e¡:cerJor ¿
l¡$'ìrtë e6tathâlet¡d{), t.rìi'ý{) ðs supregsåes rèåuit¿rrttrrc {lè .i¡ce/iJs cs:ietrracir: sÞirÊ ¿}r,
r,+I}trgtåRte$.

CL¿USULA ÞÊTtti|À PRIfiG¡NA . Þ9 RËËESII,IEHTÕ:
fxççula¿Jo S Èfe5Pnie aflntrðts ¡: úbsgr'¡¡<*as ag qond¡ç¡Þs Ce' ðrItÉçl*rn{or:t::¡ ¡;t*t
4iln${1çoe5 p,:{tuacûs. r}5 pr*a*{i!ñì+r1t¡1.: ¿.¡ pr8¿i}5 träf{r fecef}}:.r 3 ser¡ c,t¡¡etrr paio
lentrêl'rnte nbedeeeråo ¿s etrsFsg¡çÕe¡: ¡.J¡ Årl t4+ dâ LÊt ì.4 lj3;i(-Éì.

ÞRËFÉt?unt fiurtctFÂL ÞG 3AilÝå tÊcíLtå, - pa
t-f.,rp.l nr ül rirJl rj}.¡-{,,¿tt\Ltr-ú,it

4v. :ãèñf¿ {or:it'¡. n- ;lrt . a.rr¡rlrf} i...rr!..! i.i¡.t{¡.l-..ÿÉ.t
i._ ffr ¡.; ! s".:€3-i.]$c,

,1,
ilf
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ct Åusul¿ nÉan* sesr¡HÞÀ - ÞAs oenrø¡çÕç$ Þo 6Et?ûn E FttcÂl
CüfIITf,AlO:

Compçt¡ ao Fl$CÀt DO ËÕtrtTÈATü:
¿l Êct:nQoggbrlt¡¡Ceo âel¿¡ vrçrf¿}¡rird{ e äersnir.{ dA rÊgui"-"frdi-lde ü*S 5cíiricOS.
&J le¡ pi*no ccnh*cir¡-.9nto d¿¡r termog cünti,rtuarg gue rra fisiaii;¿r, pr,incrpal*ente
då 5úê5 ciåus*las, ¡lsstffl âÕ{Í1s d;:r criridrçåeÊ ÊÐ¡lt¡tð{ìt{r.q, rJ* Ë*i;tai € tç¡js &ní¡;rç.1, i:Èff1
Vl-ti¿i ¡ rdËtltlfrr:õý e* ûilrir¿.li;Õr.):; r¡ì {:tfi{:f+trr fåtìt+ d"r ¡drnrrrttr*fêe ;{¡ntrðlånlç,
cli.r¿ntû d¿t {r}nt r?ìt ÊCt å:

¿i tçrrileeer ê t*rinìr-5e coffì t preÊL1itr 5,.i co$tf.lfâ,*ê. cr.r,f!1 r:r ftn¡ilü¡de de ci*fi:r¡r *
êltðt)êl{:rç*{ ÂÊ s}Ëlf.ltsg¿åÊ r'Ja orer¿rçåÕ dÕ ôbj*fa}. þern co*rc, trr:i,rt:. meìðs dË. {:rrntr.}l*,
flsc*lizaçåo ü rrtrilr'¡ìf¡ð¡"tilåmeilt{| rio rrrÉtråt¡¡.
d3 tlisponibili¡ar tl:cia ¡ r*f<irnr¡çå¿) ne..(a+tåri¡¡ ¿rçim ctrrnc, Cerrniciç nÐ {çntrè'iÕ f
d{}ntr$ dûr prðzoI estabeleçcl¡:ç:
t1 Êxiçir ¿l* cr,fitr¡rl¡rJ¿ r¡ fi¿l! i,".lrrrf-ìr.rnerrt,-r tie to{.!aç ¿¡Ý r;rr¡¡dic.'*es ct}ni¡ðit¡;¡rs
åg...,urnrdð;. çonçîèrrt*s ,J¿ç ci¿iiltûl¿s e dÊnrars çcn,Jiç'ies d+ ldit*i dit Licrtação € sêus
år1È.rc¡.'r. Þjan¡Íh*s, crên$#räfr?ã3 ëtc .

fj Ci]rììrjìii¿,lr por eåcritÐ {usìiquÿf fâll.¿ cr}nreti<Sa ¡r*lO e.rìpltt¿r,
g) {ipverå ¡n;tir:¿r unì ¡}rerxritü. pësíÕå f.ísica. cr¡* *evara ¡ecetiå.r +sc{X}Õ sÐ tråtiålþó
dÊTslhðd{}:
h) Comur¡ícar forr¡rai:r¡ents *o {iç*t*r d* {:Õntlårç ¿-¡., irregi¡l¡ti<J*cl+s cÕ¡-¡rpt¡ili¡
Þ.rSS',veis de pt",nald.:dÈ. ôË*f Õ9 f-Õ¡:t,iti?S prilrriX Ciliìl ir c;¡ntr¿l¿¿{;.r

Canp*l* ao GüSTO* þO COHTRATû:
*) Åpl¡cår *d'¡ert*ncie à C*rrtr¡ìeei¡ å s¡:cðlni¡ihirr fj;¡'¡ d^ônhr:ciÛt€rr1.t¡ ¿Jè eutr¡rr<Jr¡qJÈr
ËûrnFel*fttú:
b) S':lic¡t¿r gberturê *le çr*cessa ad*rilii-ctrat¡.çi) v,ts¡tdÕ à +Flic¿t.l+ d* gengltdëd€J
c¿i:ivets. gero*tlr*Sc a defe':¡ f;t'e'-.t¿! a Cântret¿d¡l:
c) Agompenhðr e obÊ6fvi,|r'-.} {un?Sr¡fîr€ntt dð6 c!<1u*ct}lås ecntrcituåls,
d) Â$âtiéôr rÊl.rtór¡on e dc:crJr*Ér1t*s gnr,r¿:frsç Fe!o-( flsc;tis d$ cûrìîrãiü:
pJ ÞroÊ*r aBltc+çåo de snnçôeg aglñr*rEtrôtrviç G*1+ des*,¡¡nprtnreçrÌo dÐs c.låi¡ç*las
ççnirðluârs a¡: nt*d*l Þelos llscarç:
f) Êrovlrje¡Ciar o pagarngnfû d":!ç f.:turås er*itrd*r¡ fsei¡ {lc.¡nËr.¡!,'¡rffi. ffirrjr¡nt(' .1

$f:¡s4¡vÉr¡ïÌiå 4r,ãå {¡.{¡g$r?r:i.,i$ eürttf.}lìrc ¡Ç | i+.t{jgr:; 
"

ã) ¡!*åflt¡ìr *ærilrcltè ñftril¡¿å.Jf} dtrr, ¡ra1¡rrrY}errh:}ç ef+ft.tnqll]{. <*¡s€rv*rìrj{] quë ¡.r ,¡¡l¿rt 
'{Õc#nlråÎ{r r¡åû ç*¡r} uitrâp{riÍ+rJû;

'tìi CiriÊntðÌ * fi*cåï dr¡ contrstû p¿ìrir.r å**qr¡å{*å $Þr*rv¿lnci¡r d¿$ eliiu$!¡le:; t'ç*-rt¡ai¡,i*it.

çLÁusutÀ ÞÉctFtA TË*cËt*å . ÞÂ$ rt'tFRÀçÕEs E sÀNçôË$ ÂtlriilÌ{t$TñAïtvå3:
€t$ e ass ile ð$itsç rnjusd¡ficåi!(} {id e¡ÈcfiËõi} ¿tn çontrals: Muítã rJ* tfi. {$rr por çef}to}
sobre o $ðlûr tótðt clÕ cÕrrtråto. p4ri cada rfh rJa atra¡o i¡lrl*ificada n* erecuçå¡¡ rlo
çontrètË nåç fi¡ands å .rdmin¡slfrl{åü in]pì¡a{}¿cLl rJÊ gÃl¡ry*id¡¡r ù.-;i}atêrrrltl1iÞfi9 {ì
ctntråtû e aÊlica¡ åg Ðr]ï¡õs så!.rÇð*5 prèvislôt nôs artrçès 155 e i!,7 ila L-er F*derôi n'
l.t,ì33iâôÌì.

Ëa-l Ëå*ç d4 rnexocuçå* tot.¡l s û"1r€i,¡¡ clt ccntr.rto.
ei A"J';erlê.¡rcra:
t¡) t4ult¡r de 3{¡+i -cçtrf,¡e * 'rillç{ tût.}l -.iç q-ool¡::t+,
c: suèpensêo ternprlrtEr.l c!{* Ésrt¡cr$'ðúðc, e¡rr }rclieçé+ Ê }rÌtpedrfiefito d* c*&ll¡l¿r
iõrn * ådnT¡nistri¡eå,q:, Êor ilrð¿'l nð€ ¡upi",¡¡¡¡¡ i' : {.dstç} ôn.â1:
d,¡l tecl¡¡af¿* de i/ìr$Êr-ra¡dad* ç'ara bc¡i¿r {p¡ eontr¿t¿r côût .? ¿d+':¡¡¡¡Èt¡¿{.irj Êubl¡c¿
u\lìQrJ¡lfll¡) Ë+¡Cur.:ri:rn *ç frìift,,,.ùi dpt*1¡.r3Ì!rì¿r1tes .J¡ ¡rülrrgå* i:a! aîdi quç sðjå
promcvrda a reabiiil.rçåo Ír,ÊrðniÈ a prrlpna eutÞfidêdê i.li.r€ Êplii:çri * pçnellciade, que

pÈÊFÞm'neÂ ËutsctpÂL ÞË gÁNTå cÊcit|å * pt
{ I'Jå',.r rrr {rl F}'r riâ.1 .'i¡{-.,\it-5ç

ÅT. å.rrìl* f-eçil:¿¡. n" ll-1 - {*i'"1.r+ - 5¡*t* i¡*:¡¡.i.'FE
,. f í. r.., :rT'4<; l.1itìt)
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5å/¿i Ëûrlc*dldå S€ÿn$'tê qUê Õ cC+r¡tr¿taçJ$ rgt¡.*rcj¡ a årfrr**islraçér}
rçs$lt¡ntet e ðgósd€tc-arradc r) rildr¿{r da ;*neåCI apl¡eada.

pÊtô¡ Ër{}iu¡äÕs

ËrÅFer&t gÉclrl;* ûrrånÏ* - â* c ritFÊ$s¡çÃo Flr*rilcEtft*:
Flos c¿sos de ete¡t**ir atr¿5ç3 ¡u f}+$iàf?rÈmcr nô! tormos deste inrtrurner¡tç, e d*sge
uue o Cont¡l¿dt, nfu tenh¿ csnc,orrído de ebura¿ iarrse Èar* s atrase, seré admitida
ã €oruF€{lsðçfu t1*ar¡cet¡¿ devida dêsde a data filf¡tté firs*ð pêr,å r,-} p*g*r+e*ltrr atå n
dðia tsrrqÈp':n#nic aa, efttivo Båüårrlènto d¡ parcele. t: enrargxr.Ê Írt+tðlór¡r]r
ds'/¡dâs ern ralâc ds ¡tr¡es n* Êèg¡¡tììÊrr!* serÃr¡ 6¡tsufù¡l*c eol* utiti*rçå* d*¡
*gr¡irltÈ fúri$ulë Êt4 r t'l x VF ¡ l snrþ: fþ{ ¡ +nçgrg$ç fÿrÊrålðri{}* N = ntir-n*rqr der
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SECRETARIA MUMCIPAL I}E INFRAESTRUTURA

E,STUDO TÉCNICO PRELI1VIINAR - E,TP

l.Introduçäo:
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração
do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto:
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa Controtação de empresa ou proJìssionøl

especializado para Prestação dos serviços de engenhdria, no øno de 2024, no município de Camalaú - PB,
conforme indicação realizadano Documento de Formalização de Demanda (DFD), elaborado pela Diretoria
de Administração.

3.Necessidade da contratação:

A contrataçäo descrita assegura que a entidade escolhida tenha experiência e conhecimento técnico
na área de engenharia, isso contribuirá para a rcaliznção de projetos de forma efrcaz, segura e de acordo
com as nonnas vigentes. Profissionais especializados têm conhecimento atualizado sobre as noflnas e
regulamentações relacionadas à engenharia, garantindo que os projetos e serviços estejam em conformidade
com as leis e padrões locais, estaduais e federais, visando ainda, garantir a qualidade e a segurança dos
projetos e serviços prestados, isso é fundamental, especialmente em áreas que envolvem infraestrutura,
construção civil ou qualquer outro campo que impacte diretamente na segurança pública.

Profissionais ou empresas especializadas geralmente possuem uma estrufura organizacional mais
eficiente, o que facilita o cumprimento de prazos estabelecidos, isso é crucial para garantir a conclusão de
projetos dentro do cronograma planejado, possibilitando a transferência de conhecimento e tecnologiapara
a comunidade local.

Profissionais especializados na ¿irea de engenharia podem otimizar recursos, evitando desperdícios
e garantindo uma gestão eficiente do orçamento destinado aos serviços de engenharia. Muitas licitações e
contratações públicas exigem a participação de empresas ou profissionais qualificados, seguindo
procedimentos legais e éticos. Isso garante a transparência e a legalidade do processo de contratação.

Ante o exposto, a contratação de uma empresa ou profissional especializado em engenharia para os
serviços no município de Camalaú - PB, visa assegurar que os projetos sejam executados com qualidade,
segurança e eficiência, atendendo as demandas específicas da comunidade e cumprindo todas as exigências
legais e normativas.

4..4.linhamento aos planos da Administração:
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as
respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade
dos respectivos projetos, programas e processos.
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S.Requisitos da contratação:
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

U
und 1

O prazo m¡áximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente :

Início: Após a assinatura do Contratoo podendo haver a\terução por acordo prévio entre as partes.
Conclusão: Final do exercício financeiro de2024.
A vigência da presente contratação será determinada: Final do exercício financeiro de 2024,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a ll4, daLei 14.133121.

A contratação do serviço, objeto deste esfudo preliminar, deverâconsiderar os seguintes normativos:
Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021, Lei Municipal625123 e Decreto Municipal 24912023,de 14
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14
de dezembro de2023.

Umavez autonzada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentiíria e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com r$ diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6. Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço:
O quantitativo e a respectiva unidade afibuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

conttatação em função da utilização prováwel, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica darcalização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais
desnecess¡irios ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de economia
de escala.

7. Levuntamento de mercado:
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as
identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na conhatação em aniálise.

Constatou-se, inclusive, que para arcaTização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de formaanâlogaà que se pretende adotar pela
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar:
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Pretensa: Contratação de empresa ou proJìssional especializado
para Prestação dos serviços de engenharia, no ano de 2024, no município de Camalaú - PB.

9. Estimativas preliminares dos preços:
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local
de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em te14 existe previsão de dotação
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
consulta prévia efefuada ao setor responsável.
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Na pretensa corftratação o valor estimado foi definido com brise no melhor preço aferido por meio
da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contrataçã0, guardadas as suÍts características a
particularidades, obtidos mediante consulta efetuadaa outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem
como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 60.000100

10. Descrição da soluçäo como um todo:
Conforme os elementos apresentados, a soluçäo é: Contrataçäo de empresa ou profissional

especializado para Prestação dos serviços de engenharia, no ano de2024,no município de Camalaú - PB.
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
global.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução:
Não se aplica, por tratar-se de contratação de item único

12. Resultados pretendidos:

Os resultados pretendidos ao contratar uma empresa ou profissional especializado para prestação de
serviços de engenharia no município de Camalaú - PB podem ser diversos e dependem dos objetivos
específicos do projeto. No entanto, alguns resultados comuns e desejados incluem:

1. Execuçilo Eficiente de Projetos: Garantir que os projetos de engenharia sejam executados de
maneira eficiente, cumprindo prazos e orçamentos estabelecidos.

2. Qualidade e Segurança: Assegurar a qualidade e a segurança das obras e intervenções,
minimizando riscos paraapopulação e para o meio ambiente.

3. Conformidade com Normas e Regulamentações: Certificar-se de que os projetos estejam em
conformidade com todas as nonnas e regulamentações locais, estaduais e federais, evitando
problemas legais e garantindo a aceitação dos órgãos reguladores.

4. Transferência de Conhecimento: Promover a transferência de conhecimento e tecnologia para a
comunidade local, capacitando profissionais e contribuindo para o desenvolvimento técnico da
região.

5. I)esenvolvimento Sustentável: Integrar práticas de engenharia sustentável pala promover o
desenvolvimento sustentiível da região, considerando impactos ambientais, sociais e econômicos.

6. Otimização de Recursos: Garantir a otimização dos recursos disponíveis, evitando desperdícios e
maximizando a eficiêncianattilização de materiais e mão de obra.

7. Melhoria da Infraestrutura: Contribuir para a melhoria da infraestrutura local, seja por meio de
construção, manutenção ou atualização de estruturas essenciais paraacomunidade.

8. Transparência e Legalidade: Cumprir todas as exigências legais e éticas, promovendo a
transparência no processo de contratação e execução dos serviços de engenharia. 

ýþ

DESCRTçÃO OO rTEM QUANTIDADE P.I.INITÁRIO
P.

TOTAL

ETP I

Contratação de empresa ou profissional
especializado para Prestação dos
serviços de engenharia, no ano de2024,
no município de Camalaú -PB

mes t2 5.000,00 60.000,00
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9. Valorização do Patrimônio Público: Assegurar avalonzação do patrimônio público, promovendo
a durabilidade e a longevidade das obras e intervenções realizadas.

10. Satisfação da Comunidade: Buscar a satisfação da comunidade local, envolvendo-a no processo
decisório, ouvindo suas necessidades e garantindo que os projetos atendam às demandas da
população.

Ao atcançar esses resultados, a contratação de profissionais ou empresas especializadas em
engenharia pode contribuir significativamente para o desenvolvimento e bem-estar da comunidade local.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos
e demais exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que
venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrênciade inexecução do instrumento de ajuste
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração.

13. Providências para adequação do ambiente da Administraçäo:
Verifïcou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas no

ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14. Análise de risco:
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação sunelhante, tais

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações,
projetos e pr¿ùzos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá
estar devidamente fi.rndamentad4 representadas pelas sanções administrativas a serem definidas,
observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15. Conclusäo:
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e

as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contrataçäo pretendida.

Camalaú- PB, 18 de Janeiro de2024.

Jr^o'/ ç ,; ,, & +^: ,,.^U José Antonino de Lima
Secretario de Infraestrutura
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Secretaria Municipal de Infraestrutura

Oficio 000U2024

Camalaú(PB), em l8 de janeiro de2024,

Ilustre Senhor Secretário,

Assunto: Contratação de empresa ou profissional especializdo para Prestação dos serviços de
engenharia, no ano de2024,no município de Camalaú - PB.

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa Senhoria o

ooDocumento de Formalizaçäo de Demanda" (DFD), referente à necessidade de Contratação de

empresa ou profissional especializado para Prestação dos serviços de engenharia, no ano de 2024,

no município de Camalaú - PB, onde constam as informações sobre o objeto, a sugestêio sobre a forma

decontratação, astraþstificativa, estimdivas deqrantitativos€eustos, previsão inisial deassinatwa

do contrato, dados dos créditos orçamentários, dentre outros...

Sendo assim, submeto este DFD à Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo Técnico

ftrliminar(ETP), se foro caso, bøn eofiro para os impulsos processuais consequørtes.

Cordialmente,

Nadilson Chaves Félix
Coordenador Geral de Obras

M;at:202202

000

\
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Secretaria Municipal de Infraestrutura

nocuMENTo DE FORMALTZAiÇLO DE DEMANDA

Coordenadoria Geral de Obras
Nome do Responsável: Nadilson Chaves F'élix Matrícula:2A2202
e-mail: felixnadilson5@gmail.com Celular/lVhaúsApp: (83)

9.9857-4968

Objeto:
( ) Serviço NAO Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( X) Servíço Contínuado SEM dedícação exclusiÝa de mão cle obra
( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material Permanente
( )MaterialPermanente/equipamento

X'orma de Contratação Sugerida:
( X) Inexigibilidade

Dispensa
Pregão
Concorrência
Diáïogo Competitivo
Adesão aAta de Registro de preços de outro Órgão

()
()
()
()
()

01) Justificativa da necessidade da contratação da solução: A contratação descrita
asse€ura que a entidade escolhida tenha experiência e conhecimento técnic o na areade engenhari4
isso contribuirá para arcalização de projetos de forma efrcaz, segura e de acordo com as nonnas
vigentes. Profissionais especializados têm conhecimento afiløllizado sobre as noÍnas e
regulamentagões relacionadas à engenharia, garantindo que os projetos e serviços estejam em
conformidade com as leis e padrões locais, estaduais e federais, visando ainda, garantir a qualidade
e a segurança dos projetos e serviços prestados, isso é fundamental, especialmente em áreas que
envolvern infraestrutura, construçäo civil ou quatquer outro campo que impacte diretamente na
segurança pública.

Profissionais ou empresas especializadas geralmente possuem uma estrutura organizacional
mais eficiente, o que facilita o cumprimento de prazos estabelecidos, isso é crucial para garantir a
conclusão de projetos dentro do cronograma planejado, possibilitando a transferência de
conhecimento e tecnologia para a comunidade local.

Profissionais especializados na ârea de engenharia podem otimizar recursos, evitando
e deuma eficiente do destinado aos
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Muitas licitações e contratações públicas exigem a partícipação de empresas ou prohssionais
qualificados, seguindo procedimentos legais e éticos. Isso garante a transparência e a legalidade do
processo de contratação.

Ante o exposto, a contratação de uma empresa ou profissional especializado em engenharia para
os serviços no munieípira de Camalaú - PB, vlsa.assegurar +Je as proietosse¡aÆI executêdos ccrrio.
qualidade, segurança e eficiência, atendendo às demandas específicas da comunidade e

todas as exigências legais e normativas.

,Â,

02) Quantidade de materiaVserviço da solução a ser contratada: Contratação de 01 engenheiro

03) Previsäo de data q¡re deve ser assinado o instrumento contratual
Até o dia30l0l/2024

Submeto este Documento de Formalização de Demanda(DFD) pma avatiação do Seereüirio
Municipal de Infraestrutura.

n6dú*- øÉrrr7r* gt+
Nadilson Chaves Félix

Coordenador Geral de Obras
Maf:202202

ciente 
"^ lL Qlrwzq

.l"l ¿i4þ,^^;" d-( q-u^-'nx
d
José Antonino de Lima

Secretiário Municipal de Infraestrutura
Matrícula n." 2017412

0
0

ú

CrédrIos
4.1. Valor estimado da contratação: R$60.000,00(sessenta mil reais)
4.1 .l . Valor Estimado/Custeio : R$60. 000,00(sessenta mil reais)

d¿ de amento:
Gestor do Contrato: José Antonino de Lima
Matrícula: 20t7412

Fiscal do Contrato: Nadilson Chaves Félix
M¿tz 202202

b
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MTTNICIPAL DE CAMALAÚ

VALOR DE REFERÊNCf¡.: Justificariva de preço

1.O; IIO OBJETO:
1.1.Constitui objeto darespectiva solicitação: Contratação de empresa ouprofissional especializado

para Prestação dos serviços de engenharia, no ano de 2024, no município de Camalaí- PB, conforme
indicação realizadano Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Coordenação Geral
de Obras

2.0. DA JUSTIF'ICATIYA DS VALOR.:
2.l.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em período próximo,
nos termos do At. 23, $ lo, da Lei 14.133/21, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

icóDIGo: DESCRTÇÃo Do rrEM ,TJNIDADEìQUANTIDADE:P. UNITÁRIo.rolCnr.

I 1 :Contratação de empresa ou profissional,

, ;serviços de engenharia, no ano de 2024;
: no município de Camalaú - PB ,

i

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 60.000,00.

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O ptazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei 14.133121, esta abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Início: Após a assinatura do Contrato
Conclusão: Final do exercício financeiro de2024.

4.2. A vigência da presente confratação será detenninada: Final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser proffogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a ll4, daLei 14.13312t.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a746 da Lei 14.133121.

Camalaú - PB, 18 de janeiro de2024.

und I 60.000,0060.000,00
Tota160.000,00,

¿e*'4.ô ' o &2+;**".
José Anfonino de Lima

Secretario de Infraestrutura

afl#Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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-
ARQUITETURA E ENCENHARIA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAT'/PS

PROPOSTA COMERGIAL PARA ELABORACAO DE PROJETOS DE ENGENHARIA

A ENNOVE - CONSULTORIA, SERVIçOS DE ARQUITETURA E OBRAS ElRELl, com sede à Avenida Amazonas,
no 188, Caixa Postal - 010, Baino dos Estados, CEP: 58.030-140, João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ: sob no

32.845.9740001-73, vem por meio desta formalizar a proposta de preço para Contratacão de Emoresa ou

orofissional especializado oara orestacão de servicos de enqenharia. conforme solicitacão desle município.

DO OBJETO

ITEM DOS UNID. QUANT V.IIENSAL

01
coNTRATAçÃO DOS sERV|çOS DE
ENGENHARIA

MÊS 12 5.000,00 60.000,00

ÏOTAL GERAL

DOS fiOilORARIOS

0 valor para Prestaçäo de serviços especializados de Engenharia, ænforme solicitaçäo deste município, será de
R$ 5.000.00 (ctNco MtL REAlst poR MÊs.

DO PRAZO DA PROPOSTA

Esta Proposta é válida por 60 (sesænta) dias, contados a partir de sua emissão;

No valor total desta proposta já estäo inclusos todos os impostos, enc¡rgos sociais, obrigações trabalhistas e
previdenciárias;

João Pessoa, l0 de Janeiro de2024.

î{ I

a'^5óat ¡

AR9. r{ODRlcO MARTINES MOREIRA DE LIMA
Résponsâvel T écniæ e Representante Legal
cAU N0. A59941-7

CPF: 008.070.20440

E-mail: en noveproietos@gmail.com
Tel. 83.98859.9973Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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Tribunal de Gonúas do Esúado da Parafba

Documento No

1156 16//23

exeRcfcp = 2023

SUBCATEGORIA: Licitaçöes

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Mogeiro

DATA DE ENTRADA: 2111112023

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

Licitação - 00016/2023 - lnexigibilidade (Lei No 8.666/1993) -
coNTRATAçÃo oe pESSoA rfslcn eARA sERVtço DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA CIVIL,
PARA OBRAS A INICIAR E OU ANDAMENTO NESTE
tr¿uMcíplo.

Antônio José Ferreira
Ricardo Jorge de Menezes Junior

ý

ý
Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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ESÍÀDO DA
PREFEITURJA MUNTCIPÀI, DE UOGEIRO

COMISSÂO PERMA}¡ENTE DE LICITAçÃO

INEXTGIAIIJTDÀDE NO INOOO16/2023
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO NO IN OOO16/2023

CONTRAIO N"; 00106/2023-CPII

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S1 CELEBRAM A PREFNITURA MUNÏC]PAL DE

MOGElRO E LENILSON DE ANDRADE ALVES, PARA EXECUçÄO DE SERVIÇO

CONFORME ÐISCR.IMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de conr!ato, de um lado Prefeitura Municipal de Moqeiro - Av.
Preside¡tte Joåo Pessoå, 17 - Centro - Mogeiro - PB, CNP.I no 08,866.301/0001-67, neste ato
representada pelo Prefeito Antonio José Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresario, residente e

domicj.liado na Sitio Pintado de Cima, 138 - Area Rural - Þlogeiro - PB, CPF no 840.199,644-9L'
Carteira de Identidade no 3360118 SSPPA. doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
LENILSON DE ANDRADE ALVES - SfTIO PINTADO, S/N - ZONA RURAL - MOGEIRo - PB, cPF no 012.1-43.564-
43, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o gual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CIÁUSUI"À PRTMETRÀ - DOS FUNDAMENIOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação no IN000t6/2023, processada nos termos da

Lei Federal no 8,666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consicleradas as alteraçöes posteriores das referidas normas.

c¡Áusu¡.a sEGIrtrDÀ - Do oB¡7ETo:
o presente contrato tem por objer.o: CONTRATAçÃO DE PESSOA FISICA pARA SERVIÇO DE CONSULTORIA A

AssESSoRIA EM ENGENHARTA CIVIL, PARA OBRAS ¡TÁ TNTCTER E OU EM ANDÀMENTO NESTE MUNTCIPIO.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, propoÊta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

fnexigibil.idade de Licitâção no IN0001 6/2023 e instruçðes do Contratånte. documentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empre!tada por preço unitário,

cLÀusuLA TERCETRA - DO VÀIOR E PREÇO9:

O val,or total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL

REAIS).

cóórèo
1 .SnnvrÇO DE CONSULToRIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA MÊs ' L2' 6'000,00ì

,CIVIL, PARÀ OBRAS gÁ. INICIAR Ë OU EM ANÐA}IENTO NESTE

MUNICI PIO
lotal:

P. TOTA¡ i

?2.b0o, oor

crÁusurA QUARIA - DO REÀ.'USTÀ¡'ÍENrO 8M SENTIDO ESTRÍTO:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
Ðenfro do prazo de vÍgência do contrato e mediante solicitaçäo do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçåo da variaçåo verificada no TPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclufdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajusLes subsequentes áo primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do úItimo reajuste'
No caso de atraso ou não divulgaçåo do lndice de reajuslamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada peìa última variação conheci,da, liquidando a diferença correspondente
tåo iogo seja divulgado o fndice definit.ivo. Fica o Contratado obrigado â apresentar memória de

cålculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sêmpre gue este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice util,izado para reajuste será, obrj.gatoriamente' o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nåo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor,
Na ausência de previsåo legal quanto ao fndice substitu ås partes eleglerão novo lndice
ofícial, para reajustamento do preço do valor remanescente'
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento'

cLAUSrrf.À QUINÎÀ - DA DOTÀçåO; \\
I

Contrato ou ¡nstrumento equivalente. Doc. 11
lmpresso por convidado em 1710112024

o de terño aditivo.
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As despesas correrão por conta da seguÍnte dotação, constante do orçamento vigenter
Recursos Própríos do Municipio de Mogeíro: LEI MUNICIPAT, 384/2022 02.08o-SEC.DE INDUST.
E TNFRÀ ESTRUTURA 02080.3,5.452.2009.20'13 _ MANUTENCAO ÀTIVTDÃDES .ADMTNTSTR.ATTVAS DA
3.3.90.36.00.00 ouTRos sERv.DE TERC.PESSOA FTSTCA s00

12

COMERCTO
SETNFR.A

CLÀUSUI,A SEXTA - DO PÀGAtrT{ENTO I

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do periodo de adimplemento.

CU{uST'L¡I sÉTrMA - Dog PRÀzog E DA VIGÊNCIA:
os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 5?, S Lo, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e seråo considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusâo; L2 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: atê L3/LL/2024, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos alo Art, 5?, da Lei 8.666/93,

cuiustll,À oxrAvA - DAg oBRrcAçÕEs Do cot{TR.â,TAt{TE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusuLas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contrat.ado todos os meios necessários para a fiel execuçâo do serviço
contratadoi
c - Notificar o Contratado sobre qua.lguer Ìrregularidade encontrada guanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais anpla e compJ-eta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabiLidades contratuais e legais;
d - DesÍgnar representântes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente' especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaçöes pertinentes a
essas atribuiçÕes.

cu(usulÀ l¡oNA - DAs oBRrcAÇöes po coNFRiATÃDo:
a * Executar devidamente o serviço descrito na CLáusula corespondente do presente contrato,
dentro dos melhores paråmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por tod.os os ônus e obrigaçõês coneernentes à legislação fiscal, eivil,
tributária e trabalhista. bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
títuIo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratânte, quando da execuçåo do contrato,
que o ¡epresente j.ntegralmente em todos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçåo do Contratante devendo prestar os informes e
esclareci-mentos solicitados ;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nðo excluindo ou reduzirrdo essa responsabitidade
a fiscaLização ou o acompanhamento pelo órqåo i¡teressadoi
f - Nåo cedêr, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g - b'lanter' durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respecti-vo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

crÁusur.A DÉcrMA - DA .â¡rERAçÅo E RnscrsÅo t

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art, 65 e será rescindido. de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts.17t 78 e 79, todos da Lei 8.666/93,
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condlçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fj-zerem nos serviços, até o respectivo limj-te fixado no Art. 65, S 1" da Lei
8,666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabeLecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes,

CIáUSUI,A DÉCTMA PRTMEIRA - DO RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condiçðes de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts, 73 a 76, da Lei 8.666/93,

CIÁUsuLÀ DÉCIMA SEGUNDÀ - Dås PENAI.IDADES:
A recusa inlusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, gararrtida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 8? da
Lej- 8.666/93: a - advertêncla; b - multa de mora de 0,5t (zero virgula cinco por cento) apllcada
sobre o vaTor do contrato por dia de atraso nå entrega, no inlcío ou na execuçåo do objeto ora
contratadoi c - multa de 10t (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contratoi d - suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedÍmento de
contratar com a Administraçäo, por prazo de atê 02 (do!s) anos e - declaraçåo de inidoneidade
para Iicitar ou contratar com a Administração o perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua perante a própria autorlda'l'

Ricardo J. de M. Junior,Doc. 115616/23. Data:21/11/2023 1Contrato ou ¡nstrumento equivalente.
lmpresso por convídado em 17lO 112024 12:37 . Validação:- 044E.F625.00DF.628'1Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: F3A4.6B8B.9C22.A786.2D12.FEA4.A94A.BF63. 
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13

gue aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualguer das penalidades cablveis fundamentadas
aa i,ei 8.666/93,
Se o valor da multa ou indenÍzação devida não for recolhido no prazo de L5 dias após a comunicaÇão
ao Contratado, será automaticamente descontado da prineira parcela do pagamento a que o
cont¡åtado vier a fazer jus, acrescido de _'iuros mora!órios de i.9 (un por cento) âo nês, oL!¡
quando for o caso, cobrado judicialmente.

clÀusrl¡"a DÉcIùfÀ trERcErR.ã. - DÀ COùæENSåçA¡ Fr,lràr[cErRjA.:
Nos câsos de eventuais atråsos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a datâ limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. 0s encargos moratórios devidos em razåo do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçâodaseguintefórmula:EM=NxVPxIronde:EM=encargosmoratórios;N=númerode
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
serpaga; eI=lndicedecompensaçãofinanceira, assÍmapurado: I= (TX+100) +365, sendoTX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úItimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal gue o substitua, Na hipótese do ¡eferido lndice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nåo possa mars ser utrrrzacto,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela Legislação entäo em vigor.

cr,Ausl[,A DECr!4A 0úÀRÍÀ - DO FORO:
Para dirimÍr as quêstões decorrentes
Itabâiana.

deste contrato, as partes

-/"------\
elegem o Eoro da Comarca de

em 02(duas) vias, o qual vai

- PB, 13 de Novembro de 2023

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado
assi-nado pelas partes e por duas testemunhas

o oÁ.nt"
/

a

{f ;-, ,. ,--É .,*¡.
.åL\.Ç \rt.\ .( ,tü .3 /

TESTEMUNHAS

to
I I . 64 4-97

CONTRÀTADO

oa6 sÿg g? €- n DE åNDRÀDE A¡VES

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 115616/23. Data: 211'1112023 12:34. Responsável:
lmpresso por convidado em 1710112024 12:37.Yalidacþo: DDE2.ED77.FBC5.5236.0A4E

nf,:
Ricardo J. de M. Junior.
.F625.00DF.6281.

n
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Tribunal de Gonúas do Esúado da Parafba

Documento No

502 11123

exeRcfcþ:
SUBCATEGORIA:

JURISD¡CIONADO:

DATA DE ENTRADA:

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

2023

Licitações

Prefeitura Municipalde Catolé do Rocha

09t05t2023

Licitação - 00006/2023 - lnexigibilidade (Lei No 8.666/1993) -
Contratação de empresa para prestaçäo de serviços de
ftscalização de obras emissão de laudos de avaliação para
atender as necessidades das Secretarias deste Município

Jorge Bandeira da Silva
Lauro Adolfo Maia Serafim
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PIICR '{r4

EsrÀDo oe peneÍar
pREFErrftRã, MtDlrerpÀl, on clror,É Do RocEA
cor¡ssão og r,¡c¡reçÃo

INE¡(IGIB¡LIDIDE NO INOOOO6/2023
PROCESSO ADMINISIRATIVO No 000't't / 2023

coNInÀIo ne : OO1¡[5/2023-CPL

TERMO DE CONTR,ÀTO QUE ENTRE 8I CET,EBRAM À PREFEITURÀ MUN¡CIPAI, PE C¡TOT.É OO

RocHA E Àr,pHA sERvrcos DE ENGENHARTA E consrRucons LTDA, PARA nxscuçÃo oe
SERVIÇO CONFOS¡.{E DISCRIMINADO NESTE TNSTRUMENTO NÀ IþR¡.TA ABAIXO:

Pelo presente instrunento de contrâto, de u¡n lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -
Praça Serglo Maia, 66 - centro - Catolé do Rocha - PB, cNP,] n" 09.067.562/0001-27, neste ato
representåda peJ.o Prefeito f,auro Àdolfo Uaia Serafin, BrasileÍro, Casado, Àgrônono, ¡esidente e
domiciliado na Pazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do locha - ?8, CPF no 768.898.0?X-
72, Carteira de ldentidade no 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesnente CON?RATANTE, e do outro
lado ALPHÀ SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDÀ - R AVA¡¡Y SUASSTNA MAIA, 53 - BÀIAJ,HAO -
CATOLE DO ROCHA - PB, CNP,I no 39.984.909/0001-67, neste ato representado por lt[atheus Bezerra de
Aguiarr Brasj.leiro, Solteiro, Enpresário, residente e do¡¡icitiado na Rua Aveny Suassuna Maia,
53, Batalhão - Catolé do Rocha - PB, CPF no 016.892.474-95, Cârteira de fdentj.dade no 3135556
ssP/RN, doravante sinplesnente CoNTBÀÎÀDo, decidira¡n as Þartes contratantes assfnar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cl.áusulas e cond!çðes seguintes:

c¡,Át¡sglÂ PRIIIEIRA - DOg FIrNDåDÍENÍOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Llcitaçåo no IN00006/2023, processada nos ter¡nos da
Lei Federal nc 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Conplementar no 123, de L4 de Dezembro de
2006¡ e legislaçåo pertinente, conside¡adas es alteraçóes posteriores das refe¡ídas norrras.

¡l

c¡Áu$'IÀ sggrrNDA - Do oB¡tEto:
O .presente contrato ten por objeto:
fiscalizaçåo de obras, emissåo de
Secretarias deste Municfpio.

Contratação de empresa para prêstaçåo de serviços de
laudos de avaliaçåo para atender es necessldades das

o serviço deverá ger executado rigorosanent,e de acordo co¡r as condiçðes expressas neste
instru¡nento' Ploposta apresentada, especlf,icaçðes técnicas correspondentes, processo de
Inexiglbilidade de Licitaçåo no 1N00006./202? e Ínstruçðee do contratante, docunentos esses que
ficam faeendo pattes integrantes do presente contrato, independente de tranecrição.

r:ttùsf,È lERcErRt - DCr vÃroR, E EREÇoa;

cóDrco
1

urscnncxnçÃo
Prestaçåo de serviços de Engenharia no
acompanhamento e fiscalÍzaçåo de obras a seren
executadas no Municipio de catolé do Rocha-pB.
Devendo ser apresentado as respect,Ívas
mediçðes e Aßl's de todas as obras do
Municfpio, como tanbénr e¡riti¡ parecer, laudos
e justlficativas técnicas por åtrasos de
convênios, laudos de avaliação imobiliárìos e:
de¡nal,s parecereg técnicos e laudos necessários
äo bom e fiel cumprimento dos servlços
Frestådos pela CONTRATADA.

r¡r¡DADE eg¡l¡r¡DåDE p. qlrr_ráR¡o
Mês 9 8.000,00

P. 3OIå¡.
72 , 000, 00,t¡\

lotal: 72.000,00

o ¡¡e'Ì.qr tctål de¡tÈe çe}}ÈË.tq, a base d9 paeço ¡rr€¡rosto. é de R$ ??.OOûrOO (SËîEÌ¡"* E EO.ÍS ¡+II¡
REArS).

c¡.Á¡tsuÀ Qp¡tRlA - Do BEâ¡tn8Tå¡GtÍSO E¡t 8ENÍIDO E8¡R¡1O:
Os preços contratados säo fÍaos e irreajustáveis no prazo de u¡n ano.
Dent'ro do prazo de vigência do contrato e ¡nediante sollcitação do Contratâdo, os preços poderåo
sofrer reajusÈe após o Ínterregno de u¡n ano, na nesnâ proporçåo da variação verj,fÍcada nó ¡pce-
IBGE acumulado, to¡nando-se por base o mês de apresentaç¿¡o da assl.natura do contrato,èacttlsiÝa¡¡ente ¡rarå ås obrigaçðas ínÍciadas e concluldas após a ocorrên€åa da an¿ralådâde..
Nos reajustes subsequentes ao primeíro, o inteuegno mini¡no de um ano será contado a partir dos
efeiÈos flnanceiros do rltt.imo reajuste.
No caso de âtraso ot¡ não di.vutgação do lndice cle reajrrst-anento, o Contratante påga rá ao Contratario

correspondent,e-a inportåncia calsulada peta úItlma variaçåo conhecída, liquldando a dif

r
da Silva.
.87EE.
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tåo logo seja divulgado o fndiee definitlvo. Fica o conÈratado obrigado a apresentar
cálculo refetente ao reajustamento de preços do valor remanescente, senpre gu€ este ocorret.
Nas af,erÍçðes finais, o tndÍce utj.lizado para reajuste se¡á, obrigatoríanente, o definitivo.
Caso o lndice estabelecldo pa¡å reajustanento venha a ser extinto ou de gualquer forma não possa
nals ser utillzado, será adotado, em substituiçåo, o que vier a ser deterninado pela legislação
entåo ên vigor.
Na ausêncla de previsão lega) guånto ao f.ndlce srrbstituto, as pârtes elegerão novo fndlce
oficial, para reaJustå¡ûento do preço do valo¡ re¡¡anescente, por ¡neio de termo aditivo.
O reäjuste poderá ser realizado por apostilamento.

c¡.AuEurÀ gprNtÀ - DA DorAÇão:
Às despesas correråo por conbå da seguinte doLaçåo, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municlpio de Catolé do Rocha: FP!{/ICMS e outros
15.452.0034.2069 - Manutençåo da Sec. de Insfraestruturå
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - P,t
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - P,I

c¿Áus¡tI.A 38:çrA - Do P¡rcAlrEnrc':
O Bagånento será efetuado rnediante procegso reqular e en observåncia ås normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do perlodo de adinplernento.

e¡,ÂrrstrÀ súrr¡dA - Dos pRÀzog E DÀ r¡¡cùtcrl:
Os prazos ¡náxi¡nos de inicio de etapas de execuçåo e de conclusão do objeto orê contratado, que
adnritenprorrogação nas condiçðes e hipóteses previstas no Àrt. 5?, S:.o, da tei 8.666/93, eståo
abaixo indlcados e se¡äo conside¡ados da e¡rissåo da Ordem de Servlço¡
a - Inlclo: 1 (Uml dia;
b - Conclusão¡ 9 (nove) neses.
À vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financelro de 2023,
conelderada da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada nos ternos do Àrt. 5?, da Lei
8.666/93.

cr.Ágs¡'IÀ orrÀva - DÂs oBRrqAçõB8 Do @NrRÀtlrNtE:
a - Efetuar o paga¡nento relat,ivo a execuçåo do serviço efetiva¡lente realizado, de acordo co¡n as
resgectivas cláusulas do ¡rresenÈe contratoâ
b - Proporclonar ao Contratado todos os ¡¡eios necessários para a fiel execuçåo do serviço
contratado,'
c - Notificar o Conttatado sobre qualquer irregularidade encontrada quånÈo å guatidade do
serviço, erßercendo a nrais ampla e conpleta fiscalizaçåo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes con atribulçðes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos ternos da
norna vigente' especialmente para aconpanhar e figcalizar a sua exècuçåo, respectivamente,
¡ennitlda a coutrataç:ea de tetcelros para assistència e suhefdio de informações pertine-ntqg a
essag atribuiçðes.

cr.Áustr¡À t{oNA - Dns onnrclçõEs Do coNtRÀî¡Do:
ä - Executar devida¡¡ente o serviço descrito na Cláusula corEespondente do presente qontrato,
dentro dos nelhores parânetros de quatfdade estaþelecldos para o ramo de ativldade relacíonada
ao objeto contratual, com observância aos pra¿os estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes å legislaçåo fiscal, civil,
trÍbutária e t¡abalh-fsta, bem cono por todås as despesas e cor¡¡rromíssos agsumidos. a quâlquer
tltulo' perante seus fornecedoreg ou terceiros en razåo da execuçåo do obJeto cont,ratadot
c - ùlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, guando da execuçåo do contrato,
que o replesente integral¡¡ente e¡n todos os seus atosi
d - Pe¡¡nitir e facilltar a fiscalizaçåo do Contratante devendo prestar os informes e
esclareci¡rentoe solicitadost
e - Será responsável pelos danos causados dfretamente ao conträtanÈe ou a t,erceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na e¡(ecuçåo do contraÈo, nåo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a tiscalizaçã.o ou, o ac,ory¡å-ûbåne.¡tt:o FeLo órgåo i.ntelesEadoj
f - Nåo ceder, transferir ou subsontrâtar, no todo ou en parte, o obJeto deste instrunento, serû
o conhecimento e a devida autorizaçåo expregsa do Contratantetg - Manter, durante a vigêncÍa do contrato, em compatibilidåde co![ as obrigaçðes assumídas,
todâs as condíçðes de regularidade e gualif,icaçåo exigidas no respect.ivo proceeso dê contrataçãodlreta, apresêntando âo Contratante os documentos necegsários, senpre que solicitado.h - Erecutå¡ os aerniçoc dêcsrttoa no t€tilo de refer€ncia, €û total confo¡midade c6 aa
dsù€¿tlnåçõea a requteiçðes dog aêtorêa døandar¡tea, åa¡r€cialnento a Eecretalia l.tunl.ctpal de
fnfraestrutura a Seter do lriùn¡üoçr ¡rêrå o Þm e fiel ø¡q)¡r.inÞtrto do¡to têüuo co.nüratuål-

cråusuÀ DÉcnra - DÀ å¡.rnnàçÃo E REscrsÃo:
Este contrâto pode¡á ser alterado com a devida justificâtÍva, unilateralnrente pelo Contratånte
ou por aco¡do entre as paltes, nos casos previsÈos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. ??, 78 e 79, todos da Lei 8.666193.
O ContraÈado flca obrigado a aceitar, nas nêsmas condlçðes contratuaig, os acrésci¡¡os ou
supressðes que ge f,izere¡n nos serviços, até o respectivo llmlte fixado no 65' S 1o da Lej

A.¿ì\
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8.666193. Nenhu¡n acréscino ou supressåo poderá exceder o li¡níte estabelecido, salvo as supressões
resultånteg de acorda celeb¡ado entre os contra!åntes.

crÁgsur.a oúcnn pRilrErnâ - Do nEcEBr¡ilENTo:
Executado o presente contratg e observadas as condições de adirnplenento das obrÍgações pactuadas,
oe procedinentos e prazos para receber o seu obJeto pelo Contratånte oÞedecerão, conforme o
caso, às disposiçôes dos Àrts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

c¡Ár¡st'IÀ DÉcnlA sEctNDA - DAg pEtrå¡"rrN)Es:
.å. recusa lnlusta, e¡n deixar de cun¡rir as obrlgaçÕes assunidas e BEeceitos leqais, suieitará o
Contratado, garantida a prévla defesa, às seguintes penalidades previstas nos Àrts. 86 e 8? da
I¿ei 8.666/93:. a - advertencia¡ b - multa de mora de 0r5'¡ (zerovlrgula cincopor cento) aplicada
sobre o valor do contlato por dia de atraso na entrega, no inlcio ou na execuçåo do objeto ora
contratado, até o limite de 10t; c - multa de 10å (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçåo tot,al ou parcial do contrato; d - suspensåo tenporária de participar en licltação e
impedinento de contratar corî a Administraçåo, por prazo de até 02 (dois) anosi e - decla¡açâo
de inidoneidade para llcltar ou contratar co¡r a Administração Prlblica enguanto perdurarem os
motivos dete¡¡ninantes da punlção ou até gue seja promovida sua reabÍlitaçåo perante a Brógria
autorldade que aplicou a penalldade; f - simultaneanente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na lei 8.666/93.
Se o valor da nulta ou indenizaçåo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a conunicaçåo
ao Contrat,ado, se¡å autonaticanente descontado da primeira parcela do paganento a que o
Contratado vie¡ a fazer jus, acrescido de juros moratórios de lt (um po¡ cento) ao mês, ou,
guando for o caso, cobrado judicialmente.

cr¡åEs¡tr"È DÉcruA rtRcgrRÀ - DA cstpENsaçÃo FIne¡[cEtRÀl
Nos casos de eventuaÍs atrasos de pagarnento nos ter¡ûos deste instrumento, e desde que o Contratado
nåo tenha concorri.do de alguma forna para o atraso, ge¡å ad¡nitlda a compensaçåo flnanceira,
devida desde a data limlte fixada para o paganento até a data correspondente ao efet,ivo pagamento
da parcela. oa encårgos moratórios devidos en rðzão do atraso no pagarnento serão calculados com
utilizaçãodaseguintefór¡nula:Elf=NxVPxfronde:ElM=encargosnoratóriosiN=nrlnerode
dias ent¡e a data prevista para o paganento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a
serpagatel=fndicedecompensaçåofinanceÍra,assimapurado:I=(ÎX+100)+365,sendoTX
e{)erceatual do I^PCÀ-IIBGE acrttqtrlado ¡to¡ rlltinos doze neses ou, Da sua falta, r¡m Dovg fndi'çe
adotado pelo Governo Federal que o substftua. Na hipótese do referido fndise estabeleci.do para
a compensâçåo financeira venha a ser extínto ou de qualquer formâ não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substit,uiçåo, o gue vier a ser deterninado peJ.a legislaçåo entåo em vigor.

cr.ÅosuIÀ DÉcutA OUAR!À - rþ FoRo:
Para dirimir as questðes decorrentes deste contrâto, as partes elegen o Foro da Comârca de
Catolé do Rocha.

t; for estare¡n de pleno acordo, foi Lavradg o presênte eontrato e¡a t2(dr¡as) vias, o guaÌ, vai
assinado pelas partes e por duas testenunhas.

Câtolé do Rocha - PB, 25 de Abril de 2023.

TESlEJ{UN¡IÀS PELO

LAURO

,L
' )rq

ft z/4 æ Prefeito
1 68 .898 .07 4-72

PELO CONÎRÀTÀÐO

'trn Jl",-, f, ,* Ç*--
oVtt 5þ o6tr* 1{ ÀTPEA SERT¡ICOS DE EùIOEIÍñRIA E CONSMUæEs

LDA
MATHET'S BEZERR.A DE AGUIÀA
016.892.474-9s
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

4.,,-. ..

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Proeæssos e Documentos

RECTBO DE PROTOGOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 2111112023 às 12:34:34 fai protocolizado o documento
sob o No 115619123 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mogeiro,
mediante o recebimento de informaçöes/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo Jorge de Menezes Junior.

Número do Contrato: 000001062023
Data da Publicação: 1311'll2O23
Data da Assinatura: 1311112023
Data Finaldo Contrato: 13!1112024
Valor Contratado: R$ 72.000,00
Situação do Contrato: Vigente
objeto: coNTRATAçÃo DE PESSOA FÍSTCA PARA SERV|çO DE CONSULTORTA E ASSESSORTA EM
ENGENHARIA CIVIL, PARA OBRAS A INICIAR E OU ANDAMENTO NESTE MUNICIPIO.
Contratado (Nome): Lenilson de Andrade Alves
Contratado (CPF): 01 2.1 43.56443

IfNFORMAçÃO ÐO STSTEMAI Envio Fora do Frazo: lrläo

Documento lnformado? Autenticação

Comprovante de publicidade Sim i3d08d81 9deed477 a82cd2d5a1 0634b9

Comprovantes de regularidade da contratada 3im I 03b187 40f f c7 e67 e ý 2df e7 1 2d7 b'l I a

3omprovação da existência de dotação orçamentária Sim ôf47aa561 33e 1 a42bc655be4eb4f6f83

Sontrato ou instrumênto equivalente Sim lde2ed77fbc552360a4ef62500dfti2b 1

Designação da fiscalização técnica do contrâto Não

Designação do fiscal administrativo do contrato S¡m õeadcga8b32057348e26e08e37 8O4f7 6

)esþnação dogestor do contrêûo Sím 3dd95884e38739 af 97 a47 4 1 2ab97 9055

Joäo Pessoa,21 de Novembro de 2023

i Assinado Eletronicamente
. ænfome LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e' pelo Reg¡mento lnlerno, alterado pela

RATC 18nOO9

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 115616123.Ðala:2111'11202312:34. Responsável:tramita.
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CONDË PB

FLS:

EsråDo o¡r pen¡i;Íge
PREEEITTIRÀ If'ITICIPÀ¡, Dr CO¡IDE

coassÃo pgnrût[Eñrt o¡ ¡¡c¡rrçåo
ï¡tExrcxBIr¡IDADE $c r!¡00016 /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 23OI11INEOOl6

CONm,à:rO ¡.¡0 : 0001?./¿023-CpL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE S.I CELEBRÃM Ã PREFET"UB.A HUNICIPAI" DE
coNDE E LCL sERvTcOS DE ENGENHARIA EIREII, PARA EXEcUçÃo DE sERvlcO
CONFORME DISCRTMTNADO NESTE INSTRIIMENTO NA FORMA ABATXO:

PeIo presente inst,rlunentô dë conträto, de un ìado prefeitura Municipal de Conde , Rodovia pb
018' s./N - Rodovia - Conde - PB, CNPJ np 08,916.645/0001-80, neste.to represen!âda pelå praf€itå
Karla Maria Martins Pimentel, Brasileira, Divorciada, residente e domlcíIiada na Rua Maresia,s./N - Qd 128 Lts Ov /08 - vttLage Jacuna - corlde - FB, cFF no g.tg, 93g.504-63, CåÍt.eirä dêIdentidade n" 43L8419 ssP-PE, doråÝante simplesmente CoNIRATANTE, e do outro lâdo LcL sERVIcos
DE ENGÉNH.ARIÀ EIRELI - AV GOVERNAÞOR FLAVIÕ RIBEIRO COUTINHOI 5OO - JARDTM OCËiC'\IA - JOAO PESSOA
- Þ8, CNPJ no 28.536.86?/000t-s5' neste ato representâdo por Lineon cartâxo de Lira Junlor, CpFno 068.978.614-05, doravânte simplesmente CONTRATAÐo, decidiram ae pârtes contratântes assinaro presente contrato. o qual" se regerá pelas cláusulas e condiçöes seguintes:
cLÁssuûÀ Þnñærnn - Dos FUÑDtltEt{loB:
Este contrato deeorre da rnexigibiJ.idade de Licitação no 1N00a16/2A23, processada ôos Lermos ciôLëi Federal n" 8.666. de 2l de Junho de 1993; Lei CoÂlplêmentar n" I23, dê L4 de Ðêzènbro de
2006; e legi,*lação pertinent.e, conslderadas as alteraçÕes posteriores das referidas normås,
CLÅUstrIÀ gEGfr'IDÃ - DO OB.JEIO:
O presênte contrato tem pox objeto: Con!,råçåo de empresa especializada na pre6täçåô de serviçosde elaborâçåo, acompanhamento e aprovaÇåo de projetos técnlcos de engenharia a seren gxecutqdog
no Municipio de Conde * PB. junto a secretaria Municipal de pl-ànejâmento.
o sêrÝiço deverå sÊr ercecutado rigorosanentè de acordo coß as candiçÕes expr:essås nêst.einstrumento, prôpôsEå apresentada, especificaçðes Eécnlcas correspondentes, proceeso dernexigibilidada de Licitaçåo no rN00016 /2023 e instruçÕes do contrâtante, documentos esses queficam fÂzendo parles integrantes do preeente contråto, independente de Lransc¡içåo; e gob oregirne de eftpreitâdå pÕr preço unitário.
crÁusuul mRcEtRA - Do vÀr¡R I pREÇog:
Õ valor total dèsta conbrato, a baee do preçÕ propostÕ, é de R$ 108.000,00 (cENTo E orro MrL
RSAT.S) .

Reprecêntado por: 12 x Rg 9.000,00.
clÀqsu¡À $trf,RIr - DO RlÀ,tn8rà¡tEltTo EM SENErDO ESTRÍIþ:
os preços cor¡tråt,ados såo flxos e lrreaJustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vlgènciå do tontråto e mediante solicítaçäo do Contratado, os preços poderåo
sofrer reajuste após o interregno de um ar:or na rnesmå proporção da variaçåo verificaåa rro rpce-IBGE acumulado, t'omando-se por base o mês de åpresentaçåo da assinatura do contrêto,
exclusi-vamêntê parå as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes rubsequentêsr ao prineiro. o interregno minimô de um ano setå contado a partir dosefeítos financeiros do ú1ti¡no reajuste.
No caso de atraso Òu nao dlvulgaçåo do indice de reajustämento, o coûtratante Fôgarå ao contragåcioå itrrpoÌtåncia calculada pela úlÈirna variação conhecida. Liguiclando a diferenfa correspôndentetåo logo seja divulgado o indice defini.tivo, Fica o Contratadr: obtigado a åpresentar memória decåIculo referenle ao reajustâfiTênto cle preços do valo.r remðnescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes f,inais, o lndice uÈilizado para reajusce será, obrigatoriámente, o definitivo.
caso o lndice eseabelecido parå reajustamento venha ô ser èj{tinto õu de qualquer forma nåo possa
mais ser utillzado, serå adotado, em substituição, o quÉ vier a ser determioado pela legislaç¿o
èntåo em vigor.
Nå ausência de previsão }egal guãnt.o aÕ lndlce substitut,o, as partes elegerão ¡iovo lncice
oficial, para reaju$talRenia do preço do vâlor rëmanese€nte, por meio de termo åditivo.
O reajusee podesá ser reali¿âdo pcr apostilamento.
c¡ÁnsurÀ eurNE - DA DoEåÇão:
As despesâs cçrreråo pÕr contð da seguinte dc¡taçäo,
R.ecursos Fróprioe do Municlpio de Conde: 09.00
04.LzI.0015.2017 - MaDutençåo das Atividades da
Serviços de Consul-to¡ia
cI¡¿iusl'I.à aäcrå - DO PÀÊâ!Gn1I1C:

ccnstante d.o orçamente vigent.e:
- Secretaria Hunicipal de Planejamen

Secretariå de Planejarnento. 33. 90. 35. ûi

0 pagamento será efeeuado mediante processo regul
adotados peLo Contrâtantef da segulnte rnaneira:

ar e em observåncia åg nor¡nas ê proc€dj.ft€rnr-ô-
Mensal"nente, para ocorrer no prazo de tr:.,

- TPDFI Contrato. Doc.14340123. Data: 1OlO2l2O2g09:49. Responsável: Joselito F. Taveira. .'#a
lmpresso por convídado em 03/01/2024 1A:23. Validaúo: BFl1 .0CB5.8CE3.46FF.FÐ6F.8871.05F5.8048.
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6dias, cont.ados do periodo de adimplenento. euando do pagamento o equivalente
será creditado aut,omåtieamentÊ ao FIIEC Fundo Municipal de Economia Çriativ¿ -a1û29/20L9.

cl.ÁugulÀ sÉttrHA - Dos PF,Agos E DÂ v¡GÊNcTå:
Os prazos máximos de inicio de et.apas de execuçåo e de canclusåo do objeto or
arl¡nitetq proErogaçåo nag condiçðes e hÍpõteses previ stas no A.rt, 5?, S 1", da Lei 8.666,/93, eståoabaixo indicados e geråo considerado da assinat ura do Contrat.o:a - Inlcio: 3 (três) diês;
b * Conclusão: 345 (trezent,os e quârenta e cinco) dias_
A vigência do presente contrato serå determinada: acé o final do exerclcio fj.nanceiro de 2023,conslderada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos Leünos do .Þ.rt. 5?, da Lei9.666/93-

cutustr¡.¡t otrÀ\rÀ - Dtg oBRrôAçðEs Þo cor{trRATåNTE:
å - gfetuar o pagamento relativo a execução clo serviço efet.ivament,e realizado, de acordo com âsrespectiÿas clåusuLas do presente contråto,.
b - Proporcionar ao contrå¡ado toCos os neios necesså¡ios para a fiet execuçåo do serviço
cont ratado;
c - NotÍficar o Contratado sobre qua.lquer irregularidade encontrada quanto å qualidade doserviço, exercendo a maís ampla e complet.a fiscalizaçao, o que nåo exi¡ne Õ conEråtado de suasresponsabilldades contxatuais e J_eqais;
d - Deslgnar ¡:epresentênteê com âtribuiçÕee de Gestor e Fiscal deste contråto, rìos tÊrmos danorma vige$tê, especialmentè påra acompanhar e fiscalizar a sua exêcução, respectívar¡ente.pennitida a contrataçåo de terceiros para assistência e subsídio de Ínformaçöes pertinêntês a
essäs åEribuiçÕes.

cLÅusut^ Nom - DÀ¡t oERtctçð¡s DÕ coltrpRAltâDor
a - Ex€cuear devidamente o serviço dêscrito na ClåuEulâ correspondente do presente contrato,dentro dçs melhores paråmet¡os de guaìidade esÈabeìacidos para o rar¡o de atividade rel.acionada
ao objeto contratual, com observânci,a aos praãos èst.ipu1ados,
b - Responsabilj.zar-se por todos os ônus e obrígêçÕês concernentes å legislaçäo fiscal, ci-viÌ,c)ribr¡tåria e trab¿lhlsla, bem cotÍrô por todaa as despesas e compromlssos assus,.idog, a qualquer
título, perånte seus fornecedores ou tercelros em razåo da execrrção do objeto contratadô;c - Mant.er prepÕsto cåpacitado e idôneo, aceito pe.l-o Contratante, quando da execução do contrato,que o repreaente integrâlmente en todos os seus âtoei
d - Fermitir e facilit.ar a fiscaliaaçåo do Contratante devendo prêstar os informes eesclarecimentos sö1ici t,ados ;
è - Serå responsáve1 pelos danos causados dlretåmentê ðo contratåüce ou å t,grceJ.rÕF, decorrêntesde sua cutr'pa ou dolo na exècução do contrâto, n¿lÕ excluindo ou reduzindo essa responsabiLidadea fiscðlizåçåo ou o åcornpanhêmeoto pêlo órgåo interessado;
f - Nåo ceder. tr¿nsferj.r ou subcont!ê!år, no tode ou em parte, o objeto deste instrunenter sêllro conhecimento e a devida autorizaçåo expressã do Contrâcånte;
g - Månter, durånte a vigêncla do cgntrato, em corflÞâtibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de regularídade e qual-ificaçåo exigidas no respectj.vo processo de contrataçåodiret'a, apresentando êÕ Contrataritê os docrxrtentôs necessårios, se$!Þte que solieitado,
cl.Átrsur.A DúcniA * Dr å¡,TERÀçã0 E RESCTB.ão:
Este contrato poderå ser ålterädo com a devida Justificativa, unilaterâImente pêIo Contråtånte
ùu por aeotdo entre as parLes, nos casos previstos no Art. 65 e se¡á rescindido, de plenr)
direil.o, confor¡ne o ciisposto nos Arts. '17, 't8 e ?9, todos dð Lsj, 9.666/93,
o contraÈado fica obrigado â åceitar. nåË megmas eondiçÕes contratuais, og acréscimos óu
eupressÕes que se fieerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, S 1" da Lej.
8.666/93. Nenhunactéscifiro ou supressåo poderá exceder c limire estðbelecido, salvo as supressðes
reÊu1tåntes de acordo celebradÕ 6ntre os conlråtånges,

CLÂUS{'Í.À DÉCI¡II pnIxEIRå - Do RËcÌg¡MENTlo:
Executado o presente conirato e observadas as condlçðes de adlmplemento das obrigaçðes pactuadas,
os procedimênt,ôs e prazos para receber o sêu objeto pelo Contråtante obedeceråo, ãonforme o
caso. ås disposiçÕes dos Arts. 73 a 76, da Lei 9.666/93.

cr.ÁugûeA DÉcfM¡ ttEct¡@,À - Dål¡ p!!.tåf¡tDÀrlrs:
/À recusa injusta em deixar de cumprir as obrlgaçðes assumidäs ê preceiros legais, sujeitará c
Conttatado, gêranlida a prévla defesa, às s€guintes penalidades previstas nos Arts. g6 e g? da
L€i 8.665/93t å * advertênc.ia; b - raulta de mora de 0,5t (eero vlrgula cinco pÕË centoJ aplicada
sob¡e o val'or do cont,räte por dia de atrâso na entregâ, no lnlcio ou na execuçåo do objeto ora
contratado; c - multa de 10t (dez por cenro) sobre o valor contratado pela inexecuçåo rot.al oupårcial do cÕntrator d - suspensåo temporå¡jå de partlcipar e¡n licitaçåo e impedimento de
contratar com a Administraçåo, pÕr prazo de atê 02 {dois) anos; e - declaração de inictoneidade
para Iicltar ou contratar com a Administração Prlblica enquanto perdurarem ös motj-vos
detenninantes då punfção ou até que seja promovida sua reabilitaçåo perônt.e a próprra autoridäde
que aplicou a penalidade; f * simultaneamèntef qualquer dâs pçnalidades cablveis fundã¡nentadas
na Lei 8.666/93.
Se o valor da EnuLta ou indenizaçåo devida nåo for recolhido no praâö de 15 dias após a comunicação
ao Contrðcådo. será EutomaÈiëaïrer¡tê descontado da prirneira parcela do pagämenLo a quê ô
Contratado vie¡ a fazer jus, acrescldo de juros moratórios de 1B {um por ëênto) ao mês, ôl.l¡
quando for o caso, cobrado judicialmente.

a 1,5* do valor

?

1

FLS:
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cu(ugu¡.¡ oúcna, mRcgrnf, - DA cüûprusåçåo trtNàNcErBA! CONDE
Nos casos de evenL.uais at.rasos de påqamento nos termos deste instrumênto, e desdê Cont râ l.lcic)nårr tenha concorrido de åIguma forma para Õ atraso, será admitlda a
devida desde a data 1i¡nire fixada par o pagamento até a data corre pondente ao e v0 paqð,meå 3 o
da parcela. os encargos Inorat,érios deviclos Ëm razão do atraso no påganento seråo calculacios comutiiizaçåo da seguinte fórmula: ItM = N VP x I, onde: EM - encargos moratórlos; N = nûnero dex
dias ent.re a data prevista para o pagamen to e å do efetivo pâgâmentoi Vp = valôr da parcela aser pågai e I * indice de compensaçåo f inanceira, assim apuradol I (?X ; 100) + 365, sendo TXpercentuaì do IFCA-IBGE ãcumuìado nos úItimos doze meses ou , Þå s1.¡,å falla, um r¡ovo indiceadotado pelo Governo Federal que o substlcua. Na hipótese do refèrido lndice estâbelecido par.la compensaçåo flnaneelrâ Ýenl]ð a ser È¡(tintô ou de qualguer forma nåo possa mais ser ut.ilizado.
serå adotado, em substituiçeat ô que vier å ser deEer¡r¡inado peia lêgislåçåo então em vigor.
cr.úûgnf.& Dúcr¡útr guåRrå - Ðo rcno:
Para dlrimir as guest,Ões decor.rentes deste conlratof as paxtes elegêm o Foro då CômarÇä de
Conde,

E, por estareÌn de pleno acordo, foi lavrado
assinado pêlãs partês e por duas test.emunhås.

o presente contrat,o em (duas) vias, o qual vai

16 dê Jånêiro de 2023

?ESTEMÌit{!tÀS

[ /u, lt*' ,*
Pref
Ê18.

t{Â.Rr
Ld

504 - 63

FELÔ CONîR.ATÃ.DO

PT¡4ENTE

¿

,ã
LCI¿ISERVICOS DE ENæNHIRIÀ EIRET,I
LINCON CARTAXO ÞE LIRA JUNIOR
068. 978. 614-05

4
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11Ê$ ÞõÉcatçÃû tÐÊ *Efl/¡çôs
? F¡r.,E!_r{;lC <i* rÊrj,{.},r Ìår:ê.1::-r5

r:ii:€.rr:1ilr.1l¡JL¡:'. ¡i¡.' :t'.:,1:;i:jrr.r *
iíirl$.Ìl!Ìx¡ð lÉ årÊ* .JÉ' f !'!1lr'.r.'h.ir'r.¡ tt'¡? i¡

¡Þ

I

uñrDÄtlË frrÂt{t}ô*FÉÞ.uì*r1Áf,to Þ. roï*t
ít.r¡iñr,ì ì:i q it',r.'û,:ir'rìr)t{ {itl(i i':¡

Santa Cect I 0 sAilïå

t
. 'llr
\þ/

Prefeiluro de q.
r0
ã

CPL

/â

t¡lExrGtBtLtüAÐE t{ù tH0ûoor/102;l
pt?ôcÉ ssr) t-if.iT¡TcrÊrû N, ô{}ù11 /?ii?3

COHTRATO t{*: OOO$$/¿O2I.CFL

TÉËt{û liil c'3hiT*ÅI$ {i{JË. ËruTç6 qí i:Ëi_ËË*Ât4 i_i

"nuHlgfptp ÞÊ sÀ!*?A cGc¡LtA, FÐf, fiËro Då
PREFEITUPA I'IUI{ICIPAL g À EIIPRËsA ENAULIO
wEÊxLYS ES?5VAIî üã ACUIÂR". pÂ.Ëè Ë.\itcufÅí)
Sf :F,R\ltÇû C*t'ìËÐÊMg [;!S*fitÞ1ttiÀ*S ttESTC

'¡'Jå 
TR1_¡¡.îÉrìTC r{å FORþ!Â AÊå. f \{1.

Feicr prr".:f*te 
'!råtf 

urÿr*iìtû i3e i,*Éirå?fr" dt¡ r¡rrr ffidû ,? t*t¡xlcípto Dã 3.ÃH1å cËcft¡¡
Êsladc d* P¿r¿ib¿, psr ¡îeiç d* PÎEFGITURÂ tlSilfCtPAL cJe S$nt¡ fle<{}t¿ - Âv. S¡+ta
Ce¿:;ii¡¡. ?1"{ - {ìerrtrr¡ - ii¡nt¿ Çc{,íüa - Ê9. {t{P,¡ ¡r' S,t f,l?.{i-13,'*3û:.53, nesi+ .:iL1

srsrÊ5Êntêda peio F,rEfrils ¿oåË__!-{aLçlltç^EssåE!å snua. gs6stsrro. car¿dr¡.
r*srde*le c çjo¡nlcili¡ri.fc ¡'i;r Rtra J*se V¡titrir,c d¡ $iir¡:, S;rN - i.aatrit , S.mtÊ C$<iii;¡ .
pB. CpF rr" *53.91C $?4.8¡, l-ariexe d,ç idêniidå¡Je n'r 6ÌS3Ì&d) t{,}S,,/Pg. rJûrn';;¡n!*;
srfFprg5ç1s¡tÈ cßþtrRåtÀNTÊ, e d0 .*urrr] iixj"r ånÀuuo !,vqil(Lyg EgrFyAü Dç
.*Fttåfi - fi 1.1+r.¡r€ CåSTELÕ, ,* Å. |ËNTFO " r\RCÌãtRÀ: ÞS, tNp,r! l''
då-144.448ilii)ûi-2i, nêste ¿(.r r*ç:re:entacl<. p<rr *¡eçli<l \{*tå{yr" Ë--q{cv¡$l rJe AËt¡r,rr,
Brsg+lerrÕ. Solteir*. {*g*nher*. resldenre * it*r¡rili¡clù llâ f{r¡¡'r n4cnre {:âst€{c, Ë,
ilertr+ - ¡trogrråç - pt, CFF É' ltlP glz ¿¡Jd-tLì. dfrL\\,ð¡rte srfïlålesiììÈnt+:
CÛò¡fRÂI.l{}e detrcÍ¡r¿,î fts pãrrf;s f,örltr¿ÿt(,¡.'¡tef, ótffr.rrtr {l Êrë**rrtü îãflfrûtf3, E¡ quel
*ç regefå Þel¿s cl*usuiis e irjFdtiçÕês s*g{rirttesl

cLÅtlsur.À FRl}rtElñÀ - oas FurrlÀri¡ËilTos:
E*ts contretû decs.Ý€ da lnertgiÞrftdarJe dÐ Lrcttáçé* n: ltl$ûû.OT,/?{i?J. pror:essarlr
n*t' itrniog O'l Pt*c*isåür.l ItùÉ teli11û-t d¡ì Lçi Fad€Ìàl n" 14.1.13. Ce r.ÍI iJe iìLÌñl de 3.):1,
Açt. 74, ific¡so ll{. trii*a "c", å lerJrii¿crrr:¡ ¡:*tlrn*rtte, {i)l\çrd,*r¿f{¡r}f rì5 irtt+r.lç¡lÈs
fJÕ$ler¡or€ t da.r rêl*ilrl¿$¡'+irì*:å.

CLÀU3ULA $Ë6U1ì¡O^ - ÞS oBJETO:
fì flrÊssntê (]ùniråtÕ t€,flr tror r:b¡etc: Cor¡trætaçå* dÞ fj*'¡5riå !*r¡iJ¡ciÝ *u fisrc¡ È¡r*:
Þ¡e:taçõo *ic ser'tlçc-", lei:*rçr:s est:¡Ec¡¿l¡¡-¿ejçr.", tje a¡raesi.:rìe e cçnlultçria r:a ár*¿ rJe
elrgenhar¡¿ pðrê rl Frefeiiura l'lunicipat <la Sants Ceciì¡¡,jÞÊ, rncluinds ü
ù{ôrnprrnhðt'r¡erìti} dg ç{¡trrårri*s. ,tbrês, prcjetcs. viÈÌúrl¿€. f¡sCe;r:eiêes.
{TrÕt'¡:trJrrlrìlérìt{}, (ihrÌ'¡$ntagão cir:s riTtarr',¡,ç 511"1Ë.f,. u= -'ltst40* t Êt-ri:or.lçåo Cè Pfû,ì*tr)s
Sésrccr¡.

Û sçrviço #ever$ gër ¿r.rlrcdi¡itdta r ri+Llf{¡iÉfl1*t'r{È .J€ ;¡r:*rd* .;{}r}-r ;li .;.çi:g¡çg¿; rtx,pr+Ë+;¡g
nelte ¡rì$tsuffiènt$. pfopÊ)stÈ'r ðp!¡e;efii¿¡Éia. r'å¡r*{.ifieolçüçt lå¿r-li'-;e5 ir.ftusÍlôfÉefir"c.5.
Lrrotersü de lnexigiÞilidacl* ¡Je L¡*tÂfilo;Ì: tflO*ütt,r2{}?3 e instruçåes d.:
r;ontrntðntè. dçcuffienl+t esËÈ5 i,lue fiÈ¿i*, fii;prìci* ¡Jãrîçt rl1Ì.È€ri]nisi; d+ É:rsl*rlîe
cilntratÐ. trìctrapêÊ.ilerrt* d€ trðr¡si:r'rf,år) r"i siib {} ri.1ÌãÌri?ê df, $fÌìpfettår1å frs¡ ¡;r*Çu
u¡1¡td¡r+.

CLÁu$ur-A rËRcËrgÂ . D0 vÂLoF ã ÞF€Ços:
Ô valcr tñtsi rJestc ,:onlråtù. a h$..rj rl+ prÊ{o l'}!.r'rll$çtn. + rjo Rl IOS.OOO,SO (CËNTÕ
E SIlÕ I¡IIL RÊA¡É}

^
,G

t'
.ü.*

gREFÉfTt¡f,À ltultrctpÁr Dt 5ÂfiTA CËCfLrA - på
f!\¡t)-j r!¡ ()T 6!:Ì ij.í:1.,'iÌä$1.5:l

Ä'"- Sj¡p1¿ì fei:ït¡ r:.'lÌ4 . {.ür'trô - --ii!t".til {'¡:r;llç-rpfl
¡ .li|r, 1: jì+¡,1ii],iji".l ¡
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Preleitura de

Ssnto Cecílio

.,-F&:

t
":fiY/

sAilTr I

TPL

ù.
: trÊlE{trjril i4:J,-..i::på¡ de S¿nia
i.¡':¡i¡,tir¡fi,. ir*;t,'¡r!'taiil {}
i¡ C +rnËÐ fi 4årT{,..: ¡¡"r ii{ î,ïl v iri ! ¡.1 :;. r}l,r,.ti

íiriliçìi¡'¿., ?tllii"ifirl, fr:(;lil/.åiÔé,':i
:r'¡+1"'ftrr-:nl++1.{r. åinr+r:t:C${l .:iai
líttsËr,}å -c,r¡,ll{- ¿¡ 5i1¡1{t8 g Èfl*ûr,}{ôct
5+ IlrcrËt+5 Sar:¿:+s

101¡*$å i)ó{';.':3i1

clÅrlgur.À ûuåirå - ûo sçÀJusrÀüsxlo Ell sËHTrûo Eirnrrö:
Çnsc ci rncl¡ce estaheiecdn ¡:orr re.nlrst.ìfîentrl venh¿t ð ,ier' €xttrlt{i i}i¿ $e qualqu*r'
fo¡m': nåa p'3s$à mârç srir utri'2.1,+.). ss¡* a¡j*tad*. enn î*bsttfu¡ç,åû, ö quÊ v¡èÍ õ 5Ër
rie:r.n¡¡rnsdÐ t)€ld Ír!tr9¡ði' -ão *.¡'lt<la e-lÝ't 1ìtE*¡ .

I'l.r âusånci¿ de pr*visår: teg.'rl qu;rrrtei *û ir'¡sli¿e sui;itrtutc¡, .ir ti.liies *taç*rår: novl
i¡lr,lrtt ¡>f¡c¡¿rl, úrc1rð reiriuft;nterltç dr-ì ÉrreçL. dr; l..rlor telnênesie|lt*. p*r fl'le¡.; dr, t¿,rtnç
acl*¡ç+.
Õ re*ttuslÉ crr.Jeru rer t+Rii¿oddr Þer .:trJ{):tr!.r!l¡sf'!t+-
tis preços contratado: såa lixe¡ E irreaiuståre¡s nç prezc de ür.rì *nc'.
fisrrtrq¡ {¡{¡ pråãü <la uig'åncia do ¿çfitr¡¡tc} s rnedí.rnt* rctiritaç¿1* dq-'tsr,tr¡tt$r.},.;-<:
t:'feçOr Foder ðr: -<olrer rea¡utt* dpüg i} rnterregnù Ce um änÐ, fr¿ rüÉ}mù pro¡rcr ç èu. C¿

'-;*riaçåo verr{¡c;<J¿ nir ltrCÂ-rBGÊ act;rnt¡lado, t'Jnì"t¡ulû-sÊ fxiì' b;s+ ¿ m*us do
¡pre**ntaçåç d* rêsf-rê{fivô Fr*ptçt*. erclusi"/*nente Fsra *l obrigaçÕÈË ini{{ëdês e
ç +nc luida g .ÌF:*t .'r êcor rêncis rl¡¡ snu¡¡lídad*.
f{<}Ë ¡eejust+-.¡ tuhsût¡uÐf1tel a¡ Ënfi'rsrrr?, $ lsiterfgün.} ftriÛ¡Rr¡l ,Je r.ip1 ,}n* {.Èf tìi t.:¡rl.¿¡l$
3 Þitrtrÿ ¡le¡g Bfç'ltr:s ftn¡ncp¡rr¡ç, rJc {ìitrûrÿi re,åjr}ttÊ
tlç C¡".O d€ ,'tf,3ÈË {ru n.54 drvr,rlgsçå+ Cl* in$lçc öe r*'ìJrtçt.1rìÈril$l+, c' Contr,?tar1tç5

$åç.ìrå acr {ì:)rìÌråt*Elr} a ilrtpcrtånct¡ l*icilfitd8 Þslå r¡úrml .,'ì1n:içåc} cônh*crc*,
lrqil{dc?nr:û a difergnç.1 ccrres.p*,lrdente téc lçf¡ü sÈlå rtevtrlg*d': ç irtrýrce d*f¡n¡lrvo. Fi+.t
o tìontrnl¿ctg 6þ¡rçlaCÒ ,¡ frifrÉ;entar rnerrrorÍ,-r de cerciria refergn{e ðG reå,t¡stitfï+nto
dfr'$féÇÞ5 dc v¿l*r f*r?-1ðñeçc€nÎs. serr|ËfÈ rlùi* *51* Èf,+rfg¡.
r\¡i:s âler¡çá;s finåis. * indic* sÈ4i¡s,Jc p¡r,å reûrìste sÈrá, Õþfiçtðtôr!å!'tente. û c¡ef'nrlrÝÕ.

ctÅus$tå s¡¡rnÎÀ - ÐA ÞöTÂçÃÕ:
A-i df'Êe5ai {Õr¡ffrì+ i,.jr {4:ñte d"1 seglr{'.tg ele:la4ån. ¡rn¡5fa{rl{: do i}rÇa.Frenli)
viçg¡i¡¡';
Råcr¡lsos Þrçpri*Ê dç¡ Mur¡icifrxr de 5,¿¡rrtii fjçc¿¡;il,
i1?,*ü9 - 5ÊCR€Tåñ'Å üË i¡.¡FÊ.ÂËiTËLTTUF¡I
ì5",152 Çfiû8:ûi? - l4¿tr¡¡t. üaì .lt¡':. d.l 3e¿.. {ie irrfr<isit¡rtiut"r
33Sû,3*.Sg - Ðutror Se¡;-icos de i*rc*lrlr1- pê3siiõ -[¿ri'Jicu ;r;'" i¡ç1rrì ¡¡: 3,1t

cl.¿usut*r sËrÎA " Þö ÞÅÊAtiEHTt:
Ð pagantenTÕ lerå etetiladc rllediñnte Êt'ûÐei-çr:,regu{ar â elrr Gbseri,cìlrcla ils nç'rfiÈt
e Fror*drn'¡Ênto¡ ¿ijotaeJøs Delç¡ {.+r'rtríii¿r{,e. iJ;r i+ç*int* nr¿ìr}Ê¡r¡¡t Ëm *té 3ü {l¡¡niaj
{ùas, c*nft¡rxre pre$t*çåö de sÈr.¿iç.ãs s åpresente{.äir¡ *¡ ¡'r*ìrr liscal. d¡r**t$ðrr1ênlê

ortp:.laij¿ Bela s t"t*r c $ilr$eTelrie

cl.AustrtÀ ãÉfii{A - Ðöó F*åãcg E ÞA yt6å}¡ctå;
()s $r¿3r*rg rnésir-nilr {lllr ifìic:rç d* $tÈË€rs;ie r¡:f;cuçåo * r.J* cr-t:{.1'.r'år: tJrr ü{riålei çrr"t

COntr.rladO, cìuç admitcrY} fir$lrní!t¡,..i'.r $¿!:i r-Ðt':{"JìdíÞi e hrlrrltrr-.:¿,rÈ S,rí:rlålå\ lltl /.r¡'1. ì{}J
$¿r r-ei Ftxferaí ni l.t,ì33,,i3üå1. eti"io ¡rb^,¡¡r.c) ':lt{itc.}cïol {: s*r'åri coSrt--i"*t'¡ðdr:: ,l;i
¡.*si*aìt¡:å dd) Córttr¡tÕ ¡lv eet¡r+¿ier¡t€:
a - ir:í+;rr: 3 1trÈ,s¡ rÍrn-<:

b " C*r¡;luiås 12 iele¡¿el ñiå$íå5
À vìgåncia dö ilrsüÈnt€ i:ûntt*ì'ü is,ÿá dêi€r¡fì¡rr¡rJa: l? {,f¡¿}ãra) rÌl85t!. cslrsidera<J¡ il¿:

¡}ot¿ rle assi*gtuva dû r€sp€cit\:r ìiritrurnento de cor¡irelo: Êsdencl* ser çro¡rog¡da

FñÊFEtn nA f{Ufitgrp*L ÞÉ $âHTA cËclÈ,Å - p8
ilNfr; ¡.'t i']! 6l; 6$J,.'riiìÕl-3t

rtv. 5¡.,tr* î.åtiir3, *.'l¡'i - 'llfttrs - irl:!¡'r ïtr¡:iÈâ"'PË
,,Ifr ¡r rË.¡f".ì ì,tr]lr
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ü s$fr*
p*r tg"taiF e srJ{É-l9i'r'Õ* ¡-xricrd::s. ¡r*dr.i¡¡{* ¿}cûf${i d:nf¡r¡ .È-- rJiìrlei e irbsûrv*du+ç ¡rdõrilÉlefisltr:at d* .?f'Jât!r r:,-rr¡{¡,tt.rift:. ¿ç¡íCrnie 1,} ijlt¡h,btr.r nC ÅrT. lf.!?. {i,r Lrj¡
!¿.13J¡'l{l?t

clÅusut¿ otråvn . Éâs üÊ*tg¡çÕrs BÐ cçflTRAlANTE:
ð ' Ffetu¡r r¡ pâr.ranrefito rÊir1'ti\'f ir €'!:eii.jf,.1* {lc, :lrlrrvrço gletrlSr¡¡sr:t{r rg.:iti¿r:c, së
at:.orclÕ {:r)rï ðs reËpêgiis*s clar.lEuiat d* pqaç¿¡ntrg q-antr,:ìg:
13 ' 1..'rÇ¡xrrr:riìlìår êC Cc¡nîr¡t¡it{r tOdÊS +c rnciÕh nece$-cårl.;i r:¡¡¡,r ;l ir*i e:rr,.çgçg3 di;
t€rviçr) crtntf.ttedt:
L ' f{$fif¡(*lr Û ttxltr.rlðdfr f+t¡r* r¡r*iqt*r trreçrrlåftiirtfJå !.,*i:lúïrlri}$íx Gur\!Ìti: å
tqrr.rlírl*de ilrr se¡vlc<:>. exer(.endo .r måir trhÞlit â (Ðrnc,¡gt{Ê f:gccii:atår:. c¡ (luÊ ¡r¿se¡¡nle al üûntf.ttàetç tle su¡i: res¡lon¡*Þr-Q*radff f$þ|.ätuiì,r e leg:xsl
'C 

- Deçigaar lsflrtlseÈlånies ..*ñ åTribtr?çÕÊs <te Ge:tÐr e f,tc--¡ d*st* cùûtr¿:t*. t1ü:.t+rr¡rts dS ¡¡i:r¡tt$ v¡ETëntÉ, êltlolc,rllrltiiñte flar,Ì ð{S!îlÞåftllil. e. f:Ëîr-¿iiãef ê SUã Ê_xÈ]d.rt{:åi3.
rèiËê{tavôrnÞßtr:. Þerrr*i+tla a r:t¡ntrat*çå+ ti+ îerçe¡t$T f}ðÿã äs5râténc¡e * gub;i.{i¡ de
infùrnrê{.ðe: Ëf}rtirruitiÐs ¿t €5SðS atrrt¡r¡¡f +crç

ctJtusut"À flûr{ - äås Õåntû.âçÕEg oû ror{TÊåTAoÕ:
* - Ë't(ecutsr devidirrr*nte o serviço clesrr¡to na {láusula corre,sp*art{:nte do prêgênt+
c('ntf ùtü., ds¡:tru dos nrÉlhsrr:5 ¡}ilfåtfitlf¡is rJ{* quåit{rö{É Éslrìbi?iÉr:dü5 pärrr o r8nlâ {le
ð{þr{ggg relac'*r¡acje ac cb¡eta cc¡n¡ratu¡ì. com cbsÊrvåncrå fiÐt pr"à¡(¡; es,lrÍru}adçs:
lr - Reçtlt.}¡¡Êabilix¡r-çg +ç'f t$('iì5 0s,i-u¡ È ür)rìgìJü+gs cLlrlf Ë¡neùlet å legrstoçåo ir.qcüi.
ctv¡¡. t.'ibu?Éria e tral¡':íå¡rst¡. Þern ciifrro pfJr T.ÕiJrts å5 clÿ":6ler*s ê! ççfRf)rr,r.r,r5os.l:sur.icl*s, ¡ i¡i;giqr.¡*¡ título. ¡¡4:r4r¡1tÈ sfrrs l+rnrç,Èüclr*.1 ¡:)i¡ ttf{êrrüs ûn} rà;àü d+
€.r.eiuçã<r *tro ob,¡e tC cçntiittôfj'J :

c ¡'lárttÈr Pr*llc.-..1¿ ca¡:'lrcilad* e rd'*rço. ¿ìrBlti, psiç {or.rtratåatÊ. rïiÌ¿}nitù ciì:
ev*cuçår¡ do c¿}lïr+tr¡. qùe o r€îtrðsenls i*teErairnentâ enï tü:Nß$ *s geus ato$:
rJ - Perm¡trr e f<xilrtar a f¡çcalr?BÇåc¡ rl* C'*nt¡at¿nt,: ,Jeve¡-¡d$ prestðr ts Inft¡rm*5 û
âççl¡¡ *r¡ry¡ent*f gç¡icltðdüg;
e 'språ re5Þðrl3éitÉt pèlns rian';:.* c¡ui,rdç¡ c!ìrÈlåntårtlê ¡ru C¡:ntrot¡¡¡t* otl J !Èirçfiirs$,
clgcc¡ren{es íJe su¿} cuJpa ou dùlü ñâ €-¡,ecuiåü sÕ {or¡lrålc. y¡;To *x¡:lurnçln 4u
1'ecitl¡ifidr-\ å,Egà råÊÞûnn+brlict+cfe r.: tril.;ãlr:¡r{åf,. oir , dìc+nìÈ6rìit.3rttãnlç F,Ëlt åfSAü
;t?1€rg*1.r.:diû"

ÿ ¡úåt¡ Ct'Clgr. trãnçfgr¡r r¡ìi c;¡t:rcç¡rlr€(¿ìt, rÌê tôrJn.ì,ir {!r.t.t pôfto, C $þ¡Êt(} dr}sts
lngt':'ul!ìer1te. ¡rÊill {.} donl¡tr:i¡ner¡to ,¡ a de'çic{d ¿uiürt¡ðcåû exÊreågå de {entratantc:
ü ' þl¿ntêf dl¡lgf¡te a r,/r{lÈfìCrå rJC C+ntr¿lrr, êlfi cc*,}p*trb¡i¡årtJe d.Êt,! åS C*rigs¡-.ùoer
.tr'¡,lnrìd.ìs, fodal .¡ç l*nciçóes dc r,È"çul.ìrrft;r.jr: e c{uæ!mi:ôçéa ertgr$¿g n+ r:es¡iec.livo
['f+css5ü i-it+ CO¡rl¡¿rtqçåc: riileta. äËÿri-rf nf {:n{îr: +¡: trrÞtr3tâ¡rlÊ ¡¡5 ûl+çu*¡Èrrtçs
!'!êGê3Í:ÀriO$. SeÐprÈ que -qüliCil adC,.

clÅuîUt.* ÞÉcl¡{A - DÂ ALTGßÅÇro E Exilr*çÄd}:
*3t* c'l¡ntrattt Elódef.i ser ¡ìtf:r€rJ¡¡ q;ûrì1 ,l ¡Je.,¡ícl¡.*rsirflr¿1r..,.ì,.-:nrl¿ifL.r;):rrlent¿¡ $:*ei+c*n[fõ.tåntê st¡ ÈsT 'scdrft.iû entr* à.¡ Êårteg. ñ*t cåsûs, previStrr, nc Àrt l¡+ e r{Èra
evtrðic, çcni¿¡mêr disp{r.itc nçr3 Ã:;t1 ìS:. t3E * isfi ti:dÕ-< j¿ Le: i.t.ï3"1,¡,rc;:},tl! Cctrtrat,E¿te fír* frhriEarl;-. ú ir¡je¡iûf. rUlS rrìåçÞ¡õt r:ç.Êi?!!rlr¡! r:ür..tÌótu¿it ' Ê
${/êscinB}3 ç¡,1 $upls55'}e9 {iJ€ s* {¡.ier€flt fl,-¡s ÉÊrv¡çr3$. êl€ * fe{Êr}effsc ¡¡mttê f¡rficJc
nc AfT, 1?5' de å-Ëi l'tr 13.1..'?Oili, Nenirutrì åcfdtcr{ìtc oi.i r,v¡;t€srå+ r:gd*ri: e¡:cerJor ¿
l¡$'ìrtë e6tathâlet¡d{), t.rìi'ý{) ðs supregsåes rèåuit¿rrttrrc {lè .i¡ce/iJs cs:ietrracir: sÞirÊ ¿}r,
r,+I}trgtåRte$.

CL¿USULA ÞÊTtti|À PRIfiG¡NA . Þ9 RËËESII,IEHTÕ:
fxççula¿Jo S Èfe5Pnie aflntrðts ¡: úbsgr'¡¡<*as ag qond¡ç¡Þs Ce' ðrItÉçl*rn{or:t::¡ ¡;t*t
4iln${1çoe5 p,:{tuacûs. r}5 pr*a*{i!ñì+r1t¡1.: ¿.¡ pr8¿i}5 träf{r fecef}}:.r 3 ser¡ c,t¡¡etrr paio
lentrêl'rnte nbedeeeråo ¿s etrsFsg¡çÕe¡: ¡.J¡ Årl t4+ dâ LÊt ì.4 lj3;i(-Éì.

ÞRËFÉt?unt fiurtctFÂL ÞG 3AilÝå tÊcíLtå, - pa
t-f.,rp.l nr ül rirJl rj}.¡-{,,¿tt\Ltr-ú,it

4v. :ãèñf¿ {or:it'¡. n- ;lrt . a.rr¡rlrf} i...rr!..! i.i¡.t{¡.l-..ÿÉ.t
i._ ffr ¡.; ! s".:€3-i.]$c,

,1,
ilf
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ct Åusul¿ nÉan* sesr¡HÞÀ - ÞAs oenrø¡çÕç$ Þo 6Et?ûn E FttcÂl
CüfIITf,AlO:

Compçt¡ ao Fl$CÀt DO ËÕtrtTÈATü:
¿l Êct:nQoggbrlt¡¡Ceo âel¿¡ vrçrf¿}¡rird{ e äersnir.{ dA rÊgui"-"frdi-lde ü*S 5cíiricOS.
&J le¡ pi*no ccnh*cir¡-.9nto d¿¡r termog cünti,rtuarg gue rra fisiaii;¿r, pr,incrpal*ente
då 5úê5 ciåus*las, ¡lsstffl âÕ{Í1s d;:r criridrçåeÊ ÊÐ¡lt¡tð{ìt{r.q, rJ* Ë*i;tai € tç¡js &ní¡;rç.1, i:Èff1
Vl-ti¿i ¡ rdËtltlfrr:õý e* ûilrir¿.li;Õr.):; r¡ì {:tfi{:f+trr fåtìt+ d"r ¡drnrrrttr*fêe ;{¡ntrðlånlç,
cli.r¿ntû d¿t {r}nt r?ìt ÊCt å:

¿i tçrrileeer ê t*rinìr-5e coffì t preÊL1itr 5,.i co$tf.lfâ,*ê. cr.r,f!1 r:r ftn¡ilü¡de de ci*fi:r¡r *
êltðt)êl{:rç*{ ÂÊ s}Ëlf.ltsg¿åÊ r'Ja orer¿rçåÕ dÕ ôbj*fa}. þern co*rc, trr:i,rt:. meìðs dË. {:rrntr.}l*,
flsc*lizaçåo ü rrtrilr'¡ìf¡ð¡"tilåmeilt{| rio rrrÉtråt¡¡.
d3 tlisponibili¡ar tl:cia ¡ r*f<irnr¡çå¿) ne..(a+tåri¡¡ ¿rçim ctrrnc, Cerrniciç nÐ {çntrè'iÕ f
d{}ntr$ dûr prðzoI estabeleçcl¡:ç:
t1 Êxiçir ¿l* cr,fitr¡rl¡rJ¿ r¡ fi¿l! i,".lrrrf-ìr.rnerrt,-r tie to{.!aç ¿¡Ý r;rr¡¡dic.'*es ct}ni¡ðit¡;¡rs
åg...,urnrdð;. çonçîèrrt*s ,J¿ç ci¿iiltûl¿s e dÊnrars çcn,Jiç'ies d+ ldit*i dit Licrtação € sêus
år1È.rc¡.'r. Þjan¡Íh*s, crên$#räfr?ã3 ëtc .

fj Ci]rììrjìii¿,lr por eåcritÐ {usìiquÿf fâll.¿ cr}nreti<Sa ¡r*lO e.rìpltt¿r,
g) {ipverå ¡n;tir:¿r unì ¡}rerxritü. pësíÕå f.ísica. cr¡* *evara ¡ecetiå.r +sc{X}Õ sÐ tråtiålþó
dÊTslhðd{}:
h) Comur¡ícar forr¡rai:r¡ents *o {iç*t*r d* {:Õntlårç ¿-¡., irregi¡l¡ti<J*cl+s cÕ¡-¡rpt¡ili¡
Þ.rSS',veis de pt",nald.:dÈ. ôË*f Õ9 f-Õ¡:t,iti?S prilrriX Ciliìl ir c;¡ntr¿l¿¿{;.r

Canp*l* ao GüSTO* þO COHTRATû:
*) Åpl¡cår *d'¡ert*ncie à C*rrtr¡ìeei¡ å s¡:cðlni¡ihirr fj;¡'¡ d^ônhr:ciÛt€rr1.t¡ ¿Jè eutr¡rr<Jr¡qJÈr
ËûrnFel*fttú:
b) S':lic¡t¿r gberturê *le çr*cessa ad*rilii-ctrat¡.çi) v,ts¡tdÕ à +Flic¿t.l+ d* gengltdëd€J
c¿i:ivets. gero*tlr*Sc a defe':¡ f;t'e'-.t¿! a Cântret¿d¡l:
c) Agompenhðr e obÊ6fvi,|r'-.} {un?Sr¡fîr€ntt dð6 c!<1u*ct}lås ecntrcituåls,
d) Â$âtiéôr rÊl.rtór¡on e dc:crJr*Ér1t*s gnr,r¿:frsç Fe!o-( flsc;tis d$ cûrìîrãiü:
pJ ÞroÊ*r aBltc+çåo de snnçôeg aglñr*rEtrôtrviç G*1+ des*,¡¡nprtnreçrÌo dÐs c.låi¡ç*las
ççnirðluârs a¡: nt*d*l Þelos llscarç:
f) Êrovlrje¡Ciar o pagarngnfû d":!ç f.:turås er*itrd*r¡ fsei¡ {lc.¡nËr.¡!,'¡rffi. ffirrjr¡nt(' .1

$f:¡s4¡vÉr¡ïÌiå 4r,ãå {¡.{¡g$r?r:i.,i$ eürttf.}lìrc ¡Ç | i+.t{jgr:; 
"

ã) ¡!*åflt¡ìr *ærilrcltè ñftril¡¿å.Jf} dtrr, ¡ra1¡rrrY}errh:}ç ef+ft.tnqll]{. <*¡s€rv*rìrj{] quë ¡.r ,¡¡l¿rt 
'{Õc#nlråÎ{r r¡åû ç*¡r} uitrâp{riÍ+rJû;

'tìi CiriÊntðÌ * fi*cåï dr¡ contrstû p¿ìrir.r å**qr¡å{*å $Þr*rv¿lnci¡r d¿$ eliiu$!¡le:; t'ç*-rt¡ai¡,i*it.

çLÁusutÀ ÞÉctFtA TË*cËt*å . ÞÂ$ rt'tFRÀçÕEs E sÀNçôË$ ÂtlriilÌ{t$TñAïtvå3:
€t$ e ass ile ð$itsç rnjusd¡ficåi!(} {id e¡ÈcfiËõi} ¿tn çontrals: Muítã rJ* tfi. {$rr por çef}to}
sobre o $ðlûr tótðt clÕ cÕrrtråto. p4ri cada rfh rJa atra¡o i¡lrl*ificada n* erecuçå¡¡ rlo
çontrètË nåç fi¡ands å .rdmin¡slfrl{åü in]pì¡a{}¿cLl rJÊ gÃl¡ry*id¡¡r ù.-;i}atêrrrltl1iÞfi9 {ì
ctntråtû e aÊlica¡ åg Ðr]ï¡õs så!.rÇð*5 prèvislôt nôs artrçès 155 e i!,7 ila L-er F*derôi n'
l.t,ì33iâôÌì.

Ëa-l Ëå*ç d4 rnexocuçå* tot.¡l s û"1r€i,¡¡ clt ccntr.rto.
ei A"J';erlê.¡rcra:
t¡) t4ult¡r de 3{¡+i -cçtrf,¡e * 'rillç{ tût.}l -.iç q-ool¡::t+,
c: suèpensêo ternprlrtEr.l c!{* Ésrt¡cr$'ðúðc, e¡rr }rclieçé+ Ê }rÌtpedrfiefito d* c*&ll¡l¿r
iõrn * ådnT¡nistri¡eå,q:, Êor ilrð¿'l nð€ ¡upi",¡¡¡¡¡ i' : {.dstç} ôn.â1:
d,¡l tecl¡¡af¿* de i/ìr$Êr-ra¡dad* ç'ara bc¡i¿r {p¡ eontr¿t¿r côût .? ¿d+':¡¡¡¡Èt¡¿{.irj Êubl¡c¿
u\lìQrJ¡lfll¡) Ë+¡Cur.:ri:rn *ç frìift,,,.ùi dpt*1¡.r3Ì!rì¿r1tes .J¡ ¡rülrrgå* i:a! aîdi quç sðjå
promcvrda a reabiiil.rçåo Ír,ÊrðniÈ a prrlpna eutÞfidêdê i.li.r€ Êplii:çri * pçnellciade, que

pÈÊFÞm'neÂ ËutsctpÂL ÞË gÁNTå cÊcit|å * pt
{ I'Jå',.r rrr {rl F}'r riâ.1 .'i¡{-.,\it-5ç

ÅT. å.rrìl* f-eçil:¿¡. n" ll-1 - {*i'"1.r+ - 5¡*t* i¡*:¡¡.i.'FE
,. f í. r.., :rT'4<; l.1itìt)
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5å/¿i Ëûrlc*dldå S€ÿn$'tê qUê Õ cC+r¡tr¿taçJ$ rgt¡.*rcj¡ a årfrr**islraçér}
rçs$lt¡ntet e ðgósd€tc-arradc r) rildr¿{r da ;*neåCI apl¡eada.

pÊtô¡ Ër{}iu¡äÕs

ËrÅFer&t gÉclrl;* ûrrånÏ* - â* c ritFÊ$s¡çÃo Flr*rilcEtft*:
Flos c¿sos de ete¡t**ir atr¿5ç3 ¡u f}+$iàf?rÈmcr nô! tormos deste inrtrurner¡tç, e d*sge
uue o Cont¡l¿dt, nfu tenh¿ csnc,orrído de ebura¿ iarrse Èar* s atrase, seré admitida
ã €oruF€{lsðçfu t1*ar¡cet¡¿ devida dêsde a data filf¡tté firs*ð pêr,å r,-} p*g*r+e*ltrr atå n
dðia tsrrqÈp':n#nic aa, efttivo Båüårrlènto d¡ parcele. t: enrargxr.Ê Írt+tðlór¡r]r
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERENCIA

1.0. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa ou

profissional especiolizado para Prestação dos serviços de engenharia, no ano de 2024, no município de
Camalaú - PB, sugerindo-se a contratação da ENNOVE - CONSULTORIA, SERVICOS DE
ARQUITETURA E OBRAS EIRELI- CNPJ no 32.845.97210001-73, conforme indicação realizada no
Documento de Formalização de Demanda@FD), elaborado pela Diretoúa deAdministração.

1.2. A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal no 14.133, de lo de Abril de 2021; Lei Municipal 622123 e Decreto Municipal
24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 253 de 14 de dezembrc de2023.

2.0. JUSTIFICATIVA:

A contratação descrita assegura que a entidade escolhida tenha experiência e conhecimento técnico
naárea de engenharia, isso contribuirá paraarcalizaçäo de projetos de forma efrcaz, segura e de acordo
com as normas vigentes. Profissionais especializados têm conhecimento atualizado sobre as noffnas e
regulamentações relacionadas à engenhari a, garantindo que os projetos e serviços estejam em conformidade
com as leis e padrões locais, estaduais e federais, visando ainda, garantir a qualidade e a segurança dos
projetos e serviços prestados, isso é fundamental, especialmente em areas que envolvem infraestrutura,
construção civil ou qualquer outro campo que impacte diretamente na segurançapública.

Profissionais ou empresas especializadas geralmente possuem uma estrutura organizacional mais
eficiente, o que faciliø o cumprimento de pr¿vos estabelecidos, isso é crucial para garantir a conclusão de
projetos dentro do cronograma planejado, possibilitando a transferência de conhecimento e tecnologia para
a comunidade local.

Profissionais especializados na ¿área de engenharia podem otimizar recursos, evitando desperdícios
e garantindo uma gestão eficiente do orçamento destinado aos serviços de engenharia. Muitas licitações e
contratações públicas exigem a participação de empresas ou profissionais qualificados, seguindo
procedimentos legais e éticos. Isso garante a transparência e a legalidade do processo de contratação.

Ante o exposto, a contratação de uma empresa ou profissional especializado em engenharia para os
serviços no município de Camalaú - PB, visa assegurar que os projetos sejam executados com qualidade,
segurança e eficiência, atendendo às demandas específicas da comunidade e cumprindo todas as exigências
legais e normativas.

3.0.DO SERVIçO
3.1.4s características e especificações do objeto da referida contratação são:

I
1

Ý
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4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEÆPP:
Não se aplica, tendo em vista que, por ser contratação direta, não haverá competição.

s.0. DAs oBRrcAÇÕES DO CONTRATAITTTE:
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente rcalizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necess¡ários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3 .Notifrcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Òontratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 1 15 a 123
da Lei 14.133121.

6.0. DAS OBRTGAÇÕES no CONTRATADO:
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,

tnbutána e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidãs, a qualquer título,
perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantes as exigéncias do ìnsfumento
de ajuste pacfuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificagão exigidas no resþectivo processo
de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando aó Contrãtante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5 .Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da- instrução do referido processo de
contratagão diret¿.

6.6 .Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, noflnas e especificações técnicas
correspondentes.

6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a L23
da Lei 14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊ,NCIA
7.1. O prazo m¡áximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estií abaixo indicado e será cãnsiderado àa asritrát*a do
Contrato ou equivalente :

7.1.1 .Início: Após a assinatura do instrumento contratual
7.1.2. Conclusão: Final do exercício financeiro de2024.
7 -2. A vigência da presente contratação será determinada: Final do exercício financeiro de 2024,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser proffogad4 nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.733121.

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO _ REAJUSTE:
8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no período contratual.

9.0. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento serâ realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente ao término da apresentação 

,{\
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10.0. DA vERrFrcAÇAo DA QUALTFTCAçÃO TÉcl\IIcA E ECoNôMrco-F'rNA¡rcErRA:
Não se aplica

11.0. DO CRrTÉRrO DE ACEITAç.Ã.O nO OBJETO:
l l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerã0, conforme
o caso, as disposições do Art- 140, daLeí l4-I33/21-

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE F'ISCALIZAçAO E GERENCIAMENTO:
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. ll7, daLei 14.13312I, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a ess¿rs atribuições.

13.0.D4S SANçOES ADMINISTRATIVÄS:
13.1. O licitånte ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei l4.l33l2l e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, praz.os e procedimentos definidos nos Arts. 156 a l63,do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de,dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de l}Yo (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155 ;d-impedimentode
licitar e esntatar no fonbito da Adrninistração Pública direta e indireta do e,nte federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável
pelas inûações administrativas previstas nos incisos VIII, II',X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, v, vI e vII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no ptazo de 15 dias após a
comunicação ao Contatado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Csntratado vier a fazer jus, acrescido de j,uros moratórios de 1% (um por cento) ao mêi, ot¡ quando for o
casoo cobrado j udicialmente.

14.0. DA COMPENSAÇAO FrNAI\CETRA:
14.1. Nos c¿tsos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeir4
devida desde a data limite fixada pata o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos emmzão do atraso no pagamento serão calculados com utilização
daseguintefürmula:EM:NxVPxI,onde:EM:encargosmoratórios;N:númerodediasentreadata
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;eI:índicede
compensação financeira, assim apurado: J : (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE
acr¡s¡ulads nos ultirnos doze meses ou, na sua falt4 um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice est¿belecido paraacompensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

Camalaú - PB, 18 de Janeiro de2024.

Å^^o( lnY ,, n ,¿.e *u>-^
V José antonino de Lima

Secretário de Infraestrutura

00
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Ssrr€tå ria ¡\,tun ic ípa t de
FrNAr{çAS

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE CAMALAÚ

SECRETAR|A MUNtCTPAL DE FINANçAS

cERTTDÃO DE DTSPONTBILIDADE ORçAMENTÁR|A

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 62212023, de 06 de novembro de 2023, na

Edição do BOM 14612023, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício
Financeiro do ano de 2024, constatamos haver previsão de dotação apropriada para

execução da despesa decorrente da Contratação de empresa ou profissional especializado
para Prestação dos serviços de engenharia, no ano de 2024, no município de Camalaú -

PB

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçantento vigente

paru a devida execução do objeto relativo ao aditamento do contrato em tela:, na seguinte

rubrica:

02003.04.122.L0r5.2O05 - MANTER AS ATIVIDADES DE ADMINISTRAçÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 706

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 71-O

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalau - PB, 18 de janeiro de2024

SIMÃO B DE FREITAS
Secretário de Finanças

'ñ
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/01/2024 às 08:12:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06096/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 19/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa ou profissional especializado para Prestação dos serviços de engenharia, no ano
de 2024, no município de Camalaú - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ENNOVE CONSULTORIA SERVIÇOS DE ARQUITETURA E
OBRAS EIRELI
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 32.845.972/0001-73
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ae73595de86db1fdea19b089d3ccabbf

Autorização da autoridade competente Sim 007101594ba5aa5dbfbb1445ba208327

Estimativa da despesa Sim f3a46b8b9c22a7862d12fea4a94abf63

Estudo Técnico Preliminar Sim 3ff26f5ae29322b0068191eaad1010c6

Formalização de demanda Sim 8e8a36f2dad241ad6891395ca64537cb

Justificativa de preço Sim f3a46b8b9c22a7862d12fea4a94abf63

Justificativa para a escolha do contratado Sim b6139cae5151fd51eccb1d17707ec02e

Previsão Orçamentária Sim 4a24665868791793d5b45da5c1c5f0fe

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ENNOVE CONSULTORIA SERVIÇOS
DE ARQUITETURA E OBRAS EIRELI

Sim f3a46b8b9c22a7862d12fea4a94abf63
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João Pessoa, 22 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 2E73.021D.72DC.F98E.49A7.2F6E.17C4.8403. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06096/24. Data: 22/01/2024 08:12. Responsável: tramita.

78

78



,rátl

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITTJRA MTTNICIPAL DE CAMALAÚ

DIRETORIA DE COMPRAS

INEXIGIBILIDADE N" INOOOO2IaOa 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOO3/2024

CONTRATO No: 0000212024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMALEÚ B ENNOVE . CONSULTORI,A, SERVICOS
DE ARQUITETTIRA E OBRAS EIRELI- CNPJ n'32.845.972/0001-73, PARA
EXECUÇ.IO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAD(O:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua Nominando
Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ n" 09.073.271/000141, neste ato representada pelo Prefeito
Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico, residente e domiciliado na Avenida São
José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF n" 033.060.884-39, Cartetra de Identidade n' 2470752
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, ENNOVE - CONSULTORIA,
SERVICOS DE ARQUITETURA E OBRAS EIRELI- CNPJ n" 32.845.97210001-73- AV AMAZONAS,
188, BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA- PB, CNPJ N" 32.845,972/OOOI-73, dOTAVANtE

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Dos FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação no IN00002/2024, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021 e Decreto Municipal 24912023, de 14 de dezembrc de 2023:
Decreto Municipal 250 de 14 de dezembrc de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Municipal 252 de 14 de dezembrc de 2023 Decreto Municipal 253 de 14 de dezembrc de 2023.,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contatantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lawatura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa ou
profissional especializadopara Prestação dos serviços de engenharia, no ano de 2024, no município de
Camalaú - PB

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas colrespondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação no

IN00002/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).

cL^A.usuLA eUARTA - Do REAJUSTAMENTO EM SENTIDO EsrRrro - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

rþcLÁusuLA eurNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vígente: dr

UBIRAJAM
AffiONIOPEffEIM
MAR^NO:0!W0
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02003.04.122.1015.2005 - Manter as ativ da administração
3.3.90.39.00.00 - Outros serv de terc pessoa jurídica- 500
3.3.90.39.00.00 - Outros serv de terc pessoa jurídica-706

3.3.90.39.00.00 - Outros serv de terc pessoa jurídica- 710

CLÁUSULA SEXTA - Do PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às nonnas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. l4I a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

CLÁUST]LA SÉTIMA. DoS PRAzoS E DA VIGÊNcIA:
Os prazos máximos de inlcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Conhato:
a - Início: Após a assinatura do Contrato
b - Conclusão: Final do exercício financeiro de2024.
A vigência do presente contrato será determinada: Final do exercício financeiro de 2024, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei
t4.t33tzt
cL^Á,usuLA orrAvA - DAs oBRTGAçÕns uo CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamenterealizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários pffiaafiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norrna vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida
a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa

atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/2r.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇÕns no coNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estþlados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e faciliør a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social on para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras noflnas específicas, ao longo

u8twÂm

&39
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de toda a execução do conhato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 daLei
14.t3312r.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇAo E EXTrNÇAo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. ï24 a 136 e sua extinção, formalmente motivada
nos autos do processoo assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. I24, daLei 14.133121, o Confatado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se ftzerem nos

serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
CLÁUSTJLA DÉ,CIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições do Art. 140, daLei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,

quando verificado o cumprimento das exigências de carâter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das

exigências contrafuais, não podendo esse prazo ser superior a 9A (noventa) dias, salvo em casos

exce,pcionais, devidamente justificados
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Leil4.I33l21 e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do

contrato, quando não se justiftcar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de

atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grcve que a sanção referida no $ 4o do referido Art. 156;

f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.13312I.
Se o valor da mulø ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de lYo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cL^Á.usuLA DÉcrMA TERCETRA - DA coMpENsAçÃ.o FrNAlt[cErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

*ij;äi::iäiff"xiå,l;ffffHffå"1äffiiå"åx;åiåïfj::".'"Hiffi:i,i:årffå,Î,:ä:,i,T,iñp
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EM:NxVPxI,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista pam, o pagamonto e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e
I: índice de compensação financeira, assim apurado: 1: (TX -r 100) + 365, sendo TX: percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA eUARTA - DAs oBRrcAÇÕns pnnuNENTEs À lcpu:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em
Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser infonnado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contrat¿do.
f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O ContratantepoderâreaLizar diligênciaparaafem o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no pftizo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se

proponham aatmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virnral controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.37, da Lei 13.709118, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, paÍa efeito de responsabilização, em caso de evenfuais omissões, desvios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato estri zujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.

Eo por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em 02(duas) vias.

Camalaú - PB, 19 de Janeiro de2024

0$l'^
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PELO CONTRATANTE

uBTRATARA ANToNro üï'J^lXiXiiäiil';iååil
PEREIRA MARTANO:o33o6oBB43e

MARtANo:0330608s439 Tlli 
2024.0 1.1 e 1 6:1 5;0 t

UBTRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARTANO
Prefeito Interino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

s1¿h
Documento assinado digitalmente

R(IDRIGO I'ARTIIIES MORBRA DC UMA
Datð: 19/0t2024 t7:27:05-0300
Verilique em bttÞs://validör.it¡.cov.br

ENNOVE. CONSULTORIA, SERVICOS DE
ARQUITETURA E OBRAS EIRELI. CNPJ n.
32.84s.97210001-73
RODRIGO MARTINES MOREIRA DE LIMA
008.070.204-00
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Boletim Oficial Eletrônico
Crlodo pela Lei n " 120/93 de 28/10/93 Publ¡codo no Diár¡o Oficiol do Estodo em 20/01/94

- Publicodo no Boletim do

EsrADo o¡ ptRnle¡
PREFEITURA MUNtctPAL oe cemntnú

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação para
serviços de exames laboratoriais a fim de suprir as demandas
operacionais da Secretaría Municipal de saúde. FUNDAMENTO
LEGAL: Processo Administrativo n.o 0007812022 - Pregão Etetrônico
n.0 00046/2023. Aditamento: Dar continuidade a execuçåo do objeto
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipat de
Camala¡i e: Joyce Cavalcante de Oliveira - CNPJ no 24.605.924/0001-
80 - CT No 0006/2023 - 10 Aditivo. O objeto do presente termo aditivo é
a alteração das seguintes Cláusulas do Contrato Administrativo n.o
0006/2023, que passam a viger com a seguinte redação:
Cláusula Terceira - Do Valor: O valor total deste contrato, a base do
preço proposto é de R$ 9.092,50 (Nove mil, noventa e dois reais e
cinquenta centavos).
Gláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária:
As despesas decorenles desta contratação estäo programadas em
dotação orçamentária própria, prevista na Lei Municipal n.o 62512023,
de 06 de novembro de2023, na edição do Boletim Oficialdo Município
14612023 que dispõe sobre o Orçamento Geral do Município para
exercício financeiro de 2024.
Cláusula Sétima - Dos Prazos:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão
considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - lnÍcio: lmediato
b - Conclusão: 3 (três) meses.
Vigência do presente termo aditívo: 29105t2024. ASSÍNATURA:
?9.1??3,

ESTADO DA PARA|BA
PREFE¡TURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAIJ

EXTRATO DE CONTRATO

Apresentação da cantora Priscila Senna, artísta nacionalmente
consagrada, no evento priblico denominado "Carnaval de Camalari
2024',no dia 11 de fevereiro de2024, com início as 14h, com duração
minima de th4Omin, observadas as diretrizes complementares de
atribuiçäo da organização do evento. FUNDAMENTO LEGAL:
lnexigibilidade de Licitação no 1N0000112024. DOTAçÄO: 02.008-DPTo
MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE LAZER E TURISMO
02008.13.695.1013.2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO
TURISMO E CULTURA 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 5OO. 3.3.90.39.00.00 OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 706 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 710
3.3.90.39.00.00 ouTRos sERvtcos DE TERCETROS-PESSOA
JURIDICA 749. VIGÊNCIA: 18 de março de 2024. PARTES
CONTRATANTES' Prefeitura Municipal de Camalaú e; CT No
00001/2024 - 18.01.2024 - PRISCILA SENNA GRAVAÇÕES E
ED|çOES MUS|CA|S LTDA - R$ 150.000,00

Contratação de empresa ou profissional especializado para Prestação
dos serviços de engenharia, no ano de 2024, no município de
Camalaú - PB. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de Licitaçäo no
1N00002/2024. DoTAÇÃO: 02003.04.122.1015.2005 - Manter ãs ariv
da administraçäo. 3.3.90.39.00.00 - Outros serv de terc pessoa
jurldica- 5003.3.90.39.00.00 - Outros serv de terc pessoa jurldica-
7063.3.90.39.00.00 - Outros serv de terc pessoa jurfdica- 710.
VIGÊNCIA: Final do exeicício financeiroEXTRATO DEADITIVO

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação para
serviços de exames laboratoriais a fim de suprir as demandas
operacionais da Secretaria Municipal de saúde. FUNDAMENTO
LEGAL: Processo Administrativo n.o O007812022 - Pregäo Eletrônico
n.o 0004612023. Aditamento: Dar continuidade a execução do objeto
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Camalaú e: Clinica Agnus Dei ltda - CNPJ no 26.961.140/0001-10 - CT
No 00188/2022 - 10 Aditivo. O objeto do presente termo aditivo é a
alteraçäo das seguintes Cláusulas do Contrato Administrativo n.o
00'18812022, que passam a viger com a seguinte redação:
Gláusula Terceira - Do Valor: O valor total deste contrato, a base do
preço proposto é de R$ 22.141,12 (Vinte e dois mil, cento e quarenta e
um reais e doze centavos).
Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária:
As despesas decorrentes desta contrataçäo est¡lo programadas em
dotaçäo orçamentária própria, prevista na Lei Municipal n.o 62512023,
de 06 de novembro de 2023, na edição do Boletim Oficial do Municlpio
14612023 que dispõe sobre o Orçamento Geral do Município para
exercício financeiro de 2024.
Gláusula Sétima - Dos Prazos:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão
considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - lnício: lmediato
b - Conclusão: 3 (três) meses.
Vigência do presente termo aditivo: 2910312O24. ASSINATURA:
28.12.23.

MARICIA RALLINECOUTO
MARIANO:0689404840"1

Assínado de fonna dìg¡tat por MARICIA
RAILINE COUTO MARIANO:06894048401
Dadost 2024.01.21 23:55:38 -o3'oo'

2024. PARTESCONTRATANTES:

PrefeituE de Camalaú - CNPJ:09.073.27ÿ000141 / Ruã Nom¡nando F¡rmo n ' 56
CÊP: 5853G000 - Fone: (83) 3302-10ß1 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
slte: ww.camalau.pb.govbr - E-ma¡l: bolettmoffclal amalau,pb.goubr

de 2024 Edição n' 0622 de

ER EXECUTIVO
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Paralba ,22 de laneiro de 2024 . Difuio Ofìcial dos Municípios do Estado da Paralba ' ANO XV I N' 3536

DATA E ASSINÄTURA¡ Cacimba de Àreia - PB, 19 de janeiro
de 2024, PAULO nOCÉruO DE LIRA CAMPOS, prefeito
Municipal e empresâ Contratada.

w'rame,,i,iÏïffiåiJ;
Código ldentlficador:AF1 DAAF.F

coMrssÃo PERMANENTE DE Lrcrr.{çÃo
TERMO DE ADJUDTCAçÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N." 06/2024

TER]\4O DE IIOMOT{)GACÃ(I

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado
da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n" 14.133, de 0l de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR o Processo de Inexigibilidade de Licitaçâo N,o
0612024, objetivando a ApRESENTAçÃO DE UM SHOW
ARTfSTICO DA BANDA MUSICAL PEDRO CARPELLI, NO DIA
13 DE FEVEREIRO DE 2024,8M PRAÇA púBLrCA, DI/RANTE
AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB, em favor da empresa qual seja:
RANIERI NÓBREGA FERREIRA/RANIERI 

.PROD;UCÕdS,

CNPJ no 10.367.987/0001-30, com sede na Rua Vereador Joaquim
Leitão, S^I, Sala 05, Baino Centro, patos - pB, CEp: 5g.700-110,
representada pelo Sr. RANmRI NÓBREGA FERREIRA, portador
do CPF: 082.969.45444 e RG: 3.452.340 SSP/PB, residente e
domiciliado na Cidade de Patos - PB, pelo valor global de R$
8.000,00 (Oito Mil Reais).

Cacimba de A¡eia - PB, 19 de janeiro de2024.

PAALO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS
Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Códlgo ldentificador:6El 1 3F04

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAçÃO

INÐOGIBILIDADE DE LICITACÄO N.' 06/2024

TERMO DE HOMOLOGACÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DA CACIMBA DE AREIA, Esødo
da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n' 14.133, de 0l de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR o Processo de Inexigibilidade de Licitação N."
06/2024, objetivando a APRESENTAçÃO DE UM SHOW
ARTÍSTICO DA BANDA MUSICAL PEDRO CARPELLI, NO DIA
13 DE FEVEREIRO DE 2024,EM PRAçA PÚBLICA, DURAN'TE
AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICfPIO DE
CACIMBA DE AREIA - PB, em favor da empresa qual seja:
RANIERI NÓBREGA FERREIR{RANIERI 

.PROD;UçONS,

CNPJ no 10.367.987/0001-30n com sede na Rua Vereador Joaquim
Leitão, S^{, Sala 05, Bairro Centro, patos - pB, CEp: 5g.700-110,
representada pelo Sr. RANERI NÓBREGA rERREIRA, porrâdsr
do CPF: 082.969.45444 e RG: 3.452.340 SSP/PB, residente e
domiciliado na Cidade de Patos - PB, pelo valor global de R$
8.000,00 (Oito Mil Reais).

Cacimba de Areia - PB, 19 de janeiro de2\24.

PAALO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS
Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador: 8CF023 6D

COMISSÃO PERMAI\IENTE DE LICITAçAO

I

EXTRATODO CONTRATO

www. diariomunicipal. com. br/famup t7

EXTRATO DO CONTRATO N." 06/2024

INEXIGTBILIDADE N". 0612024

PARTES: PRET'f,ITIJRA MUNICTPAL DE CACIMBA DE
AREIA, CNPJ n'08.874.984/0001-41 E A EMPRESA RANIERI
NÓBREGA FERREIRÄ/RANIERI PRoDUçÕDs, CNPJ no
10.367.9E7l0001-30.

oBJETO: APRESENTAÇÄO On UM SHOW ARTÍSTTCO DA
BANDA MUSICAL PEDRO CARPELLI, NO DiA 13 DE
FEVEREIRO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE AS
FEST{VIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPrc DE
CACIMBA DE AREIA _ PB.

VALOR GLOBAL: Rl$ E.000,00 (Oito Mil Reais).

vrGÊNcrA: t9 t}r t2024 à 3t I 12t2024

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 19 de janeiro
de 2024, PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAjI{POS, prefeito
Municipal e empress Contratada.

Publicado pon
Willame de França Almeida

Código Identificador:D2 IFEBFC

DSTADO I'A PARAÍBÄ
}NEFEII{,RA MUNICIPÀL DS CAMALA,TI

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçOES
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃ,O OOOOII2O24

EXTRATO DE CONTRATO
Apresentação da cantora Priscila Senna" artista nacionalmente
consagrada, no evento público denominado "Camaval de Camalaú
2024',no dia I I de fevereiro de2024, com início as 14h, com duração
mínima de th40min, observadas as diretrizes complementares de
atribuição da organização do evento, FUNDAMEÑTO LEGAL:
Inexigibilidade de Licitação n' IN0000 1/2024. DOTAÇ,Ã,O: 02.008-
DPT" MI.]NICIPAL DE CULTURA,ESPORTE LAZER E TTruSMO
02008.13.695.1013.2026 - DESE}N/OLVER AS ATIVIDADES DO
TURISMO E CULTURA 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS-FESSOA. IIJRTDrcA. 5OO. 3.3.90.39.00,00 OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURTDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA 7IO 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 749. VIGÊNCIA: 18 de março de
2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú
e: CT N" 00001/2024 - 18.01.2024 - PRISCILA SENNA
GRAVAçÕES E EDIçOES MUSICATS LTDA - R$ 150.000,00

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código Identiff cador: 7 A62817 9

coMrssÄo PERMANENTE DE LICrTÄçOES

trffi ffi,tPffiým#P'* P-P90*/?o?4

DXTRAÐ-DE.C*ot¡t¡¡¿¡1g
Contratação de empresa ou profissional especializado para Prestação
dos serviços de engenharia, no ano de 2024,no municipio de Camalaú
- PB. FLJNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n"
IN00002/2024. DOTAçÃO: 02003.04.122.t015.2005 - Manter as
ativ da administração. 3.3.90.39.00.00 - Outros serv de terc pessoa
jurídica- 5003.3.90.39.00.00 - Outros serv de terc pessoa jurídica-
7063.3.90.39.00.00 - Outros se¡v de terc pessoa jundica- 710.
VIGÊNCIA: Final do exercício financeiro de 2024. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú-CT No
00002/2024 - 19.01.2024 

",,RllNç,v, F., ;,,,r, ffiQNñIÃTORI-A,,
_ SERVICOS DE ARQTIITETURA E OBRAS EIRELI- CNPJ no

32.845.972/OO0l -73 - R$ 60.000,00(Sessenta mil reais)

Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: D8A5.913A.3EF6.9BD4.7453.24B6.41B4.5110. 
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Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentificador:BE6F02DE

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAçÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ÀO CONTRATO N"

0t.0023t2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO
01.0023/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATINGUEIRA-PB
CONTRATADO: HERTZ- ESTRUTURAS E EVENTOS EIRELI-
ME, pessoa jurídica insuito no CNPJ nol8.879.194/0001-02
OBJETO: Constitui objeto do presente ADITAMENTO ao Contrato
n" 01.0023/2024, oriundo do pREcÃo PRESENCIAL n"00712023,
com alteração da Cláusula terceira-(VAlOR), acrescendo um
percentual de 25% ao total do contrato original vigente, que importa
num acréscimo de R$25.595,000 (vinte e cinco mll, quinhentos e
noventa e cinco reais), assim perfazendo um valor global atualizado
de R$127.975r00 (cento e vinte e sete mil, novecentos e setent¡ e
cinco reais), conforme descrito em termo aditivo.
FUNDAMENTAÇ.ÃO LEGAL: A¡r. 65, inciso I, altnea b g l. da
Lei n". 8.666/93 afi¡alizada

DATA ASSINATURA: l7 de janeiro de2024

SUELIO FELIXDE ALENCAR
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código ldentilicador:CF2800 I 8

ESTADODAPÄ.NAIS,{
PREFEITURA MTINICIPAL ITE COREMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

AO CONTRATO N. 40010/2023

Contratante: Prefeitura de Coremas-PB. Contratada: IHONATAN
ANDRADE DA SILVA EIRELI-EPP, CNPJ: 34.955.075/0001-48.
Considerando o que a vigência do contrato vai atÉ:30/ll/2023 de
acordo com a clausula sétima do referido contrato, que poderá ser
alterado, considerando que o valor total contratado foi para um
período de 05 (cinco) meses.Desta forma fica justificado a
prorrogação de prazo por mais 05 (cinco) meses, de de 30 de
novembro de 2023 à 30 de abril de 2024, e da mesma forma o
acrescimo de valor de 16,70% que corresponde em R$ 33.0i8,43
(trinta e três mil, trinta e oito reais e quarenta e três centavos ao
contrato de prestação de serviço da Tomada de Preço n" 017/2022.
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas coûtratuais que não foram
modificadas pelo presente termo aditivo. Partes: Irani Alexandrino da
Silva (Prefeito) e o Sr. Jhonalan Andrade da Silva @ela contratada).

Coremas-PB,08 de novembro de2023

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA -
Prefeito

Publicado por:
Rivanildo Santos de Lira

Código ldentilicador:ADc0A63 1

ESTADODA PARAÍBA
PREF'EIIURA MT,NICIPAL DE DIAMANTE

SECRETARIA MUNICIPAL I}E ADMINISTRAÇÃO E
PLAI{EJAMENTO

AVISO DE COTAçAO DE PREÇOS

O MUNICIPIO DE DIAMANTE, Esrado da Paraíba, localizada à
Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro - Diamante - PB,
em conformidade com o arf. 75, I da Lei Federal n' 14.133/2021,
Nova Lei de Licitações e Contratos Adminishativos, torna público
para conhecimento dos interessados, que, faút realizar entre os dias 23
de janeiro de 2024 a 25 de janeiro de 2024, cotação adicional de
propostas de preços para contratação de empresa de serviços
especializados em acessória, coûsultoria e acompanhamentos de
projetos junto aos ministérios, para atendor as nooessidades ds
município de Diarnante/PB, que obedecerá às disposições do art. 75, I,
da Lei Federal n' 14.133 de 0l de abril de 2021. Segue em anexo o
Termo de referência.
Os interessados deverão protocolizar suas cotações no setor de
licitações da prefeitura no endereço acima mencionado até as 12:00
(doze) horas do úttimo dia para apresentação de cotações, juntamente
com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e

trabalhist¿ da proponente, bem como documentos comprobatórios da
constituição e titularidade da mesma. Oportunidade em que a
Adminisftação escolherá a mais vantajosa.

Qualquer ìnformação poderá ser obtida no setor de Licitação no
endereço acima mencionado, nos horários de expediente normal.

Prefeitura Municipal de DiamantelPB, l9 de janeiro de2024.

DAMLíO VTETRA DE FnaNçA JUNTOR
Agente de Conhatação

VALOR COM BÄSE NO ART. N'
14.t33t2021

75, INCISO I da Lei

TERMO DE REFERÊNCIA PARA COTACÃO DE PRECOS

DOOBJETO:

Constitui o objeto do presente Termo de Referência à construção de
praças em diversas localidades do município de Diamante-PB,
conforme condições, quantidades e exigências est¿belecidas neste
instrumento:

DÀ ESPECTFTCAçÃO E JUSTI¡'TCATwA

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não
podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento
mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem
que issojustifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da
necessidade de atender as demandas da prefeihra municipal.

3 - Das Obrigações da Contratada
L A contratada terá de fornecer os produtos constantes nesse termo de
imediato, após receber a solicitação da Prefeitura de Diamante.

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo
INSS e o Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS-
CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexa¡ à Nota
,Fiscal as cópias devidamente atualizadas^

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em
conformidade com as instruções nonnativas vigentes.

4. A cont¡atada deverá pôr no corpo da Not¿ Fiscal o nrlmero do
processo ao qual os produtos se referem.

ITEM DESCATÇ
SERVICO I]ND QUANTIDADß V.UìIÍÎAnIO V.TOTAL

0l
Swiços

a@mpanhamentos de
aos ministérios

acessó¡i¡, consultorìa
Môs 12

www. diariomunicipal. com.br/famup 18
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Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Portaria no 000712024.

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
0000212024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
ENNOVE - CONSULTORIA SERVTCOS DE
ARQUITETURA E OBRAS EIRELI. CNPJ nO

32.845.97210001-73 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

coNSDERAND'.fu 

ïf trËfi #.::; j""ïäåiåii"åäti"ii:
determinações legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentaçäo prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2O23;

coNSrDERANDoooRrwii"ri:?ï,Ë:"$Ël¿''33'oi;Ji'ñl;,:3i::i::iiJ:

contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestão
e fiscalizaçäo da execuçäo dos contratos e do
acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00002/2024 - Processo Administrativo no 00003/2024 -, firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa ENNOVE -

CONSULTORIA, SERVICOS DE ARQI'ITETURA E OBRAS EIRELI. CNPJ nO

32.84s.972/OOOI-73.

l- Gestor: JoséAntonino de Lima
Secretário Municipal de Infraestrutura

Matrícula n.'2017412i

ll - Fiscal Administrativo: Nadilson Chaves Félix
Coordenador Geral de Obras

Mat:202242

001

/
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes

| - Gonvocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a

participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execução do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalizaçäo, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisäo

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar à "Coordenação de obras", no prazo de trinta dias do

vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogação de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contrataçåo;

lX - informar à "Coordenaçäo de obras", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

ú
rtl
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necæssário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes,

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho da contratada. O

atestado será elaborado pela "Coordenação de obras", com base em

informações prestadas pelo gestor; e

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuiçäo, para a adoçäo

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçôes:

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificaçäo para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo da

obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçäo exigida no contrato;

00
ý
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Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vll¡ - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitaçäo de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogaçäo, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e a "Coordenação de Obras" quando

terminar a vigência do contrato e desde que não haja pendência, a liberação da

garantia contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de näo ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

prorrogaçäo contratual, mediante a juntada da documentaçäo que habilitou a

contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art.40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Camalaú(PB), em 19 de janeiro de 2024

ô

UBIRfuARA ANTONIO
PERËIRA

MARIANO:g3 306088439 Dados: 2024.01 .1 e I 6:48:5 1

-03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

Assinado de forma digital por
UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439

/
h

o0
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Ssrr€tå ria ¡\,tun ic ípa t de
FrNAr{çAS

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE CAMALAÚ

SECRETAR|A MUNtCTPAL DE FINANçAS

cERTTDÃO DE DTSPONTBILIDADE ORçAMENTÁR|A

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 62212023, de 06 de novembro de 2023, na

Edição do BOM 14612023, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício
Financeiro do ano de 2024, constatamos haver previsão de dotação apropriada para

execução da despesa decorrente da Contratação de empresa ou profissional especializado
para Prestação dos serviços de engenharia, no ano de 2024, no município de Camalaú -

PB

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçantento vigente

paru a devida execução do objeto relativo ao aditamento do contrato em tela:, na seguinte

rubrica:

02003.04.122.L0r5.2O05 - MANTER AS ATIVIDADES DE ADMINISTRAçÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 706

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 71-O

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalau - PB, 18 de janeiro de2024

SIMÃO B DE FREITAS
Secretário de Finanças

'ñ
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PREFEI TT'RA MUNICIPAL ÐE CAMATAT#PS

PRoPoSTA CoMERCTAL PARA ELABoRAçÄo pE PRoJEToS pE ENGENHARTA

A ENNOVE - CONSULTORIA, SERVIçOS DE ARQUTTETURA E OBRAS ElRELl, com sede à Avenida Amazonas,

n0 188, Caixa Postal - 010, Baino dos Estados, CEP: 58.030-140, João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ: sob n0

32.845.97U0001-73, vem por meio desta formalizar a proposta de preço para Contratacão de Emoresa ou

profissional especializado para prestaçäo de serviæs de engenharia. conforme solicitacão deste município.

DO OBJETO

UNID. QUANT, V. MENSAL TOTAL

01 5.000,00 60.000,00
c0NTRATAÇÃo D0s sERVrçOS DE
ENGENHARIA

tr¡ÊS 12

TOTAL GERAL 60.000,00

Ðos t{ofloRARt6

O valor para Prestaçäo de serviços especializados de Engenharia, conforme solicitação deste município, será de

R$ 5.000.00 (ctNco MtL REArs)poR MÊs.

DO PRAZO DA PROPOSTA

tra froposta éválida por 60 {sessenta) dias, contados a partir de sua emissão;

No valor total desta proposta já estão inclusos todos os impostos, encargos sociais, obrigaçoes habalhistas e

previdenciárias;

Joäo Pessoa, 10 de Janeiro de2024.

ìdæÉtËË

ãffiffi

æif ru\ffi
ARQUITETURA E ENCENHARIA

^!Ðar 
t

MARTINES MOREIRA DE LIMA
Técnico e Representante Legal

cAU N0.459941-7
CPF: 008.070,204-00

l\

Ðø

E-mail: ennoveproietos@smail.com
Tel. 83.98859.9973Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06096/24. Data: 22/01/2024 08:18. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA ¡NDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA . EIRELI

ENNOVE - CONSULÎORN, SERVIçOS DE ARQUITETURA E OBRAS EIRELI

PÁGNA iß

^,

Pelo preser*e ìnstnnnento pætictrtæ de Ato Constfttnivo.:

RODRIGO MARTINES MOREIRA DE LIMA, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhäo Parcial,ARQUITETO - CAU No459941'7, natural da cidade de Joäo Pessoa- PB, daia ¿e nasò¡rírents zingnglg,-öona¿or da carteira deldentid-ade (RG)¡ no 2395280 2 vla, expedida por SSP/PB em 20t08t2}03 e CpF: no OO'8.OZO.20+-00, residànte-ã
domiciliado na cidade de Joåo Pessoa - PB, nä RUA MARTA BATISTA oe uÈoeinos, n;rsg, eslÁoóê, õÈÞ:
58030-410;

Resolve const¡tu¡r uma Empresa l¡dividual de Responsabilidaè LimitadE - ElRELl, rnediante as seguintes cláusutas:

CL{USULA I. DO NOME EMPRESARIAL

{_"IPl!?_glrará sob o nome empresarial deENNovE - coNSuLToRtA, sERvtços DE ARQUTTETURA E
OBRAS EIRELI e usará a expressã! ENNovEARQUITETURA E ENGENHARiA corno nomefantasia.i'
CLÁUSULA II. DA SEDE

4glplgta terá sede e domicflio fiscal naAVENlDAAmazonas, no l8B, CXPST i0;, Etados, Joåo pessoa - pE
CEP:58t3O1dû.

CLÁUSULA III- DAS FILIAIS
A empresa poderá estabelecer filials, agências ou sucursais em qualquer ponto do ferritório nacional ou fora dele,
mediante alteraçåo asslnada pelotitular da empresa.

CI.AUSULA M.DOOBJETO
A emoresa lerá o s?.qulqê_+¡gtg._]\rlvlDADE PRING|PAL: sERVtços ÐE EN€E|{HAR|A. ATtVtÐAt'Ës
SECUñDARIAS: sERVIþo_s- oeþsÉ¡¡nô iãcnrcö"ä-ËLÂäoñnoos À RnourrcruRA E ENGENHARTA.
ATIVIDADES DE coNsulroRlA EM cEsrÄo EMPREsARIAL, EXcEro coNsulroRnre-c¡¡lcn-ÈõÈËöËiiÂ.
å9!!!f!!I¡4çÂ9 9F oBRAs. coNsrRuçÃq DE eoirlörcjs. iE'rioiçAõ öË"ËDrFiöiói. Ë õ-úïäÅöEsrRUruRAs. coNsrRgç4o_DE RoDovlRs e rennovhs. oeRAs DE TERRAp[euneem.-õoñsinriöäõ
DE REDES nEABASTECIMENTO'DEÁcuA, coLETA DE Escoro È co-¡lsrñijç-6es öonnernrÀs, EXcËiógqRAq DE'lRRlGAç49_.9-EFYl99s 

_qÈ Ánourerunn. senÝrços DE cARroGRAFtA, ropoGRAFlA EcEoDÉsn. ourRAô ArvrDADËs enóriÇso¡¡Ãrs, CrEñîÈichl E 
-rÉcñìöÃõ'-r,ilô' 

ËãËÈ#r"øiôdANTËRIoRMENrE. oBRAS DE uRBANlaÇAo_..nylq,]¡4çÀç E gALçÃóAs-. it¡pe¡irr¡eÃeiuzAçño EüoBRAs DE ENGENHASIå!!vl! sERvtç_o_s_'De plrurunÀ oe Èörriclos ErrñcËn¡1. ö'BRAöõlFu¡riíÅboeË.coNsrRucÄo DE OBRAS-DE-ARTE 'ESPEcrrus. öór,¡sr-nud¡o DE BARRA6ENS E REpRE5AS pARA
cERAcÄo 

- 
DE ENERcTÀ ÈrefnrôÀ. cõñsînÜþ¡. 

^r¡ .ËèÏÀóþel e RËöÈè-õËîELEcoMUNrcAç6Es .oeRAs poRruÁRßs, ruaEmrt¡ãs 
-e- 

Èiuvr,,irs. cor,rsinucÃõ- oE'i¡íùiú?óes EspoRnvAs ERECREATIVAS. SERVIçOS DE PREPARAçAO DO TERRENO--Ì.¡NO CSPËCiÉii,ãNóóS ANTERIORMENTE.
INSTALAcOES HTDRAUIIcAs, sANrÁnÀs É oe c-Às.^Ñs¡arÀçtiËò'oàõiirËirÀäe'pn¿ùÊ¡iÅö öôiwi,i{àlcÊNÐþ. rRAr-AMENro-s rþRmicó-s, Àcusïcos ou oe vrdñAõlól õùiRÄä'õänns DE AcABAMENT'DA coNsrRuçAo. oBRAs oE Rt-vEÑ¡nn. connsrnberrn-ñn'corr¡ÈRA E vÈñoÀ-lÃúÀîñôXö''oË
¡MOVEIS,

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 7112-U00 - Serviços de engenharia
CNAE No412'O-4t00 - Consirução deËdificios
CNAE No42l1-1tO1- Construþo de rodoyjas efefforr¡es
CNAE No4212-0/00 - Construfåo de obnas-de-arte espec¡ais
CNAE No4213-8/00 - Obras dê urbanizaçåo - ruas, praças e calçadas
CNAE No4221-9/01 'Construçäo de ba.nagens e represas para geração de energia elétrica
CNAE No 4221-9104 - construçåo de estaçðes e redäs ce tetecoñun¡dãæ"s
CNAE No4222-7101 - construçåo de redei de abasteciml"G¡; áË,;ã, coteta de esgoto e consrruçöesexceto obnas de irrloacäo
CNAE No4291-0/0õ'- bbras portuarias, marttimas efluviais
efiAE ñ04299-5/01 - construção de instalaçðes esporlirras e recreativas

coneletes,

CERTITICO o nEGISTRO stt 2L|O2/2OL9 t3:2L sOB ¡¡" 25500089976.
PROXOCOT,o: 1811?2151 DÊ r9/O2/2OLg. CóD¡CO DE VERTFTCÀçÃo:
7L9O0824488. NIRE: 2560O089976.
ENNOVE - COT¡SUI,TORIÀ, SERVIçOS DE ÀRQUITETÛRA E OBR,AS EIREI.I

Maria de FáËina Vêntura Venâncio
SSCREIÍ'RIÀ-EEAÂÍ.

üoÅo Pnsson, 2rlozl2otg
rrr, redes:in. pb, gov, br

JL'CË,F}

.ã, vâlidade de8te documênto, s€ iq)reêso, fice êujelto å coEproÿåção dê Êur' autêntl.cidâdè noÊ respectiÝoa portå:is
lnforændo sêus reÊpectivos cód.igos dê verificação

)r

Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06096/24. Data: 22/01/2024 08:18. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ENNOVE . CONSULTORIA, SERVIçOS DE ARQUITETURA E OBRAS EIRELI

PÁGINA2,3

CNAE No 431 1-8101 - Demoliçäo de edificios e outras estruturas
CNAE No 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE No4319-3/00 - Serviços de preparaçâo do terreno nâo especificados anteriormente
CNAE No4322-3101 - lnstalações hidráuticas, sanitárias e de gás
CNAE ìlù4322-3/03 - lnstalaçöes de sistema de prevençåo contra incêndio
CNAE N0 4329-1105 - Tratamentos térmicos, acrlstíoos ou de vibraçäo
CNAE No ß30-4rc1 - lmpermeabilizaçäo em oþras de engenharia civil
CNAE No 43îig-4rc4 - Serviços de pintura de edifícios em geral
CNAE No4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construçäo
C NAE No 4391 -6100 - Obras de tundações
CNAE No 4399-1/01 - Administraçåo de obras
CI'¡AE 1.lo 43&4tO3 - Obrag de alvenar+e
CNAE N0 6E21-8/01 - Conetagem na compra e venda e avaliaçåo de imóveis
CNAE No 7020-4/00 - Alividades de consultoria erfl gestäo empiesarial, exceto consultoria técnica específica
CNAE No 7111-1/00 - Serviços de arquitetura
CNAE No 7'119-7101- Serviços de cartografia, topografa e geodésia
CNAE No 7119-7103 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
CNAE No 7490-'l/99 - Outras atividades profissionais , cientfficae e técnicas näo espãcificadas anteriormente

farågrafo Prfmelro
Para executar os serviços de engenharia, será contratado um Profissional legalmente habilitado.

:"1

clÄusu¡-¡V - Do ¡Nicro DAsATtvtDADEs E pRAzo DE DuRAçÃo
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da paralba e
seu prazo de duração é indeterminado.

ctÅlrsilÍ-¡ vt - Do GAPÍTAL
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mll reais), representado por uma rinica quota de igual valor nominal,
totalmente ¡ntegral¡zada neste ato, em moeda coffente do pals.

cLÁusuLA v[ . DAADMTNTSTRAçÃO
A administraçåo da empresa sará exercida por, RODRIGO MARTINES MOREIRA DE LIMA, com os poderes e
atr¡buiçöes de representar_a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudidalmente, podendo praticai todos osâbs coEsreenddos no obieto, autori¿ado o uso do nome ernBresarial, eempre ¡e interésse da empreea, llcando
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar
quaisquer doq¡mentos de comum acordo em todos os órgäos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos
bancários.

CLÁUSuLA VIII . Do ExERc¡cIo EMPRESARIAL
O exerclcio empresarial será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano,
procedido o levanlamento do balanço do exerclcio, sendo que os lucros ou prejufzos verifcados serão suportadospdlotîtular ðe acordo com o capîtal, na forma prevista do artigo 1.0ô5 rto Cóctigo Civil.

CLÁUSuLA x. DA DEcLARAçÃo oe NÃo PARTIcIPAçÃo EM oUTRA EIRELI
O titular RODR¡GO MARTINES MORETRA DE LIMA deilara, sob as penas da lei, que não ffgura como titutar de
nenhuma outra empresa nesta modalidade.

JL'CI=;'

cERIIFIco o REGISTRo fr4 211O2/20L9 13:21 soB N" 25600089976.
pRorocoro: 1811?2151 DÊ LglOZl2Olg. CóO¡GO DE r¡ERrFrC.AçÅo:
11900824488. NIRE: 25600089976.
Ett{otrE - co¡i¡suttonlå. sBnvrços DE ÀRQurrE:fgRÀ E oBFÀs ErnEf,r

Uali¡ de Fátina vêntura venâncio
sncnst¿íR¡a-eEså¡

ooÃo erssol, zllozlzoLg
Yrr. redesLu. pb. gov.br ýþ

A validade dêsÈê docl¡rrento, 8e iryrêsso, fíce suJeito à coryrovação dê sue åutênticidådê nos !êspêctivos poltais
Intoxrundo ,êus res¡rêêtivoa côdigos de r¡êr¿.ficaçåo

Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06096/24. Data: 22/01/2024 08:18. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
ÐE RESPOilSASIIIDAÐE TfiUIITAÐA - ËIREL1

E]ÿ,NOVE - CONSULTORIA, SERVIçOS DE ARQUITETURA E OBRAS EIRELI

"atu 
*

O adminislrador declara, soö as penas da lei, de que nåo está impedido de exercer a administraçäo da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenaçäo criminai, ou por se encbntrai sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda.S¡e lemporar¡am€nle, o âcesso a cergos pribliçgs;du pø crime falimentar, Ue pi"ráãðåça'o, p"n, ou suborno,concussåo, peculato' ou contra a econom¡a popular, contra o sistemã Rnanceíro nã.¡onåil cäntr. normas de defesada concorrêncrar contra as relaçöes de consumb, fé'púb[cà, óuã propriedade.

clÁusut-A xt - FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de Joåo Pessoa - PB, para qualquer açäo fundada neste ato constilut¡vo, renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja,

E goresler assim constituldo, assino o presente ins{rumeÌto partictfar que foi lavrado em uma rinica via que serådestinada ao,pgistro e arquivamento na iunta comerciat oo esiáãð oãpaiatba.

^

fr

Joäo Pessoa - PB, 16 de de 201

Figuslrådo

CERIIFICO O REGISTRo Fa 2llO2/2OL9 L3:2L soB l¡" 25600089976.
pRoroco¡.o: 1811?2151 DE LglOzl2OLg. CópreO OU WntrtClçÅO:
1190082{{88. NIRE: 25600089976.
E¡lNOttE - COI|SI'I.ToRIÀ' sER\¡¡çOg DE ÀRQITIIESORÀ F OBRA¡¡ EIRE¡¡I

Ètaria dê Fátimå V€ntura Venåncio
sscRErÁR¡l-csnår

JoÃo PEssoA, 2L/o2/2oL9
Ýllrr. rôdêðim. pb. gov. br

c,
l^

JLICEP

A vâlidådê dêste docusênto, se iqrresso, _fica aujeito à-coryrovação de eua autênticidadÊ noe reepectivos PortaisfnforÐdo sêus rêatÞcÈíwoa oód,iEoa de v€t¿tricåçåo

od
l

Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 
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NTTMERO DE TNSCRTçAO

32.815.972t0001-73
TTATRZ

GoMPROVATITE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÂO
CADASTRAL

OÆADEÆER'ÍURA

21t02t20,i9

ü

REPIIBLICA FEDERAT¡VA DO BRAS¡L
COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAçÂO CADASTRAL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURÍDTA

NOMEflffiEWA
ÊNt{ovE- coNsuLToRA, sR\4cos DEARG¡UTËÍURA EOERAS LTDA

cóDrco E DESCRTçÃO DA NATUREZA JURIÞrCA

206-2 - soclodade Empresárle Llmltade

LOGR,ÁDOI,RO

AV AMAZOI,IAS

cry
58.030-140

ilDERËçO ETTTROUCO

ENÌ,¡OVæRqrEf OS@GMATL.COM

COMPITMENTO

cxPsT 10
NIJMËRO

1E8

HtsR@tgtRilo
ESTAOOS

MUNICIPO

JOAO PESSOA

TEITFONE

(83) 8859-9973

ilsAçÆcÆÆru
ATIVA

sfiuÂçÁo ESPECTÂL

MOTTVO OÊ SrfUAçÀO CADÁSrR¡L

9AfA oA gruAçAq çÆÆr@
21t02n019

DÆA DA WUAçrc EffiCru

Aprovado pela lnstruçåo Normatim RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1610112024 às 10:38:43 (data e hora de Brasília). Página:212

g CONS.IJLTAR QSA E IMPfrMIRÐ voLTAR

A RFB agradece a sua v¡sita. Para informaÉes sobre polftica de pilvacidade e uso, clhug¿qui.

Passo a æSSgpaIag.lQNE! Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Sfliçgs.']9NB!

43.99-l-03 - Obras de alvenar¡a
68.21-8-lll - Cofretagom na compra o venda e avallaçåo de ¡móve¡s
70,20.1-00 - Atívidades de consultoria em gestão empresarlal, êxceto consultor¡atócn¡ca oapoclf¡ca
71.11-l-00 - Serylços de arqultotura
71.19-7.01 - Servlços de cartogråfla, topografia e goodó3le
71.19.7.03 . s€fvlgós de desenho técnlco relaclonados à arqultetura o engenharla
7¡1,90.1.99 . Oulras âtlvldadès protþ3lonals, clentfflcas s tócnlca¡ näo ospeclflcadas antorlormente

UF

PB

0c'
Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 
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t
c0MPRoVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE S|TUAçÃO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Conftra os dados de ldentifrcação da Pessoa Jurídica g se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua alualização

cadastral

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPTJBLICA FEDERATIVA DO BRASILt CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDTA

I'ATRZ

NQMEilREWru
E\NOVE. COI{SULTORA, SRI'ICOS DEAROUTETURA EOBRAS LTDA

UTE
TP

71.12-0.00 . S€rvlços de engênharla

cw@ h DhsHçru UANAr uR%JUR|D|çA
20&2 - Socledado Eimprosárla Llmítâda

LæWWRO
AV AiIAZOllAS

cfrffiilro
cxPsl lo

NUMffiO
,188

iltElÐEMlre RmSE(SR,

çP
58.030.1¡10

ENDEREçOffiONTCO
Et{tþvtRo,EroS@cilAtL.coü

URR@IilRITO
Ëstams

MUNEIrc
JOAO PESSOA

TETONE
(83) 8859.9973

uaAoAs I uA4;AOCruNt R{
211O2t2015

0IADAS ruAgreffiCru

MOT|\O DE SrTUAçÃO CAOÂSTR¡L

SIUAçruUÐÆIW
ATIVA

UIUAçÆEffiCru

Apro\ãdo pela lnstrução Normati\a RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/O112O24 às l0:38:43 (data e hora de Brasília).

b

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

QAIA OE ÆRIURA
2110212019

E{l,lOvE ARQUTEILRA E EtIGEtfiAEA

41,20.{-00 - Construção de od¡flclos
42,11.1.01 - Construgåo de rodoylas o ferrovlas
42,12-0-00 - Conslrugåo de obrag de arto s3peclals
¡12.13-8-00 - Obræ do urbånlzsção - ruâs, prâ!€a o calgadâs
12.21-941 - Construgåo de barragens è rêproaas para geragäo de onorgia elétrica
¡12.21-9.0¡f . Gonstruçåo de estaçöeg e redðs dô tclecom unlcaçõèg
42,22-7-01 - Gonstrugåo de rêd6s dt abastoclmsnto do água, colèla de esgoto e conslruções corrclatas, excêto
obras do lrtlgaçåo
¡12,91-0-00 - ObÌas portuárlas, marftlmas ô fluvl€ls
42,99-5-01 - Constrúçåo de lnstalaçõÉs esportiya¡ o rôcroat¡yas
43.11-8-01 - Iþmollgão de odlffclos o outras estruturaa
43.13-4-00 - Obras de terreplenagêm
¡13.19-3-00 - So¡vigo3 dô properação do terrôno nåo êspôc¡f¡qâdo3 åntsr¡ormonto
¿l:}.22-3-llf - lnstalagöos hldráulica¡, ¡anltårlas e do gá3
{3.22-3-ll3 - ln¡talações de slstsma de prevengáo contra lncðndlo
¡8.29-l-05 . Tratementos térmlcoa, act¡stlcos ou do ylbreção
¡13.30.¡l-01 .lmpermeab¡l¡zâgåo em obras dê êngonhãr¡â c¡vll
¡13.30.¿l-04 - gervl@r de plnture de edltforos em garul
43.30-¡l-99 - Oulra3 obras de ac¡båmonto da construção
43.91-6-00 - Ob¡as ds fundagöog
i13.99-'l-01 - Adm lnlôtragäo de ob¡a3

PB

Pâginat 112 ,c'Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 
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MIN|STÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB¡TOS RELATIVOS AOS TR¡BUTOS FEDERAIS ¡ À OíVIOI
.ATIVA DA UMÄO

Nome: ENNOVE. CONSULTORIA, SERVICOS DE ARQUITETURA E OBRAS LTDA
GNPJ : 32.845.97 210001 -73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
r¡ãs consûam pendências ern seu norrìe, relativas a créditos tributários administrados pela Secreiaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos priblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alîneas'á' a "d do parágrafo únîco do art. 1 1 da Leî ¡f 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bÞ ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de211012014.
Emitida às 10:47:52 do dia 04/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0210312024.
Código de controle da certidão : 78 80.64F3.7 482.002F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

f (
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cóorco : c&ì4.9Fzs.D966.z3BB Ëmitida no dia 16n1f2AZ3 âs 15:3û:51

ldentificaçäo do requerente:
c N PJ/CP F : 32.845.97 2l OO01 -T 3
R.G. :

Certifieo, observadas as disposições da legislaç€o vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situaçäo

',ì REGULAR perante a FazendipUoiica Esiadual, com relação a débitos fiscâis
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da ParaÍba.

GOVERNO DO ESTADO DA PARAíEN
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

Apresente Certidão nãocornpreendedébitos cuja exigibilidade esteþ susptrlsa
exclui o direito de a Fazenda Ptiblica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores
porventura devidos pelo referido requerente.

fietr
a ela

Esta certidäo é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissäo,
devendo ser confrrmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
pági na www.sefaz.pb. gov. br.

OBS: lnválida para licitaçäo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestaçäo de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^ 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica,

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via'lntemet',

0rd

9
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ffilw

ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

DaIa: 1611112023

Hora: 15:31

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNTCIPAIS

Número da Certidão

2023t139273

No de Controle de Autenticação

443.614.352.507

TDENT|FTCAçÃO OO REQUERENTE

c.N.P.J./C.P.F.

3æ45972004ÿ3
Nome do Contribuinte

€NNOVE - CONSI¡LTORIA, SERVIçOS IIE ARQUITETURA E OBRAS LTDA

Endereço

AVAMAZONAS

Número

00188

Apto/Sala Bloco Complemento

CXPST 10;

Bairro

BAIRRO DOS ESTADOS

CEP

58030140

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

o d'rrelto tle a Fazenda Púbfica lthmicipal-1ançar e inscrever quäisqu$ tlivirtas gue vierem a seÌ aprinadäs, fica cerfficatfo que, até
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza

da Dfvida Ativa dotributária ou inscritas ou não no

INSCRIçöES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: '147788-9

IMOBILIARIAS:

oBSERVAç0ES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, Slo, da Lei Complementar no 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código

A aceitação desta certidão está condicionada å inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na lnternet, no
endereço http://wwwjoaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida em 1611112023 15:31 :33
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¡< --r.,- 1 -1- 1rdgairo a UV i

PODER JUDICIÁR.IO
JUSTIÇA DO TRABAI,HO

cERTTDÃo NEcATTvA DE pÉsrros rRABArHrsrAs

Nome: ENNOVE _ CONSULTORTA, SERVTCOS DE ARQUITETURA E OBRAS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)

CNP.I : 32 .845 .97 2/0001-?3
Certidão n": 45423661/2023
Expedição: 07/09/2023, às 13:04:30
Validade: 28/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert.ifica-se que E¡SilOVE - COI{SULTORIå, SERVICOS ÐE åRQ[}ISE?UR.Ê E OBRÈS

LTDA (MATRIZ E FTLIAIS), ínscrito(a) no CNPJ sob o no 32.845.972/00OL-
73, NÃo coNsTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho., acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20II e

13.467/201,1 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídi-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http z / /www. tst . j us . br) .

Certidäo emitida gratuitamente.

lnr€R!ffiçeo ÎùîPoRTArflrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos. ju.diciais trabalhisLas. inclusive no concernente ao.s
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leí; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.

t,;. i.i.,., ¿ .-: j€.:i:JS: t.raLi:--..,iJ.,.-
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Vr:li*¡"

1610112024, 10:32

^

Consulta Regularidade do Enpregador

lriprilr"iir"

C/|.f'Xl_
cAtxA ecoruô¡vlrcA FÊDERAL

CertÍfi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

Social:
Endercço:

32.845.9721OOOL-73

ENNOVE CONSULTORIA SERVICOS DE A E OBRAS EIRELI

AV AMAZONAS 188 CXPST 10 / ESTADOS / IOAO PESSOA / PB /
58030-140

A Caixa Econônica Federcl, no uso da atribuição que lhe confere o
Att.7, da Lei 8.036, de 11 de rnio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Ciarantia do Tenpo de Seruico - FGTS.

O presente Certificado não se¡virá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encalgos
devidos, decorentes das obrigações com o FGTS.

Validade ¿3Ll L2/ 2023 a 29 / 0L/ 2024

Ceftificação Númerc: 2023123103301355584450

Infonnação obtida em L6/Ot/2024 L0:3L:57

A utilização deste Certificado pa¡? os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://cons ulta-c rf . caixa. gov. brlcons ultacrf/pa ges/cons ultaEnpregador. isf 1t1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAÍBA

TELEJUDtctÁnlo - cENTRAL o¡ ce nrtoÕes
Praça Joâo Pessoa, ÿn - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 321 6-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊruCrn / RECUpERAçÃO JUDtCtAL E EXTRAJUDTCTAL

Certlffcamos que, em pesquisa realizada nos registros de dlstrlbulção de feitos de falêncla e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Parafba, nada consta
corìtra:

C N PJ: 32.845 .97 UOOO1 -7 3

RAZão SocIaI: ENNOVE . CONSULTORIA, SERVIçOS DE ARQUITETURA E OBRAS EIRELI

Nome Fantasla: ENNOVE ARQUITETURA E ENGENHARIA

Certldão emltida às 13:25 de21/1V2023

Valldade 30 dias

1 . ¡sta certldão foi expedlda gratultamente, através da intemet, com base na Resolução no 1712O1O, da

Presidêncla do TJPB e na Resolução no 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão fol lnformado pelo próprio solicltante. Sua autenilcldade

deverá ser conferlda pelo lnteressado confrontando com o documento orlglnal (ex: CPF e RG).

3. fsta certldão nãotera validade para flns de lnstrução de processosJudlclals, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. I pesqutsa é restrlta aos dados fornecldos pelo solicltante, ficando ressalvados os reglstros cadastrados

de forma dlversa.

5. R pesqulsa fol realizada nos segulntes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para conflrmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tJpb.Jus.brlcerto/valldarcertldao e lnslra o ^flcódlgo de validação: QHHF.ZZAK. Você podetambém ler o codtgo eR apresentado no cabeçalho. 
AØ"Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Geñifico que nesta data (18,10ln024 às l3:5-/) tl¡O CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 32.845.97U90A1-73.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidäo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6549.5893.275F.0075 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

ý

ÐØû

€r€rdo €m: 18Æ1 I 2o.24 as 1 3:57:55 CoNSELHO NACIONAL ÐE JUSTIçA Págha 1/1
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Página l/179

^"""'1Ël'å0,i3'i1âå:ïff"JïT;#t:^* 
CREA'PB CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paralba 145813t2019

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Gonfea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-pB, o Acervo
Técnico do profissional FLAVIO FERREIRA DE LIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabitidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s):

Profissional: FLAVIO FERRE¡M DE URA
Registro:1600ô4/¡t47PB RNP:1600644147

Tftulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: J00012910 Tipo de ART: ART Reglstrada em: 2510812006 Baixada em: 0410212016
Forma de registro: lNlClAL participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: PROSAM PROJETOS SAIì1. AMBTENTAL LTDA

Contratante: PROSAM PROJETOS SAN. AMBIENTAL LTDA
Endereço do contratante: AV. SANTA CATARINA, 271 - SL.01
Complemento:

Cidade: JOAO PESSOA
Contrato: 0 Cêlêbrâdo €m:
Valor do contrato: R$ 0,00
Ação institucional: Outros
Endereço da obralserviço: SEM DEFtNIçÃO XXX
Complemento:

CPF/CNPJ: 07.793.588/0001 -27

No:

Bairro: DOS ESTADOS

UF: Pg cEP:

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica

C¡dade: X)CK

Datã de início:

Finalidade: SEM DEFINIçÃO

Proprietárlo: XXX

Atividade Técnica:

- 
Obssrvaçõe8

Registro de cargo e funcao.

Prêvisão de término:

Bairro: XXX

UF: XX

No: 0

CEP: 00000000

CPF/CNPJ:

Îùlmerû dâ ART: Jû001rÍ12¡3

Forma de registro; lNlClAL

Empresa contratada; PROSAM

Tipode ART: ART Regisffi em: 27lfit2s,û6 Baixa+a enr 0511212006

Parlic¡pação técnica: INDIVIDUAL

Contratantô: PROSAM CpF/CNpJ: 07.793.508/0001-27
Endereço do contratante: AV. SANTA CATARINA, 271 - SL.O1 No:
Complemento: Bairro: DOS ESTADOS
Cidade: JOAO PESSOA UF: PB CEP:
Contrato:O Cêl€brâdo em:
Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo de contratantee: pessoa Jurid¡ca
Ação inst¡tucional: Outros
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçÄO DIVERSAS RUAS No: O

Complemento: Bairro: SALGADINHO

C¡dade: PATOS UF: PB CEP: 58700000
Data dê ¡níc¡o: Previsão de término:
Finalidade; SEM DEFINIç,ÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS CPF/CNPJ: 90.848.150/0017-0

AtiVidAdETécNica:I-ATUACAO#AO5O9-PAVIMENTACAODEPARALELEPIPEDOSS-PRoJETo20557.7M2iI.ATUAGAo#A0604.
TERRAPLENAGEM5-PROJETO1668,9M2;I.ATUAGAO#40605-DRENAGEMS-pROJETo152M;

- 
Observaçôes

Elaboracao de projeto de pâvimentacao de 13.888,80m2 e 1.660,90m2 de
terraplenagem em diversas ruas do bairro Salgadinho, elaboracao de
proieto de pavimentacao de 6.668,90m2 e 152,00m de drenagom profunda em
de t bos de concrsto BTTC 600mm.

Número da ART: J0001¡f323
Forma de registro: lNlClAL
Empresa contratada: PROSAM LTDA

Tipo de ART: ART

Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro l, 809 - Tâmbia - João Pessoa - PB

Tel: + S5 193¡ 3533 2525 E-mail: croapb@creapb.org.br

Registrada em:. 2711112006 Baixada em: 0511212006

Participação técn¡ca: INDIVIDUAL

CREA.
PB

zeât¡æ9lllåûd¡4¡20.
@ùtu
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991 ,2r9.33{-20

CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

ELÀVIO FERREIRA ÐS LIRÀ

fr¡í.e lu.-s*.- -rr ?an

at4tffi¡óElry-Fää;îäï**---_l
19?8

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida provisória no 22OO-2|2OOL. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do pK,gramaAssinador serpro.

As or¡entações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
vatktação do documento digital estão disponlveis em:
< http:/lwww.serpro.gov.br/assinadordigital >, opção Validar
Assinatura.
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Flávio Ferreira de Lira Engenheiro civit

CREA 1600644L47 - CpF 95I.279.334-20

Rua Arquiteto Hermenegildo Di Láscio, No 294 - Apto 201 - Tambauzinho - João Pessoa/pB -
58042-140
Telefone: (83) 99992-4267

E-ma il : prosam. eno @o mail.com, ennoveprojetos@g mai l.com

OBJETIVO

Engenharia Civil e atividades de Execução e Fiscalização de Obras de Infraestrutura e
Habitacionais, Auditoria, Consultoria, Execução e Fiscalização de Obras Públicas, Avaliações de
Imóveis, Orçamentação, Consultoria, Perícias, Gestão e Cursos.

FORMAÇÃO

. Pós graduado em Engenharia de Segurança do Trabalho, Unipê.

. Graduado em Engenharia Civil, UFPB.

. Técnico em Edificações, ETFPB.

EXPERIÊN CIA PROFISSIONAL

. 2O19 - Atual - Empresa: Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP

. Cargo: Chefe do Departamento de Engenharia

. Principais atividades: Consultoria Técnica Especializada, Elaboração de Projetos e
Orçamentos (Edificações, Saneamento, Infraestrutura, Resíduos Sólidos), Avaliação de
Imóveis, Perícias, Fiscalízação de Obras de Edificações e Infra-estrutura.

. 2O19 - Atual - Empresa: Ennove Arquitetura e Engenharia

. Cargo: Responsável Técnico

. Príncipais atividades: Consultoria Técníca, Acompanhamento e Alimentação de Sistemas e
Portais (SIMEC, SISMOB, Plataforma +Brasil, GEOOBRAS-TCE, SIGO), Assessoria
Especializada em Engenharia para Empresas privadas, Empresas públicas e Prefeituras,
Elaboração de Projetos e Orçamentos (Edificações, Saneamento, Infra-Estrutura, Resíduos
Sólidos), Avaliação de Imóveis, Perícias, Execução de Obras de Edificações e Infra-
estrutura, Execução de Obras de Engenharia.

. 2Al9 - Atual - Empresa: Banco do Brasil

. Cargo: Prestador de Seruiço - Engenheiro Terceirizado
o Principais atividades: Atuação em Avaliações de Imóveis Urbanos, Análise de Projetos de

Engenharia - Todos os Programas do Governo Federal (Edificações, Saneamento, Infra-
Estrutura, Resíduos Sólidos), Acompanhamento de Empreendimentos, Vistoría em Obras,
Análises de Viabilidades econômicas de Projetos, Análises de Licitações e Consultorias
Técnicas.

. 2O16 - 2019 - Empresa: Prefeitura Municipal de Cabedelo

. Cargo: Assessor Técnico Especial

. Principais atividades: Consultoria Técnica Especializada, Elaboração de Projetos e
Orçamentos (Edificações, Saneamento, Infra-Estrutura, Resíduos Sólidos), Avaliação de
Imóveis, Perícias, Fiscalização de Obras de Edificações e Infra-estrutura.

aImpresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06096/24. Data: 22/01/2024 08:18. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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[Escolha a data]

¡ 2016 - 2018 - Empresa: Prefeitura Municipal de loca Claudino
. Cargo: Secretário Adjunto de planejamento

r Principais atividades: Acompanhamento de todo planejamento das ações do município.

. 2ol2'2014 I 2aza - Atual - Empresa: Banco do Nordeste do Brasil

. Cargo: Prestador de Serviço - Engenheiro Terceirizado
o Principais atividades: Atuação em Avaliações de Imóveis Urbanos, Análise de projetos de

Engenharia - Todos os Programas do Governo Federal (Edificações, Saneamentó, Infra-
Estrutura, Resíduos Sólidos), Acompanhamento de Empreendimentos, Vistoria em Obras,
Análises de Viabilidades econômicas de Projetos, Anålises de Licitações e Consultorias
Técnicas.

. 2Ot2 - 2OI4 - Empresa: PB Projetos e Consultoria Ltda

. Cargo: Responsável Técnico
r Principais atividades: Consultoria Técnica (Empresas privadas, Empresas públicas e

Prefeituras), Elaboração de Projetos e Orçamentos (Edificações, Saneamento, Infra-
Estrutura, Resíduos Sólidos), Avaliação de Imóveis, Perícias, Execução de Obras de
Edificações e Infra-estrutura, Execução de obras de Engenharia.

. 2O13 - 2015 - Empresa: Unicred

. Cargo: Avalíador

r Principais atividades: Avaliações de Imóveis nas diversas finalidades exigidas pela Unicred.
. 2oo8 - 2011 - Empresa: Prefeitura Municipal de roåo pessoa - semhab
. Cargo: Diretor de Planejamento de Programas Habitacionais e Diretor de produção

Habitacional

Principais atividades: Planejamento, Gerenciamento e Elaboração de projetos Habitacionaise Orçamentação, Acompanhamento dos Projetos, Fiscalização e Coordenação da
Prod ução/Execuçã o d os Projetos H ab itacion ais

. 2o06 - Atual - Empresa: Prosam - projetos de saneamento Ambiental

. Cargo: Sócio - Responsável Técnico

. Principais atividades: Consultoria Técnica, Acompanhamento e Alimentação de Sistemas e
Portais (SIMEC, SISMOB, Plataforma +Brasil, GEOOBRAS-TCE, SIGO), Assessoria
Especializada em Engenharia para Empresas privadas, Empresas públicas e prefeituras,
Elaboração de Projetos e Orçamentos (Edificações, Saneamento, Infra-Estrutura, Resíduos
Sólidos), Avaliação de Imóveis, Perícias, Eiecução de Obras de Edificações e Infra-
estrutura, Execução de Obras de Engenharia.

. 2OO6- 2Ot6 | 2O2O - Atual - Empresa: Caixa Econômica Federal
o Cargo: Prestador de Serviço - Engenheiro Terceirizado
. Principais atividades: Atuação em Avaliações de Imóveis Urbanos, até está data com mais

de 4000 Laudos efetivamente elaborados, Análise de Projetos e Orçamentos de Engenharia
- Todos os Programas do Governo Federal (Edificações, Saneamento, Infra-Estrutura,
Resíduos Sólidos), Acompanhamento e Fiscalização de Empreendimentos, Vistoria em
Obras, Análises de Viabilidades econômicas de Projetos, Análises de Licitaçöes e
Consultorias Técnicas.

a
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[Escolha a data]

QUALTFTCAçöES E ATTVTDADES PROFTSSTONATS

o Participação em Oficinas e Tre¡namentos para atuação integrada nas obras do PAC e MCMV.

. Curso de Orçamentação e BDI.

. Curso de Acompanhamento e Fiscalização de Obras públicas.

. Cursos básicos e avançados de avaliações de imóveis por inferência estatística.

. Curso de Patologia das Edificações - PINI.

. Curso de Projetos de Sistemas de Microgeração Solar - Térmico e Fotovoltáico.
o Curso de MS-Project e Planejamento de Obras.

¡ Curso de Licitação e Contrato de Obras Públicas.

. Curso de Geoprocessamento com Software Livre QGIS.

. Curso Mapeamento e Levantamentos utilizando "DRONE".

. Curso Avançado Obras Públicas x Estatais ministrado por André Pachioni Baeta.

rN FORMAçörS ADTCTONATS

. Apresentação de trabalhos técnicos na área de saneamento ambiental e avaliação de
imóveis em Congressos.

. Ministrante de cursos e workshop na área de orçamentação, avaliação de imóveis, patologia
das construções e saneamento ambiental.

Me responsabilizo por todas as informaçöes constantes deste documento sob as
penas da Lei.

Flávio Ferreira de Lira

Engenheiro Civil

CREA t6A0644I4-7

0

3
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ARQUITETURA E ENCENHARIA

comnnro oe pnesrncÄo oe sERvlços rÉc¡lcos

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, firmado entre a

Empresa ENNOVE - CONSULTORIA, SERVIçOS DE ARQUITETURA E OBRAS EtRELt, com sede a

Av, Amazonas, 188, Cx. Postal0l0, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba, CEp Sg.030-140, telefone

(83) 98859.9973, lnscrita no CNPJ no 32.845.97210001.73,d0ravante denominada CONTRATANTE, neste

ato representada pelo Empresário RoDRlGo MARTII¡ES MoREIRA DE LIMA, cpF no 00g,070.204.00 e

pelo outro lado o Sr. ftÁVlo FERREIRA DE LIRA, brasileiro, casado, com titulo profissional de

ENGENHEIRO ClVlL, com registro no CREA no 160064414.7, CPF no g51.279.334-20, residente e

domiciliado å Rua Antônio Gama, 275, Apto 701, Expedicionários, João Pessoa,paraiba, CEp 58,041-

110, Telefone (83) 9,9992.4267, doravante denominado CONTRATADO, acordam celebrar o presente

Termo Contratual, mediante as cláusulas e condiçöes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a Prestação de Serviços Técnicos de ENGENHEIRO CIVIL pelo

contratado, assim como, assumir Responsabilidade Técnica dos serviços que a CONTRATANTE vier a

executar a partir da presente data.

cLAusuLA sEcuNDA- Do pREço E coNDtçöEs DE pAcAMENTo

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente a quantia equivalente a 06 (seis) Salários

minimos vigentes no Pafs até o dia 10 (dez) do mês seguinte, para cada período de 01 (um) mês de

serviços técnicos contratados, com carga horåria de trabalho nunca maior que 04 (quatro) horas por dia.

GLAUSULATERCETRA- DO PRAZO DE DURAçÃO DE RESCTSÃO

O Prazo de duração do presente conhato é por tempo indeterminado e, em caso de uma das partes julgar

necessário rescindir o contrato em pauta, poderå fazê-lo amigavelmente, independente de interpelaçåo

iudicial ou extraiudiciale sem pagamento de qualquer multa, bastando para isso, uma comunicação escrita

e antecipada de 30 (hinta) dias conidos, H.'/.
/ | /-.-'

E-mail: ennoveproietos@gmail.com 2
Tel. 83.9885 s.ssTsn

6f"Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 
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ARQUITETURA E ENCENHARIÀ

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de JOAO PESSOA, no estado da PARAíBA, para dirimir eventuais dúvidas

originadas do presente Contrato.

E por estarem justos e contratados assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e um só

efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

João Pessoa, 08 de março de 2019,

CoNSULTORIA, SERVTÇOS DE ARQUTTETURA E OBRAS EtRELt
CNP 5.972/0001-73

f(í "' 1 " 'r /n Aàe
CONTRATADO:

FLÁVIO FERREIRA DE LIRA
CPF: 951,279.334-20

TESTEMUN

CPF:O39 ¿4

A^n- t þr*ô^'^- tts"^aa,'.h
TESTEMUNFIÀ INOME): tr

cPF: Qb&. StI.'6+1-ù0

1i.

N
T

0
E-mail: ennoveproietos@gma il.co!0

Tel. 83.98859.9973
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Páglna lll

Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia da paraíba

No 19329812023
Emissão: 2810812023

Validade: 3U03l2O24
Chave: dx171

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado en@ntrâ-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de2411211966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artlgos 68 e 69 da r€ferida Lei, que o interessado nåo se encontrâ em débito com o
CREA.PB.

lnteressâdo(a)

Profiss¡onal: FLAVIO FERREIRA DE LIRA

Registro: '16006M147

CPF: 951.--'.--t.20
Enderego: ****t*'ìttr*r*

Tipo de R€glstro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 1410812006

GERTTDÃO DE REGTST,RO E QUrlAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal ilo 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-PB

Títulolsì

GRADUAçÄO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuigão: ART. 7A', COMBTNADO COM O 25, DA RES.218t3 DO CONFEA

Dêscr¡ção

CERTIDÄO DE REGISTRO E OUITAçÂO PESSOA FÍSICA

_ lnformaçöes / Notas

- A falsificação deste documento constltul€s em crlme previsto no Códlgo Penal Brasileiro, sujeltando o(a) autor(a) à respectiva ação penal,
. CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) altoração(õ68) no(s) elemento(s) contldo(s) nest€ documsnto, osta Certldåo perderá a sua valldadê
para todos os efeítor.
. Esta csrtldão pêrderá a val¡dade, caso ocorra qualquer alteração postorior dos elementos cadastrais ne¡a cont¡dos.
.Válido em todo tenltórlo naclonal.

Ultlma Anuidade Paga

Ano:2023 (616)

Autos de lnfraçåo

Nada consta

- 

Responsabllldades Técnlcas

EmpTesa: ENNOVE - CONSULTORIA, SERVÍçOS DE ARQUITETURA E OBRAS EIRELI

Registro: 0003508200

CNPJ: 32.845.9720001-73

Data f nicio: 22t OS12O2O

Dâta Fim: lndeflnldo

Data Fim de Contrato: lndef¡nido

Tipo dê Responsabilidado: RESPONSAVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadaslrado para este dia; Segund€-Feira:07:00:00 às 11:00:00; Terça-Feira:07:00:00 às 11:00:00¡
Quarta-Fe¡ra: 07:00:00 às 1 1:00:00; Quinta-Feira: 07:00:00 às I 1 :00:00; Sexta-Feira: 07:00:00 às 1 l:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Observação: CONTRATO o4HlDlA - 07:000 AS I l:00

A âutentic¡dade destâ Cert¡dão pod€ se¡ vedñcâda ffi: htÞllcrca-pb.sltac.æm.bdpubliæ1, æm a dÊve: dx171
lmpresso em: 1110112024 às 16:18:51 por adapt, ip: 201,48,2'13.97

?.4
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06096/24. Data: 22/01/2024 08:18. Responsável: Jeferson D. da Silva.

112

112



GOVERNO I'I(INICIÍ'AL

I * r"^ ,;., 1'n¡ sr*/ Hlni *i
lllülr¡ r:¡.1¡. ¡rùÍrJt. r :ilr¡lr1,l

STÌCRETARIÁ MUNTCIPAL DE HABTTAçAO SOCIÄI - SEMHAB

lo,io Pessoa, Ol de marÇo de 2O11

DECLARACAO

Declaramos para os devldos fins que o Engenheiro C¡vil Flávio Ferreira de Lira
CREA 1600644147, cPF 951'279.334-20, lotado nessa Secretaria Municipal cle Habitação
Social, matrlcula 55'658-1, exercendo a função de Diretor cle Planejamento de programas
Habitacionais, no período de 01 de janeiro de 2009 a 30 de dezembro de 2010, executou as
ser¡uintes atividades técnicas :

' Coordenação, Gercnciamento e elaboração dos Projetos de Urbanização
Integrada da Comunidade Maria cle Nazaré - Bairro Funcionários - loão
Pessoa,/PB, contemplando; Execução de 119 Unidades Habjtacjo¡rajs,
Construção de Centro Comunitário, Construção de cluas praças públicas,

Ações de Recuperação Ambiental, Terraplenagem, pavimenlação et"n

paralelepípedos, Drenagem Pluvial, Estabilização de Solos, Contenções cle

Encostas, Muros de Arrimo, Escadarias Hidraulicas, Recie e Ligações cle

Água, Rede e Ligações de Esgoto, Estação Elevatória cle Esgotos e

Emissário de Recalque.

Coordenação, Gerenciamento e elaboração dos Projetos para Corrstrr-rção
de 19 Unidades Habritacíonais _ Bairro Alto do Céu _ loão pessoa,/pB.

o Coordenação, Gerenc¡amento e elaboração dos Projetos cle Urbar-rização
Itrtegrada no PAC Sanhauá - Bairro Ilha do Bispo e porto do Capirn - loãg
Pessoa/PB, contemplando: Execução de 5g7 UniclacJes Habitacionais,
Construção de Centro Comunitário, Construção de euadra de Esportes,
Terraplenagetn, Pavimentação em paralelepípedos, Drenagem pluvial, Rede
e Ligações de Água, Rede e Ligações de EsgoLo, cicrovia, Estação
Elevatória de Esgotos e Emissárío de Recalque.

Ruâ Dlógenes Chianca, no !-177 - Rloco A, Água Fria _ CEp: 58.OS3-9OO

lÈ

,f

IRO DAMO NTE RANCAF

Fone: (a3) 3218- 55OO

Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 
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SECRETA RIA MUNTCIPAL DE HABITAçÃO SOCTAL. SEMHAB

a

I

coordenação, Gerenciamento e elaboração dos projetos cle urbanização
Residencial Anayde Beiriz, com a construção de 584 unidades
Habitacionais e infra-estrutura interna ao Empreendinrento.
coordenação, Gerenciamento e elaboração dos projetos de urb¿nização rla
comunidade do Timbó - João pessoa/pB, contemplando: Execução cie 198
unidades Habitacionais, pavimentação em paralelepípecJos, Drenagern
Pluvial, Contençöes.

Sem mals para o momento,

(':¡;¡1 -, . .i-i*, ..,,.

Cildinlar Alves clos Snnfo.s
Secretário Adjunto clc I labitaçãcr

Rua Dlógenes Ch¡ãnca. no L.777 - B¡oco A, Água Fria _ CEpi SA.O53_9OO
Fone: (83) 3218- 55OO

,,*lJ,

l rli

MONfEIRO
Àv t1ùtioPrýrr¿ r16

'ò¡^ rnnstc¡
; ,,,..,,,,'li;.'1 ,""" '"'"

a

2
b
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A 301

B 301

B 302

B 303

B 304

B 305

B 306

B 307

B 308
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Avaliação de imóvel urbano, apresentada em laudo modelo simplifìcado.
Casa, aparlamento, loja, escritótio, vaga de garagem, lote residencial unifamiliar.

Unídade lsofada: habitaciorraf , cornercial até 300 m2 e induslrial até 500 m2.
Com avaliação do imóvel

Unidade lsolada: habitacional, comerc¡al até 300 mz e industrial ate S00 m2.
Melhoria habitacional (unidade sanitária e ampliação ou reforma de habitação).
Sem avaliação do imóvel

Empreendimento imobiliário: habitacional (2 a 100 unidades), comercial acima de 300 m? e inclustrial
acima de 500 m'(corrslrução, ampliação ou reforma).
Com avaliação do imóvel

Empreendimento imobiliário: habitacional (2 a 100 unidades), comercial acima de 300 m'e industlal
ac¡ma de 500 m2 (conslrução, ampliação ou reforma).
Sem avaliação do imóvel

Empreendimento habilacional acima de 100 Unidades.
Com avaliação do inróvel

Empreendimento habitacional acima de 100 Unidades.
Sem avaliação do imóvel

Equipatnenlo comunitário (quadra pol¡esportiva, ginásio, centro comun¡tário, creche, restaurante, etc.)
com área construída até 300 m2.
lntervençåo urbaníslica de pequeno porle (praça, pôrt¡co, monumento, abrigo, pårque, elc.).

Equ¡pamento comurìilário (quadra poliesportiva, centro comunilârio, creche, restauranle, entre outros)
com área construida acima de 300 m?.
lntervenção urbanistica de grande port€ (praça, pórtico, monumenlo, abrigo, parque, entre outros).

Hospital, posto de saúde, máquina e equipamento hospitalar e af¡m.

Reabílítação de bem de interesse histórico.

Or'çarnento de Obra e Serviço (levantarnento de quantidades e cofaçåo de preço unilá¡io e global).

Aquisição de materiat de construção - urridade isolada.

lmplantação, esludo e/ou projelo de s¡slema de água e/ou esgoto.
(Empreendimenlo com Vl até R$500.000,00)

ArnpliaÇão, expansão, ot¡mizaÇão, reabil¡lação de s¡stema de água e/ou esgolo.
(Empreendimenlo com Vl até R$500.000,00)

lmplantação. esludo e/ou projeto de sislelìra de água e/ou esgoto.
(EmpreendirÌento com Vl maior que R9500.000,00 até R$1.000.000,00)

Anrpliação, expansão, olimização, reabilitaçáo de sistema de água e/ou esgolo.
(Emprcendimenlo comVl maior que R$500.000,0O atê R$f 000.000,00)

lmplantaçåo, estudo e/ou projeto de sistema de água e/ou esgoto.
(Empreendirnenlo com Vl maior que Rg1

Ampliação. expansão, olimização, água e/ou esgoto.
(Empreendirnento com

Declaração de Habilitação para Prestação de Serviços

A cAlxA EcoNÔMlcA FEDERAL, inscrila no cNpJ/MF sob no 00.360 30s/0001-04, por meio da G|DURJp - cERÊNCtA DE FtLtAl-
DE DESEI'¡VOLVIMENTO URBANO E RURAL, situada em JOÃo PESSOA/PB ne VIA EXPRESSA MtcUEL CoUTo.221-2"
ANDAR-CI NTRO - JoÃo PESSOA/PB, DECLARA, que o/e profissionel abâixo foi hab¡fitado para a prestação cte serv¡ços de
Engenhâriâ. Arquitetura e Agronomia nas atividades relacionadas a seguir:

Profissio¡ral: FLAVIO FERREIRA DE LIRA
GPF no : f151279334-20

B 309

B 310

B 311

B 312

c 340

c 341

c 342

c 343

c 344

c 345
.-. \

MONTEIRO DA FRANCA
' / I r ii 1' rl ' tl\

I ì.lX!/ ./

PR{)SIIM . ¡IRAIT)F .SAN I)F AMR¿FN¡A¿ I I'1A

f ,l
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c 346

c 347

c 348

c 349

D 360

D 363

D 364

D 366

D 368

D 369

D 371

D 381

E 301

E 302

E 303

E 30s

E 307

E 308

E 309

E 312

E 334

E 335

E 336

E 337

E 340

E 341

E 34.2

E 343

E 344

E 345

E 346

E 347

Sistema de lratamento e coleta de residuo sólido, inclusive máquina e equipamento,

lmpiantação, ampliação, expansão de sistema de abastecimento de água e esgoto. melhoria hidrár-rlica,
micro-drenagem, residuo sólido, nl¡ma mesma área de intervenção,
(Saneamento lntegrado)

Desenvolvimento lnslitucional de Concessionária de Saneamento
(micromedição, macromedição, capacitaçäo, tre¡namento, equipamento, sistema de auto|rìaÇão, elc.)

Orçanrenlo de obra, serviço e equipamento de saneamento (levantanìenlo rle qrrantilativos e cotação de
preços unitários e gìobal)

Urbanizaçäo de área

l-erraplenagem, Pavimenlaçåo e Micro-Drenâgem Urbanâ.
(Ëmpreerrdirrenlo com Vl ate R$500 000,00)

Terraplerragern, Pavirnentação e Micro-Drenagem Urbana.
(Ernpreendimento com Vl maior que R$500.O00,00)

Sinãlizaçåo viária, inclus¡ve turistica

lnfra-eslrutura de âpoio ao desenvolvimento rural (inclusive edificação, poço, c¡sterna, micro-sistemâ de
água. estrada vicinal, passagem molhada, irrigação, etc.)

Açude e barragem

Eìetrificaçäo em baixa tensão urbana ou rural (alé 440 V e polência abaixo de 75 KVA)

Orçamento de obra, serv¡ço e equiparnento de infra-eslrutura rodoviária, urbana e rural (levanlanlerllo de
quant¡tativos e cotação de preços unitários e global)

Unitlarie lsolacla:
habitacional, comercial até 300 m2 e industrial atê 500m¿.

Melhorìa habitacional (unidades sanitáriâs e âmpliação ou reformã de habitação)

Empreendimento imobiliário:
habitacional (2 a lOO unidades), comercial e industrial acima de 500m'? (constrr.rção,.ämpliação oLr

reforma).

Empreendimento habitacional acima de 100 unidades,

Equipamento comunitårio (quedra poliesportiva, centro comunilário, creche, restaurante, etc-.,) corn át.ea
conslruida até 300 m'.
lntervenção urbanistica de pequeno porte (praça, pórtico, monttmento, abrigo, parr¡ue, etc.).

Equ¡pamento cornunÌtár¡o (quaclra pofiesportiva, centro comunilário, creche, restaurante, entre otrtros)
com área construida acima de 300 m'z.

lntervenção urbanislica de grande porte (praça, pórt¡co, monumenlo, abrigo, parque, entre outros).

Hospital, posto de saúde, måquina e equipamento Trospìtalar e afins

Visloria de unidade isolada - material de construção

Visloria para levanlamenlo fisico e financeiro de edificaçâo

Visloria para levantamento fisico e financeiro de obra de infra-eslrulura urbana e saneatrento

Vistoria de unidade ou área comum de empreendimenlo para diagnóstico relativo å manulerrção ou
conservaçåo

Vistoria para preenchimento de plan¡lha de fluxo de caixa cle empreenrlirnento

lmplantação. esludos e/ou projetos de sislemas de água e/ou esgo{o.
(Empreendimenlo com VOS até R$500.000,00)

Ampliação, expansão, otimizaÇão, reabilitação de sislemas de água eiou esgoto.
(Empreendimento com VOS até R$500 000,00)

lmplantação, estudos e/ou projelos de sistetnas de água e/ou esgolo-
(Empreendimento com VOS maior que R$500.000,00 ale R$1.000 000,00)

Arnpliaçao, expansão, otimização, reâb¡litação de s¡stemas de água e/ou esgolo.
(Ernpreendirnenlo com VOS maior que R$500.000,00 até R$1.000.000.00)

lrrrplarrtação, estudos e/ou projelos de sistemas de água e/ou esgoto.
(Empreendimenlo com VOS maior que R$1.000.000,00)

Ampliação, expansão, otimização, reabilitação de sistemas de água e/ou esgolo.
(Empreendimento com VOS maior que R$1.000.000,00)

Sistemas de Tratamento e Coleta inclusive máquinas e equipamenlos.

lmplanlação. ampliação, de ågua e esqoto, melhorias hidr¿-lulicas
micro-drenagem, residr-ros de ¡ntervenção.

Empresa : PROSAM ' PROJ D€ SAN OE /lMBl€N rAL LTOAMONTEIRO DA FRANCA
1,., . r ¡:( | ¡ ,rt !. I t,...,

,ý
4r
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E 368

E 369

E 376

E 377

(Saneamenlo lntegrado)

Desenvolvirnonto lnslitucional de Concessionárias de Saneamento
(micromedição, macromedição, capãcitaçäo, tre¡nâmento, equipamentos, s¡stemas de autornação, etc.)

Urbanização de área

Lote urbanizado (parcelãmenlo clo solo)

Terraplenagem, pavimentação e micro-drenagem urbana
(Empreendimento com VOS até R$500.000,00)

Terraplenãgem, pâv¡mentação e micro-drenagem urbana
(Empreendimento com VOS maior que R$500.000,00)

Sinalizaçao viária, inclusive turística

lnfra-estrutura de apoio ao desenvolvimento rural (inclusive edificação, poço, cisterna, ¡rricro-sislenra de
ågua, eslradas vic¡nais, passâgem molhadã, irrigação, etc.)

Açucle e Barragem

Estrutura viária de grande porte (pontes, viadutos, etc.)

Terminal rodoviár¡o ou feroviário

JOAO PESiSOA/PB, 28 de fevereiro de 2014

rltvú5

; ,\:ilj' 
\'{ \

(Ì1'
¡,..,'

I ì {ììJ:, /:yôl

Em}fesâ PROSAM- FRO.I DE SAN DE AMBIENTÀL LTDA

oæ
,b
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Contrato no 201 9.7421.8099 Edital de Credenciame nto 201 9/01 725(7421 )

coNTRA'lo DE PR[sTAÇÃc DË sËRVrçoS N" 2019.2421.8099 DECoRRENTE Do
CRËDENËIAMËNTO 2$1etû1"12.5(7421!, REALTZADO EM CONFORMTDADE COM A LEt No
13 303, DE 30.06.2016, E O REGULAMENTO DE LtCtrAçóES DO BANCO DO BRASIL,
PUBLTCADO NA PÁGiNA ELETRONICA DO BANCO DO BRASTL (www.bb.com.brlrlbb), EM
02.05.2018, QUE ENTRË SI FAZEM NESTA E MELHOR FORMA DE DIREITO, DE UM LADO
O BANCO DO BRASIL S.4., SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM BRASÍLIA
(DF). INSCRII.C NCI CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Do MINISTÉRIo DA
FAZENDA SOB O NÚN4ERO OO.OOO.OOD/5839-44, ADIANTE DENOMINADO CONTRATANTE,
ITlESTE ATO REPRËSEI\TADO PEL.OS ADMINISTRADORES DA DIRETORIA DE
SUPIìIMËÍ{TOS, INFRAËS'IÉ.U'IURA E PATRIMONIO / CESUP COMPRAS E
CONTRATAçÖES (SP) AO FINAL QUALIFICADO(S) E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA
Eh¡I\OVE - CONSULTORIA, SERVIçOS DE ARQUITETURA E OBRAS EIRELI, CNPJ
32.845.972/0001-73, COM SEDE NA AV. AMAZONAS, 188, CAIXA POSTAL -010, BATRRO
DO$ ËSTA,DOS _ JOÃO PESSOA - PB - CEP 58030-140, NESTE ATo REPRESENTADA
PELO(S) SEU(S) ADMINiSTRADOR(E-q), AO QUALTFTCADO(S), ADTANTE DENOMTNADA
CONTRATAÐ,q, CONSOANJTE A.S CLÁUSULAS ABAIXO. A MINUTA-PADRÃO DO
PRËSENTE COT{'TRA.TO FOi APRÛVADA PELO PARECER JURÍDICO 26782-001, dC
05.03.2018. A MINUI'A ESPEC ICN TOI APROVADA PELOS PARECERES JURíDICOS
923Ð98-001, de 05.04,2019 e 1025338-001, 26.04.2019.

üF}-¡ETCI

rl¡..ÁuiÍjtJl-A PRltffiËlÍ?A - O preserrte contrato lem por objeto a prestação de serviços técnicos
f)rorissiÒi'ìâis de avaliação de bens, verificaçåo de orçamento, análise de viabilidade técnica,
vJ.riùì'iri e aconrpanhamento de empreendimentos voltaclos ao CRÉDITO lMOBlLlARlO, sempre
que houver interesse previamente manifestado pelo CONTRATANTE, de acordo com as
cc;rrdiçöes e especificações mínimas exigidas no Edital e seus anexos, obrigando-se a
CCNTRATADA a realizar as tarefas constantes deste contrato, cujas discriminaçöes,
remunerações e prazos para execução constam do Documento no 1 e 2.

Parágrufo Primeiro - O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses elencadas no art.
1;10 do Regulanrento de Licitaçoes e Contratos do Banco do Brasil S.A (RLBB), desde que
accrdado entre as partes e formalizado por aditivo contratual.

Farágrafo Segund,c -- ös serviços serão prestados diretamente pela CONTRATADA, vedada a
cessão, transferência ou subcontratação, total ou parcial.

VIGÊNCIA E RESCISÄO

CI--4USULA SEGUNDA * A vigência ,iesie coni:rato é de 08/10/2019 a 04t1Ùt2024.

Ë:*riiErafo F'rimeiro - Os serviços serão tlema¡rdados mediante emissäo da Ordem de Serviço
(Docunrerrto no 5) e deverão ser iniciados dentro cl<l prazo de 01 (um) dia útil, a contar do dia da
oonvocação para a prestaçäo dos serviços. Em caso de cancelamento da Ordem de Serviço
deverá ser utilizado o modelo contido no Documento no6.

Parágrafo Segundo - A rescisão deste contrato poderá ocorrer:

a) Administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nas
seguintes hipóreses:

l- Não cum¡rrimento de cláu.qulas contratuais, especificações ou prazos;

ll. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçöes e prazos;

hh

"ûfl
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lll' Lentidäo do seu cumprimento, levando o COlt-iRATAhl-l-E a comprovar a impossilrilidacle
da conclusão do serviço no prazo estipulado;

lV. Atraso injustificado no início do serviço;

V' Paralisação do serviço, sem justa câusa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
Vl' Subc-ontratação total ou parcialdo seu objeto, associação da CONTRATADA com outrem,

cessão ou transferência, total ou parcial, bern como íusåo, cisão ou incorporação, não
admitidas no editaf e no contrato;

Vll. Desatendimento das determinaçcies regulares rlo CCI'iTRÉ\'i-Al{-fE, ciecorrentes do
acompanhamento e fiscalizaçiåo do contrato;

Vlll. Cometimento reiterado de faltas na execução do serviço;

lX. Decretaçäo de falência ou a instauraçäo de insolvência civil;
X. Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado,

Xl' Alteração social ou_ a .modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

Xll. RazÕes de interesse do COhITRA'IANTE, cJe alta relevåncia e amplo conhecimentr:,
justificadas e exaradas no processo a que se refere o contrato,

Xlll' A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execuçäo do contrato; e

b) Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada clo CONTRATANTE,
mediante aviso prévio por escrito, com antecedência mirrima de g0 (noventa) dias ou de prazo
menor a ser negociado pelas partes à época da rescisäo:

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo Terceiro -A rescisão também poderá ocorrer, quando a CONTRATADA:

a) Motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes. Neste caso, a
CONTRATADA responderá por eventual aumento de custos daí deðorrentes e por perdas e
danos que o CONTRATANTE, como consequência, venha a sofrer,

b) Deixar de comprovar os requisitos de habilitacão. inclr.rsive os que são avaliados nos
documentos fiscais federais, o relativo aos débitcs inactu.¡plidos peranie a Jr"rstiça do Trabalho
e o relativo ao FGTS dos seus empregados;

c) for responsável por operaçÕes ern curso anormal junto a qualquer agência do
CONTRATANTE, desde que o endividamento venha a comfrometer a exeiução dó Contrato;

d) Vier a ser declarada inidônea pela União;

e) Vier a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que conrprometam a
sua capacidade econômico-fínanceira, e

f) Utilizar em benefício próprio ou de terceiros infarrrraçÕes sigiiosas às quais tenlra acesso por
força de suas atribuições contratuais;

g) Praticar atos lesivos à Administração Pública Nacional ou Estrangeira.

h) For sancionada pela prática de ato tipificado no art. 5o, caput e incisos, da Lei no 12.846, de
01.08.2013.

Parágrafo Quarto - Os casos de rescisão contratual serão fornralnrente motivados.

Parágrafo Quinto - As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos
decorrentes de ações defítívas perpetradas contra o CONTRATANTE, nåo cessam corn a
rescisão do contrato.

inal2
l^ h
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Parágrafo Sexto - A rescisão poderá acarretará, de imediato, a retenção dos créditos
decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

PREçO

cLÁusuLA TËRCË|RA - O CONTRATAN-rE pagará à CONTRATADA petos serviços
prestados, os valores constantes do Documento no 2 deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - Nos valores fixados no "caput" desta cláusula estão incluldas todas as
despesas necessárias à plena execução dos serviços, tais como de pessoâ1, de administração e
todos os encargos (obrigaçoes sociais, impostos, taxas, etc.) incidentes sobre o serviço, além
das despesas com deslocamento, hospedagem, alimentação e postagem.

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE reserua-se o direito de promover o pagamento de
bônus pela entrega antecipada dos tratralhos conforme definido no Documento no 2.

CLÁUSULA QUARTA - Os valores estipulados na cláusula anterior poderåo ser revistos pelo
CONTRATANTE, adotando-se como paråmetro os preços praticados no rnercado.

FAGAMENTÐ

ôLÁUSULA SIJ|NTA * O pagamento será creditado em conta corrente, preferencialmente
mantida no Banco do Brasil S.4., em nome da CONI-RATADA, até o últímo dia ritil do mês
subsequente ao da execução e aceite pelo CONTRATANTE dos serviços, desde que a
CONTRATANTE tenha recebido o trabalho por meio de plataforma digital ou trabalho impresso
ou arquivo em meio digital com Assinatura Eletrônica com Certificaçäo Digitalemitida pela ICP
B¡'asil ou por outro mecanismo de autenticação estabelecido pelo CONTRATANTE, com as
ART/RRTs, e mediante a entrega da respectiva notafiscalltatura de prestação de serviços, que
deverá Conter:

a) O número do Contrato, o obieto contratuale o mrês da prestaçåo dos serviços;
b) A agencia e o número da conta corrente;
c) A indicação dos serviços com respeciivos valores, acompanhada de relação analítica de todos

os servíços prestados (no da ordem de serviço, típo de serviço, locale valor).

Parágrafo Primeiro * Constatando o CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade
na nota fiscallfatura de serviços, esta será devolvida à CONTRATADA em, no måximo, 2 {dois}
dias úteis a contar da apresentação, acompanhada das informações correspondentes às
irregularidades verificadas, parã as devidas correções. O CONTRATANTE terá o prazo de até 3
itrês) dias riteis, a contar da data da ieapresentação do documento, para efetuar o pagamento.
Ern qualquer caso, a liquidação do v¿llor devido não ocorrerá antes do último útil do mês
subsequente ao da prestaçåo de serviço, conforme estipula a Clåusula Quìnta.

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos,
quando a legislação assim exigir.

Parágrafo Terceiro - Para viabilizar a efetivaçåo dos pagamentos através dos sistemas do
BANCO, a CONTRATADA deve manter cadastro atualizado (tipo INDICATIVO com endereço,
no rnínimo), através da agência de sua preferêncía, durante toda a vigência do contrato.

FaráErafo Quarto - Eventuais débitos vencidos, de responsabilidade da CONTRATADA junto a
qualquer agência do CONTRATANTE, poderão ser compensados com recursos oriundos deste
Contrato, respeitadas as formalidades legais.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA que se declarar amparada por isenção de tributos, nos
moldes fratados pela lnstrução Normafíva RFB no 1234112, da Receíta Federal em que não
ocorra a incidência ou alíquota zero, deve infornrar esta condição no documento fiscal, inclusive

úr
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o enquadramento legal' apresentando as declaraçÕes pertinentes, conforme modelos conticiosna mencionada lnstrução Normativa.

DAS OBRIGAçöES E RESPONSABILIDÍ\DES DA üOhITRATADA
cLÁusuLA SEXTA - são obrigações e responsabilicacles da cohtîRA"t-ADA:
a) Executar e entregar os trabalhos completos conforme notmas, orieniaçöes, manuais,

modelos e formulários vigentes no momento da convocação da prestaÇåo de serviço,
assim como atender as demais rotinas e prazos estabelecidos peto CONTRATANTE nos
Documentos no 1 e no 2. As normas, modelos de formulários e manuais encontram-se
disponibilizados para downloads no Portal do Banco do Brasil na lnternet, endereço:
f¡ttp:ttWqw.gU.Sqm.Þr > Relaçöes com Fornececjores > Compras e contrataçöes >
Downloads.

b) Nos casos indicados no MECI - M¿lnual de Errgennaria ao Credito lmobiliário ou outros
critérios estabelecidos pelo coNTRA-l-ANTE, enti'egar jurrtamente com o laudo rJe avaliação
o Formulário LIC - Levantamento de lndícios de Contanrínação em i¡nóveis Urbanos,
devidamente preenchido.

c) Entregar os trabalhos nos endereços constantes na Ordenr de Serviço (Documento no
5) em (uma) via impressa e em arquivo digital ou incluídos em 

-plataforma 
Digital

disponibilizada pelo CONTRATANTE. A viã impressa deverá ser assinacta [eloresponsável técnico e representante legat rJa enpresa. PocJerá ser dispensada a vie
impressa caso os trabalhos sejarn enviados ern rieio c{igital com Assinair-¡ra Eletrönica
com Certificação Digital emitida pela ICP Brasil do respoisável técnico e representante
legal da empresa, ou por outro mecanismo de autenticação estabeiecido pelo
CONTRATANTE para o e-mailcorporativo indicado na Ordem de'Serviço do Ðocumento
n" 5.

d) Entregar os serviços técnicos acompanhaclos de suas respectivas ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Tecniða) assinada,
registrada e com respectivo com¡rrovante rJe quitaçáo. Ficanr a crítério do CRËA ou dr:
CAU de cada Unidade da Federaç;ão definir c periocln cle recolhimenf:o, bem como a
quantidade de servíços a serem relacionados em cada ART ou RRT.

e) Entregar nota fiscal/fatura quando solicitado pelo CONTRATANTE, referente aos
trabalhos desenvolvidos ou na forma da legislaçåo tributária venha a exigir contendo as
seguintes informações: a) números do Banco, agência e da conta corrente da
CONTRATADA para depósito, b) número do Contrato, c) mês da prestação dos serviços
e d) indicaçåo dos serviços com respectivos valoi'es, acompanhada de relação analíiica
de todos os serviços prestados (no da ordern cle serviço, tipo cle serviço, locãl e valor).

s)

Arcar com os gastos referentes à realização cla atividade tecnica prevista no contrato,
correspondentes a ART (Anotação de Reiponsabilidade "lécnica) ou RRT (Registro de
Responsabilidade Técnica), taxas, emolumenios, cópias, fotos e quaisquei outras
despesas vinculadas ao objeto contratado;

lnformar ao CONTRATANTE a falta de documentação ou documentação incompleta
necessária para a realização dos serviços até 03 (três) días úteis do recebimento da
demanda;

Para as atividades AVA-101, AVR-102 e RCìV-SÛ1, respeitar o prazo cle CI2 {dois} dias
úteis a partir da convocação para:

l. informar ao CONTRATANTE a falta de documentação necessária para a realização
dos serviços;

ll. solicitar repactuaçäo de prazo, apresentando justificativa.
lll. comunicar a data do agendamento da vistoria do imóvel.

Ð

t,

h)
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i) Entregar ao CONTRATANI-F os trabalhos assinados, obrigatoriamente, pelos
profissionais vinculados å empresa devidamente habilitados naquela atividade e cidade-
polo, que efetivamente tenham realizado o serviço, não sendo permitidas procuraçðes;

j) Entregar ao CONTRATANTE os trabalhos técnicos assinados, obrigatoriamente, pelo
representante legal da empresa devidamente habilitado/autorizado pelo
CONTRATANTE:

k) Responder, na qualidade de fiel depositária, por toda a documentação original que lhe for
entregue pelo CONTRATANTE, arté devolurção, sob protocolo;

l) Comunicar por escrito ao CONTRATANTË a existência de impedimento de ordem ética
ou legal em serviço que lhe tenha sido encaminhado, devolvendo-o, imediatamente;

m) Corrigir, sem ônus para o CONTRATANTE, os serviços que âpresentem incorreção e
imperfeição, sem prejuízo das multas contratuais. As correções solicitadas pelo
CONTRATANTE deveräo ser realizadas no objeto contratual e encaminhadas ao
CONTRATANTE em ate 02 {dois) dias úteis da soticitação;

n) Responder prontamenfe ao CONTRATANTE as questões relatívas aos trabafhos
desenvolvidos, quando solicitado,

o) Fornecer ao CONTRATANTE, seffìpre que solicitado, memória de cålculo, outras fotos
do bem avaliando (diferentes das constantes no laudo) e outras informaçöes que forem
solicitadas;

p) Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou açäo
(administrativa ou judicial) que venha a sofrer em decorrência da prestação dos serviços
coniratados, por atos cie seus empregados, eximindo o CONTRATANTE de
responsabilidade, assegurado em qualquer caso, o exercício do seu direito de regresso;

q) Facilítar e permítír ao CONIRATANTE, a qualquer momento, a fiscalizaçäo e
acompanhamento dos serviços em sua sede/filial, sem que isso incorra em isençáo de
responsabilidade à CONTRATADA;

r) Não utilizar o nome do CONTRATANTE em quaisquer atividades de divulgação de sua
profissão, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;

s) Não se pronunciar em nome clo CONTRATANTE a órgãos da imprensa ou clientes e
agentes promotores sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre
os serviços a seu cargo;

t) Näo utilizar nem reproduzir,fora dos serviços contratados, os normativos, documentos e
materiais encaminhados ou divulgados pelo CONTRATANTE;

u) Guardar sigilo de todas as informações fornecidasiobtidas;

v) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias da ocorrência, qualquer
alteração na composiçáo societária, modificação da finalidade e/ou estrutura da empresa
(tais como alteração cle endereço) ou em seu quadro técnico;

w) Cotnunicar ao CONTRATANTE e manter sempre atualizado o endereço eletrônico, E-
mail, da empesa, assim como telefones para contato;

x) Confirmar por escrito o recebimento e leitura das mensagens enviadas pelo
CONTRATANTE, quando solicitado;

y) Quando de seu interesse, solicitar formalmente ao CONTRATANTE o afastamento
temporário na disiribuiçåo dos serviços por motivos de: férias, afastamentos de
profissionais da empresa ou outro motivo de força maior, informando a cada solicitação
um único período de afastamerlto com antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos.
Neste caso se mantendo responsável pelo andarnento, conclusäo e entrega dos
trabalhos já demandados.

'Qd
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z) obrigatoriamente solicitar o afastamento da empresa para todas as atividades naquela
cidade-polo quando possuir um único profissional habil¡tado e o rnesrno se encontrar
impossibilitado de prestar seruiços:

aa) Exercer suas atividades em cr¡nfornriclade oorll a iegislação vigente;
bb) Näo se utilizar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e

serviços, de trabalho ilegal e/ou análogo ao escravo;

cc) Não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e
serviços, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso;

dd) Não empregar direta ou indiretamenie. por rneio de ser:s fornececlores cje proclutos e
serviços, menor de 16 (dezesseis) anos, sahrc-, na conrJição de aprerrtliz, a ¡:artir r)e 14
(quatoze) anos, e, neste caso, o trabalho não poc{erá sei perigoso ou insalubre . ocoger
em horário noturno e/ou de modo a näo permitira frequência Jscolar;

ee) Não se utilizar de práticas de discriminação negativa e limitatìvas para o acesso e
manutenção do emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, cor, condição
física, religião, estado civif, idade, situação familiar, esiado gravídico etô.;

fÐ Proteger e preservar o meio ambiente, preveninclo praticas danosas e executanclo seus
serviços em observância à legislação vigente, pnnc.ipainier¡te no que se refere aos crinres
ambientais.

gg) Observar e cumprir as disposições contidas na Lei 12.84.612-013, incluindo, mas não se
límitando a, não se utifizar de práticas corruptas e/ou antiéticas visando obter ou dar
vantagem indevida, de forma direta ou indireta, peranÌe o Banco do Brasil.

hh) Quando disponibilizado pelo CONTRATANTE. utilizar exclusivamente a plataforma digital
para realização dos trabalhos e procedimentos necessários à condução dos serviços. 

-

¡¡) Quando solicitado pelo CONTRATANTË. nttlizar ciispcsítivo móvef com sistenra
operacional Android ou similar com versão compatível com aplicativo indicaclo pelo
CONTRATANTE para realização dos trabalhos e procedimentos de condução dos
serviços.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA declara, ainda, conhecer e respeitar o Código de Ética
e as Normas de Conduta e a Política Específica de Relacionamento com Fornecedores do
CONTRATANTE disponível na lnternet, endereço: hffp ://www.bb.com.br.

CLÁUSULAS GERAIS

CLÁUSULA SÉflMA - Para realizaçäo dos sen¡iços ajustaclos, a COTJT'RATADA designará
empregados de seu quadro, especializados e devidanrente credenciados, assumindo total
responsabilidade pelo controle de frequência, disciptina e pelo cumprimento de todas as
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes,
indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e
regulamentadoras do trabalho, assím como pelo cumprimento de todas as demaís obrigações
atinentes ao presente contrato.

Parágrafo Primeiro - A inadimplència da CONTRATADA, com rejerência aos encargos
mencionados nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento. Caso venha o CONTRATANTE a satisfazê-los ser-lhe-á assegurado direito de
regresso, sendo os valores pagos atualizados financeiramente, desde a data em que tiverem
sido pagos pelo CONTRATANTE até aquela em que ocorrer o ressarcimento pela
CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE poclerá exigir, a qualquer momento, a comprovação
do cumprímento das obrígações mencionadas no "ca¡;uf" desta cláusula.

é 
Pásnar ,oæü
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a substituir, mediante solícitaçåo formal e a
critério do CONTRATANTE, quaisquer de seus empregados designados para executar as tarefas
pertinentes a este contrato, que näo esteja correspondendo aos padrões estabelecidos pelo
CONTRA-IANTE. A CONTRATADA terá o prazo de 02. (dois) dias úteis, a contar da data da
solicitação, para proceder à troca, soii pena de multa.

Parágrafo Quarto - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das
normas regulamentares da "Segurança e Medicina do Trabalho" cabíveis, bem como, se for o
caso, a obrigaçäo de organizar "Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes - ClPA".

Parágrafo Quinto - O não cumprimento das obrigações mencionadas no caput desta cláusula
ensejará a instauração de processo administrativo em desfavor da contratada para aplícação das
penalidades previstas por este instrurrrento corrtratual, sem prejuízo de eventual rescisão
administrativa do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA se compromete a fornecer, por escrito e mediante
solicitação do CONTRATANTE, relatório sobre os seruiços prestados, acatando sugestões
motivadas, visando corrigir possíveis falhas e melhor atender às necessidades do
CONTRATANTE.

cLÁUsULA NON¡r - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas
as condições de habilitação exigidas no processo de Credenciamento, inclusive a regularidade
junto à Seguridade Social.

Farágrafo Primeiro - O CONTRATANTE poderá solieitar que os documentos exigidos para
comprovação dessas condições se.iam apresentados em via original, em cópia autenticada por
cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial, A autenticação poderá ser feita, ainda,
mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente
identificado.

ParáErafo Segunclo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer
documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condiçäo por meio de certificado
expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exígida no Parágrafo Primeiro.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que
trata esta cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situaçåo
da CONTRATADA por meio de consulta on-line ao SICAF.

ParáErafo Quarto * O CONTRATAI{TE se reserya o direito de rescindir administrativamente o
Contrato quando, por ocasião do pegermento, a CONTRATADA deixar de comprovâr os
requisitos de habilitação. A rescisão se dará mediante comunicação formal ao CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - Além dos documentos relacionados no caput desta cláusula, a
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, anualmente, na forma da lei, o balanço
patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social, acompanhados do
demonstrativo das contas de lucros e prejuízos, a fim de comprovar a manutenção da boa
condição financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratada (e suas coligadas ou as consorcíadas), no âmbíto deste
contrato, declara (m) e compromete (m) -se a:

a) Adotar boas práticas de preservação ambiental, protegendo o meio ambiente, prevenindo
práticas danosas e executando seus serviços em observância à legislação vigente,
principalmente no que se refere aos crimes ambientais;

b) Não constar, esta ernpresa e seus sócios-diretores, em listas oficiais por infringir as
regularnentações pertinentes a valores socioambíentais, bem como não contratar pessoas

û
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físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constenr cle tais listas (Documento no
8);

c) Repudiar condutas que possam caracterizar asséclio de qualquer natureza;

d) combater práticas de exploração sexual de crianças e aclolescentes;

e) Respeitar à Declaração Universal dos Direitos l-junranos conri:atendo à cjiscrinrinaçåo em
todas as suas formas;

f) Reconhecer, aceitar e valorizar a diversidade clo conjunto de pessoas que compöern a
empresa;

g) Obedecer e fazer com que seus empregados, represeniantes e fornecedores obedeçam a
toda legislaçäo, normas e regulamentos aplicáveis à condução dos projetos sociais;

h) Respeitar à livre associaçäo sindical e direito à negociação coletiva;

i) Cumprir a legislação trabalhista e orevider¡ciária:

j) Disseminar práticas de responsabilidade socioarnbiental na cacleia cje fornecedores;
k) Críar ou reforçar, bem como manter, todas as açÕes e procedimentos necessários para que

as pessoas que integram as suas estruturas da empresa conheçam as leis a que estäo
vinculadas, em especial art.299 do Código Penat Brasileiro, ariigoSo da Lei 12.846/2013 e
art' 90 da Lei 8.666/1993 e art. 10 da Lei 9.613/1998, ao atuarem em seu nome ou em seu
benefício, pala que possam cumpri-las integralmente, especíalmente, na condição de
fornecedor de bens e serviços para o Banco do Br¿¡sil:

l) Vedar que qualquer pessoa ou organlzação que eiue em seL¡ nôrile oLt enl seu benefÍcio
prometa, ofereça, comprometa-se a dar qualquer tipo de vantagem irrdevida, cle forma direta
ou indireta, a qualquer empregado desta instituiçäo finarrceira, ou a qualquer pessoa ou
empresa em nome do Banco do Brasil;

m) Näo financiar, custear, patrocinar ou subvencionar a prática dos atos ilícitos;

n) Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome
seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer
meio imoral ou antiético nos relacionamentos conl emllregados cio Banco rio Brasil;

o) Não fraudar, tampouco manipular o equilftrrio economicc¡-financeiro dos contratos celebrados
com o Banco do Brasil e não criar pessoa juríclica de moclo fraudulento ou irregular para
celebrar contrato administrativo;

p) Apoiar e colaborar com o Banco do Brasil e demais órgãos, entidades ou agentes públicos
em qualquer apuraçâo de suspeita de iregularidades elou violação da lei, refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legíslaçåo vigente.

q) E, ainda, declara que:

l. Tem ciência e se obriga a cumprir integraimente a Lei no i2.84612013, observados os
atos considerados lesivos à administraçåo pública relacionados no artigo 5o do respectivo
normativo legal e a responsabilização e aplicaçäo administrativa e civil que é atribuÍda à
pessoa jurfdica em razáo do seu cometimento,

ll. Tem ciência de que, conforme disposto no arligo 30 da Lei 12.84612013, não se afasta o
processo de responsabilização e aplicação das penalidades decorrentes de: I - ato de
improbidade administrativa nos termos da Lei 8.429, de junho de 1992; e, ll - ato.s ilícitos
alcançados pela Lei no 8.666, de 2'f de junho r1e 1993, ou outras rìormas de licitações e
contratos da administração públicer, inclusive ncr tocante ao Regime Diferenciado de
Contrataçöes Públicas - RDC instituído pela Lei 12.462, de 4 cle agosto de 2011, lll -
Atos que configurem prática de lavagem ou ocultação de bens direitos e valores
alcançados pela Lei no 9.613/1998;

lll. Que o descumprimento das alíneas "k" a "p" ensejará penalidades de acordo com o art.
299 do Código Penal Brasileiro, artigo 50 da Lei 12.84612013 e art. 90 da Lei8.666/1993.

/P*iiatBúÐ
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CLÁUSULA ÞÉclMA PRIMEIRA _ CAbE AO CONTRATANTE:

a) Proceder à distribuição dos serviços entre todos os credenciados, conforme critérios de
distribuição dos serviços estabelecidos (Documento no 3);

ndicar os locais onde deverão ser prestados os serviços, conforme Ordem de Serviço
OS) (Documento no 5):

c) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos
serviços;

d) Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da
CONTRATADA, encaminhando os documentos pertinentes à adequada realização dos
serviços correspondentes,

e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA OÉC¡Ua SEGUNDA - os serviços objeto deste contrato seräo fiscalizados por
representantes ou comissão de representantes do CONTRATANTE, que teräo a atribuiçäo de
prestar orientaçöes gerais e exercer o controle e a fiscalização da execução contratual. As
orientaçöes serão prestadas diretamente ao preposto da CONTRATADA, designado por ocasião
da assínatura do presente contrato.

Parágrafo Primeiro - Em caso de situaçåo superveniente devidamente justificada, a
CONTRATAIIITE, poderá reavaliar â empresa conïratada quanto à capacitação técnica, podendo
alterar-lhe o Credenciamento parâ uma ou mais atividacles técnicas.

Parágrafo Segundo - A açäo da fiscalização não exonera a CONTRATADA de cumprir as
obrigações contratuais assumidas neste contrato.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Qualquer reclamação sobre a inexecução ou deficiente
execuçäo dos serviços ora contratados, deverá ser feita pelo CONTRATANTE à CONTRATADA,
por escrito, podendo ser entregue mediante protocolo - Aviso de Recebimento (AR) ou por outros
meios com confirmação de recebimento, podendo ainda ser enviada eletronicamente ao
fornecedor ao endereço de e-mail que será por ele indicado à fiscalização do contrato, caso em
que se presumirá entregue a comunicaçåo na data de seu envio sem necessidade de
confirmação. O não atendimento aos termos da reclamação a que alude esta cláusula, dentro de
5 (cinco) días úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisäo contratual,
sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Quinta e da aplicação das penalidades
estabelecidas neste contrato.

cLÂlJsLJ[,Â DÉc¡MA QUARTA - A CONTRAT/\DA res¡:onderá pecuniariamente por danos eiou
prejuízos que forem causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de falha dos
serviços ora contratados, inclusive os motivados por greves ou atos dolosos de seus
empregados. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a obrigaçåo de efetuar a respectiva
indenização até o 50 (quinto) dia útil após a comunicação, que lhe deverá ser feita por escrito.

cLÁUsU¡-Á, DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA se obríga a ínformar ao CONTRATANTE, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, qualquer alteraçäo social ou modificaçäo da finalidade ou da
estrurtura da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Na hipétese de fusão, cisão, incorporação ou associação da
CONTRATADA com outrem, o CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o contrato, ou
continuar sua execução com a empresa resultante da alteraçäo social.

tl
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CLÁUSULA DÉclMA sÉïMA - É vedado à Cf,)I\TRATADA ceder ou utitizar os cród¡tos
decorrentes do presente contrato conro garantia para quaiquer tipo cìe operação.

CLÁUSULA DÉclMA olTA\/A A coNrR¡¡,'ll-r[-rrL, não porlerá utiti::ar ß nome cto
CONTRATANTE, ou sua qualidade rle CONTRAIAD/], ein quaisquer atìr¿ìclacjes rJe ciivulgação
empresarial, como, por exemplo, em cartöes de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob
pena de imediata rescisão do presente contrato, independentemente de aviso ou interpelação
judicialou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidacle da coNTRATADA.

CONFTT}ENCIALIDADE E SIGILO

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - A COI.ITRATITDA sf) cûnrpr0rïeie a guardar sigilo absotuto .soirre
as atividades decorrentes da execução c'os seruiços e sobre as iniormações a que r¡enha a ler
acesso por força da execução deste contralo, berrl como a tratá-ias coníorme os Critérios cje
Tratamento da lnformação e às normas referentes à Segurança da lnformaçäo disponibilizadas
pelo CONTRATANTE no Portal de Políticas de Segurança da lnformaçåo (PSl)
www.bb.com.hrlpsi.

Parágrafo Único - Durante a execuçäo deste contrato, a CONTRAIADA dará acesso, em terrpo
hábil, às informações, processos, serviços e/ou suaç instalações ao CONTRATANTE, quando
solicitado, para viabilizar a verificaçãc dos cr:ntrol+:si ,jr: Sequrançi.r rla irrtbrrnação institr.lírlos c-:

Orientadores listados no Portal PSl,"

CLÁUSULA UGÉ$MA - A CONTRATADA, por seus dirigentes, prepostos ou empregados,
compromete-se, mesmo após o término do presente conirato, a manter completa
confidencialidade e sigilo sobre quaisquer dados ou informaçÕes obtidas em razão do presente
contrato, reconhecendo que nâo poderão ser divulgados ou fornecidos a terceiros, salvo com
expressa autorização, por escrito, do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATÊ,DA ser,å responsáverl. civil e crinrinai¡nente, por quaisquer
danos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros erl virtucle cla r:uebra cla conficiencialidade r¡
sigilo a que eståo obrigadas.

Parágrafo Segundo - Para os fins previstos na presente Cláusula, a CONTRATADA obriga-se
a manter sob sua guarda e responsabilidade, Termo de Compromisso com o Sigilo da
lnformação, firmado por todos os seus empregados que venham a participar da prestação dos
serviços obieto deste Contrato, nos termos da minr-rta eonstante do Documento no 7. que faz
parte integrante deste Contrato.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE poderá erxigr a quaic¡uer iempo, a a¡rresentação dos
Termos a que se refere o Parágrafo Íìegundo desta Cláusr:la. A COI{TRAI'ADA terá o prazo de
02 (dois) dias úteis, a contar da data da solicitaçåo, para a apresentação dos documentos
solicitados, sob pena da aplicação das penalidades estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA WGÉSIMA PRIMEIRA - A não utílÍzação, pelas partes, de qualquer dos direitos
assegurados neste contrato, ou na lei em geral, não implica em novação, não devendo ser
interpretada como desistência de açöes futuras. l-odos os nreios postos à ciisposição neste
contrato são cumulativos e não alternativos, inclusive corrì reiação a dispositivos legais.

CLÁUSULA UGÉslMA SEGUNDA - São assegurados ao CONTRATANTE todos os direiios e
faculdades previstos na Leino 8.078, de 11.09.1990 (Código de Defesa do Consumidor).

cLÁusuLA uGÉslMA TERCEIRA - Nos termos cio art. B0 da Lei no 13.303/16, os direitos
patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos especializados desenvolvidos pela
CONTRATADA passaräo a ser propriedade clo CCNI'RA,îANTË, sem prejuízo cla preseruaçåo
da identificação dos respectivos autores e da responsabiliclade técnica a eles atribuída.
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ACORDO DE NTVEL DE SERV!çO (ANS)

cLÁUSULA UGÉSIMA QUARTA - os trabalhos seräo acompanhados conforme especificado
no Acordo de Nível de $erviços (ANS) constante no Documento no 04.

SANçOES ADMINISTRAT¡VAS

CLÁUSULA UGÉslMA QUINTA - Os atos praticados pela CONTRATADA, prejudiciais à
execução do contrato, sujeitam-na às seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Banco do Brasil, por período não
superior a 2 (dois) anos;

Parágrafo Primeiro * Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo, observadas as
normas do Regulamento de Licitações e Contratos do Banco do Brasíl.

Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado,
no prazo de {0 (dez) dias úteis a contar da intirnação do ato.

Parâgralo Terceiro - No caso de aplicação de multa por inexecução total ou parcial do Contrato
e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis a
contar da intimação do ato.

Parágrafo QuaÉo - Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo aos
INÏERESSADOS.

CLAUSUT-4, VtGESIMA SEXTA * Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior e aqueles
que não acarretem prejuízos para o CONTRATANTE, a advertência poderá ser aplicada quando
ocorrer execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento deste Contrato, a
exemplo, mas não limítados a, das hipóteses elencadas abaixo, desde que suâ gravídade não
recomende a aplicação da suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o
Conglomerado Banco do Brasil S.A.:

a. nåo retirar documentação dentro do prazo;
b. comunicar a impossibilidade de assumir os serviços na ordem de distribuiçäo

estabelecida no sistenia e ouiras alterações caclastrais com prazo inferior a cinco dias
úteis;

c. recusar seruiço sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE e/ou após as 23h59 do dia
útil seguinte ao da convocação;

d. utilizarmetodologiainadequada;
e. utilizar elementos amostraís ínadequados;
f. descunrprimento das obrigações contratuais desde que não acarretem prejuízos para o

CONTRATANTE;
g. apresentar peças técnicas incompletas, sem os anexos solicitados;
h. informar incorretamente sobre a adequação da documentação recebida para execução

do serviço;
i. inobservar incompatibilidade entre as diversas peças técnicas do processo em análise;
j. descrever incorretamente o estágio das obras já executadas;
k. realizar manifestação quanto à viabilidade técnica sem os elementos suficientes para o

esclarecimenio da proposta;
L acatar medições ou mensurar erl desacordo com o estágio da obra;
m. não informar corretamel-"te a qr.lalidade da obra;
n. näo irrforrnar cori'etamente o desenrpenho da construtora ou do agente promotor;
o. näo informar a inexistência de placa de obra ou placa em desacordo com as normas;
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p' efetuar acompanhamento de obra sem a documentaçåo mínima necessária;q' informar íncorretamente o andamento da obra, qu"ntà ao atraso, adiantamento ouparalisação;
t' *i:ije informar as inconsistências da documentação retativa ao serviço de medição

oe obra.
s. deixar de informar as inconsistências da documentação da obra:t' elaborar serviço sem emissäo de autcrízaçaro r1e ,rerüiço;u. alterar formulários fornecidos celo ÇON'l-ti,\î/ìNtTí: pã,a realizar o serviço;v. aceitar ou negâr indevidameni:e a garantia;
w. vistoriarimóvelerrado;
x. não observar a legislação pertinente;
y- aceitar projeto com processo construtivo não convencíonal e sem DATEC;z. acatar medições ou mensurar em desacordo com o estágio cia obra;
aa. não informar erro na situação/localizaçåo da obra;
bb' não informar corretamente a execuçao oa oTrra relativamenie aos projetos (peças

gráficas, orçamento e especificaçöes);
cc. deixar de informar no RAE providências necessá¡iâs ao cìumprirnento do objeto contratual
dd. deixar de informar a necessidade de obras nåo incidentes no contrato;
ee. deixar de informar ou informar incorretamente a existência de patologias;ff. não realizar a vistoria para realizaçäo do serviço;
gg. enviar pessoa não habilitada na atividade parifazer vistoria;
hh. utilizar dependência do CONTRATANTE para execução dos serviços contratados;ii. utilizar ou fornecer material divulgado pelo ccirurRerRn¡rr em trabalhos não

contratados pela CONTRATANTE;
ii. realizar serviço estando suspensa ou afasf.i¡ie ,-ia atii¡ìcJacrr cu cotn contrato rescinclidr;

ou em atividade para a qual não está habiliiacia;
kk. pronunciar-se em nome do CONTRATANTE ou quanto a serviços a seu cargo

contratados pelo CONTRATANTE;
ll. apresentar via impressa do trabalho diferente da via enviada por e-mail ou plataforma ou

com dados divergentes do que consta na ordem cle serviço.

cLÁusuLA uGÉslMA SÉT'MA - O CONTRATT\IJTE poctei.á apjicar à CONîRATADA mLrfra
por inexecuçäo total ou parcial dos serviços des<;r'ilc¡s na CLÁU$uLA pR¡MEIR A lrJe ate 2o%
(vinte por cento) do valor da ordem de Serviço (OS) referente ao mês em que ocorreu airregularidade.

Paragrafo Primeiro - O CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar multa de que trata o caput desta
Cláusula nas situações e condições a seguir:

a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados;
b) Atraso, injustificado, na execução/conclusão cjos serviços, contrarianclo o disposto no

contrato;
c) lrregularidades que ensejem a rescisão contratual;
d) Condenaçåo definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento cte quaisquer tributos;
e) Prática de atos illcitos visando prejudicar a execução do contrato;f) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Banco

do BrasilS.A.;
g) lnadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrigações trabalhístas e previdenciárias

devidas aos seus empregados;
h) Descumprimento das obrigações deste Contrato, es¡recialmente aqlrelas relativas às

características dos serviços, previstas nr:s Doctrrnento:ì no 1 e no 2 deste Contrato.

Parágrafo Segundo - Em caso de reincidência, o valor da multa estipulada no parágrafo anterior
desta cláusula será elevado em 1o/o (um por cento) a cada reincidência, até o limite cle 30%
(trinta por cento) do valor da obrigação inadimplida/em atraso.

5
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Parágrafo Terceiro - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes,
não terá caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação
de indenizar eventuais perdas e danos.

Parågrafo Quarto - A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados ao
CONTRATANTE serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou
judicialmente.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a descontar dos
valores por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas.

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA * A suspensão temporária de participação em lícitação e
impedimento de contratar com o Banco do Brasil, por prâzo não superior a 2 (dois) anos, poderão
ser aplicados quando ocorrer:

a) Apresentaçåo de docunrentos falsos ou falsificados;

b) ReincÍdêncÍa de execução insatísfatória dos serviços contratados;

c) Subcontratação dos serviços a ele demandados para terceiros;

d) Atraso injustificado na execução/conclusão dos serviços, contrariando o contrato;

e) Reincidência na aplicação das penafidades de advertência ou multa;

f) lrregularidades que ensejem a frustração do processo ou a rescisão contratual;

si Condenação defirritiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

h) Prática de atos ilíciios visando fiustrar os objetivos do Credenciamento ou prejudicar a
execuçåo do contrato;

i) Prática de atos ilícitos que demonstrem näo possuir, o INTERESSADO, idoneidade para
licitar e contratar com o Banco do Brasil;

j) Quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONÏRATANTE;

k) lnadimplenrento, por parte da CONTRATADA, de obrigaçóes trabalhistas e
previdenciárias devidas aos seus empregados;

l) Descumprimento das obrigações deste Contrato, especialmente aquelas relativas às
característícas dos serviços, previstas nos Documentos no I e no 2 deste Contrato.

m) existência de empregado do CONTRAIANTE como sócío ou integrante do quadro técnico
da CONTRATADA;

MATRIU i}E RISCÖS

ÕLÁUSULA UGÉSllýtA i\¡oNA *.Tenclo como premissa a obtenção do melhor custo contratual,
mediante a alocação de riscos à parte com maior capacidade para geri-los e absorvê-los, o
CONTRATANTE e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes desta relação e, sem
prejuízo de outras previsöes contratuais, estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz
constante do Documento no I deste Contrato.

Parágrafo Ú¡rico - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes
alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA.

DrsPostçoËs FrNAts

CLÁUSULA, TRIGÉSIMA - Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcriçåo,
todas as disposiçÕes do instrumento convocatório do Credenciamento, bem como de seus
ânexos, prevalecendo, onde houver conflito, as disposiçöes deste contrato.

s
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - AdiC|ONAIMENIE, â CONTRATADA dCCIATA tEr CiêNCiA dEque as dísposições contidas na Lei no 12.8461?*013 e na Lei no 9.613/'lgg8 se aplicam ao presente
contrato.

cLÁusuLA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da cidade de Beto Horizonte (MG) para
dirimir as dúvidas oriundas do presente contralo, com exclusão de qualquer outro, por mais
prívilegíado que seja.

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, na presença das testemllnhas abaixc.

São Paulo, 08/10/2019

CONTRATANTE: BANCO DO BRASTL S.A.
cEsup coMptRAs E coN't'riATAçCIES {$p}

IDENTIDADE:
Rodrigo SPadoni de Paula

Gerente de setør
cPF 268.711.558'48

RG 28.898.574-6 SsP/SP

CONTRATADA:
EIRELI

TESTEMUN

ENNOVE - CONSIJ|.TOR|A, $ERV|çOS ÐH ARQUTTETURA E OBRAS

tIMA
008

NT E: 02922390089 DETRAN/PB

Nome:
CPF: {6v

Nome:$¡.¡.r.,1 
^/,1J,¡\ 

VD
CPF: 1i.r ,r å1. i\ ? . p.rlsl -3 e ìr.l
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DOCUMËNTO No 1 DOCUMENTO DE cREDENCIAMENTO

RESPONSÁVEL TÉCNrcO

Nome: RODRIGO MARTINES MOREIRA DE LIMA CPF: 008.070.204-00

Nr. CREA/CAU: 45994{-7 UF CREA/CAU: PB

CONÏRATADA

ENNOVE * CONSULTORTA, SERVTçOS DE ARQUTTETURA, E OBRAS
EIRELI

CNPJ

32.845.972/0001-73

Formação: ARQUITËTURA

CIDADE-POLO E CÓDIGO DA ATIVIDADE

1071

1 073

1 167

tódigo da
cidade-nolo

Cidade-polo .UF Códlgo da Atividade

JÕAO PESSOA PB
AVA-101; AVR-102; EW-202; EW-302; EW-402;

RAE-204; RAE-304; RAE-404; RCV.501

1072 CAMPINA GRANDE PB
AVA-101; AVR-102; EVf-202; EW-302; EW-402;

RAE-204; RAE-304; RAE-404; RCV-501

PATOS PB
AVA-101; AVR-102; EW-202; EVT-302; EVT-402;

RAE-204; RAE-304; RAE-404; RCV-501

ALAGOA GRANDE PB
AVA-101; AVR-102; EW-202; EW-302; EW-402;

RAE-204; RAE-304; RAE404; RCV-501

1 980 SOLÂNEA PB
AVA-101; AVR-102; Elft-20,Z: EW-302; EW-402;

RAE-204; RAE-304; RAE-4041 RCV-501

RESPONSÁVËL TÉCNICO

Nome: FLÁVIO FERRERIA DE LIRA CPF: 951.279.334-20

Formaçåo: ENGENHARIA CIVIL

UF CREA/CAU: PBNr. CREA/CAU: 160064414-7

z 
/.ásinatl./D
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CIDADE-POLO E CÓDIGO DA ATIVIDADE

Gódlgo da
cidadê.uoto

Gldade,poto UF Código da Atlvidade

1071 JOÃO PESSOA 't071
AVA-'101; AVR-102; EW-202; EW-302; EVT-402;

RAE-204; RAE-304: RAE-404; RCV-S0 1

1072 CAMPINA GRANDE 1072
AVA-101; AVR-102; EW-202; EW-302; EW-402;

RAE-204; RAE-304; RAE-404; RCV-501

1073 PATOS 1073
A\/A-101; AVR-102; EW-202; EW-302; ËVT-402;

RA.Ë-204; RAE-304; RAE-404; RCV-S01

1167 ALAGOA GRANDE 1 167
AVA-101; AVR-102; EW-202; EW-302; EW-402;

RAE-204; RAE-304; RAE-404; RCV-S01

1980 SOLÂNEA 1980
AVA-101; AVR-102: ËW-202; EVT-302; EW-402;

RAE-204: RAE-304: RAE-404; RCV-501

^.
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1. A data de entrega dos laudos/relatórios, para encerramento da contagem dos prazos de realização dos
serviços, será a do envio pela CONTRATADA do laudo digital (via e-mail) ou conclusão do trabalho na
plataforrna digital, desde que aceito porfuncionário do CONTRATANTE.

2, O serviç0, objeto da Ordem de Serviço (OS), somente será considerado efetivamente executado quando
do recebimento e aceite por funcionário do CONTRATANTE dos laudos/relatórîos/estudos encaminhados
em meio digitaf para o e-mail corporativo indicado na Ordem de Serviço.

3. Fica a critério do CREA ou do CAU de cada Unidade da Federaçåo definir o perlodo de recolhimento,
bem como a quantidade de serviços a serem relacionados em cada ART (Anotaçäo de Responsabilidade
Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), dos serviços elaborados.

4. A CONTRAïADA deverá encarninhar os irabalhos em via impressa em até 15 (quinze) dias corridos
após o envio do arquivo digiial aceito por funcionário do CONTRATANTE, conforme item 2 acima. Serå
dispensado o encaminhamento do trabalho em via impressa caso o mesmo tenha sido enviado em meio
digital com Assinaturas Eletrônicas com Certificaçäo Digital emitida pela ICP Brasiltanto do responsável
técnico como do representante legal da empresa, ou por outro mecanismo de autenticaçåo estabelecido
pelo CoNTRATANTE.

5. O aceite dos laudos/relatórios/estudos pelos engenheiros do CONTRATANTE estará condicionado a
adequabilidade do laudo às norrnas da ABNI ås normas do CONTRATANTE e å respectiva Ordem de
Serviço (OS).

6. A CONTRA-IANTE reserua-se cr direito de promover o pagamento de bônus pela entrega antecipada das
atividades de acordo com os critérios e condiçoes apresentados a seguir:

6.1 A CONTRATANTE definirá os valores â serem pagos, a títufo de boníficação, para cada tipo
de atividade e as cidades-polo que serão contempladas, bem como o perfodo de vigência, de
acordo com interesses negociais e operacionais do CONTRATANTE, observando o seguinte:

6.1.1 . A bonificaçåo terá o teio limitado a 1O% do valor estabelecido para cada atividade
conforme as tabelas do item 10 deste Documento;

6.1.2. Os valores serão pagos pordia de antecípaçäo na entrega da atividade, limitados a
5û% do prazo fixado nas tabelas do item 'ì0 deste Documento;

6.2 A definição dos valores, das cidades polo e dos perlodos de vigência para o pagamento
de bonificaçöes será objeto de prévia publicação no site http://umw.bb.com.br, no link Relaçoes
com Fornecedores > Compras e ContrataçÕes, em "Avisos e Editais" e mediante comunicaçäo
aos credenciados da(s) localidade(s) através do e-mail previamente cadastrado.

7. Decorrido o prazo estabelecido na Ordem de Serviço (OS), sem a entrega do serviço demandando e
sem justificativa do atraso, aceitas pelo COhITRATANTE, a OS poderá ser cancelada, não sendo devida
qualquer remuneraçäo à CONTRATADA.

8. A eventualabstençåo da CONTRATANTE do uso dos direitos a ela assegurados neste contrato e/ou a
flexibilização de quaisquer condiçôes do presente instrumento nåo seráo considerados novação ou
renúncia de direitos, nem caracterizará compromisso com flexibilizaçöes futuras.

9. Os atrasos, recusas sem justificativas aceitas pelo CONTRATANTE ou inexecuções dos serviços seråo
pontuados noANS (Documento no 4), como referência para apuraçâo de desvios na execuçäo da Ordem
de serviço, e aplicação de sanções, se for o caso.

1û. A remuneraçäo dos serviços e os prazÕs para execução, objeto de uma Ordem de Serviço (OS),
obedecerão aos critérios e tabelas a seguir:

{

DOCUMENTO NO 2 - DISCR¡MI DOS SERVTçOS E PRAZOS, REM
PARA
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RELAçÃO DE ATIVIDADES TÉCNICAS, REMUNERAçOFS E FRAZO.S

10.1 Avaliação de imóvel:

Discriminação

Análise de melhoria abitacional ( ou reforma de
habitaçåo) com laudo de avaliação de imóvel, a ser
apresentado em modelo simplificado

10.2 Financiamento à produção pJ:

0

Atividade Remuneração
Prazo

{dias
úteis)

o de avaliaçåo R$ 450,00 4

"nu - No

de
unidades

2-5 710,00

6 - 15 950,00

16-40 1.300,00

4 - 100 1.780,00

101 - 150 2.250,00

2-.720.O0

25i - 360 3.200,00

361 -.500 3.570,00

AVA-101

Laudo de avaliaçåo de imóvel
urbano residencial e/ou
comercial objeto de operação
de financiamento imobiliário e
recuperação de crédito
ímobiliárÍo, a ser apresentado
em modelo de laudo
simplificado.

Avaliação de uma
quantídade "n" de imóveis

assenrelhados.

15'i - 250

Acima de
500

4.140,00

R$

I

AVR-102 R$ 650.00 7

Atividade Discriminação Remuneração {dias
úteis)

l..lo de
uniclades

i

i

R$

Aré 60 2.370,00

61 - 120 2.610,00

121 -240 3.080,00

241 * 360 3.550,00

361 - 500 4.030,00

EW-201

Estudo lidade lnicial de projeto Ðala a
construção de empreendinlenlos habitacic¡nais horizontais e
verticais, vinculados às linhas de crédito imobiliário:

- avaliação do terreno/gleba;
- avaliaçåo das unidades do empreendimento, utilizando

pesquisa junto ao mercado imobiliário, e se necessário
pesquisa junto a órgåos técnicos competentes;

- vistoria no local;
- análise do Memorialde lncorporaçåo:
- análise dos Quadros de Areas da NErR 12.721.,
- análise do Memorial Descritivo de exeeuçåo e

acabamentos;
- análise de projeto(s);
- análise dos demais documentos que conrplementam o

estudo;
- emissão de Laudo com parecer conclusivo.

Acima de
500

4.500,00

8
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Atividade Discrinrinação Remuneraçäo (dias
úteis)

No de
unidades

R$

Até 120 1 .1 80,00

121 -240 1.420,00

241 -360 1,660,00

361 -500 1.890,00

Acíma de
500

2.010,00

5EVT-202

Estudo de Viabilidade Técnica Complementar de projeto
parc a construçäo de empreendimentos habitacionais
horizontais e verticaís, vinculados ås linhas de crédíto
imobiliário:

- análìse e verificaçäo de Orçamento e Cronograma
físico-financeiro;

- análise do Memorial de lncorporaçåo;
- análise dos Quadros de A¡eas da NBR 12.721;
- análise do Memorial Descritivo de execuçåo e

acabamentos;
- análise de projeto(s);
- análise dos demais documentos que complementam o

estudo;
- emissåo de Laudo com pârecer conclusivo.

No de
unidades

R$

Aré 60 3.320,00

61 - 120 3.550,00

121 -240 4.140,00

4.740,00241 -360

361 - 500 5.330,00

Acima de
500

5.920,00

10

No de
unidades

R$

Até 120 77A,OO

121 -240 830

241 - 360 950,00

361 - 500 1.070,00

5

Acima de
500

1.180,00

Relatório de Acompanhamento de Empreendimento com
realização de vistorias técnicas para mediçöes de serviços
executados em obras de construçåo de empreendimentos
habitacionais horizontais e verticais (habitações coletivas),
vinculados às linhas de créditc¡ imobiliário:

- vistoria no local;
- medição da obra utilizando Planilha de Levantamento de

Serviços do Banco do Brasil - PLS;
- emissåo de relatório de acompanhamento com parecer

conclusivo.

RAE-204

EVT-203

Estudo de Viabilidade Técnica Completo de projeto para a
construçåo de empreendimentos habitacionais horizontais e
verticais, vinculados às linhas de crédito imobiliário:

- avaliaçäo do terreno/gleba;
- avaliaçäo das unidades do empreendimento, utilizando

pesquisa junto ao mercado imobiliário, e se necessário
pesquisa junto a órgaos técnicos competentes;

- vistoria no local;
- análise e verificaçâo de orçamento e cronograma físico-

financeiro;
- análise do Memorialde lncorporaçäo;
- análise dos Quadros de Áreas da NBR 12.721
- análíse do Memoriaf Descrítívo de execução e

acabamentos;
- análise de projeto(s);
- análise dos demais documentos que complementam o

estudo,
- emissão de Laudo com parecer conclusivo;

/râsínat1sýØ
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10.3 Financiamento å Produção Programa ft{inha Casa luTi¡rha Vicla Ëaixas 1,5,1e 3:

Atividade Discriminação Remuneração (dias
úteis)

"n =No
de

unidades
R$

2 -q 710,00

o 5 950,00

16-40 1.300,00

41 - 100 1.780,00

101 - 150 2.250,0A

151 -2 2.724,00

251 -360 3.200,00

361 - 500 3.670,00

AVD-205

Avaliação de Desligamento das unidades:

- Laudo de Avaliação de lmóvelurbano residencíale/ou
comercial envolvido em operaçäo de financiamento
imobiliário apresentado em modelo de laudo
simplificado;

- Avaliaçåo de umêì quantidade ,,n,, de irnóveis
assemelhados;

Acima de
500

4.140,0A

4 450,00

I

Atividade Discriminaçäo Remuneração
Prazo

{dias
úteis)

No de
unidacies

R$

Até 60 2.370,00

61 ^ 120 2.610,00

121 -24A 3.080,00

241 -.36A 3.550,00

361 - 500 4.030,00

EW-301

Estudo de 'fécnica dep pata a
construção de empreendimentos habitacienais horizoniais e
verticais vinculados ao Programa Minha Casa fVlinha \/ida-
Faixas1,5,2e3:

- avaliação do terreno/gleba;
- avalíaçåo das unidades do empreendimento, uiilizando

pesquisa junto ao mercado imobiliário, e se necessário
pesquisa junto a órgåos técnicos competentes;- vistoria no local;

- análise do Memorial de lrrcr¡rrrol.ação;
- análise dos Quadros de Áreas da NB{r, 12..721;
- análise do Memorial Descritivo r¡e execuçáo e

acabamentos;
- análise de projeto(s);
- análise dos demais documentos que complementam o

estudo;
- análíse de enquadramento do empreendimento e das

unidades de acordo com as diretrizes do pMCMV Faixas
1,5, 2 e 3;

- emissåo de Laudo com parecer conclusivo;

Acima de
500

4.s00,00

I
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Atividade Discriminação Remuneração
Prazo
(dias
úteis)

No de
unidades R$

Até 120 1 ,1 80,00

121 -240 1.420,00

241-360 1.660,00

361 - 500 1.890,00

EVT-302

de Via p
para a construçäo de empreendimentos habitacionais
horizontais e verticais vinculados ao Programa Minha Casa
Minha Vida- Faixas 1,5, 2 e 3:

análise e verificaçåo de Orçamento e Cronograma físico-
financeiro;
análise do Memorial de lncorporação;
análise dos Quadros de Áreas da NBR 12.721:
anålise do Memorial Descritivo de execuçåo e
acabamentos;
analise de proleto(s);
análise dos demais documentos que complementam o
estudo;
análise de enquadramento do empreendimento e das
unidades nas diretrizes do PMCMV Faixas 1,5,2 e 3;
emlssao com conclusivo.

Acima de
500

1.700,00

5

No de
unidades

R$

Até 60 em
única

pesquisa
3.320,00

61 - 120
em única
pesquisa
0u Duas
pesquisas

até 60
unidades

3.550,00

121-240
em única
pesquisa
Ou duas

pesquisas
até 12O

unidades

4.140,00

241-360
em única
pesquisa
Ou duas

pesquisas
até 240

unidades

4.740,00

361 -500 4.330,00

Acima de
500

5.920,00

10

Estudo de Viabilidade Técnica Completo de projeto para a
construção de empreendimentos habitacionais horizontais e
vefiicais enquadrados no Programa Minha Casa Minha
Vida:

- avaliação do terreno/gleba;
- avaliaçåo das unidades do empreendimento, utilizando

pesquisa junto ao mercado imobiliário, e se necessário
pesquisa junto a órgãos técnicos competentes;

- vistoria no local;
- análise e verificação de orçamento e cronograma físico-

financeiro;
- análise do Memorialde lncorporaçåo;
- análise dos Quadros de Áreas da NBR 1?..721;
- anáfise do Memoriaf Descritívo de execução e

acabamentos;
- análise de projeto(s);
- análise dos demais documentos que complementam o

estudo;
- análise de enguadramento do empreendimento e das

unidades nas diretrizes do PMCMV Faixas 1,5,2 e 3:
- em¡ssão de Laudo cont parecer conclusivo.

EVT-303

,"{ 6v
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361 * 500 1.070,00

10.4 Produçäo de Empreendimentos Programa Mintra Casa Minha Vida Faixa 1 (PMCMV-FAR):

5

Atividade Discriminação Remuneração
Prazo

{dias
úteís)

unidades
Þô

Até 120 770,00

121 -240 830,00

241 -360 950,00RAE-304

de vistorias técnicas para mediçöes cie serviços
executados em obras de construçåo de enrpreendimentos
habitacionais horÞontais e verticais (habitaçóes coletivas),
enquadrados no Programa Minha Casa Minha Vida Faixas
1,5, 2 e 3:

- vistoria ao local;
- medição da obra utilizando frlanilha de Ler¡antarnento

de Serviços do Banr:o do tlr¿rsil - pl.$,
- verificaçäo e aconrpanhanrento cjas; airetrizes do

PMCMV Faixas 1,S, 2 e 3;
- emissåo de relatório de acompanhamento com parecer

conclusivo.

de Acompan nlento con'r
realização

Acima de
500

1 .1 80,00

,'n
=Node

unidades R$

450,CIO

2-5 710,

6-15 950,00

'16 - 40 1.300,00

41 - 1A0 '1.780,00

101 - 150 2.250,00

151 -250 2.720,0A

251 - 360 3.200,00

361 - 3.670,00

AVD.305

Laudo de Avaliação de lmóvel urbano residencial e/or-r
comercial envolvido enr operação cje financiamento
imobiliário apresentado ern rrocjelo de laudo
simplificado;
Avaliação de uma quantidade ',n" de imóveis
assemelhados;

de das u s

Acima de
500

4.140,00

õ

Atividade Remuneração
Prazo
(días
úteis)

AVA-401

Avaliação do Terreno e vistoria ac) seu enÍr:rno, contemplanclo:

- vistoria ao local e a região de entorno;- avafíação do terreno/gfeba;
- verificação de regramento/legislaçäo junto a órgåos

competentes se for o caso, para conclusäo do trabalho;- em¡ssåo de relatório com parecer conclusivo.

R$ 1.890,00 7

{
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-402EVT

-403EVT

RAE-404

ß

Atividade Discriminação Remuneração
Prazo
(dias
úteis)

No de
unidades

R$

Até 60 1.780,00

ô1 - 120 2.370,00

121 -240 2.840,00

241 -360 3.320,00

Análise Prévia de enrpreendimento habitacional proposto
vinculado ao Programa Minha Casa Minha Vida do Governo
Federal ã ser construfdo com recursos do Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR), contemplando:

- estimativa dos serviços executados (se houver);
- análise do projeto para construção de empreendimentos;
- análise de atendirnento às especificaçöes mínimas e

diretrizes exigidas pelo Pfv|CMV-FAR;
- análise das especificaçöes dos materiais e dos serviços a

serem executados;
- análise e verificação de orçamento e cronograma físico-

financeiro;
- emissão de relatório com parecer conclusivo.

Acima de
360

3.790,00

I

No de
unidades

R$

Aré 60 3.320,00

61 - 124 4.200,00

121 -240 5.450,00

Análise Técnica Completa de empreendimento habitacional
proposto vinculado ao Programa Minha Casa Minha Vida do
Governo Federal a ser construÍdo com recursos do Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR), contemplando;

- vistoria ao local e a região de entorno, atestando a vocaçåo
do terreno e sua conlormidade às exigèncias estabelecidas
pelo PMCMV-FAR;

- avaliaçåo do terrerro/gleba;
- verificaçao de regramento/legislação junto a órgãos

conrpetenles se for o caso, para conclusão do trabalho;
- estimativa dos serviços executados (se houver);
- anålise do projeto para construção de empreendimentos,
- análise das especificaçoes dos materiais e dos serviços a

serem executados;
- análise de atendimento às especificaçöes mínimas e

diretrizes exigidas pelo PMCMV-FAR;
- análise e verificação de orçamento e cronograma físico-

financeiro,
- emissåo de relatório com parecer conclusivo.

Acima de
240 5.680,00

10

No de
unidades R$

Até 120 770,00

121 -240 1.070,00

Relatório de Acompanhamento de Empreendirnento
habitacional (vertical e/or"¡ horizontal) vinculado ao Programa
Minha Casa Minha Vida e executado com recursos do FAR -
Fundo de Arrendamento Residencial, contemplando:

- realizaçäo de vistorias técnicas para mediçôes de serviços
executados;

- rrerificação da qualidade clos serviços;
- verificação da conrpatibilidade dos materiais empregados

relativamente às especificaçóes estabeleciclas em projeto;
- apuraçao do desenrpenho iécníco da construtora;
- verificaçäo da execução da obra em conformidade com os

oroietos oropostos analisados.

Acima de
244

1.420,00

5
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10.5 AtividadeComplementar:

10.6 Para os casos em que comprovadamente, houver atrasos na entrega do laudo/relatório causados
por fatores externos que fogem ao controle do CONTRATADO, o prazo poderá ser repactuado conforme
análise e aprovaçäo do CONTRATANTE.

10.7 Para as atividades AVA-101, AVR-102 e RCV-501 , o CONTRATADO deverá comunicar a data do
agendamento da vistoría do imóvelem até 02 (doísldías úteis da convocação para prestaçåo do serviço,
O nåo cumprimento deste prazo poderá irnplicar, a critério do CÕNTRATANTE, no cancelamento da Ordem
de Serviço, na inclusåo da empresa no final da fila de distribuiçåo dos serviços da cidade-polo, sem
prejuízo das demais penalidades.

10.8 Nos valores estabelecidos para cada atividade eståo inclusas todas as despesas necessárias à
plena execução dos serviços, tais como de pessoal, de administraçåo e todos os encargos (obrigaçöes
sociais, impostos, taxas, etc.) incidentes sobre o serviço, além das despesas com deslocamento,
hospedagem, alimentaçåo e postagem.

ú

Atividade Discrinninaçåo Remtlneração
Prazo
(dias
úteis)

R$

180,00

2-5 240,00

360,00

16-40 47A,A0

41 - 100

251 - 360 1.300,00

361 -500 1.540,00

RCV-501

1

Relatório complementar com vistoria do imóvel

Acima de
500

1.780,00

650 3

830,00

I QPáginatr4ýp
0
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DOCUMENTO NO 3 - IOS DE DISTRI DOS SERVTçOS

1 A distribuiçäo dos serviços será de acordo com a conveniência do CONTRATANTE e obedecerá às
seguintes condições:

1.1. Para todos os serviços será observada a seguinte ordem de classificação:

a) Empresa com maior quantidade de tempo sem receber ordem de serviço na cidade-polo;b) Enrpresa com melhor nota do AfilS (Acordo de Nívelde Serviço), em caso de empate na alínea
anterior;

c) Sorteio, no caso de persistir o empate da alínea anterior, o que deverå ocorrer na primeira
rodada de dishibuição de serviços.

1.1.1 Para empreendimentos faseados, a empresa classificada poderá adquirir, a critério do
CONTRATANTE, o direito de realizar a atividade em todas as fases vinculadas ao
empreendimento pelo período de até 12 meses.

1.1.1.1 Define-se empreendimenlo faseado conro sendo a construção executada em uma
meslïa gleba de ierra ou terreno e que é dividida em fases (divisões teóricas),
executada etn etapas, podendo ter início, conclusão e condiçóes de habitabilidade e
segurança independentes.

1.1.2 Os serviços de aconrpanhamento de obra (RAE) de um empreendimento, por se tratar de
um procedimento com acionamentos contínuos/periódicos e que demanda conhecimento
da evolução do empreendimento, será preferencialmente direcionado para a mesma
empresä que realizou a etapa anterior do trabalho, o RAE anterior.

Ëm caso de recusa da ordem de serviço - conforme previsto nas cláusulas contratuais
- o CONTRATANTE realizará nova classificação para o empreendimento que esteja
serrdo concluzido pela CONTRATADA, que perderá definitivamente a preferência
neste acompanhamento (RAE).
Em caso de afastamento temporário da CONTRATADA na forma da cLAusuLA
SEXTA, alínea "y" (ferias, licença saúde, etc.), o CONTRATANTE poderá, durante
esse período, realizar nova classificaçåo para o(s) serviço(s) de acompanhamento de
obras (RAE) para o empreendimento conduzido por esta empresa. Ao retornar do
afastamento a CONTRATADA readquire a preferència na execução do
acompanhamenf o deste empreendimento.

1.2 De acordo corn a atividade a ser executada, será convocada uma das ernpresas conslantes da
relaçåo de credenciadas observados os critérios mencionados no item anterior, obedecendo ås
especificidades de cada pedido, cabendo ao CONTRATANTE, se julgar necessário, a alteraçåo
da ordem de distribuiçäo dos serviços.

1.3 A distribuição dos serviços será aplicada separadamente em dois grupos, conforme abaixo:

a) Avaliação de ímóvel(AVA-101 e AVR-102);
b) Demais serviços, por caracterizarem atividades com maior complexidade e com

acompanharnento direto de técnico do CONTRATANTE.

1.4 A convocaçåo da CONTRAI-ADA ¡:ara prestaçåo do serviço será efetuada por meio de ordem de
serviço - O.S. (Documento no 5) e envio da documentação pertinente via correio eletrônico no
endereço de E-mail informado pela CONTRATADA ou disponibilização dos arquivos em
plataforma digital.

1.5 A CONTRATADA poderá apresentar eventual recusa do serviço com a devida iustificativa, até as
23h59 (horário de Brasília) do dia útil seguinte ao da convocaçäo. Caso a CONTRATADA não se
manifeste no prazo estipulado, considerar-se-á o serviço como aceito.

1.6 Os prazos para execução e conclusão de cada tipo de serviço, em días úteís, estão estipulados
no Documento n" 2.

Mediante acordo entre o CONTRATANTE e a empresa contratada, poderão ser revistas as áreas de
atuaçäo, atividades técnicas e as cidades-polo de atuaçäo da empresa.

A CONTRATADA consente ser consultada para prestar serviços e¡n guaisquer cidades-polo e
municípios vinculados do país, que näo façam parte das cidades-polo por ela credenciadas, para
possÍvel acionamento ao ãmparo do presente edital,

1.1.2.1

1.1.2.2

a

3
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4.

5.

3'1 A recusa formal da,ordem. de serviço (os) pela CONTRATADA, para prestaçåo de servrços emcidades-polo nåo abrangidas pelo säu'crecbnc¡amento, nåo'iÁpticara em qualquer penalizaçåo
å CONTRATADA.

o CoNTRATANTE, excepcional e justificadamente, podera alterar a orclem de clistribuiçåo dedeterminado serviço.

A convocação de uma das empresas C0N'IRATA!.|S para ¡:restaçåo clos serviços será efetuacta por
meio da Ordem de Serviço (OS), observados os critérios mencionados no item 1 acimae os termos aseguir:

5'1 Acionamento do Serviço-- A convo,cação da contratada para ¡rrestação do serviço será efeiuadapor meio de Ordem de Serviço (oS) (-Documenlo no 05) e documentaçåo peñinånte, envìados àCoNTRATADA, via. correío eletrôníco, com o(s) iespectivo(s) ntmèrols¡ do(s) taudo(s)
/relatórío(s) técnico(s).

5.2 A recusa formalda ordem de serviço (os) pela c0NJTR/\TADA. acefta pelo cOi\TRATi\NTEpara prestação de serviços nas cidades-polo e municipios vinculados, implicará:

No cancelamento da Ordem de Serviço, conforme Ordem de Cancelamento de Serviço
(Documento no 6);
No afastarnento automático total da empresa por 07 (sete) clias corridos naquefa cídade-
polo, contados a partir da data de recusa:
Na inclusão da empresa no final das filas de distr¡bu¡ção dos serviços da cidade-polo;
Será realizada nova classificaçäo parä o serviço recusado, oUsårvaoos os critérios de
distribuição, constantes no iter¡ 1 acima.

6' o CoNTRATANTE reserva-se o direito cJe conlralar serviços previsros nesie instrurnrento pclr rneio c¡e
outra modalidade, inclusive com empresas não pariicipanies'deste processo de crecielrciamento.

7' A contagem do prazo.para execuçäo dos s_erviços terá início a partir do 10 (prinreiro) dia útil
subsequente ao envio da Ordem de Serviço (OS),'inclusive, e seu encerramento dar-se-á às 23h5g(horário de Brasília) do último dia útil preúisto pár, a entrega de cada atividade. para efeito desteprazo será utilizado exclusivamente o calendário de feriados-nacionais.

I' A CONTRATADA poderá solicitar forrnalmente ao CONTRA-Í-ANTE, a qualquer momento,
afastamento temporário da distribuiq;ão clos serviçcrs, ciesc.ie qLie poi ternpo cieterminado, informando
na solicitação o motivo e operíodo d'e afastanrentó. t-sta soiìciiaçåo deverá ser feita corn antecedênciamínima de 05 (cinco) dias corridos oo inícío cic aíastaråento, sencjcr o período mínimo de
afastamento de 07 (sete) dias corridos.

8.1 A formalizaçåo do pedido de afastamento pela CONTRATADA deverá ser realizado através do
envio de correspondência simultåneo para os e_mails:

cesun.jrdcgnmq(@bb.corn.br (CESUp ADCON)
cenopimob.avalof@bb.com. br (CENOp I MOBiLtÄRtO)
cesup.aval.imob-pf(Ðbb.com.bt (CESUp AVALTAÇöES)

8-1 .1 Em caso_de_alterações as novas infr..rrnaçóes seråo clisponibilizadas no site da
CONTRATANTE.

8.2 A CONTRATADA será responsável pelo andamenlo, conclusão e entrega dos trabalhos que
porvenlura já tenham sido demandados.

8'3 A solicitação de afastamento será obrigatória quando a CONTRATADA estiver com um único
profíssíonal habílítado em determínada atívidade e cídade-polo impossibilitado para prestaçäo de
serviço;

8.4 Outros profissionais do quadro técnico da ernpresa que näo tenhanr siclo habilitacJos pelo
CONTRATANTE em determìnada atìvicade or: ciclade-polo estarão impeclidos de execuiar e
assinar trabalhos demandados.

9. Os trabalhos deverão -ser entregues corn respectivas ART/RRT, aten<Jenclo aos normaiivos.
orientaçóes, modelos e formulários atualizados e disponibilizados pelo CONTRATANTE, de acordo
com as normas ABNT NBR em suas versões atualizadas. Uma mídia com os arquivos digitais, em
DVD deverá ser fornecida, quando solicitado pelo CONTRATANTË.

10' Os documentos entregues em via impressa poderão ser dispensados caso sejam entregues em meio
digital com Assinaturas Eletrônicas com Certificaçöes Digitajs emitidas peta lCp Biasil tanto do
responsável técnico como do representante legal cla enrpresa, ou por outro mecanismo de
autenticação estabelecido pelo CON-IRATITNTË.

contrato no 2019.'1421.8099 Ectitat cle credenciantentc: ?.a.îglTirz5(T4zI)

5.2.1

5.2.2

5,2.3.
5.2.4.
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Contrato no 201 9.7421.8099 Ed ital de Credenciame nto 201 9/01 725(7421 )

1, Os desvios na entrega dos serulços objeto deste contrato, conforme prazos estabelecidos no
Docunrento no 02 e definidos pela Ordem de Serviço seräo aferidos na forma de Acordo de Nível de
Serviço (ANS), conforme indicador detalhado abaixo:

DOCUMENTO ¡VO 4 - JI.CORDO DE DE

- Prazo de atendimento dos conforme estabelecido na Ordem de
Item Descrição

inalidade Garantir um atendimento célere às demandas do BANCO.

Meta a cumprir Prazos discriminaclos no documento no 02
lnstrumento de
mediçäo a informatíza do de solícitaçáo de servíços - Ordem de Serviço (OS)

Forma de
acompanhamento

Pelo sistema de solicitação dos serviços e pelo Centro de Engenharia de
Avaliaçöes do BANCO

Periodicidade Diária

lvlecanismo de
Cálculo

Cada O.S. será verificada e valorada índivíduafmente.

Atraso = Prazo de entrega - Prazo definido no Documento no 02

lnício de Vigència Data de envio da Ordem de Serviço.

Faixas de ajuste no
pagamento

ANS 1 = o/o faixa de ajuste x Valor total da OS

Sem Atraso - 100% do valor total da OS

Atraso de 1 dia - 92,5% do valor total da OS

Atraso de 2 a 3 dias - 85% do valor total da OS

Atraso de 4 dias ou rnais - 80% do valor total da OS

Observaçóes
puração do
; e de final

seraoindicador lntde cro a dadata Ordemparadatas a
D 1+em dataa envtode laudodo ou conclusåo

TRATADA do laudo na d

2. Os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço, apl¡cados nas atividades sujeitas ao
acompanhamento e análise prévia do técnico do BANCO, serão aferidos por meio do
acompanhamento do No de clevoluçöes do laudo/relatório para que a CONTRATADA realize
ajusies/correçöes, para adequar os trabalhos às Normas Técnicas da ABNI aos formulários,
modelos, orientações, instruçÕes e as especificidades do evento verificado na vistoria in loco. Esta
apuração será realizada conforme abaixo:

lndicador - Conformidade dos serviços prestados por trabalho aprovado peto BANCO.

Item Descriçáo

Finafídade
Garantir a clualidade dos trabalhos contratados e um atendimento célere às
demandas do BANCO.

Meta a cumprir
Trabalhos eniregues sem a necessidade de devolução para realizar
ajustes/correçöes.

lnstrumento de
mediÇåo

Análise do Centro de Avaliaçöes lmobiliárias do BANCO

Forma de
acompanhamento

Nornras Técnicas (ABNT) e formulários, modelos, orientações e instruções do
BANCO.

Periodicidade Diária

Mecanismo de
Cálculo

Cada O.S. será verificada e valorada individualmente.
Apuração por meio dos Roteiros de Conferência de Laudos, Roteiros de
Conferência dos Relatórios de Verificaçåo de Orçamento e de Vistoria de
Empreendimentos.

,{
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contratono20l9.'/421.8099 Editatdecredenciamentozltg/Tir2s(7421)

3. Os desvios na entrega das OS ímplícarão no ajuste do pagamento, conforme fórrnula abaixo:

4' A performance da CONTRATADA na prestaçåo de serviços seré aferida duranle o períocio dos
últimos l2 meses, atribufda pontuaçåo zero no início rjo contrato.

5. E.ssa pontuação é a referência para exclusåo tenrporária da CONTRATADA na distribuição dos
servrços.

6. Serão utilizados os seguintes índices de níveis de serviços:

-5

Pontoslnexecução de uma Ordem de Serviço (OS)
-30

Erro formal no
preenchimento do

formulário

Erro no modelo de
inferência (conforme

NBR-14.653-2)

Exclusivamente para as atividades AVA-101 e AVR-102.
seräo aplicados os seguintes pontos para cada erro

identificado em desconformidade às normas clo
BANCO e da NBR '14.ô53 -10 -30

Pontuaçåo Acumulada:

6.1 lgual a -90 (noventa pontos negativos) - implicará na exclusão temporária da
CONTRATADA na dístribuição de serviços por 30 {trinta) dias corridos.

6.2 lgual ou superior a -180 (cento e oitenta pontos negativos) - implicará na exclusão
temporária da CONTRATADA na distribuição de serviços por 60 (sessenta) dias
corridos sem prgufzo das demais sançôes cabíveis.

lnício de de envio do iaudc ital nela CONîRATAD,q.

Faixas de ajuste 1 devoluçåo para correçåo - 100% clo valor lotal da OS

de devoluçöes de 2 a 3 - 95% do valor total da OS

de devoluções de 4 a 5 - 90% do valor total da OS

2=ô/o laixa de ajuste x V'alcr totai cle Of;

serão encaminhadas å CONTRATADAjustificativas das devoluções
paradigital o cade-mail c<¡n,.;ideraasi¡'ado, ondo deprazo D+ató J

aiderando dedat¿r doenvto udot^ld rnetopor oudigital clusåocon
ADAT laudodo na tla l.

ao acompanhamento e análise prévia de técnico do BANCOPara atividades sujeitas
o Valor Total a 1 +ANS2)12

Para atividades sem análise cle técnico do BANCO o Valor Totai a =ANS 1

Pontos
Atividades AVA-
10{, AVR-102 e

RCV.501
Para todas as Aiívidades

Não informar o
agendamento da
vistoria no prazo

Atraso até 1 dia
ritil do prazo

estabelecido na
Ordem de

Servico (OS)

Atraso até 2 dias
úteis do prazo

estabelecido na
Ordem de Serviço

(os)

Atrasosuperiora2dias
úteis do prazo

estabelecido na Ordem
de Seruiço (OS)

Cumpriment
o de prazos
por trabalho

conforme
Documento

no2

-5 -10 -15
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Cantrato no 2A1 9.7421.8099 Ed ital de Credenciamento 201 9/01 725(7421 )

DOCUMENTO No 5 - MTNUTA DA ORDEM DE SERVTçOS (OS)

BANCO DO BRASIL S.A.
AUTORIZAÇÃO pnRn EXECUçÃO DO SERVTçO

oRÐËruT DË SERVTÇO:

EDITAL: GONTRATO: LAUDO:

NO. DA ATIVIDADE _ NOME DA ATIDADE:

4.
4.1.
4.2.
Nome:

4.3.
Nome

1. VALOR TCITAL DO SERVTÇO:
2. PRAZO DE EXECUÇAO OO SHRVIÇO:
3. PRESTADOR DE SERVIÇ0:
Nome:
ïelefone: Celular:
Representante(s) legal{is) cadastrado(s) :

Nome: CPF:
Representante(s) tècnìco(s) cadastrado(s) na cidade-polo e para a(s) atividade(s) desta Ordem de
Serviço.
Nome: Formaçåo: Núm. CREAICAU:

lt'{FORtu1AçOE$ BO ËVENTO
otsJETtVO ÐA AVA.LIA,çÃ0:
PROPONENTE/CLIENTE

CONTATO PARAVISTORIA:
Telefone: (_)

CNPJ
E-mail;

CPF/CNPJ

Celular: (_) Comercial: (_)

End. e-maii

4.4. DADOSDOIMÓVEL/EMPREENÞIMENTO
Endereço:
Complemento:
Cidade/UF:
Objeto da Avaliação:
VALOR DFCLARADO PELO PROPONENTE/CLIENTE: R$

Núm.:
Bairro:
CEP:
Núm. da Matrícula

5,
6.

4,5. FINALIDADË DO LAUDOILINHA DE FINANCIAMENTO:

LOCAL DE ENTREGA:
E-MAIL PARA ENVIO DO ARQUIVO DIGITAL:

7. OBSERVAçÕES

Toda comunicaçáo, incluindo a solicitação de informações adicionais, impossibilidade de execução
do serviço e envio do laudo/relatório, deverá ser realizada através do e-mail

A recusa do serviço objeto desta Ordem de Serviço deverá ser informada mediante resposta a este
e-mailaté às 23h59 (horário de Brasilia) do dia .....1.....1......

*rý*

(local e data)
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NTO SEMENTODOCU 6 MINUT DEA CANGELAME ORDEMDE DENo

No

AUTORTZAçÃO peRa ExEcuçAo D0 $ERVtço

oRDEM DE SERVTçO CANCET-ADA

EDITAL: CONTRATO: LAUDO

D.A ATIVIDADE NOME ÐA, ATIÐADE:

1. VALOR TOTAL DA ORDEM DE SERVTÇO:
Honorários: R$:,........ (.........,,........)

2' PRAZO DE EXECUçAO OO SËRVIÇO: dias úreis (data da entrega)

3. PRESTADOR DE SERVTçO
Nome: CNPJ:Telefone; Celular: E-rnaif :

Representante(s) legal(is) cadastrado(s):
Nome: CpF:
Representante(s) tècnico(s) cadastrado(s) na cidade-polo e para a(s)atividade(s) desta Ordem de
Serviço:
Nome: Formaçäo: Núm. CREA/CAU:

4. TNFORMAçÖES OO EVENTO

4.1, DADOSDO(S)|MÓVEL(EISyEMpREENDIMENTO(S)
Endereço:
Complemento:
Cidade/UF:

Núm.:
Bairro:
CEP:

4.2.
Nome:

PROPONENTE(SyCLtENTE(S)

ASSESSOR RESPONSAVEL:
Telefone:

5.
Nome:

CPF/CNPJ:

E-mail

6. MOTIVO DO CANCELAMENTO:

(locale data)

..
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Contrato no 201 9.7421.8099 Edital de Credenciamento 201 9/01 725(7421 )

DOCUMËNITÕ NO 7 _ MINUTA DË TERMO DË COMPROMISSO COM O SIGILO DA

Eu, ..,....,....,.. portador do documento de identidade no expedido pela ....,.,.....,.., CPF
r'ìo..............., pelo presente Termo, assumo perante a empresa (prestadora de serviços)............... o
compromisso de manutençåo de sigilo sobre as informações a que tenha acesso ou conhecimento
no âmbito do Banco do Brasil em razäo das atividades profissionais a serem realizadas em
decorrência do contrato de trabalho sob pena de responsabilidade penal, civil e
admìnistrativa.

Comprometo-me a näo as divulgar ou comentá-las interna ou externamente e cumprir as condutas
adequadas contra destruiçäo, modificaçäo, reproduçåo, divulgação e acesso indevidos, seja acidental
ou intencionalmente, nos termos da Política de Segurança da lnformação e de acordo com os Critérios
para Tratamento da lnformaçåo Corporativa do Banco do Brasil, expressos no Portal de Políticas de
Segurança da lnformaçåo (PS l) (www. b b. com. b r/psi).

Estou ciente que este Termo refere-se a todas as informações do BANCO - dados, processos,
informaçóes, documentos e materiais - seja qual for o meio ou suporte através do qual seja
materializada ou compartilhada: escrita em papel ou nos sistemas eletrônicos, falada em conversas
formais e informais, disseminada nos meios de comunicaçåo internos como reuniöes, televisäo etc.,
e que estejam protegidas por lei, como sigilo fiscal, bancário, de operaçóes e serviços no mercado de
capitais, comercial, empresarial, profissional, industriale segredo de justiça.

Este compromisso permanece mesrrìo após a extinçåo do contrato de trabalho com a empresa
prestadora de serviços.

Declaro que o BANCO tem minha perrnissåo prévia para acesso e monitoramento do ambiente de
trabalho.

Local e Data

Empresa

ldentificação do contrato de trabalho

Nome: ..

CPF:.... RG:

Assinatura:
Assinatura do Usuário

Autorizado por: ...............
Preposto da empresa prestadora do serviço
Cargo

4
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DOCUMEhiTO NO B -. M.¿,]'RIZ DË RISCOS

CATEGORIA
DO RTSCO

DESCRçÃO CONSEQUIÊNCN ALOCAçAO
Þo Rtsco

Atraso na execuçåo do objeto
contratual por culpa do

Contratado.

Aumento do custo do
produto e/ou do serviço. Contratado

Fatos retardadores ou
irnpeditivos da execuçåo do
Contrato próprios do risco

ordinário da atividade
empresarial ou da execucåo.

Aunrento do custo do
produto e/ou do serviço.

Contratado
Risco atinente
ao Tempo da

Execuçäo

Fatos retardadores ou
impeditivos da execuçåo do

Contrato que estejam na áfea
econônrica.

Aumento do custo do
produtcr e/ou do serviço.

Contratante

Alteraçåo de enquadramento
tributário, em razäo do resultado

ou de mudança da atividade
empresarial, bem como por erro
do Contratado na avaliaçåo da
hipótese de incidência tributåria.

Aumento ou dímínuíção
do lucro do Cc,ntratado.

ContratadoRiseo da
Atividade

Empresarial

Variaçåo da taxa de cånlbio.
A¡;menio ou diminuiçåo

clo custo do produto e/ou
do serviço.

Contratado

ýr'

Riscos
Trabalhistas e
Previdenciários

Responsabilizaçäo do BB por
verbas trabalhistas e

previdenciárias dos profissionais
do Contratado alocados na

execuçåo do objeto contratual.

Geraçåo de Custos
trabalhistas e/ou

previdenciários para o
BB, alem de eventuais

honorários advocatfcios,
multas e verbas
sucumbenciais.

Contrataclo

Risco
Tributário e
Fiscal (Não
Tributårio).

Responsabilizaçäo do BB por
recolhimento indevido em valor

menor ou maior que o
necessário, ou ainda de

ausência de recolhimento,
quando devido, sem que haja

culpa do BB.

Débito ou credito
tributário or"r fiscal (nåo

tributário).
Contratado
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DOCUMENTO NO 9 - MINUTA DE TËRMO DE DE
TÉcMcA

(Razão Social, CNPJ)

Para fins de participação no Credenciamento 2019101726174211, DECLARAMOS que os

profissionais informados abaixo já foram credenciados em certames anteriores pelo BANCO nas

mesmas atividades pleiteadas no requerimento de credenciamento (Anexo lll). Portanto, solicit¡amos

para as referidas atividades a dispensa da apresentaçåo da documentação comprobatória de

qualificaçåo récnlca constante no item 6.9 PRÉ-REQulslTos, FoRMAçÃo E EXPERIÊNCIA,S

REQUERIDAS dO EditAI.

CPF CREA'CAU AtividadeProfissional Nome
1

2
3

133,ft
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DOCUMENTO N" 10. TERMO DE COMPRCIMISSO BH RESPCINSABILIDADE
SOCIOAMBIENTAL E COMBATE À CON

A ENNOVE - CONSULTORIA, SERýlçr3{ì ÐË AFl,ÇT1-,¡åT!:'Íl-lR,q E, OBRAS ËlRFLl, inscriia no
CNPJ no 32.845.97210001-73, (e suas effrpresas conti'oiadas, coligadas ou as oonsorciadas) por
intermédio de seu(s) representante(s) leç¡al(is) ao final qualificado(s), rro ånrbito deste contrato,
declaram e se cornprometem a:

l. Adotar boas práticas de preservação ambiental, protegendo o meio ambiente, prevenindo
práticas danosas e executando seus serviços em observåncìa à legislação vigente,
principalmente no que se refere aos crimes ambientais.

ll. Não constar, esta empresa e seus sócios-diretores, ern listas oficiaís por infríngir as
regulamentaçöes pertinentes a valores socioambientais, hem como náo contratar pessoas físicas
ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que coirstern cie'iais iistas;

lll. Repudiar condutas que possam caracterizar assèc¡io de qualquei'natureza.

lV. Combater práticas de exploraçäo sexual de crianças e adolescentes.

V. Respeitar à Declaração Universal dos Direitos Humanos combatendo à discriminaçäo em
todas as suas formas.

Vl. Reconhecer, aceitar e valorizar a diversidade clo conjunto de pessoas clue compÕem a
empresa.

Vll. Obedecer e fazer com que seus empregaclos, re¡rre.sentanteç; e for¡lecedores obedeçann a
toda legislação, normas e regulamentos aplicáveis à ccndução dos projetos sociais.

Vlll. Respeitar à livre associação sindical e direito à negociaçäo coletiva.

lX. Cumprir a legislação trabalhista e previdenciária.

X. Disseminar práticas de responsabilidade socioambienial na cadeia de fornecedores.

Xl. Criar ou reforçar, bem como manter, todas as açÕes e proceclirnentos necessários para que
as pessoas que integram as suas estrulu[as da empre.sa conheçam as leis a que eståo
vinculadas, em especial art. 299 do Código Penal Brasileiro, arligo 5" da Lei 12.84.612013, art. 90
da Leí 8.666/1993 e art. 1o da Lei 9.613/1998, ao atuaren em seu nome ou em seu benefício,
para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens
e serviços para o Banco do Brasíl;

Xll. Vedar que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício
prometa, ofereça, comprometa-se a dar qualquer tipo de rrantagem indevida, de forma direta ou
indireta, a qualquer funcionário desta instituição finarrceira, r:u a qualquer pessoãl oLi efftplesa
em nome do Banco do Brasil.

Xlll. Não financiar, custear, patrocinar ou sr.¡bvencionar a irrática dos atos iiícitos;

XlV. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome
seja como representante, agente, mandatáría ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer
meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários do Banco do Brasil;

XV. Não fraudar, tampouco manipular o equilibrio econômico-financeìro dos contratos celebrados
com o Banco do Brasil e não criar pessoa jLrrídica de modo fraudlrlento ou irregular para celebrai
contrato administrativo;

XVl. Apoiar e colaborar com o Banco do Brasil e denrais orgåos, entidades ou agentes públicos
em qualquer apuração de suspeita de irregularidades e/ou violação da lei, refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, ainda, declara que:

l- Tem ciência e se obriga a cumprir integralmente a Lei n" 12.84612013, observados os atos
ivo normativo

'x

considerados lesivos à administração pública relacioiiaclos no artigo 5o do respect
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Contrato n" 2A1 9.7 421,8099 Edital de Credenciamento 201 9/01 725(7421 )

legal e a responsabilização e aplicação administrativa e civil que é atr¡bulda à pessoa jurfdica em
razão do seu cometímento:

ll- Tern ciência de que, conforme disposto no aúigo 30 da Lei 12.84612013, não se afasta o
processo de responsabilizaçäo e aplicaçäo das penalidades decorrentes de:

a) Ato de improbidade administrativa nos termos da Lei 8.429, de junho de 1992;

b) Atos ilícitos alcançados pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras normas de
licitaçÕes e contratos da administraçao públir)a, inclus¡ve no tocante ao Regime Diferenciado
de Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de2Q11: e

c) Atos que configurenr prática de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores alcançados
pela Lei no 9.613/1998.

lll- Que o descumprimento dos itens Xl a XVlensejará penalidades de asordo com o art. 299 do
Código Penal Brasileiro, artigo 5ô da Lei 12.84612013 e art. 90 da Lei8.666/1993,

A empresa (controladas, coligadas ou consorcíadas) está ciente do teor e da extensão deste
documento e que detém plenos poderes e informações para firmå-lo.

São Paulo, 0811012019

^

CONTRÅ,TAÐA:
Ë¡RELI

ENNCIVE - CONSULTORTA, SERVTçOS DE ARQUTTETURA E OBRAS

0CI8 .204-00
IDËNT E: 02922390089 DETRAN/PB

Pâsina l s5 
6
ûÝ
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MTJNICIPAL DE CAMALAU

VALOR DE REFEnÊXCI¡' Justificativa de prego

1.û. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa ou profissionalespecializado

para prestação dos serviços de engenharia, no ano de 2024, no município de Camalatt - PB, conforme

indicação réalizadano Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Coordenação Geral

de Obras

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em período próximo,

nos termos do Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado

satisfatório.

GOì DESCRTÇÃO nO ITEM
,i

.UNIDADEiQUANTII) ADEiP.uNrrÁRrot rJi^'
rContratação de empresa ou profissional,

especializado para Prestação dos

rserviços de engenharia, no ano de 2024;
no rnunicípio de Camalaú - PB

rcÓur

.1
),

.

I

:

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 60.000,00.

4.0. DAS CONDIçÕES DA CONTRATAÇÃ.O:
4.1.O ptazo maximo pa1¿a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei l4.L33lzl,esta abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Após a assinatura do Contrato
Conclusão: Final do exercício financeiro de2024.

4.2. Avigência da presente contratação será deærrninada: Final do exercício financeiro de 2024,

considerad a da data de aisinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a lI4, daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustaveis.

4.4. O pagamento serâ realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentor ãdõtudor, bem como as disposições dos Arts. 141 a146 da Lei L4.133121.

Camalaú - PB, 18 de janeiro de2024.

José Antonino de Lima
Secret¿rio de Infraestrutura

60.000,00,60.000,00.

Total60.000,00ì

a

und I

fl.-b-.^;o
t'v &A+;'*
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h,l t
ARQUITETURA E ENCENHARIA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PJ

pROpO$n COMenC¡nu pRm rL¡qSORACAO 0e pnO¡erOS 0e rNGeÌ{Hnnn

A ENNOVE - CONSULTORTA, SERVTçOS DE ARQUTTETURA E oBRAS ElRELl, com sede à Avenida Amazonas,

no 1BB, Caixa Postal - 010, Baino dos Estados, CEP: 58.030-140, Joäo Pessoa/PB, inscrita no CNPJ: sob no

32.g45.g72J0001-73, vem pof meio desta formalizar a proposta de preço para conhatacäo de Emoresa ou

profissional esoecializado oara prestação de servicos de enqenharia. conforme solicitacäo deste municíDio.

DO OBJETO

V. MENSAL TOTALUNID. QUAI,¡TDOS

60.000,005.000,00uÊs 1201
corurnninçÃo Dos sERVIços DE

TOTAL

flos ftoû,toRAROS

O valor para prestaçäo de serviços especializados de Engenharia, conforme solicitaçäo deste município, será de

R$ 5.OOO.OO (CINCO MIL REAISì POR MÊS.

DO PRAZO DA PROPOSTA

Esta Proposta é válida por 60 {sæsenta} dias, contados a parlir de sua emissão;

No valor total desta proposta já estão inclusos todos os impostos, enc¿¡rgos sociais, obrigações trabalhistas e

previdenciárias;

João Pessoa, l0 de Janeiro de2024.

cAU N0.459941-7
CPF: 008.070.20440

e n noveoroletos@ gm a i l. co mE-mail
Tel. 83.98859.9973
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Tribunal de Gontas do Estado da Parafba

Documento No

1156 16//23

exeRcfcpz 2023

SUBCATEGORIA: Licitações

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Mogeiro

DATA DE ENTRADA:

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

21t1112023

Licitação - 00016/2023 - lnexigibilidade (Lei No 8.666/1993) -

coxinnrAçÃo DE PESSoR pfslcR PARA sERVIço DE

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA CIVIL'
PARA OBRAS A INICIAR E OU ANDAMENTO NESTE
lr¿ulüclplo.

Antônio José Ferreira
Ricardo Jorge de Menezes Junior

ý

ý
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PREFEI$I'RA MUNICTPÀ! DE MOGEIRO

COMISSÃO PER¡dAI{E¡¡ÎE DE LICITÀçÃO

I}IEXIGIBITIDADE NO INOOO16/2023
PROCESSO ADMINISÎRATIVO NO IN OOO16/2023

CONTRITO N": 00106/2023-CPL

îERMoDEcoNTRAToQUEENTRE]sICELEBRÀMAPREFflITURAMUNICIPALDE
MoGElRo E LENILsoN DE ANDRADE ALVES, PARA EXECUçÄO DE SERVTÇO

coNFoRMEDISCR.IMINADoNESTEINSTRUMENToNAFoRMAABAIXo:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Moqeiro - Av'

presjdente Joåo Pessoå. 4'1 - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ| no 08'866'501/0001-6?' neste âto

representada pero prefeito Antonio ,¡osé rerieira, Brasilelro, sol-teiro, Empresario, residente e

domiciliado na Sitio pintado de cima, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, cPF no 840'L99'644-9I'

carteira de ldenLj,dade no 3360118 SSppe, doravante slmplesmente CoNTRATANTE' e do outro lado

LENïLSON DE ANDRADE ALVES - sfTIO PINTADO, s/N - zoNA nU-nel - MOGEIRO - PB' CPF no 0l-2'143'564-

43, doravante simplesmente CONTRÃTADO, decidj'ram as partes contratantes assinar o presente

contrato, o gual sL regerá pelas cláusulas e condiçðes sequintes:

CI.AUSUIÀ PRIMETR,A . DOS FTINDÀIIENTOS:

Este contrato decorre da Inexiglbilidade de Lici.tação no IN000!6/2023' processada nos termos da

Lei Federal n.8.666, de 21 de Junho de 1993; Le! Cornplementar no 123' de 14 de Dezembro de

2006; e legislação Pertlnente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CIáUSUI.A SEGI'!{DA . DO OB\'ETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA PARA SERVIÇO DE CONSULTORIA E

ASSESSORIA EM ENGENHARIA CIVÏL' PARA OURAS ¡¡Á l¡irCreR E OU EM ANDAMENTO NESTE MUNICIPIO'

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressâs neste

insLrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes' processo de

ïnexigibilidade de l,icitaçåo no rN00016 /2ozl e instruçðes do contratante. dÔcumentos esses que

ficam fazendo pårtes integrantes do presente conlrato' independente de transcrição; e sob o

regi,me de ernpreitada por preço uni-tário'

cLÁusuLA TERCETRÀ - DO VAIOR E 9REÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 72.000,00 (SETENTA E Dors MrL

REATS).
-isèn'nanncåoI'NIDÀDE'QuÀlrEÐÀDE;n'uxrtÁnöi

! :,,, -- ^^-.^.-,-:: TNGENHARTA 
-t'ñ;- i---=-- L2: 6'000,00i

'senvtÇo DE coNsulroRrä-E AsscssoRrl EM !N9!NÏ1111 MEs

iivrii pARA oBRAS HA rNrcrAR È oll Et4 ANÐAltENro NEsrE

MuNicIPro rotal:

cópreo

crÁustJl.È QurlÍrÀ - DA DolàÇåo;

ESTåDO DA

Doc. 1 1 5616123. Data: 21

11

?2.000,00'

TOTAI
'0

0i

CIÁUSUI.A QUÀRÎA - DO RE.A.'USTÀI'IENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados såo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'

Dentro d.o prazo de vigência do cont,raio'e me¿iante sóIicitação do Contratado' os preços poderão

sofrer reajuste apôs o interregno de um ano, na mesma propoiçåo da variaçäo verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato'

exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclufdas após a ocorrência da anualidade'

Nos reajustes subsequentes ao prirneiro,-o-int"tregno minimå at ot ano será contado a partir dos

i:"J::; #:îî"":ï:; i:"i¡;åî##iïi"or"" de reajusramenro, o contratante pasará ao contratado

a importância caLculada pela úÌtina .rutiucao conhlcida, liquidando a. diferença correspondente

tão logo seja divulgado o fndice def.inilivo' Fica o coniracaão obrigado a apresentar memória de

cålculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente' sempre que este ocorrer'

Nas aferições finais, o índice utiri.zaãå-iara reaiuste será, obrigatoriamente, o definitivo'

casoolndiceestabelecidoparareajustamentovenhaaserextintooudequalquerformanãopossa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pera regislação

então em vigor'
Na ausência de previsåo legal quanto ao lndice substilut
ãii"i.r, p.t. t.åirrstamento do preço do Ýalor remanescente'

O reajustã poderá ser realizado por apostilamento'

as Pa rtes elegerão novo lndice

\,
\

I
Contrato ou instrumento equivalente.

lmpresso por convidado em 17lQ 1 12024 1 2:37. Validação:

o
10 de termo åditivo
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As despesas corrèrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigentel
Recursôs Próprios do Municipio de Mogeiro: LEI MUNICIPAL 384/2022 02.080-SEC.DE INDUST.

E TNFRÀ ESTRUTURA 02080,1.5.452.2009.2A13 _ MANUTENSÃO .qTTVTDÃDES ADMTNTSTR.ATIVAS DÀ

3.3.90.36.00.00 ourRos SERV.DE TERC.PESSoA rrSrCA 500

12

COMERCTO

SETNFRA

CI.AUSUIÂ SEXTÀ - DO PAGAtr'IEtiflO;
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do perÍodo de adinplemento.

cIÁusUI.À SÉTIMA - DOS PRÀZOS E DA VÎGÊNCÎA:
Os prazos máximos de início de etapas de execuÇåo e de conclusåo do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condiçðes e hipóteses previstas no Art' 5?' s 1"' da Lei B'666/93' estão
abaixo indicados e serâo considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediatoi
b - Conclusão; 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: atê 13/I!/2024, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8'666/93,

CIÁUSIII,A OITÀVA - DÀS OBRIGAçöES DO CONTR.ATAI¡TE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado. de acordo com as

respectivas cláusuLas do presente contrato;
b j proporcÍonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualguer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nãg exine o contratado de suas

responsabilidades contratuais e Iegais;
d - Designar representantes com atríbuições de Gèstor e Fiscal deste conLrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente'
permitida a contratação de terceiros paia assistência e subsídio de informaçÕes pertinentes a

essas atribuiçÕes.

crÁusulÀ NoNA - DAs oBRTGAçôes oo colÍrRiaLàDo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na C]áusu-La correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores paråmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relaci'onada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - nêsponsabi:lizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhísta, bem como por todas as despesas e compromissos assÙmidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razåo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do con¡rato,
que o represente integralmente em todos os seus atosi
d - permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e

esclareclmentos solicitados ;

e - Será responsável petos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros' decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalízaçåo ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
f - Nåo ceder, transferir ou subcontratarr no todo ou em parte, o objeto deste instrumento' seIR

o conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;
g - Manter, durante a vigêncÍa do contrator em compatibitidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exiqídas no respectivo processo de contrataÇåo

direta, apresentando ao Contratante os documentos necèssárioS, Sempre que solicitado'

crÁusur,A DÉcrMA - DA À¡,TERAçÃo E REscrsÅo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo contlatante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos rro Art, 65 e será rescindido, de pleno

direitof conforme o disposto nos Arts - 77t 18 e ?9, todos da Lei 8.666/93.
o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizere¡n nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art' 65f S l'" da Leí

8,666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá.*céder o limite estabelecido, salvo as supressôes

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes '

cIÁUsT'f,A DÉCTMA PRIMEIRA . DO RECEBIMEI{:TO:

Êxecutado o presente contrato e observadas as condições de adirnplemento das obrigações pactuadas'

os proCedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerãO' Conforme o

""uó, 
à. disposiçöes dos Arts. '13 a 76, da Lei 8'666/93'

CIÁUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENAI,IDÀDES:
A recusa inj usta em deixar de cumPrir as obrigaçóes assurnidas e Preceitos }egais, suieitará o

Contratado, gata ntida a prévia defesa, às sequintes penalidades Previ s tas nos Arts, 86 e 87 da

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0, 5t (zero vlrgula cinco por cento) aPlicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso nå entrega , no ínlcio ou na execução do oir.ieto ora

contratado; c - multa de 10t (dez Por cento) obre o va Ior contratado pela inexecução total ous

parcial do contratoi d suspensão temPorá ria de particiPar em licitação e impedimento de

c.ontratar com a Ad¡ninistração, por prazo de até 02 (dois) anos; e declaraçåo de inidoneidade
para Iicitar ou corttratar com a Administração to perdurarem os motivos

perante a próPria autorida'l'
Ricardo J. de M. Junior,

determinantes da punição ou até que eja promovida sua

.0A48.F625.00DF.6281Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 
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13

que aplicou a penalidade; f - simuLtaneamente, qualquer das penalidades cablveis fundament'adas

::a i,ei ø .666/ 93 .
se o valor da multa ou indenização devida não for recolhído no prazo de 15 dias apóe a comunicação

ao Contratado, será autonaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

côntratado vier a fazer jus, acrescido de -iuros moratórios de 13 (um por cento) ao nês' olf¿

quando for o caso, cobrado judici-almente'

cr.ÀItsuLÀ DÉCI}{À TSRCEXRL - DÀ COIáPENSAçA¡ Er'üÀl{c8rRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o contratâdo

nåo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira'
devida desde a data limite fj-xada pu.u o pagamento até a data correspondente ao efetj-vo pagamento

da parcela, os encargos moratórios devidbs em razão do atraso no paga¡nento serão calculados com

utilizaçãodaseguintefÓrmulaiEM=NxvPxIronde:EM=encargosmoratórios;N=nìlmerodê
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamenlo; VP = valor da parcela a

SerpagAief=1náicedecomPensação-financeira¡assÍmapurado:I=(TX+100)+365'sendoTX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo lndice

adotado pelo Governo Federaf que o substitua. Na hipótese do referido lndice estabelecido para

a compenaaçâo financeíra venha a ser extinto ou de qualquer forma não Possa mais ser utJ'Ilzado'

será adotado, em substituição, o que vier a ser detãrminado pela legislaçåo entåo em vigor'

cL¡iusuf.A DúCr¡44 0ÛåRÍÀ - Do FoRo:

Para dirimir as questöes decorrentes
Itabaiana.

deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca dê

02 (duas) vias, o qual vaisE, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o

assinado pelas partes e por duas testemunhas'

TESTEMUNHAS

- PB. 13 de Novembro de 2023

À¡vE8

1J--
3/P1." ,>¡n t'ö ú , P-¡ .,",.JL;¡>

.åtLÇ \'t\ .{ 
'¿it '3 /

a
to

. 64 4-97

CONTRATADO

DE
oaó sïg g? ç- n

nf:
contrato ou instrumento equivalente. Doc. 115616/23. Dala:21t11t2913*1-?:34. Responsável: Ricardo J' de M' Junior

rmpresso por conv¡oãää'ãií'äio-täoz+'iã,äïïätid.iøõ:'ooeã.eo17 .Flcs.62s6.0448.F62s.00DF.6281 .
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Tribunal de Gonúas do Esúado da Paralba

Documento No

502 11123

^

exeRcfclo:
SUBCATEGORIA:

JURISDICIONADO:

DATA DE ENTRADA:

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

2023

Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

09t0512023

Licitaçäo - 00006/2023 - lnexigibilidade (Lei No 8.666/1993) -

Conträtação de empresa para prestaçäo de serviços de

fiscalização de obras emissão de laudos de avaliação para

atender äs ne"essidades das Secretarias deste Município

Jorge Bandeira da Silva
Lauro Adolfo Maia Serafim
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EgrÀDo pe paneÍ¡e
pREFErnttRia MInürerPAr pg clror,É Do RocEA

cofissão PEnMANEùlrE os lrcrrrção

¡â

corÍtRÀTO No: o01{5/2023-CEL

TERMO DE CONTRATO QT'E ENTRE SI CSI'EBRA¡'{ A PREEEITURA MT'NICIPAÍ' OE CNTOÍ'É DO

RocHÀ E AI¡pHA sERvICOs DE ENGENHARIA E çONSIRUC6ES LTDA, PÀRA SXSCUçAO p¡

SERVIçO CONFORME DTSCRIMINADO NESTE INSTRUMENÍO NA FORUA ABAIXO:

Pelo presente instrunento dê contrator de u¡n tado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -
praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catoié do Rochâ - PB' CNPJ n" 09' 067 '56210001-2?' neste ato

representada pero prefeíto r,auro ådolfo uri. serafim, Brasíleíro, casado, Àgrônomo, residente e

do¡niciliado na Fazenda säo Do¡ningos, s/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - ?B' CPF no ?68'898'07{-

?2, Carteira de lde;tidade no r.sso.oei ssoslps, doravante slmplesrnente ç9NTRATANTE' e do outro

lAdO ÀI.PÌTA SERVICOS DE ENGENNARIA E CONSÎRUCOES LTDA ' R AVA}¡Y SUASST'NÀ !{AIA' 53 - BÀTATJHAO -
cATor.E Do RocHA - pB, cNp,t no 39.9e4.909/0001-6?, neste ato representado por l'fat'heus Bezerra de

Aguiar, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e do¡¡icil-iado na Rua Àvany Suassuna Maia'

53, Bâtalhão - catolé do Rocha - ps, èpË no 016.892.474-95, carteira de Identldade no 3135556

ssp/gN, doravante sinplesnente CoNTRAIADO, deCidi¡an aS parteg contratantes assinar o presenLe

contlato, o quat se rägerá pelas cláusulas e cond!çðes segutntes:

c¡Át¡su¡¡ PRrtlErRA - Dos FItNDåMnsros:
Este contrato decorre da Inexiglbilidade de ticítaçåo nc IN0000612023' processada nos termos da

Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho ¿" fgS¡; Lei Co¡nple¡nentâr no 123, de 14 de Deze¡rbro de

2006¡ e legislaçåo 
-pärtlneni", 

consideladas as alterações posteriores das refe¡Ídas norrnas'

contratação de empresa para .prestaçåo de serviços de

laudos de avaliaçåã para atender as necessidades das

o serviço deverá ser executådo rigorosanente de acordo com äs condiçðes expressas neste

instrun¡ento, proposta apresentada, ãspecificaçöes técnicas correspondentes, processo de

inexigibiliãaaã Aå f,icitaäao n" IN00006/ZOZI e instruçðes do Contratante, docwnentos esses que

ficam faeendo partes integrantes do preåente contrato,' lndependente de transc¡içäo'

rÍáMffnÀ lEncErRÀ - Do ltlrpR g tRlçoß1

INEI(IGIBILTDñDE NO INOOOO6/2023
PROCESSO ADUrNrSrRAlrvo No oo0't7 12023

c¡Áusr'IÀ sEsollDA - DO OB{IETO:

O .presente contrato tem po! objeto:
fiscalização de obras, e¡níssåo de
Secretarias deste MuniclPio.

cóDreo
I

nÍTDADE gu¡l¡rrDåDE p. slwráRIO
Mês 9 8.000,00

DrscRrlGllÂçÃo
Prestaçâo de servlços de Engenharia no

acornpanhanento e fiscalização de obras a seren¡
execttadas no Municipio de Catolé do Rocha-PB'
Dev€ndo ser apresentado as respectivas
mediçðes € ARf's de todas âs obras do
'Municfpio, 

co¡¡o também e¡¡itir parece!' laudos
e Justificativas técnicas por åtrasos de

"oníênio", 
laudos de avaliaçåo i¡nobiliários e:

clenals pareceres técnicos e laudos necessários
ao Uo¡o e fiel curnprfnento dos servlços
prestados pela CONTRATADA'

P. SOTå¡¡
?2.000,00

,â

fotal: ?2.000,00

4 o,aÈ€r tqtal des¡e çeçtrat , € g,âse de Preço ÿ.ropo$to, é d€ R$ ??'OOS'O0' {SE{E¡IÍ} E ÐOfS ¡fII¡

REAIS).

cr,Áus¡'IÀ QuARTA - DO 8tA¡tUgE¡ll{ENso EM SE¡frtDo E8nII10:
Os p¡eços contratados såo fixos e irreajustáveÍs no p-rlz: de um ano'
Dêntro do prazo de vlgência do contrato'e mediante såticitaçåo do contratado, os preços poderåo

sofrer reaJuste apÓ5 o integegno de um ano, nå nesma proporçåo da variação veriflcada no IPCA-

IBGE acumulado, tonando-se por base o mês de åplesentaçåo da assfnatura do contrat9'
excl.usivanente p"t 

-ã 
Árigôçðes i.niciadas e co¡rcl,r¡f.das após a ocorrèr¡€i¿ da ant¡a'Li¿ede''

Nos reajustes subsequentes ao primei¡o, o interregno minfunó dê um ano se!å con¿âdo a partir dos

efeitos flnanceiros do rlltino reajust'e.
No caso de atråso or¡ não cli,vulgaçåo do lndice cle reajrrst-anentÕ, Õ contrat'a
å ir¡portância calculada pela úfeft. varlaçåo conhecida, liquldando a di

rá ao Contrataclo
correspondente-

r
1 1 123. Ðata: A9 I 051 2073 1 3:1 2. da Silva.

.87EE.Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 502
lmpresso por convidado em 171O112024 10:.41 . Validação: C0D3.6307.F0DF F3BD.1

nte påga

Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06096/24. Data: 22/01/2024 08:18. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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tåo logo seJa divulgado o lndice definitlvo' Fica o Contratådo obrigado a apresenta! de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor renanescente, sempre gue este ocorrer.

Nas a.ferições finais, o lndíce utilizado Para reaj usÈe se¡á, obrlgatori anente, o definitivo.
caso o tndice estabelecldo Pera reajustamento venha a ger extinto ou de qualquer fonna nao possa

nals ser utilizado, será adotado, em subst,ituição, o que vier a ser determinado pela legislaçäo

I ndi ce

,l

¿\

entåo en vlgor.
Na ausência de previsão legal guanto ao l.ndice subst'it'uto, as partes elegerão novo

oficia!., para reaJu"i.."nto ão pi.ço do valor renanescente, por meio de terno aditivo'
o-reaiustä poderá ser realizado por apostilanento'

cc.á¡tsltfÀ gplNlÀ - DÀ oolAÇão¡
As despesas correråo por conta da seguinte doLaçåo, consLante do orçanento vigenbe:

nã.ur"ãu próprios do üuniclpio de catolê do Rocha; FPM/rCMS e ouÈros

15.452.0034.ã069 - Manutençåo da Sec' de Insfraestrutura
339039.00 - outros Serviços de ?ercei¡os - P't

339039.99 - outros serviços de Terceiros - PiI

cû¡iu$tlÀ sE¡ßrÀ - Do FåGArlElsro:
o pågâtûento será efetuådo ¡¡ediante procesgo regular e e¡n obse¡våncla às normas e procedimentos

adotados pelo Contratanter da seguinte maneirai Para ocorrer no prazo de trinta dias' cOntados

<to perfodo de adirnPlenento.

s¡.ÅusutÀ súrntA - Dog pnâzos E DÀ vrchlcrA:
os prazos máximos de Ínlcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado' que

admiten prorrogaçåoìas ánAiCOes e nipóteses previstas-no Art' 5?, S 1"' da Lei 8'666193' Eståo

abaixo indicaclos e ser¡lo considerados da e¡tigsåo da Ordem de Serviço:
a - Inlclo: 1 (u¡nl dia;
b - Conclusåo: 9 (nove) rneses.
À vigência do presente contrato será deterrolnada: até o final do exerclcio financeiro de 2023'

eonelderada da data de sua assinaturar podendo ser prorrogada nos termos do Art' 5?, da r'ei

8.666/93.

crÁs$tr.a orlAvA - DAs oERTGAçöB8 Do coNltt'arÀNTE!
a - Efetuar o pagânento relaiivo . "*.ãoiao 

do serviço efetiva¡nente realizado, de acordo com as

res¡lectlvas cláusulas do gresenÈe contraÈoi
b - proporclonar ao conËratado todos os ¡neios necessários para a fier execuçåo do serviço

contratado;
c - Notificar o contratado sobre qualguer irregularidade encontrada guanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais anpla e t"tpi"t" fiscailzaçao' o gue nåo exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar represeniantes com airibuiçðes de Gestor e Fiscal deete contlato, nos termos da

norna vigente, eSpecialmente para atãtp.ofr"t e físeal'iZðr a sua execuçåo' respectivamentet

Jprr¡itlda a cont¡a{acão à* t"tt"i."r B"i" assistência e suhsldio de informagõe.s Bertinentqs a

essas atribuiçðes.

c¡,Áus¡'IÀ lloñA - DAs oBR¡GÀçöEs Do coÑrRAr¡Do:
a - Êxecutar devidanente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato'
dentro dos rnelhores parânetros ae quaii¿ade estaþelecidos para o rano de atividade ¡elacfonada

ao objeto contratual, com observåncia aos prazos estípulados;
b - Responsabilizar-ee por todos os ônus J obrigaçðes concernentes à legisraçåo fiscal, civil'
tributária e t¡ahalhfsta, Þen solno por todas aJ despesas e conpromissos. assumidos+ a gualgue'r

tltulo, perantê seus fornecedOreg oU tercelrqs e¡û razåo da ex€cuçåo do objeto contratado¡

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, guando da execuÇåo do contrato'
que o represente integral¡nente en todos os seut atosi
d - per¡nltÍr e facilitar a fiscalizaçåo do contratente devendo prestår os infor¡nes è

escLarecimentoe sol icitados i
e - Será responsáve1 pelos danos causados díretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na e¡<ecução ¿o contr"to, nåo excluindo ou reduzindo e33â responsabilidade
a f,lscallzaçilo au o ecoE[¡anhanento FeIo óngão in¿eressadoi
f - Nåo ceder, transferii ou sUbcontratar, Do todo ou e¡fi parte, o ObJetO deste instrumento' serû

o conheci¡rento e a devida autorlzaçåo expressa do Contratantet
g - Manter, dulance a vigência do cont,iato, em cornpatíbilidade con as obrigaçðes assumidas'

todas as condiÇões de regularidade e qo"riri"äcao exiiídas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Contratante os documentos neceSsários, senple que solicitado'
b - Etecî¡tâ¡ os oernlçoa dêso¡ltoa no têæ de re:Fe¿€ncla, e¡¡ total confo¡rnldade clm aa

dåtêa.mlnåções e roguisiçðaa dos setorer døa¡¡dantsa, eo¡nclalnente a Eecretaria ltr¡nicfBal de

tnf,ra€atrutu,rå Q seüar do SriJilrtos, pârâ 0 !çß e flel cr¡ær'rnanto destg tstæ so'ntraü¡ål-

c¡.åusu¡¡ Dúcnra - DÀ A¡.!ERÀçÅo E REgclsÂo:
Este cont:.ato Poderá ser alterado co¡n a devida justifícativa, unilateralmente pelo contratante
ou por acordo ent,re as Partesr nos câsos previstos no ArÈ. 65 e será rescindido, de Pleno
direito, conforrne o dispogto nos Arts. 77, 78 e ?9. todos da Lei 8.666/93.
o contratado fica obrigado a aceitar , nag tnes¡nas condiçðes contlatuais, os acréscimos ou

supressöes que se f,izeren nos servlços, até o respectivo linite fixado no 65, S 1o da Lei

5021 1 t23. Data: 09/05/2023 13;12'Contrato ou instrumento equivalente. Doc.
lmpresso por convidado em 171O112O24 1 0:41. Validação: C0D3.6307.FODF F3BD. 1.B7EE. vImpresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06096/24. Data: 22/01/2024 08:18. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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c¡ÁusglÀ oÉcna sEcul¡DÀ - DÀg PE¡{A¡IDÀDES:
.L recusa lnJus.ta en deixar de cum¡rrir ås obrlgå.çðes assumidas e Breceites leqais' suJeitará o

Contratado, garantida a prévla defesa, t" 
""go1ntes 

penalidades pievlstas nos Àrts' 86 e 8? da

¡,ei g.666tg3z a - advertênciat b - ¡rutua de ¡nãra oe org'¡ (zero vligula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no infcio ou na execuçäo do objeto ora

contratador até o linitE de 10ti c - nulta de 10t (dez por cento) soþre o valor sontratado pela

inexecuçåo total ou parcial do contratoi d - suspensão temporária de partíclpar e¡n licltação e

irnpedÍrnento ae "onirãiã" 
àot " Admlnis¡raçåo, por prazo dè até 02 (dois) anosi e - declaraçäo

de inldoneidade para lfcltar ou contiat"r.or-. Àãrninistração Pública enguanto perdurarem os

motivos dete¡¡¡inantes da punição oo 
"1e 

que seja promovida sua reabÍlitaçåo Perante a Brógrl'a
autoridade que aplicou a penalldade; f - simuftaneanente, qualquer das penalldades cablveis

fundarnentadas na Lei 8.666/93.
se o val.or da nulta ou indenizaçåo devida näo for recolhido no prazo de 15 dias após a conunicaçåo

aocontratado,seráauto¡naticamentedescontadodaprimeiraparceladopagamentoaqueo
Contratado vier a 

-l^"àt jus, acrescido de juros noratório" de 1t (un pol cento) ao mês' ou'

quando for o caso, cobrado judicialmente'

cLá¡tscrÀ oÉcna rEBcBrm - Dl colPBtsÀção Er¡{¡¡{cErRÀr
Nos cåsos de eventuaig atragos de paganento nos ter¡ûos desbe instrußento, e desde que o,contratado

nåo tenha consorrido de algunra formâ para o atlaso, serå adnitlda a cornpensação flnanceira'
devlda desde a data limlte fixada p.t" o pagamento até a data correspondente ao efet'ivo pagamento

da parcela. Os encargoa moratórios devidàs-em razåo do atraso no paganento gerão calculados con

utilizaçåodageguintefórmula:EM=NxVPxIronde!E¡{=encaigosmoratóriosiN=núnerode
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paganentot VP - valor da parcela a

serpagarer=lndicedecornpen""cao-ilnanceíra,assimapurãdo:r=(Îx+100)+365,sendoTX
* perceaËual dg IpCÀitBGE ¿pir'çul¡Bdto -æe rlltinos doze ne-ses ou+ Dê st¡¿ fa.trta' r¡n Ðovo lndfce'

adotådo pelo Governo FederåL gue o substltuå. Na hipótese do referldo lndice estabelecido para

a co¡npensação financeira venha a ser extínto ou de qualguer formâ não possa mal's ser ut'i)'izado'
será adotado, e¡n substituiçåo, o qo" .ri.. a ser detãnniñado peJ-a legistaçåo entåo em vigor'

g.666193. Nenhurr acréscimo ou supressåo poderá exceder o limit'e estabelecido, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre og contratantes'

crÁusuI.tr Dúcrna PR¡tlErRÀ - Do RgcEBu@[ßt:
Executado o presenge contrato e observadâs as condlçöes de adirnpLenento das- ob:cigações pactuadas'

os procedimentos e pråzos para receb"i o ""o obJeto peto contrâtante obedecerão' conforme o

""=å, 
à" disposiçõej dos Àrts. 73 a 16, da Lei 8'666193'

c¡Åusu¡a oúc¡un guàRTÀ - Do FoRo¡
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrâto,
Catolé do Rocha.

as partes elegen o ['oro da Comarca de

€., ftgr e8taxen de pleno acordo, foi lavrade o presenÈe cor¡trato en o2(duas} vías, o gtlal vai

assinado pelas partes e por duas testenunhas'

câtoté do Rocha - PB' 25 de Abril de 2023'

TESIEÀIT'NHÀS PEI¡O

LÀURO

^' ;¡t

&,Yn 2 ÿ4æ Prefeito
7 68 .898 -O1 4-72

PEI,O CONÎRAÎADO

fl¿t* þ.* Ç^
ÀÎ.PHA gEß\rICOg DE nSAAlflnIÀ E COISIRI'OOE8

LTDA
MATHEUS BEZERRA DE ÀGUIA8
016 . 892 . 47 4-95

oVrt 5þ o6V*

Contratoouinstrumentoequivalente.Ðoc.5O211t23.Data: OgtO5t2O2313:12.Respongrivqll{qrggB'daSilva
lmilä;õ pöi-óîv¡ãåà-o-ã-ñ\7ío'äàl2iio¿1: Ýãtidãção: coos.osoz.roDF.5248.F3BD.1FE7.3DD1 'BTEE'

,d{
Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06096/24. Data: 22/01/2024 08:18. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

*.,"."..

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECTBO f}E PROTOCOLO

o rribunalde contas do Estado daparaíbacertifica que em 21t1112023 às 12:34:34 foi protocolizado o documento

sob o No 11561gt23da subcategoria contrato, , 
"*"rcÍ.io 

2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mogeiro,

mediante o recebimento de infoimações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo Jorge de Menezes Junior'

Número do Contrato: 000001062023
Data da Publicação: 1311112023

Data da Assinatura: 1311112023
Data Final do Contrato: 1311112024

Valor Contratado: R$ 72.000,00
Situaçäo do Contrato: Vigente
óùi"tü coNTRArAçÄõóÈÞesson FfslcA eARA sERVtÇo DE coNSULToRIA E ASSESSoRIA EM

ENGENHARIA cIVIL, PARA oBRAS n INICINN E OU ANDAIT¡T¡¡TO NESTE MUNICíP¡O.

Contratado (Nome): Lenilson de Andrade Alves
Contratado (CPF): 012.1 43.56443

ÍfNFORMAçÃo Do StSTEMATEnvio Fora do Frazo: füão

lnformado?
0634b9Simpublicidade

2dÍe713imda contratadade

Simdeda

Simou

Nãocontrato

Simdo contratodo

Símdogestor do contraûo

João Pessoa,21 de Novembro de2023

Lr i Assinado Eletronicamente
F^' ' I @nfome Lc 18/93, alt€mda pela Lc 91i2009 e
t¿+ I p€lo Reglmento lntsrno, alterado pela

RATC 1A2OO9
I

I

Sistema de Processo Eletrônico do TGE'PB

RECTBO PROTOCOLO. Doc. 115616123. Ðata:21t11t292p 12_:t4. Responsável: tramita.

tmpresso por convidado lmlftoitzoic tzá1.Ýáiidação: c's¿n¡iae.BDF4.19Ë9.6415.0A93.DF4A'842A.
d*

Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: 7CC9.3CCC.4AC7.C419.EC22.93DC.C77D.AB6B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06096/24. Data: 22/01/2024 08:18. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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CTNDË PB

FL$:

EgnåDo Dt pngiae
PNEFETSSRÀ If,¡IüCIPå¡, DE CONDE

ccasgÃo PEnùñ¡tEltrE or ¡¡err¡lçÅo

TNEXTCIBILIDÀDT NO XHOOO16 /2A23
PROCESSO ADMINISÎRATIVO NO 23ÛI11INQOO16

ColffRÀro Ho : 0001?./2023-CPx.

TERMO DE CONTBATO OUE ENrnE $I CELEBRÃM .A PREFEI?UBÂ MUNTCIPAI" DE

CONÐE E LCL SERVTCOS DE ENGENfIARIA ETRETJI, PARA EXECI]çAO DE SËRVÌÇO

COHFORME DISCRIMTNAÞO NESTE INSTRIIMEI{TO NA FORMA ABATXO:

ÞeLo presenle ln€trurlìenÈo de contråto, de um ladÕ Prefeitula Municipal de Conde - Rodovia Pb

0lg, ¡/N * Rodovia'Conde - PB, CNPJ no 08.916.64510O01*80, neaÈe ato repr€ten[ada pela Prêfeita
Karla Maria Martins PlmênteI, Erasileira, Divorciada, residente e do¡niciliada na Rua Msresia.
S/N - Od lZ8 Lts 07/05 - Village Jacuna - Conde - PB, CPF no 818'938.504-63, Carteirã de

tdentidade n" 4318¿119 SSP-PS, doravante simp).eementê CON?RATANTE, ê do outro lado LCL SERVICOS

DE ENGENHARIA TIRELT - AV GOVERNADOR FLAVTO RIBEIRO COUTINHO, 5OO - JARDIM OCEÀNIA - JOAO PESSOA

- ÞBr CNPJ nq 28.536.86?1000f-85, nêste åto reÞresentado por Lincon CaÍtaxo de Lirå Jufll.or, CPF

no 068.978.614-05, d.oravanre simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presênte conträto. o qual se regerå pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

cr.Áfrsfrr.â FR$derne - DOÊ RllltDåMENtlOg:
Este contrato deeorre da Inexigibilidade de Licitação no 1N00t16/2A23, processada nos termos da

Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de L4 de Ðezembro de

2ûO6; e legislação pertinenf,e, conslderådAs aÊ alteraçöes posterioree das referi-das normas.

CLÂUSW.å SEq'ND¡I - DO OBiIETO:
O presênte contrato tem por objetoi Contração de ernpresa especializada nã pre6tåÇåÔ de serviços
de elaboraçäo, acompanhamento e aprsvãÇåa de projetog técnicos de engenharia a seren rgxecutados
no Municlpio de Conde - PB, junto a Secretâria Municipal Ce ËIanejamento.

O serviço d.everá ser executado riqorosannente de açordo eom È5 ccnd!çöês expxessas neste
insf-rumento, propostê åpresentadâ, especÍficaçðes Eéenicas correspondentes, processo de

Irrexiqibilidade de Licitaçäo n" IN00016/2A23 e instruçÕes do Contrâtånte' documefitos esses que

ficam fa?endo partes integrantes do presente contråto, independente de transcriçãoi e sob o

regirne de empreitada por preço unÍtário.

:1iïtr.Tåi*;T.trå::i:::'"o n**ro propôstö' é de R$ 108.000,00 (cgNro E orro MTL

REAT.S) .

Representado por: 12 x R$ 9.000,00.

Ê¡,4U3{tLÀ OlttRlm - DO 3Eå¡tÏtgrå¡Gl{lO Etl 9EI¡IIIDO E8fRflÙ:
Os prêços cofitratados såo filros e irreajuståveis no prazo de um an<¡¡

Dentro do prazo de vlgència do contråto e mêdiânte soticítação do Contratado, os preços poderåo
gofrer realuste após ã interregno de um ano, na mesmå prapcrção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumùlado, tomando-se por base o mês de apresentaçåo da åssinatura do contrato,
exclueivamerte parå as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da enualidade.
NoË reajustes subsequentes,ao primeírof o interregno minimo de u¡n äno serå contado a partlr dos

efeitos financeiros do último reajuste.
No casÕ Ce atraso ou nåo divulgaçåo do indice de reajustamento, o Contratante pagarå ao ContraLôdo
a importåncia catculada pela ÌlIrirna varlaçåo conhecida, liqulclando a diferença corrêspondente
tå.r iogo seja divulgaao o índice definitivo. Fic¿ o Contrâtado obrigado a åpresentar memóría de

cåIculo referen¡:e ao reajustamento cle preços do valar remanescenter aempre que esÈè ocorrer'
Nas aferiçÕes finais, o indice utilizaáo para reajusce serå, obrigatoriêmente, o definitivo'
Casô o ináice estâbelecido parå reajustamentc, venha â ser ÈxLlnto au de qualquer forma nåÕ possa

mais ser utilízado, serå adotado, em subsÈieuiçåo, ó que vier a ser deterriinado pela legisl"açåo
entåo ern vigor.
Nå ausência dè prêvisão legal guãnto ao indice substitutor ås partes elegerão $ovo tn'lice
ofi,cial, para reajustamenço do preço do valor rêmãnescônte' por meío de termÕ aditfvo'
0 ¡eajuste poderá ser realieado por ðpostilämento.

crÁus('I.À QûINEÀ - ÞÀ DoråÇåÕ:
As despesas correråo por conta da segulnte dotåçäo,
Reeuïsos Próprios do Munlclpio de Conde: t9.OÛ
04.12I.0015.2017 - Manutènçåo das Atívldades da
Serviços de Consultoriå

crnstånte clo orçamentÕ vigente:
- Secretaria $unicipal de P]ånaiâment

secregariå de Planejarnento. 33. 90. 35 ' 0i

cL¿íusI,I.å all(Så - DO PÀGtùlENÎo:
O paqiamento serå efecuado mediante
adotados peLo Contratante, da segu

processo regular e em ob6ervância ås normas e procedi:nr:rr¡t''-
inte mane!ra: Mensalmente, para ocorrer no prazo de tr--'

.'J,}

[pDF] Contrato . Doc. 14ÿt[t23. Dara: 1OlO2l2O2g09:49. Rgsponsável: Joselito F. T3yej11. " 
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dias, çontados do periodc de adirnplemento. Quando do pagamento o equivâIênte
cjerå creditâdo åutomåticauiente ðo FÞjEC Fundo Munictpal de Ecqnonia Criatlva -
oLô29/20L9.

6
a 1.,5t do valor

crÁusulA súlI!'rÀ - DOs pnåuos E DA vrcÊNclÀ
0s prazos måximos da inlcio de etapås de execuçåo e de conclusão do objeto or
åd¡n![en prorEogaçäo nas condiçöes e hipÔLeses previstas nÔ Art. 5?, S 1", da Lei 8'666 /93, eståo
abaixo indicados e eräo considerados da assinabura do Contrato:I
a - Inicio: 3 (t{ê3) diäs;
b * Conclusåo; 345 (trezentos e quarenta e ci¡co) dias-
A vigência do preséñtê eor¡traro será deter¡ninada: até o final do exerclcio
considerada då data de sua agsinatura; podendo ser plorrogada nos termos
I . 666/93.

financeiro de 2023,
do Àrt. 5?, da Lei

,?

1

cr,åûsü.A orrÀvÀ - Då8 oBRreAçöEs Do cotltR,trlålsE:
a * Efetuar o pagamênto relâtlvo a execuçåo do eervlço êfetivånente reåIizado, de acordo com as

respectivas cláusu.las do p¡ejtente contråtÕ;
b -- proporcionar åo contråtado todos os meios necessårios para a fiel execuçäo do serviÇo
contratadoi
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irlegularidade encontrada quanto å qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e complela fisCalieaçâo, O que não exime Õ Confrátado de suas

responsabilidades contratuais e legais;
d - Ðesignar representantes com atribuiçöes de Gestor e Flscal deste Çontrato, nos tÈxmos da

norrna vigente, especialmente perA aCompanhar e fiSCalizar â sua eXecUçåO, respec¿ivåmênte'
permitÍda a contritaçåo de lerceiros paia assislência e srrbsídio de ÍnformaçÕes pêrtinentês a

essas açribuições.

cLÁnsul.À lloì¡À - Dås oBR:lcåçð¡s Do cotllRlTåDo:
ð - Bxecutar devidamence o serviço descritó na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores paråmetros de quaìidade eståbelecidos para ô ra&o de atividade relaclonada
ao objeto contúatualr colIr observância aos prazo5 estlpulado6;
b - nãsponeabilizar-se por todos ôs ônus e obrígðçõês concernentes å legislação fiscal, civil,
tributáriå e trabalhista, bèm comô por todas as despesas e çomprÕmfseos assumidos, a qualqrret
tltuÌo, perânte seus fornecedores ou tercêfros em razåÖ da êxecução do objeto contratadÔ;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Çontralante, quando da execução do coñtrato'
que o repre,sente intêgralmente €m todos Ôs seus âto3;
d - permitår e facilitar a fiscalizaçåo do contratante deÿendÕ prêstar os informe's e

esclareeimentos so1 icitados t
e * Sefå rgsponsável pelos danos causados dirêtamente åo Contrâtånf,e ou a terceiros' decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçåo do contrato, nåo excluindo ôu rêduzlndo essa responsabilidade
a fisc¿lizaçåo ou o acompänha¡îênto pelo órgåo interessado;
f - Nåo ceder, trangferir ou subcontrâtår, no todo ou em parte¡ o objeto deste instru$ento, sen

o conhecimenÈo e a dev-lda ôuËorizåção exPresså do contrâtantei
g - Månter, durante a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigaçðes assumidas'
toda$ as condlçðes de regularídade e qualificaçåo exigÍdas no respectivo processo de conträtação
diçeta. aprasentando ao Contrãt,ante os docltÍ&entû5 necessários, serflptê que solicitado'

crÀrtgrtr,A DÉC¡tll - nr år,mRÀçãO t RESCTBåO:
äste contrato .Foderå ser ållerådo co$ a devldå Justlficativa' unilaterälmênte pelo cotlÈratån¿e

ou por acordo entre as partes, nos casoa pt"'tti"to* no Ãrt. 65 e serå resc:ndj'do, de pleno

ciireito, conforme o disposto nôs Arts. '1"1 

' 
'l8 e ?9, todos da Lei g'666/93'

0 contratado fica obrigado a aceitar. nâs mesmas condiçÕes contratuaÍs, as acréseimos ou

Supressöes que ee fi¿erem nos serviços, atê o respectivo limlte fixado no Art' 63,'$ 1" da Lei

s.666/93. Nenhum acrésçinÖ ou Sup.*"iåo poder;â exceder â limite êstðbelecido, salvo as supressðes

re6ultantes de acordo celebrado êntre os conrråtan¿es'

cLÄttst'LÀ DÉcrt{f, gßIrlErnÀ - Do RücnBrMEtlro!
Ex€cutado o pres'nte conÈrato e observadas as condLçðès de adlmplemento då3 obriqaçðes pactuadas,

os procedlmentðs e prazos para recebeï o seu oÞjeto pelo conlratånte obedêcêråo, confÔrme o

"a"*, 
ås diçposiçÕes dos Arts. ?3 a 76. da Lêi B'666/93'

cr.ÁugtttA DÉc¡Ml sE@lÐÂ - Dß Pzl{å¡rDåÐ!9:
i\ recuså injusta em defxar de cumprir as obriqaçðes assumidas e prêceitos legais, sujeitará o

Contratado, gaf,antida a prévla defesa, às segulntes penalidades previstas nÕs Arts' 86 e B? da

Lei 8.666/93: å - advertêncla; b - xrulta de mora de 0r5t tzero vlrgula sinco poE-cento),aplicada
sôbrë o valor dê contrato POr dia de atrðso nê entregar no inlcio ou na execuçåo d0 objeÈo orå

contratado; c - multa de lût {deu por cenco} sobre o valor contratado pela inexecuçåo total ou

pårciaf do contratÖ; d - suspensåo temporåria de partlcipar ern licitaçåo e impedimenro de

contratar com a Adftinistraçåo, por prazo de até 02 {dois) anou; * - declaraÇâo de inidoneidade
para licltar ou contraLar corR å e¿*inistraçåo FriÞlica enquanto perdurarer' 0È mÕtivos

deter¡ninanteÊ då punição ou aré que sela pronovida sua reabili¿açåo perônte a prðpria autÛridådè
gue aplicou a penaridade; f - simultaieainente, quarquer das penalidades cablveis f,undamenladâ5

na Lei 8. 666/93 '
se o valor da mu.lta ou indenizaçåo devida nâo for recolhÍdo no prazo de,15 dias após a comunicaçãc

ao Contråtådo. serå automatieâmentê descontãdo da primeíra parcela do pagamênLo a quê o

Contratådo vi€r a fazer jus, acrescido de Juros moråtôrios dê 1B {um por cento} ao mås' Õü'

quand.o fer o caso, cobrado iudicialmente'

[pDF] Contrato .Doc.14340123. p_ata: 1OlO2l2O2309:49. Resoonsável: Joselito F. Taveira.

rmpresso po,*nuiäãàä .nöàtltilo''+ ao,äî. våiãJøã, sFri.ocsri.scE3.46FF.FD6F.B871-05F5.8048.
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cL¡{ugu¡,À oúc$a mRcBrRA - DÈ comPrxsrçåo rrN¡lncErnÀ! CONDE P
Nos côsÇs de evenLuais atrasos de pagane nto nôs termos deste instrumenEo, e desdê ContrâLadc)

nåo tenha concorrido de alguma forma p¿rra o atraso, será adrnitida a

devida desde â datå liroite fixada para o pagamento åté a data correspondente ao e vo

da parcela. ts encargos moratório$ devidss ëm razåo do alraso no pågamsnto seråo eaiculacios con

utliizaçåo da seguinte fórmula: EM = N x VP onde: EM encargos neratórlos; N = nú¡rrero deIx

dias entre a data prevista para o pågåmento e a do efetivo Pagameñtôi VP = valor da Parcela a

sêrpaqa;eI* lndice de conpensaçåo finance ira, assin aPuradol I (îx + 100) + 365. sendo TX

percentuaL do IFCA*IBGE acu¡nulado nos últimos doze meses ou, äå sua falta, um nôÿo indice
adotado pelo Governo Federal quÊ o substituâ. Na hiPöte e do referi do fndice estâbelecído Para
a compengação flnâncelrå Ýenha a set extinto ou de qualque r forma nào possa mais ser ulilizado.
serå adotado, em substituiqão. o que vier å ser deçer¡ninado pela legisìaçåÖ €ntão ern vigor

cr.Átgu¿å DÉcrÀda glt¡Rrå - Ðo ttono:
Para dirimir as gueËtões decorrentes deste
Conde.

coritråtQr as partes elegeffi a Fora da Çomarcð de

E, por est,alem de pleno acÕrdo, foi lavrado o presente contrato em (duas) vias, o qual vai-

assinado pelas partes e por duas testeftunhas.

16 de Janêiro de 2023

TESTEMUNTiAS

{'', ^ /q'o-,{4&r
¿

Prê
Br8

tá
8. 504-63

FËLO CONTRÀTADO

LINCON CARTAI(O DE LIRA JUNIOR
06Ê. 9?8. 614"05

4

ÍPDFI Contrato.
lmpressö por'convidado

Doc.14340t23'Data:1olo2t2o2g09:49'RqsPonsável:Joselitof.TaveìLa.'
em 03/01 /202 4 I oizs.v.í',ãã1äì éÉïibôBd BcÈs.¿orr.¡o6F'8871'05F5'8048'

7
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3

Prefeituro de

Santo Cecíli
'ri, ;\d/

s
{.

0 sAilïå
CPL

^

tltEItGrBrLloÀÞE Hr IHOùÛOI I 2o.2;s
frsiôfåSSr) LÌ':ilAT(rRrr} ¡+ Qfr$ìlr?Û?3

COI{TRATð ttt: OOOSO/IGã¡þCÞL

Ê€ig Ë¡es*nt* rrlËtruiÿlçf¡t* i!d:

Est¿clc dé Ferr¿ib¿, pçr ¡neiû d
Crãc¡iri¡. ?1.? - f.:efltrç¡ - Ii¡¡nla

åFUJåå Ê t'1ti{rË cÂ5ïgl-c, $ s

TËËt1û iiÊ CL1l.¡?*i1T'3 *liF Ëf'¡l*Ë çi tFtå'å*Ât¿ il
"nut+rgíptã DË 5À*TA cÉc¡LlÂ, ÞtF rqEIô ÞE
PNEFEI?I.'RÁ NU$|C¡PAL g A EÈiPRFñA B*AULIO
wgÊKlys EË?GVÅH [€ AGU¡AQ". pÂf,À ËrEcu¡:År;
*f ìERViÇt C*HFÇrËMã l,ll5dnìÞ'litiÂ*S l'¡ElTe'
t¡.-JåîRlJl'f t f'¿TC â*À FÛRþIA ÅÊé. I \{3 :

rr?r¡tratÝ. dý"¡ r,rïì lsdc û t'tul¡tcipto D* såH?A CFCfrt¡
a Ff,ËFSlluRA ftUt{lClPÅL cle S*nt¡ Cec{ii¿' Aç' *t¿nta

Çecílr¡ - Ê'J {lÝP-¡ n' ÔIf'l?.6.13"rJ*û:'5?. ne$î* ;¡t'}

s.epresentada peio Ft*fttit¿ Bvagcgtre. €¿t¡rdc¡.

r*Sßet1le e Ej*r-ltciflilrJc ¡ti: ilt.¡a JÍ?se Vltilnnr: da $ili.¡i, Ë¡N - i.èfttio ' 5¡art* il*<iiio -

PB, CpF ¡t" .353.9?t Ë34'83. flrltt{'a fie iCenl¡då¡Je rj+ 6!51'i*t¡ iü$,/pË. r3or.ã'.'¡lni+

Etf.ïÞ¡e5rT€nt* C$È¡I*ATANTa, e dG ÐUÌß] i.irJ+ s-*åtllt9 l{F$lffJfi" ESTFIÀil-Pç
{-*Ëfi¡TR{l " AROEIR.À: Þ8, *{r{P,¡ r"

46.'}44.448ieÙç1'23, ft€rte atû restrlt€ t-ttê{t+ .g{:r *r*uliÔ \¿t'**i<{y :' Ë-:ìçY.li1l de Açr.n,r r -

Srgg¡le:re¡. Sçltei¡c [t':genher+. reçiden!â È dcf;Ettçiili¿çlc lra ${u¡'r t'4cnlê {:¿ste{c, Ë"

{entro - ¡\rogrråç - Þ8. (.FF rr' lÊ'}Ý r-l;¿.¿r/4'lLì,

COI'¡TPÀ T Aâ{t de{.'rjt*:rñ ñs P¡r?çs f$r}1r.Ìldltllgå ô**¡nÄr
se *eger'.i Êelâ9 clâu:ui.1s e':{"ÞçtiçÕiàs l*gilttrte*I

dtr{-\vecte s{{'rf}l€årììenl ri

G Êrë*ðnfç1 r:+trffstç. n qu¡l

cLåustil-À F*llit€lñA - ooË Fut*ÞÀ.¡lËt{To$:
titp contråtf,ì decsrfe da lnexrgiÞiitda¡je'Je L¡citaçÁa fì: lHtef"ìCrÌ..'1$21' pror:esraci*

ftOn tÈfñ'¿ûÈ {t.ì fJl'Qc*aúùr}d'i 11üË tr}fmÐS dil Lt:i Feclerr:l n" 1.*'13'1" Ce í-ll ì1ù1 ¿tþf¿l dÊ Ìt}tl
Ârt ?¡1, inci'-¡o lfl íriil:rÊa "c", å let¡,tlarrir-¡ Èårt.r¡Ê¡1t€. íi:¡lçrdÈretrJrlç aq slt+r¿çi*:'l

tloslår¡fJr'€ * da g relerrü¿$ llürtnd!,

CLAUSUI-Â SÊÊ$r.{ÞÂ - ÞÛ QBJEÏO:
c¡ Pre*ente l:Õnirålo tÊnl tlor ¡:bletc: {o¡¡treÍaçåo (tÈ iie55{:å firrld¡câ ou iiålca Þtrt:

t¡rCSt¿çåO Ce ter*¡ç'.-.5 letntctls est-'et:;eli¡¡rcjc's c-ie .råssgsi:rie e cc;lruitcli¿ r:¿ árA¿ rJtr

e¡rge¡rhûn¿ pètå ur Frefeii*ra l"lunltlpai ,ce sêntà Çccil¡a'ÞÊ. .I1Êluind1. 
i)

ùïCrnpdtlhðt'ri*l1l{} qJC Cùrìrål1iq.1S, ,fl--to"s. PrQiêtÕs. vi5ì€1r'¿C' li3çAit:eçÕeS"

fi$rÌ|ì:¡Jrèùléntr), i¡h$e¡1l¿tåO elos';isterr-:a* S1?4Ëd' e 5tEþ1C* t Ëtai:tt'¡çåo Ct Ptoi*t+s

Ëósict¡:-

ú :çrviçO devers gÉr ex¡lçþtð{lg lli¡rirr}iúft1ð.11t'dÈ 'rr:{¡¡d€'tjii'}l å$ t'r*r;r"1tç$Û¡ rixprr}51á1

nerte !Íì$tfuffl*ntc, pfoFsgtÀ ¿ri¡e:,eni¿:d¿. eåþeËific¿Ëúcs l*r'tiic¿l; d{ir{c'åflÔr?JeÍ¡i{'!'

Frûqels* cTe tnerigiþjtidaclç cle l-jiltnçåo iì" tu$çütì."?o?3 € insttuçðÊ5 d*
q'öñtratðntë. dçcurrenì+s essÈg que ii,:a;¡, t'i¡¿*tt(t{} prl:íël 1tìt€grDnt-q! dü i¡r€sel;ie

Cilnlr.ltÐ. inc!*tren;Jent¡¡ d¿3 trans,í!"fçrlo t: çirh {: firülfi¡É' íJO $ft1Êrelfåda trC¡ p¡r.'4:t--

ur:i?år¡+.

cLÁusutå TERçEln/r . Þt vÂLÛP Ê P*GÇoS:
cr v¿t*r t.Èrlð,ì {cEÎû .Õnlfåti}. & l.!.1..r: r!* nrr'{o {rftìp{rstr'. a' cìo Rl ls8'oÛð,oo {ceilTÕ
s ü1{} i{r{. REåI3}

tlFtr ÞËsc*¡çÃOt'ÐSÊEnY¡çêt ui,llÞAÛËfirÂs¡TtoÂÐFÞ'u¡{rÍÁnþ nTtlÂ-f-
! ýrç,gÌ¡4åâ i.¡ rÊrc?{+{ ?tr:''f r.rÝ ír'¡r¡<¡f'l I'i { ¡:i}ç'iii}l'3Íl fiSii Í'1

rl::i{:¡,.¡lì.'ìr¡'Jí1:' ¡j;' '\""ý';j'rtt" ¡
:ì*rrri¡l!¿iriô r¡a årE;a ¡J¡l Erll?r'nl*r¡l¡ [iu'¡:it

ÿFË¡GlTtJf,À ltt l{lclPÂL Dt ÍÂf{TÂ cÉcf{-¡A - pa

í;.h¡l-:i r" f)'l €?:r !,ïl.''i)âtll 5:l
.,,

t

f.Ê
A\' qjìFl¡ì Ce.:.¡lr:r ¡:." ]'ti {çr'¡:o ' 

"{ðt1t.ì 
{:ì:¡i::Tt'-r-'rpÉ

i :ir;? , r; :,+,ìiili 'iil";r.¡

[pDF] Contrato. Doc. 15503/23. Dala:-131}2t2023 12,34. Responsável: Ernando S' de Sales.
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Pre{eiturs de

Sants Cecí 0 SA}ITå

.'iü.::

ù.

Îôtr¡¡ 1iüi3 ilsí:;,:Ìf)

{.

c

tPt

.4ú
.3 llÊ?Êitürå i4,¿r.,aiffri dg SåP!;i
,.-r:.:.ìllð,lfr[,., ,n'itr¡trl¡J$ {}

.:c ¡¡¡(¡'¡ni¡¡ ¡nq'¿ t C' dF {'Jñ I'i,il1 ; r'} :; I-Jll.r r,J 5

Êrrrl*i{,,T., vi$Èf¡lrrl, ft::f ;ì¡¡.i}i Öêi
at+lt*r,j!nìárìi{:. ¡rnu'lrt*ciic ;l.Jr
sJ.çtr¡*1.}t 5't ¡4 g,{- r-' S i !l{{:!b Ë' È t ¿Ðor ¡,.:¡o
l" F r*te{Õ'i Sa!;-;¡}l

^

ct Åugut¡ ouåR?À - sû nGÀJuÊlAlrtgt¡To Êl*t sËNÎlüo EsTÊ|Îôr
lir¡o * rnr{icg estðbeiecJda fmr¡ re+Juslèaentr.r ÿenh& ê r€f eKtlñt{i *t¡ {te qualqu*¡'

tormA n*o pÐsftt mårç sËt \¡tti;2å*0. $êfS aöûtådt]. €m ç*bçt¡Îu¡çåe. C Q$e v¡Ql A !€¡'

riet¿'n¡un*do l¡ela þ!+rsl¡lrêo e¡'ltåc¡ eål vig{zr'

N¡: ausånçra cle trsv¡såu leÈ¡rl qu¡rntcl ;rp i'lelit:e suÍi6å¡tt}tû, *¡ç ¡}¿r¡as elaç*rår} rlotu

itd:cr *llc¡el, Þa¡o rÈ.irtuçl+n1e{ltç çlLì Ëÿgçd. d,J v.rlor tetll\ì¡}e5cúr.tt+. p+r ¡lrei* dt' le¡trtç

aclrt¡vt.
û re"ërti3lÊ $rrdera :s¡ reoirÍ.ldcl p$r .)rr{-r:'t¡lè{l¡{¡n[+'
(.¡: preçO¡ çÕntrðtåCÕn såO lixC¡ e irf*aiuståreiS nc pre¿C Se r;t]r &f'l{-l.

**ntro do pr¿:a cJa viÉrðntia d* ccntr¡rt¡¡ s rnedåanto sç'lic;t*çiå¡* d(} c+nt{ðtõglo, $-(

,r*COa poderår: *.gfreq å¿¡uit* ðp$å È intefregir¡Á) ile üm ãflt, fr¿'r {T!É1mù ¡r¡'Oin'rç'åa'J¿

*-.+riaçåo veriJiç*d¡¡ r¡cr ltrCÂ-lSGË acunru{AdÖ, ÌOnlandt}-sf} ßtc'r b¡s+ ¿ mås rJe

apre*entaçåc,da ¡egp*ttivå Fïr*Pttfâ. evtlil5i':*menþ Sêfê *$ tþriggçÕes ini{Êdàå ê

ç+nttuidas 'rçr*t .r ê<:or¡åncia cla .qnt¡¿liÊi"¡d*'

t*O, ,U.r¡Urt*S çUtlS€q¡ente* a.l llrlíTtêtftf, Õ ¡rìterrðgni) rnir:¡Rt* tJe íifÛ 'Ìft+ lüf t:t Cüir¡'¡d*

e Þnrt¡¡ ¡1.:ç ai¿'rtc* f¡¡ant:e*rat dc tiítinrrr rlaâjtlElñ

f.lÐ {ù"eÕ de ¿tfaçç *u ¡r.iç drvülgsçåO di} indrqc dè rê. luc{nflÈr{ìnlri' Õ Ccjltr'?tânte

F*üårå âo c*fñtfåtådlì ê u1ìf¡(ìrtånct¡ ,:cici¡l*$iì ÞElå rlttrmi-l '.'.1{1.:{åc} cÔnhåct{i¡"

irqå*d"*o a cifarcnçÉ ccrresf¡ürdentr: iiic lc!¡o s*¡a '!¡çtrigaric 
{ì i!ì61't.* del¡n¡ttv+ Ëiq:¡

* iì+nrrat¿,j* rrbr¡çrad5 ,, ¡ipreiÊntar rnenlç¡ì;t de cåkt¡iç tefefgfr{È ñ(r ÿêåtustûff!*nlc}

¿i* $n"*ços do va!*r ¡*¡¡rðrtesceñte' sefflÊrfl {¡t'te c"51e s{sffst'
¡¡¡:i aterieó*ç fin+rS, o indice sltlizado para feJJ*Jte Seré, cþ¡lt¿tcÉ!årte¡Ìtê' {t d€'teÍ}ltiÿ'Ð

cttu$tltÀ $¡,¡lNrå - ÞA ÞÛîÀçñt):
ÂJ (ie5pç,*A.l çSlr+fçi.? Ê.Õr {:$ntts <Ia tegu+r"ii* ;fOta'ç'å*. ¿":¡¡rrStðnle {lo i}rçðrÌlenli'}

viç*ntc:
Êâcursos Fróp¡ir* d* Hrr¡ri¿iÞt¡ €le 5*ir{ii {'ìeç¿lì;¡:

ûa.*çg - sÊCËËTAftlA. ÞË ¡HFqAËsfËlìtlJFå
15"ê5? O{iG8-3ûl? * t"Tsriut. riå! Åtr,j. de 1:+{. {.}e irrfi¿r€itritturoì

ã39*.3Ê.gg * .ÐuTros Ûe+ic*s de ï*r¿e¡¡+s * Fe35sõ Jt¡ridici¡ ¡';i Fi¿lra rt: l1t

CL.ÁUSULÀ SËXTA . ÞÔ PÀÊA}IEHTO:
O gæã**nt" Sera er,et$e{tO ¡t*.dinnte Prû{çstÞ regular â Ë']ì.^¿ *hËêr'È'å¡rcia "ls 

n*rrrìaå

e S¡gcg|ìJ,riiåntù5 ðdÐtðSøs Ðels C*ntri+l¿rrit*. iJ+;+qi¡inÙs ,tî¿ìrÌ€'lrí¡: Én¡ eté 3Ð {trin:al

$ras' caflfurrflÞ pte$til{<1Þ de '1ÈÌïtç'cì9 
q ûpteser;rÍr{'å{t it¡¡ ¡}Çlà {iscal d*vt¡úðll}êntê

¡rt*¡tarl¿ Bel* setor {-sû1t}êtgt1tê

etÄüstJt-À sÉ?ttlA'üÚö FnÁ:og E ÞÅ vl6år¡clå;
t]s t¡rgStts rna*irno: <¡l;r-to,o il¡-. d'taflð* ti¡ ¿'1ççuçåù È clá (t¡t:('l''nrìc¡ tltr ')tri+t¿t,rlr'r
{on¡¡älðds, quê adrirri€rn ÉrÐrrol!.Jr.åù rìl:; {-o¡lrJ¡çdñr¡i} rr lìfllrilt\Í,$:' Srrtvtllat nr1 irr't iûJ

rf* r-ei F*der*l n. t*,t¡¡rllolÌ,' *slå+ .lhi¡¡r.¡} irt+tt.lciol. t? sÈråi} { û'!dt¡rq'ìdr¡$ '{¿

¡*sita! ilre clç Crrrrtl ¡to {\J *'Qt¡l'¡â!e'i tÊ:

a - ìnÍ*;r¡. .T {t¡år} ci¡n+:

Þ. C*r¡c;luiåc 1? idc¡¡e) n?Èsrll
À r,ìgånci¡ go p.*runtã -:Õñträì$ 'e'r* ctêt€rrÌ1,n*d¡; 1? {d'ð:e} ¡ïìs5Ê!' c$nsiderad¡ 'J¡;

r1¿ta <je assinatura dn ,*5pÊ.1,,'o ìír:{rurnanto d* sarrtrato: Ë'sdparJc ser Êrorrog'*da

F&sFÊr',ra*lirri:..9,.ii*3ij#Iî_"f r¡.¡¡_*a

¿1 r, 5ùrr",*,, nr,,,rr. 
f ;,i: 

';, 
* *:ì.il,ii ;rr_ 

r:r + ü*c fi *',:på

^,
¡d\

.t

1'l¡-br!¡

,.0,,J515Jå"#ig!":;,ir'Å,iîtrÊ^'åYr:?l:tr#3,'å11å"ËP:'Ë.ll,itEgãiiiÈ3fn?fl åi".o
4
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pr,-r rguais e sucÉssrB**:; ¡,xri*<lcs, fiì*fdrårtf* +cÉ)rdt' í]ûîr* i?5 ilàrtei e {¡b*erva{ì¡ç *s
cåracterísricas rlo +T.J{'tÒ r.r,lr{rütíifu-.- 4û¡fornre + d;r¡xl5tç nc ¡1rT. lL-}?. rl* LEr

!4.îJl:'3tl?l

clåusu* oryÀvl. ÉAs oanlançÕËs Bö GçHTRÀ?ÀNIE:
¿ - EfeTuar c) pâllðn1c$to rÊiåt¡l'* ir €'!:oi.¡{.ïít {ler :l*:rvrço elÊtiv*r¡r*1":tç: rù.li¡¡¿dû- de
ar:orciô {-,i}fn åS feçpåctivs,s tla¡lsuiaE d,: pr.*s*-lntc c-+ntr.:t+:
i: . Þ'r{r¡¡i}tÙtlrðr ê{ CûftîrËtðdo tcÈltc +c l,t'ler*i.. fteceçtári,¡i l}¡¡1-J :t fu}i *rr-.ç¿ç$g çii-'

service ¿ontv*ta¿Jo:
c . t'k¡tif¡(¿r i) {r)f!trêfåd,} t+!¡r+ 4x}*ígr¡Ër irfeg$tårt-iiöí!* i..í1í-'üfiiff*Jir (,r.¡'1t¡tii å
e$irlirjade rJo çervlç+. exel(.e¡$û ,r ntårç rrnf]fê â CÐftËlStè ftg.C3iiãâiåo. ç {lu* f'ãS
e.\iÌì1ii çl CûûtiètârXç {l* trr¡r: rs5Þ$n$ðÞ.rlrûådFs târ'}¡rãturlri e leg$rs:
d - Seç¡gnar rrl¡lreserrtantes a$rn êlrihutçêÊs rlc Geçtur a F¿s¿.r! dest* çlotratc.. li'Je
à*rrnÕs då ¡i¡f,r¡lrfr Ýrçlent8, êÉ}ì+cið!rn*nt* par'1 ¿ç¡¡1pn-ñlìùr r: f:sî¿ilirer a sl¡â eu ef ;ilr:¡iLi

fespê,itivårner\ts. p+rffirt*la a r:çt:trðt¡+çåcr de ?ereeirsi Ëêrð gssiçt*ncie e s*ÞJ:jdi.o de
íntûr û1åçðss Ì:år't ¡nur ltÉs ¿r eË 5ðs êt rifllrtç*{s.

cüusu¡.-à r{or{å - äâ3 oåftrû^AçðEs Do coì{1R*TAoÕ:
* ' Ë{ecutâr der'idarngnt* o serÝ".;çÕ t{esr:ritc,¡ ne {lêus¡Jla €orresE:nnd*nle d+ pre.sêr¡te

Ë(riìlrr?lri, rjrr,rltrç drs nrrr$horel Þi¡rårrìr:lrri$ d19 qr¡åh{t.lde ssl¿lx?lpc:rÍl! pðr.l c r8ffiÐ {te
ativ¡Ctade refac¡cnacia *ê cb¡eto ccrntr*tuaì, com *bs*rvå*crn nc¡ prè¡rls estrpuledQg:
t1 - RËrifür¡'¡ebili:¿¡,'¡* öû,r tst3i¡:i Ðs ûr:us È st-)riçôcúÊs¿:{i.ìi*rnentet å legis}eçåct fl3t+i.
¿rvd. tribUtéli¿ e tralletfilst¿. bem ç,Þrniì pô¡ tûçiÈs åf, cie"t¡r*r,rs r\ CçfnFfûrrtfrsr?s
*tçr¡rnídc¡. å quslqu*r tltül+. 

'¡¿tr*¡1te 
set¡s icrir*cerjr¡¡t¡:, l}!¡ tëlr:ê¡fç; ûm låTàÕ {tì!

eretuçå+ do obtetc cÈntr.rt¿¿{r::
c t1*rnt*¡ Êr*tlo;lð e;pait+d,r e idén*o- ¿¡..r.¡ii¡ peir¡ {or1i.tôlårrt*' q$ànit(¡ d1.:

er*çsçfur d* cr*'*$ato. gú4 û reÊrese.nl* intagraimentc enl têtjÐs üs É€us âtos;
rJ - l¡er¡nitrt e fr¡;cil¡tõr â fiË€ôli;þçåc:i dü f.:nt¡alante dever¡d<¡ ptestsr ols lnf{rnrÈs *
e$ciår*r':rmerlt*f get¡ellêrJtã;
e . Trrå reç¡:*ntévgl pèro-î drrvìí¡$ íraut,rdt:ã dirsl¿)ûrgr¡|3 crc Cç*t¡otetlle ç¿, ìl i*r-ieirü9.
dtco¡rentes de suil cülpâ ou dc.tcr ¿re e.',ë.{u{åü dü {0ôlrålç, n¿}o sxr:It¡$rd+ ctu

l*dr¡uurdù ë F;ã rsÊFlens*rþrlitf*rt*;i fr.,Ëå!räåçåÊ ôi¡.i *cè¡ir:en!¡.rtngntc Êele öfEåü
itter*;s.$dr":
I - Ì'iaa Ceciet, ttã¡rsiÈf¡r r¡t¡ r;¡l:¡c'¡:¡rtest¿Ìr. ¡'tê ¡g¡fn iril enr ¡1¿¡q¡, g çþietc.'ieste
if,r5t{Urr}Éfito. 1Ërll c cttnl¡ecrm+ntrJ É íT deuid¿ {:çis{ßåçåa exÊf'et3å rio co*lr¿l¿ntç;
g - i"lanter d*r¡rrte a vr{ÿ¡Êciå d+ ccrrfr¿to. Èrfl rÕrñF*it¡bll¡d¡rJt {d.ilt ârs a*rig.gçùes
¡sgrtr¡idås. torjâs .rs c*r:riiçôes cle reçularrrl*rJr: e quôliiilaç¡a qxSgrd*g no ßspectivo
piC'CÈ$sû il* cr:lnt¡ictãçåc, ciìret.t. åfrr.t*nfrr:1(i!1 ,1i: C(}|}trõtáflìê r)ç c¡t{.ur\ìÈrrìt,}s
rÌeürr-3f àrio$, se¡nÉre qr¡e sclic !t ad*.

clÁusuLå ÞÉctñA - DÂ ALTE**çÃÖ Ë Exr$*çÃo:
ãSte c*ntrat{¡ tr€ldelã 5er ¡ilr,rr+rJi:: .,:.jr-,i ,}.Jcvirrã.¡trstrlrr.tTl'ra. '-:t'r¿later<1¡Ír}entei ¡rei+
C*ntrãtågt€ sr¡ Èùr åct¡ç{:iû enlr? *t Þ*rteg, ric.È €Ðtiù3 prÈr¡*td¡$ r¡Õ Art 'ïf4 e tef+
eFtrrltõ. cgnforme * Srspr-r¡îc: nc,i Ã"i1. i5i. 138 {t ¡31t. t,3dû5 ¿!¿ Ler 14.T3S;'tÕ31

Û Ccntr*tå¿Ja fíc;. *rhrigad+ ð ii{:e1iÌtlr. r!1s tnagl}¡õl tÇ'ri'"9riùe: cúrìtr{ttç¿;& iÈ
cËr'ê5djrïìr?g ou su¡:re;s'åes qúâ g* f¡¿t*rern s)*5 sÉrYrç¡f,È. ñte * .Ë5È$e{tÝo t!*1itê frx¡eJa

n+ A¡T 125, da r-É¡ ?4 l5Íj?O?1, iien!'run] å{¡¿isfrt'ûû rü r;v¡rrer:!åç p+cerå eÍc€rlêr c
liffiitè êgtâbêleCld¡:, $ai',¡t¡ *s :irprçEsåeS rèSultírrìtr!! drr ¡]cl}rirQ *¡lÌeb¡ndo ËÞ¿rÉ 4t'
Êsr}fråtârìter,.

cLÁu$u! ÞÊcrirÀ pRrttGlRÀ - Þg RgcEBll'lËHTG:
ËÍçcelaùto q ÞrêËente Ê$ñtratÕ c *t¡:ery¿<l¿s aç q:çnd¡çÔes Cç rlr.li*'i,pl*rnr-.r:ti¡ d.+s

{l$rrg.rçöcs #,:êtuådes. cs pr*agt¡n*¡rt¡:': ¿-' Þ'rd¿{i3 f}äÿ,år lecef}*',r 3 sert Êt}Êlit þt?io

iönlrsli!fit€ rlbedêcÊrãt ¡s dispo¡riÕe:; iJl Ârl 14Ð da Ler '14 l3s,'iti?ï.

pa$FÊtlrrñ* tlut{tctpÂL Þg 3ÀflÝÂ clcíLlÂ. pB
f-tÝp 

' 
ñÉ ill nlf ti'¡-{.¿ütllll-1.9

^v ãèr't!¡Ì Criq;ilt¡, n' ;rl4l l.irar!Í.1 . 9.1¡:l;r ¿'9..;l¡*-''¡fi
i.f'tÌ r': ¡8'ìål-r}+ü

F:.

^rl

^

ìa.*

fpDFl contrato. Doc. 15503/23. Data: 1glo2t2o2g 12:34. Respons-ável: Emando s' !9 s-a!gq. --
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CtÁusut¡ aÈCtp¡¿ EEGUtttÀ - DAs o¡*t6¡çÕg$ SO €ËtTûR E F¡gcâL
CÕùITfrå?O:

ÇompettaE Fl$Cå¡. DO ËOI{TRåTS:
¿l ÊcsËiìñx¡rbrÍt.Ìcãc Ëlela vtç¿fir¡rlril e r;år3nlt.ì da regulartd,;:de d*s îcrviçcs:
þ,r 1çr pi*no ccnh*cjr¡:ertto dr¡s ter¡r,c's ctrrtråtu¡¡rs que ir;i frst*liaar, princtÊ*lment+

d* çüêË ciiius*laç,:'liålfn ff,rYrÕ d':ç cÛli<{rçågÊ çÐ¡'t5t*ntÞ:-' cJ¿: Èci¡tal € f;ç!¡js itnÊ:'l}!"' {.Ën1

!t5iàt .r l¡ãqrrtrt¡r:*¡ a:; ¡¡i¡¡r¡*¿çÕs:,> in {:tfìd,r?lrÌ lårìt¿} ¡l.t ¡d¡¡"rr¡rstr,if;¡h ttntratåñle
qt¡ilttrt$ ltff {:r}ntr?ltåctn:
tri cGnheccf * te{.inir-gü ccftì o rjfeÊö€tc ij,} cûntf.ìtâfi¿.. cql$ .} fin¿i:'üå(:* sJe {t*fl;t¡r ¡?

eat.tt:elfqe¡ ¡ì gfçtr.lt*giat l.J.'r ererr¡Ç;1* dû clhJ{'fÕ. t}ern cr¡û-n¿ lrtrç¡lr fnrì}*s ti{¡ eantroi*.
fr:c*iieoçao a ;conrpei:hêmsrtcr Sç *$rtträtt¡;
d:¡ f¡lr¡raoibili¡*r tt:cía ¡ rrfornr¿lcaô nr¡{asEå¡i.l åssirì ccnlô tlefrrliri+ nc tçnirèiÔ ú

dä$trÕ dêt ¡ir.r¿û a. e stabsteÇtdüti:
el €rigrr Cia tC,r'¡trAl;.rtJ¿ o frg! i,{,tirf-ìrrrnÉ,.fi(.-r t-ie !ÐdA} ð! r:+l¡Ctir;'¡çË cÔntrôt¡.¡atS

r1$r.rr.¡rnid,33. çônrjiànt*s d¿., ¿iáU*ul¿¡s r çl*t¡Arg cCniliç.iEs dr; idit<ri da Lic¡taÇåc t sêLlg

ðnÈ.t ()3. åÞrf l,it)åå, c loltfilfâtt¡i¡ 3 ët{..
f,t C;:rtruriic,rr p*r r5crito i¡ueiquer f"tlÌ¿ ti¡nret¡tia ¡rela *rrìtxélË,
U) {Jrverå lni,l¡t"¡s r¡rrì f:}råpi¡ita. Ëë,Siei¿t fisic¡. or¡+ davera ¿ú*et}¿'¡ r}Sið['lù Sê tri]frå]Þ*
dûìàlhðds:
h) Comurric,lr fortr:ai:¡qnte a,: Ëô*t*r rts iùntfelç .1i ir{egiJ¡,irida¡l*s c.?*1*t¡{låÍ

Þe:;*',ueis ele Ptnai$.:de. apc: i]9 isr:tritü5. ¡:riivir:rl cd.lln ¿r ':i¡ntr¿l¿d¡"

€srrlpttË ao ÊËSTóR ÞO SONTRATO:
ã) ÄÈlicür gd./€nån{¡ð å Ctntr.ft*cl¡ å arrçèrnillhrx í;art!¡ n{¡r'¡ht:c!r¡ri:{tt¡¡ dA *utO¡id'¡slÈf

fûrnÞ*terìtí..
b) Stlic¡tar *berluré ile Êr+cet.s"; ad::'lilii:trat:ç.+ :riçgllds à eÞlic¿ç'-a'J dê Peñ3lldêd$
c*i:fvelg, gerontlndo o defe'*o preïli! a C*ntretarie;
r) AComp*nhõr e Gbleryôf G fuü1F|.¡f!Ìehtü dðã t!*1u-tçlaS csf¡trêtu'':is;
d: Ânatisa/ r*latórroÉ * dc:er¡r$entss eni'r*dsç 6'e1+s flscais dË cûntrõtc:
s1 fuoÊÕr asttcaçåo <l+ çan.çÔes åqt$l'ltgtrðtl.v+ç trËl* dest¡¡r*Þrir.eq$o d¡rc âI.åu:''llãÎ

çç|ltrðtuâi; aÊûntêdði' Ûel*s îlçcarç:
f] Provtd*n*rêr c Þêçåtÿrgnt{| d..19 iålurås arnitrd'tç Pei¡ {.:$ntr'?q¡rtrr. m*rjt¡ntf 'r
f¡f¡SÊ¡vr-trnç rÊ 4t å+ f,., .'1 ¡ gå!'¡4 rf¡ S { (} t't t l;ll I ßi r {' å' ¡ rirjt rI ¿ !Ì.

E) !täf}t.rr tf}riti.¡tÈ ,tlsral¡¡a¿ln ,lO'" fl¡$,-rrtr*nt¡]:t efltt-¡{TrJn{, rll:*4rç*r'i¡-tr: ¿-¡t¡e û 'Jr'tlêi dÕ

fiä:#,xJ-Tåil1iåii;1'ìili;it"u,* u rcrsquð*i) r)þsÊrvðFc¡å d** criå¡¡çure* r:*rrtr*luc¡it'

çrÁUgnrA ÞÉclllA ÎEçcEnÀ - DAs ll,lFRÀçtES E sANçôË$ åÞlirlNlsln*TlYÀsr
Eîñ e as(} de å$ðsç irl¡ustrficada t-¡* *.{*cq-r'åfi6i} {to üüRtlÈ{s: Ml¡lta ds !È: {$rfl por {eflt")}

c*b¡+ * valçr total cl$ c$ntråt€. nq¡r c¿da dfa da êtrêso rnitl*tificad* n¡ e'tecuçå* cJo

contrato nåç licando ¡1 .ldrninistr¡çãr.: rrnpedid¡r t1e {l}ittngu¡r r¡11i1¿rt+r'}lnxÈt1te i}

cûntret€, e *pliCar ã3 tutrõs .sa¡içðer pfevislàl, n{ii Art€lÕg t55 e i5? da L'þr Ë¿deral n"

|4.'¡33¡?ç\tt.

Ër¡r çasç 'Jê rntxequçår: tol¿l ô rlelrciel cl* ccGtrct?o.
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Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Portaria no 000712024.

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
0000212024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
ENNOVE - CONSULTORIA SERVTCOS DE
ARQUITETURA E OBRAS EIRELI. CNPJ nO

32.845.97210001-73 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

coNSDERAND'.fu 

ïf trËfi #.::; j""ïäåiåii"åäti"ii:
determinações legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentaçäo prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2O23;

coNSrDERANDoooRrwii"ri:?ï,Ë:"$Ël¿''33'oi;Ji'ñl;,:3i::i::iiJ:

contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestão
e fiscalizaçäo da execuçäo dos contratos e do
acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00002/2024 - Processo Administrativo no 00003/2024 -, firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa ENNOVE -

CONSULTORIA, SERVICOS DE ARQI'ITETURA E OBRAS EIRELI. CNPJ nO

32.84s.972/OOOI-73.

l- Gestor: JoséAntonino de Lima
Secretário Municipal de Infraestrutura

Matrícula n.'2017412i

ll - Fiscal Administrativo: Nadilson Chaves Félix
Coordenador Geral de Obras

Mat:202242

001

/
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Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes

| - Gonvocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a

participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execução do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalizaçäo, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisäo

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar à "Coordenação de obras", no prazo de trinta dias do

vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogação de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contrataçåo;

lX - informar à "Coordenaçäo de obras", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

ú
rtl
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X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necæssário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes,

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho da contratada. O

atestado será elaborado pela "Coordenação de obras", com base em

informações prestadas pelo gestor; e

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuiçäo, para a adoçäo

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçôes:

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificaçäo para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo da

obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçäo exigida no contrato;

00
ý
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Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vll¡ - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitaçäo de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogaçäo, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e a "Coordenação de Obras" quando

terminar a vigência do contrato e desde que não haja pendência, a liberação da

garantia contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de näo ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

prorrogaçäo contratual, mediante a juntada da documentaçäo que habilitou a

contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art.40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Camalaú(PB), em 19 de janeiro de 2024

ô

UBIRfuARA ANTONIO
PERËIRA

MARIANO:g3 306088439 Dados: 2024.01 .1 e I 6:48:5 1

-03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

Assinado de forma digital por
UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439

/
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/01/2024 às 08:18:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06097/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000022024
Data da Publicação: 22/01/2024
Data da Assinatura: 19/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa ou profissional especializado para Prestação dos serviços de engenharia, no ano
de 2024, no município de Camalaú - PB
Contratado (Nome): ENNOVE CONSULTORIA SERVIÇOS DE ARQUITETURA E OBRAS EIRELI
Contratado (CNPJ): 32.845.972/0001-73

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d8a5913a3ef69bd4745324b641b45110

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7cc93ccc4ac7c419ec2293dcc77dab6b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4a24665868791793d5b45da5c1c5f0fe

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6e434591cebec0dc50984f8be122f0ba

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 2bc65ae02498a5b7e97c12b6ab86f8e0

Designação do gestor do contrato Sim 2bc65ae02498a5b7e97c12b6ab86f8e0

João Pessoa, 22 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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182

182



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

06096/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/01/2024 às 08:18h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 06097/24 ao Documento 06096/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 06096/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 79 - 83 6e434591cebec0dc50984f8be122f0ba

Comprovante de publicidade 84 - 86 d8a5913a3ef69bd4745324b641b45110

Designação do gestor do contrato 87 - 90 2bc65ae02498a5b7e97c12b6ab86f8e0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 91 4a24665868791793d5b45da5c1c5f0fe

Comprovantes de regularidade da contratada 92 - 177 7cc93ccc4ac7c419ec2293dcc77dab6b

Designação do fiscal administrativo do contrato 178 - 181 2bc65ae02498a5b7e97c12b6ab86f8e0

RECIBO PROTOCOLO 182 12844cba187c23f65adbe863de05b658

João Pessoa, 22 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/01/2024 11:33. Validação: C347.ED2C.F3C7.8B5C.CAA0.D86F.9E1A.7071. 
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